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Sendo tão avultado o numero dos portuguezes resi

dentes no Brazil, pa.receu-me util compendiar do modo

mais claro passiveI seus direitos e deveres, porque da

igno"rancia das leis do Imporia que regem sua:;; pessoas

e bens e dos onus a que essas leis os sujeitam, assim

como das obrigações em que permanecem para com a mãi

patria) e da natureza da protecção que esta lhes deve

dispensar ciurante a sua ausencia no Brazil, podem re

sultar grandes e irremediaveis prejuizos para seus legi

timas interesses.

O fim deste livro é compendiar esses direitos e de

veres. EUe é o fructo de accurado estudo e da pratica que
<

tenho do serviço consular no Brazil. na parte que respeita

ás relações internaci(lnaes.

E' modesto este traba,lho, que apresento como ensaio

apenas e sem a vaidosa pretenção de o considerar isento

de erros e omissões, mas com a consciencia de qu~ póde

ser de alguma utilidade aos meus compatriotas.

Nelle trato em primeiro lagar da nacionalidad8 por

tugueza, explicando os casos em que elia se perde, e.1;'e-
. '. ~c
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adquire, e dos direitos e deveres politicos e ci'ls dos

portnguezes durante a sn~ residencia em paiz estrangeiro.

Procuro tamb m explicar do modo mais claro e ao al

cance de todo . qu os :filho. nascidos no Bl'azil de pais

estrangeiros s=io brazileiros. e como taes lljeitos a todos

os respecti, os encarg'os politicos e civís; pois qne a igno

rancia deste preceito constitucional tem dado logar a mui

tas r clamac<ies ini'tllldadas, qU0 cumpre evitar.

Exponho cm varios capitulos e com rapidos traços as

regras geraes relativas ás garantias con titucionaes, ao

domicilio, á liberdade de culto. aos casamentos catholicos

e acatholicos e a seus effeitos civís no Imperio, .i pres

tação do erviço militar, e ao exercicio de protL sôes e

indu trias. tratando mais desenvolvitlamente da profissão

commercial e das disposições que regem as companhias e

sóciedade dp commcrcio Sllas liquidações, as fallencias E'

as moratorias. Trato em capitulo separado da navegação

m' rcante de longo curso e de cabotag'em, e da legislação

réf rente ao comm reio rnaritimo no Brazil. apre. entando

as principac disposi.:õc saliitarias, policiaes e aduaneiras

applicaveis aos na"io estrangeiros, explicando o proce

dimento que d vem ter as anctoridade competentes todos

os interessados m casos de naufrag'ios, arribadas e avarias

de qualquer natureza, tanto pela legislação brazilei '1., como

pela portugueza e resumindo em paragrapbo especial as

leis e regulamentos concernente á transferencia de pro

priedade dos navios portllguezes nos porto. do Brazil.

Occupo-me em egllida da legi.lação criminal applicavel

aos subditos portuguezp no Imperio, demonstrando em que

ca os, ainda que au rntr, d. PortuO'al. elle, ficam. llje'ito
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á lei portugueza, e faço o resumo da priucipaes disposi

ções da lei brazileira sobre o proce so crim p rante os

tribunaes do paiz, 'Trato, em:fim, da jurisdição civil em

geral, da expedição e cumprimento recipro o da, enten

ças e das cartas rog'atorias portnguezas e bra7.ilei.ras, da

competencia e alçada dos diverso tl'ibunaes, das tutelas

e curatelas, dos actos e contractos, speciali ando os de

loca~:ão dI' serviços, da uccessão testamentaria, dos in

ventario e partilhas, da succes :lo a inte tado dos bens

de interclictos e ausentes.

Aos preceitos relativos á emigração pareceu-me con

veniente consagrar um capitulo em que exponho os d 

veres do. capitães elos navios que tran. portam colonos,

assim como dos emigrantes tanto á sahida cio Reino. como

á cheg'ada aos portos do Brazil.

Depois de haver assim compendiado o que ao por

tuguezes mais importa aber da I O'islação brazil ira no

tocante ás suas necessidade mais praticas no Imperio,

termino o meu trabalho por alg'uns capitulas em que trato

das relaçõe reciproca, do. portug:l1ezes com as suas aueto

ridades, da protecção que esta. lhes devem dispen ar, ,

:finalmente, das r laçõos entre i e com os subdito bra

zileiros.

No e empeuho de te program a foram-me do maior

auxilio a Consolülaçc70 das Leis Ciüls, do Dr. Augu to

Teixeira de Freitas, e as . seguintes obras annotadas:

a Consf:t'tuição Poh"twa por Jo é Carlos Rodrigues; o Codz'

(Jo Commeráal, pelo Dr. Salustiano Orlando de Araujo

Costa; o Cocb'go Crz'?1ZZ'nal, pelo desembargador V. A. dI'

Paula Pe oa; o Cocb'go rlo P?"ocesso Cr11ninrtl. pelo COll-

"



x

8elheiro .Josino do Nascimento e Silva; o Rotez'ro dos De

legados de Policia, por J. M. P. de Vasconcellos e. Mi

guel Tbomaz Pessoa; o Acautelador dos Bens de De

jl,mtos e Ausentes. composto pelo Dr. Augusto Freire da

Silva; o pequeno mas excellente Tratado dos Dl,'ret'tos e

Deveres dos Estrangez'ros no Brazü, pelo Dr. Ovidio da

Gama Lobo, e muitos outros que longo seria enumerar;

e confesso que sem recorrer a essas abundantes e lim

pidas fontes de informações seguras, e servir-me em mui

tos casos dos proprios termos desses mestres da scien

cia, que tanto honram o foro e a magistratura do Brazil?

baldados teriam sido os meus exforços para formular este

pequeno compendio e humilde trabalho.

Este tributo da mais justa e sincera gratidão ficaria

incompleto, se neste logar eu não agradecesse, como cor

d almente agradeço. os auxilias valiosos e excellentes con-

elhos que recebi do Sr. Dr. Adolpho Elysio TeL\:eira

Duarte, mui douto jurisconsulto, advogado interino do

consulado geral de Portugal no Rio de Janeiro, e do Sr.

Luiz Amigo, mui intelligente e erudito solicitador da mesma

repartição.

Apezar da aridez inherente á sua indole, este livro

pMe constituir um elemento efficaz para tornar. mais

amistosas e sympathicas as relaç-es entre os brpúleiros

a família portllglleza espalhada no Brazil; porque, se

é certo qll a ignorancia dos direitos e d veres, -lue adqui

rimos contrahimos pelo facto de estarmo neste Imperio,
dá lagar perante as allctoridades territoriaes a infunda
da r clamações, que offendem as justas susceptibilidades
d'essas auctoridades e o legitimo brio nacional, e tornam
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essas relações menos faceis e desagrada\Teis, pelo con

trario, o conhecimento d'esse direüos e deveres, evi

tando taes reclamações e as suas prejudiciaes conse

quencias, d v produzir o resultado opposto isto é, ci

mentar a teta necessaria concordia entre os subditos das

duas nações irmãs.

e este trabalho, por fortuna minha, fôr coroado

com tal resultado, terei conseguido o objecto constante

dos meus exforços no des mpenho do cargo que, por mau

dado do governo portuguez tenho por alguns annos

exercido na capital do Imperio, e assim corre pondido

com fraquissimo mas sentido agradecimento. ás innumeras

provas de distincção que me têm sido dispensadas com

a maior benevolencia pelo sabia monarcha que preside

~LOS destinos do Brazil, por todas as auctoridades ter

ritoriaes com as quaes t nho tido relações de serviço, tanto

na magistratora judicial, como no funccionalismo civil e

militar, e. em a-eral. pelos membros da socie ~ade bra

7.ileira.
O desejo de ser util aos meus compatriotas, dedican

do-lhes o fructo do meu trabalho,. e da longa pratica

adquirida no exercício de funcções publicas de caracter in

ternacional, é o incentivo desta publicação. Ess desejo

traduz a ~ men a gratidão qno me ú)nnda a alma ao v r

que todos os pequeno exforços por mim envidados para

corre ponder cabalmente á connança do governo de ua

Magestadp. e á justa expectativa dos portuguezes na defesa

do seus legitimas interess s no di trieto da min]1a juri 
dicção têm sido acolhidos com a maxima benevolencia,
e galardoados com a estima e consideração publica, unica
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recompensa de valor intrins co, por isso de inestimavel

preço, qne póde conquistar, p a qu deve aspirar o fUtlc

cionario publico. Por pequena, e desproporcionada, não

corre ponde est:1 manifestação do meu reconhecimento á

magnitude dessa recompensa. Dignem-. e, porém, os meus

compatriotas acceital-a como homenag'em sincera de um

coração eternamente agradecido.

I io, ;3 de Dezembro dp 1883.
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o cidadão portuguez viajando ou r sidindo no Bra
zil, ou em outro qualquer paiz estrangeiro con erva-se
na pos e dos seu dil' itos politicas e ciYÍs e nas obriga
ções que elles lhe impõem, com as unicas restricções qu
derivam do proprio facto da ausencia da patl'ia, as im
como adquire certos direitos e contrahe certas obriga
ções com relação ao paiz onde eUe se acha definitiva ou
temporariamente domiciliado. O objecto deste livro é com
pendiar taes direitos e deveres, demon traI' a sua ext n
são carl' lativa, e ensinar o modo pratico de os xercer
e cumprir.

Tendo o a sumpto por ba e a nacionalidade portu
gueza, jmporta antes de tudo :fixar bem a int lligencia
de qu'ães sejam os que a lei fundamental da monarchia
reconhece como subditos portuguezes, assim como expli
car os casos em que eUes perdem a nacionalidade, e o
modo d; a adquirirem, ou readquirirem depois de per
dida, o que fórma, com a expo ição dos principias geraes
que regulam seus direitos e deveres no Brazil, a materia
do presente capitulo.
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§ lo

DA NACIO~ALIDi\DE PORTUlHJEZA

1. Ql1ues são os cldlldrios portl1gncy.cs. -- 2. Filhos nascidos no BraziJ de
pais portnguezcs, qne pretendem seguil' a nacionalidade lortngnezit.
- 3. Natnrlllisa~ão d05 estl'lll1gciros.- 4. Cartas de l1atnrulisação.
5. Como se perde' a nacionalidade portllgueza. e se readquire depois
de perdida. - 6. Licença do goycrno para aceitar cmprego ou serviço
no Brllzil.

1. -Nos termos da Carta Constitucional da Monar
chia, e do Codigo Civil Portuguez I, são cidadãos por
tug'uezes :

1. o-Os que nascem no Reino de Portugal. de pai e
mãi portuguezes, ou só de mãi portugueza, sonde os filhos
illegitimos;

2. r,_ Os que nascem no Heino do Portugal, de pai
estrangeiro, comtanto que não resida por serviço de sua
nação, salvo .se declararem por si sendo já maiores ou
emancipados, ou por seus pais ou tutores, sendo meno
res, que não _UOl\':lÜ ser cidadãos portllguezes;

3. o-Os filhos de pai portllguez, ainda quando este
haja ~l.o expulso do Reino, ou os filhos illegitimos de
mãi portugueza, bem que nascidos em paiz estrangeiro,
que forem estabelecer domicilio no Reino, ou declara
rem por si, sendo maiores ou emancipados, ou por seus
pais ou tutores, sendo menores, que querem ser portu
guczes;

4, o-O que nascom no Reino, de pais incob titos Oll

de nacionalidade dcsconlJeclda;
5. o-Os estrangeiros naturalisados, seja qU.1l for a sua

religião;
6. 0 - A mulher estrangeira qlle casa com cidadão

portllguez.

1 Cart. Const, Port., ar(. í.-Cod. Civil Port., art. 18.
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2. -A declaração de quererem seguir a nacionalidade
portug'ueza (l § 30 ) póde ser feita perante os respectivos
agentes consulares portuguezes pelos filhos de pai portu
guez nascidos m p~:iz estrangeiro. Cumpre, porém, adver
tir, que, se tal declaração tem, segundo o Codigo Civil
Portuguez I, o effeito de lhes conferir a qualidade de ci
dadãos portuguezes, nenhum valor póde ter em face da
loi fundamental brazileira, que considera brazileiros os
filhos de pai estrangeiro nascidos no Impedo. (14)

Os individuos que se acham neste caso, e desejam
ser considerados no Imperio como subditos portuguezes,
têm forçosamente de apresentar carta de naturalisação,
como outro qualquer cidadão brazileiro que renuncía á
sua nacionalidado, ou documento authentico comprobativo
desta renuncia. (15)

3.-Para obter carta de natul'alisação, e gozar por
consr.guillte dos diroitos e prerogativas que, segundo a
lei fundamental da monarchia, competem aos cidadãos
portuguczes, o estrangeiro deve 2:'

1. o-Ser maior, ou havido por maior, em conformi
dade da lei do paiz a que pertence, e da lei portugueza ;

2. o-Ter capacidade para gral1gear salario pelo seu
trabalho, ou outros recursos para subsistir;

3. o-Ter residido um anno, pelo menos, em territorio
portuguez ;

Desta clallsllla~ porém, podem ser totalmC\Dte dispen
sado3 os pstrc1ugciros 'descendentes de sangue portuguC'z,
por linhc1 masculina ou feminina, que vão domiciliar-se
no Reino; o no todo, ou em parte, os que são casados com
mlllhel" portugueza, e os que tenham feito, ou sejam cha
mados prra fazer á Nação algum serviço relevante.

4. -As cc1rtas de naturalisação devem SOl' requeridas

1 § 1· do al't. 18.
2 Cod. Ci\'o Port., Ul'ts. 10 e 20.
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ao governo portuguez, qu as expede pela secretaria de
estado do negocios do Reino, e só podem produzir os
seus ffeitos depois de registradas no Archivo da Torre
do Tombo, e de cumpridas e registradas na Camara Mu
nicipal do Concelho onde o estrangeiro estabelece o seu
domicilio I, precedendo juramento de fidelidade ao Rei ou
Rainha r inante e á constituição politica da monarchia.

5 o -Pel'de a qualidade de cidadão portuguez 2:
I o o-O que se naturalisa em paiz estrangeiro; póde,

pOI ém, recuperar essa qualidade regressando ao Reino com
animo de domiciliar-se nelle e declarando-o assim pe
rante a municipalidade do logar que eleger para seu do
micilio;

2. o-O que sem licença do governo acceita funcçõ s
publica , graça, pensão) ou condecoração de qualquer go
verno estrangeiro; póde, comtudo, rehabilitar-se por graça
special do gov ruo;

30 o-O expulso por sentença, emquanto durarem os
ef1'eitos desta;

4. o-A mulher pOl<ugueza que casa com estrangeiro,
salvo se não for, por esse facto, naturalisada pela lei do
paiz de seu marido. Dissolvido, porém, o matrimonio,
póde recuperar a sua antiga qualidade d portugueza, re
gressando ao Reino com animo de estabelecer nelle o seu
domicilio, e fazendo esta declaração perante fi Camara
1unicipal da localidade que eleger para esse fim.

A naturalisação, em paiz estrangeiro, dp ortugu z
ca ado com portugueza, não implica a perda da quali
dade de cidadão portuguez, c m relação á mulher, salvo
se eUa declarar qne quer seguir a nacionalidade de seu
marido;

Da 111 sma fórma, a naturalisação em paiz estran-'

1 Cod. Civ. Porto, art. 21.-Deco de 22 de Ont. de 1836.
2 Cod o Civ, Port., arts. 22 § 1".
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geiro de portuguez, ainda que casado com mulher de ori
gem estrangeira. não implica. a perna da qualidade de
cidadão portuguez em relaçào aos filhos menores', havidos
antes da naturalisação; salvo se estes, depois da maiori':
dade ou emancipação declararem quo querem seguir a
nacionali dade de seu pai 1.

Os portuguezes que se tornaram cidadãos brazileiros,
logo que regres em a Portugal, e declarem por es~ripto,

perante qualquer Camara Municipal, que desejam recu
perar a qualidade de cidadãos portuguezes, são conside
rados corno taes, sem çlependencia de outras circum
stancias 2.

Os que recuperam a qualidade de cidadãos portuguG
zes só podem aproveitar-se deste direito desde o dia da
sua rehabilitacão 3.

5.-Já vimos (5) em que termos póde readquirir-se
a qualidade de cidadão portuguez perdida pela naturali
sação em paiz e trangeiro, pela aceitação, sem licença do
governo de fUllcções publica, pensão ou condecoração de
qualqu r governo eHtrangeiro, e polo casamento de mjl
lher portugueza com estrangeiro. Convém, porém, ter-se
bem presente que o termo as ignado perante alguma Ca
mara uuicipal cm que o interessado declare que vem
estabelecer o seu domicilio no Reino e deseja recobrar a
qualidad de portl1guez não é suffici nte quando se trata
de individuo que aceitou funcções publicas, graça, pen-
ão ou condecoração de um governo estrangeiro, porque

neste caso só póde recuperar-se a nacionalidade perdida
por meio de graça especial do governo 4

Importa tambem advertir que sendo muito expressa

1 Cod. Ci\'o Por'L, art. 22, § 2'.
2 Cad. Civ. POI'L. art. 22. n. l.-Dcc. 22 Oul. de] 36, nrt. 2',

\ "3 Coei. CiI·. Porl.. art. 23.
4 j'ol't. 2] Out. de ] 69.



6 GUIA DO CIDADÃO PORTUGUEZ

a determinação da lei que commina a perda dos direitos
politicos de cidadão portuguez áquelle que sem licença
régia aceitar emprego ou serviço em paiz estrangeiro I,

é evidente que os subditús portuguezes não devem prestar
serviço militar no Brazil sem licença do governo portu
guez, a qual não pócle ser supprida pela simples annuencia
dos funccionarios consulares. Tal licença, que póde SOl'

conce~ida em tempo de paz, é invariavelmente negada
no de guerra, para não otfender os principios de neutra
lidade; e todos aquelles que, não obstante isso, aceitam
esse serviço, ficam sujeitos ás penas da lei, e como taes
f6ra da protecção que, pelos agentes diplomaticos e pelos
consulares, lhes deve ser dispensada em circumstancias
normaes e quanclo na obediencia das leis 'patrias 2.

§ 20

DIREITOS E DEYERES DOS PORTUGUEZES NO BRAZIL COM

RELAÇÃO A PORTUGAL

7. Direitos politicos.-8. Deveres correspondentes.-9. Direitos e obrIga.
ções civis.

7.-P6de qualquer cidadão portuguez conservar-se no
Reino, ou d elle sahir, como lhe convenha, levando com
sigo os seus bens, sem out·,'! obrigação mais do que guar
dar os reg'ulamentos policiaes, e salvo o prejuizo de ter
ceiro 3. Desta faculdade, assim concedida sem l'estricção,
nem onus ale;um) deriva a conservação dos dIl !tos poli
ticos aos cid ....dão portuguezes: fIlie sahem do territorio
da monarchia, ainda que o facto de estarem fóra desse
territorio os inhiba de exerceI-os totalmente.

1 Carta Const., art. 8' .-CoJ. Civ. Port., art. 22.-Cod. Peno POI'C
art. 155 e seus

2 Desp. de 28 nov. 1 66.
3 Carta Const., art. 115, § 5',
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o unico direito politico que o cidadão portuguez póde
tornar eífectivo em paiz estrangeiro é o de ser eleito de
putado; pois a lei fundalllental da monarchia estatúe que
os cidadãos portuguczes, em qualquer parte que existam
são elegiveis em cada distrieto eleitoral para deputados,
ainda quando ahi n~o . ejam nascidos, residentes ou do
miciliados 1; e'o Acto Addicional, modificando essa dispo
sição, sem a annullar, declara que todos os que tem direito
de votar são habeis parD. serem eleitos deputados sem con
dição de domicilio, residoncia ou naturalidade, exceptnados
os naturalisados, e os que não tiverem de renda liquida
annual 400~, 000 reis, proveniente~ de bens de raiz, capi
taes, commercio, industria ou emprego inamovivel, ou não
tiverem as habilitações litterarias e outras condiçõcs exi
g'idas por lei 2.

8. -A' conservação dos djreitos politicos corresponde,
para o cidadão portuguez que se acha fóra da patria,
a permanencia nas obrigações correlativas, visto que a
privação do exercicio daql~elles direitos é a consequen
cia immediata e unica da sua voluntaria expatl'lação.
Uma dessas obrigações é o serviço militar, imposto a todos
os portuguezes, que são obl'lgados a pegar em armas para
sustentar a independencia e integridade do Reino, e de
fendeI-o de seus inimigos externos e internos 3. A esta
obriO'ação estão sujeitos todos os portuguezes em qualquer
parte do mundo onde so achem, e a lei commina severa
penalidad ' aos que regressam á patria depois de se have
rem eximido de pag'ar-lhe o tributo do seu sang'ue.

9.-Quanto aos direitos o {IS obrigD.çües civís, os por
tuguezes q\lC viajam ou residem em paiz estrailg iro con
servam-se ujeitos ás leis portuguezas concel'Oentcs á sua

1 C:lrta Const.. art. 69.
2 Acto adtlicional, art. í'.
3 Cal'ta Const., ar·1. 113.
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capacidade civil, ao, seu estado á sua propriedade
immobilia1'ia situada no Heino, mquanto aos actos que
houver m de produzir nelle os "CUS eft ito : a fórma ex
t rna .do~ actos é, todavia rcgida p la lei do paiz onde
forem ceI brados, salvo no casos em que a lei express 
ment ordenar Q contrario 1.

DIREITOS E DEI"ERRS DOS PORTUG EZES NO BRAZIL CO)/[

RELAÇÃO A ESTE IMPERIO

10. A que Ü'atamento têm os )lortllgut"zes direito no BI'azil.-Il. Lib 1'

dade de estabelecer domicilio no Impel'io.-12. Podem ser deportados:
em que casos.-13. Exclusão dos direitos politicas e do exercir.io das.

'funcçõ . publicas. a ~im como das obrigaçües conelativas.-14. FiJhos
nas idos no Brazil, de pais portuguezes, são brazileiros. c como taes
!<ujeitos a todos os onus politicas e civis. a pplicando-se-Ihes, pOI'ám o
e~taclo civil dos pai's atê á maiol'idadc~-15. Como deixam de sei' bl'a
zileil'ps, e se tornam portuguezes, pa. sando a ser considerados como
tae' no Brazil.- 16. ,ão obrigados ao serri o militar no Brazil.
r. Mulher portugueza casada com bl'azilciro.-18. Os portuguezes que
fi aram no BI'azil na êpoca da independencia ão braziJeiros.- ]9. Di
rei10 cil'ls.-20. E tatuto pe oal.-21. ujeição ás lei do Impel'io.
-~2. Pagam impostos como os nacionacs.-23. Fa uldade de citar e
serem citados.-24. Pril'iJcgios.-25. Garantias onstitucionaes appli
cavei ao. portuguezes.-26. Suspensão de gal'antias.

10. - Os portugueze qu estão no Brazil têm direito
ao me mo tratamento que o Impcrio concede aos ubditos
da na.çâo mai faYorecida porque se acha e tipulado no
tratado d paz o amizad concluido entre pn 'tugal c
Brazil, que cc os subditos 1 ambas a.s nações, brazil ira

portuo'u za serão onsiderado - trata,dos lias l' specti
,o. Estado como o da nação mai Ia,orecida e amiga, .
e eus direitos e propriedades religiosamente rdados
e protegido 2.»

] Cad. Ci\'o POI't. al't. 24.
2 Trat. de 29 de Ag. de ] 25. art. 5.'
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11.- Os portuguezes, assim como quaesquer outros
estrangeiros, podem estabelecer domicilio "O Brazil cm
prévia licença do go,crno territorjal, iixando-se no' Im
perio com as suas familias e seus bens moveis, sal> a a
obrigação de se sujeitarem aos regulamentos policiaes e
de sani,dade publica, ao pagamento de impostos e ás leis
que lhes são applicavcis, e com as restricções estabeleci
das pelas convenções existentes com as respectlvas nações.
O Brazil observa assim o preceito de direito internacional
de qu nenhuma nação deve prohibir cm 'absoluto o accesso
dos estrang iros no seu territorio nem fechar o paiz ao
commercio geral.

, 12. -Os cstrang iros turbul ntos e imm?raes podem
s-'r deportados, mas s6 por ordem expressa do governo,
« que deye exerc-r essa faculdade com muita parcimonia
e em casos extraordinarios, pois que o contrario daria
ab rta 11 vindictas particulares e faria crer aos estrangei
ros que nenhuma garantia gozam no paiz, o que de certo
é conhario á sua pr~speridade ~ progr ssivo augmento)) 1.

13.:-0s portuguezes, assim como os subditos das ou
tras nações estrang'eiras, não gozam no Brazil de n "nhum
dos direitos politicos que a Constituição do Imperio con
fere e garante aos cidadãos brazile.iros.

Não podendo exercer direitos politicos, os estran
geiros' sJo,' por conseguinte, isentos das Qbrig~ções que
corresponc.eriam ao gozo desses direitos.

De~; exclusão que está perfeitamente d accordo
com o principio reconh cido por todas a nações decorre
natL-iralmente que os estrang iros não devem star sujei
tos a nenhum· onus po1itico, nem exercer empregos ou
funcçõe~ publicas de qualquer natureza que seja 2.

Os portuguezes residentes no Brazil não podem, por-

1 Av. de 4 e 26 de Fev. de 1834.
2 Av. de 16 e 18 de Ag. de 1831.



10 Gl:L\. DO CIDADÃO PORTGGUEZ

tanto, ser constrang'idos ao serviço militar no exercito,
na armada ou na guarda nacional, nem chamados para
sen ir de jurados, nem ser eleitos senadores, deputados
geraes ou provinciaes íercadores, ou juizes de paz, ex.er
ceI' empr gos em tribunacs ou repartições publicas, ser
parochos e coadjutor s coUados, collectores de rendas, ou
aO'entes de coUectores leiloeiros, despachantes das alfan
degas, corretores, sollicitadores, nem xercer a ad"oca··
cia; n uma palavra, são ex luidos do exercicio de todas as
funcções de caracter politico ou publico.

14.-Sendo bl'azileiros, segundo o § lodo art. 6 0 da
Constituição, todos os que no Brazil tiverem nascido, az;nda
que o pai seja estrangezi'o, uma vez que este não resida
no Imperio por serviço de sua nação, segue-se que os
filhos de pai portuguez nascidos no Brazil são brazileiros,
a, como taes, gozam de todos os direitos politicos e civís,
e estão sujeitos ás respectivas obrigações, com a unica
restricção de lhes ser applicado, s6mente durante a meno
ridade, o estado civil dos pais, sem prejuizo, pon~'m, rIa
nacionalidade brazileira reconhecida pelo mencionado ar
tigo da Constituição 1.

Segundo a lei portugueza, são cidadãos portuguezes
os filhos de pai portuguez, ainda que este haja sido ex
pulo do Reino, e os filhos illegitimos de mãi portugueza,
bem, que nasâclos em, pai::: est1'angdro, que forem esta
belecer o seu domicilio no Reino, ou declararem por si,
sendo maior s ou emancipados, ou por seus pai" ou tu
tores, ndo menores, que querem ser portuguezes; po
dendo esta declaração er feita perante os respectivos
ag ntes consulares, ou perante a competente auctoridade

trangeira 2.

1 Dec. de 10 de et. de 1860. applieado aos filhos dos portuguezes
pelo art. 1 • da Con\'. Cons. com POI'tugal.

2 Carta Con t., art. ,. ~ 2· .-Coct. Ci\'o POI't., art. 1 • n. 3·, :l 1·.
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Estando assim a lei portugueza em completo antago
nismo com a brazileira, esta não pôdo deixar de preva
lecer no Impedo e nelle produzir neces ariamente os seus
eífeitos a respeito dos filhos nascidos no Brazil d pais
portuguezes porque nenhuma nação tem direito ele impô!'
a sua vontade a outra,. nem de exer er jurisclicção em
territorio estrangeiro. E' inutil, portanto, que e ses filho
de portuguezes façam nas Chancellarias Consulares portu
guezas a declaração de que querem ser portuguezcs por
que as auctoridades territoriaes, em observancia da lei
fundamental do Bmzil, têm, apezar dessa declaração, de
consideraI-os brazileiros. (2)

15. -Os filhos nascidos no Imperio, de pai estrc'lngeiro,
só podem perder a nacionalidade brazileira nos mesmos
casos e pelos motivos por que a perdem quaesquer antros
cidadãos do Imperio; a sabor:

l.o-Naturalisando-se em paiz estrangeiro;
2. o-Aceitando, sem licença do Imperador, emprego,

pensão ou condecoração de qualquer governo estrangeiro;
3. o-Sendo banido por sentença 1.

Portanto, querendo os filhos de pai portuguez, nas
cidos no Brazil, deixar de ser considerados brazilciros,
têm de provar que se naturalisaram portuguezes.

A lei portugueza não sujeita, como já vimos (2), os
filhos nascidos de pai portuguez em paiz estrangeiro ás
regras geraes estabelecidas para a naturalisação dos su
bditos trangeiros, bastando, para que sejam considera
dos cidadãos portl1gl1ezes, que estabeleçam domicilio no
Reino 2, ou façam perante os agentes consulares portu
guezes, ou a comp tente auctol'idade e trang ira, a de
claraçtlu de que querem seguir a nacionalidade de seus
pais. Como, porém, nenhum eífeito produz no Brazil si-

1 Const., art. 7'.
2 Cod. Civ. Port., art. IS § 3'.



12 G IA DO CIDADÃO PORTUGUEZ

milhante declaração a qual não pôde supprir a natura
lisação é nece ario que eIJcs vão a Portugal, e perante
a Camara do Municipio em que tenham domi.cilio cumpram
com as formalidades exigidas para lhes ser expedido o
titulo d nacionalidade portugueza, indispensavel para dei
xarem de ser considerados brazileiro's, no Brazil.

16.-Constituindo a prestação do serviço militar onus
politico, os filhos de pai estrangeiro, nascidos no Impe
rio são obrigados a es e serviço" mesmo antes de attin
gi.rem á maioridade, sem excepção dos filhos de portu
guezes porquanto a lei de 10 de Sotembro de 1860, q~e

a Convencão Consular de 25 de Fevereiro de 1876 lhes
applicou trata só do estado ci.vil, com exclusão do po
litico, e em prcjuizo da nacionalidade brazileira, á qual
p rtencem ainda mesmo durante a menoridade.

A imperfeita intelligencia destas disposições legaes,
o erro em que il1corre~ muitos subditos portuguezes

residentes no Brazil, julgando qu s us filhos nascidos no
Imperio ão tambem portuguezes, tem dado logar a innu
m ras r· lamações infundadas perante as auctoridades
diplomatica \ con. ulares portuguezas.

Convém, pois ter bom presentes ossa disposições, de
I1ja ignorancia nasce a rrada e injusta persuasão de que

o portuguez s no Brazil são neste ponto, menos favo
recidos do ql: os ubditos de outras nações estrangeiras.

17 ,-A mulher estrangeira que ca a com brazileiro
C'gu a cOlldiç~o do marido 1. Esta disposição da lei

braí,:ileira tá de accordo com a da portugueza segundo
a ql1al a mulher portl1gu za que ca a com estrangeiro
p rde a na ionalidad portugueza, salvo se não for por
c (' Jacto, naturalisada pela lei do paiz de seu mr,rido 2.

Portanto a porhwu 'za que casa com brazileiro perde

1 Dcc. de )O de SeI. de 1 60. al't. 2'.
2 Cor!. CiI', Porl .. al't, 22 n, 4.
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a sua nacionalidade e fica sendo brazileirao Póde, porém
dissolvido o matrimonio, recuperar a sua antiga quali
dade de portugueza, regressando ao Reino com animo de
domiciliar-se nelle, e declarando-o assim perante a Mu
nicipalidade do logar que eleger para seu domicilio lo

Neste ponto a lei brazilcira estabelece perfeita reci
procidade, porquanto a brazileira que casa com e tran
geiro segue a condição deste, recobrando, porém, quando
enviuva, a sua condição de brazileira, uma vez que de
clare que quer fuar domicilio no Imperio Zo Assim, pois,
a brazileira que casa com portuguez é con iderada portu
gueza emquanto ella não declara, d pois de enviuvar, que
quer domiciliar-se no Brazil, o que tambem está de accordo
com a legislação portugueza que con idera como portu
gueza a estrangeira que casar com cidadão portuguez 3 0

180 - O § 40 do arto 6 0 da Constituição do Impe
rio reconhece como subdito brazileiros todos o nascidos
em Portugal e suas posse ões, que, sendo já residentes
no Brazil na época em que se proclamou a independencia
nas provincias onde babitavam adheriram a esta, x
pressa ou tacitamente, pela continuação de . ua residencia.
Pelo seu lado, a Carta Constitucional Portugueza declara, no
§ lodo seu artigo 7 0 - que ão cidadãos portuguezes os
que tiverem nascido em Portugal ou seus dominios, e que
hole 4 não fOrem cidadãos brazile'lros ooo

190 - Em tudo quanto a Constituição e as leis do Im
perio fazem exclusão expressa dos estrangeiros, e tes
são tão considerados e favorecidos como os proprios cida
dãos brazileiros, no que pertence ao gozo dos direitos pura
e restrlctamente civis 5, endo-Ihes portanto garantidos

1 COuo Civ. POI't., al't. 22.
2 Deco de 10 de Seto de 1860, art. 2'.
3 Codo Ci"o Porto, al't. 18, no 6.
4 29 de Abr'] de 18260
5 Av. de 20 de Dez; de 1837.
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os direitos que se fundam na qualidade de homem, e são
por isso reconhecidos pelo direito universal, a saber: de
liberdade pessoal e real, de adquirir a propriedade de di
reito, de contractar, de exel'C r o cOlllmercio ou a industria.
de testar de herdar por disposição testamentaria, ou ab
intestato, de adquirir por prescripç~o, de as,'ociação, de
defesa) etc.

20, - Quanto aos direitos que procedem exclusiva
mente da nacionalidade o constituem o estatuto pessoal, o
Brazil reconhec"" e re peita com certas restricçães os qne
Portugal e outras nações estrang'eiras conferem aos seus
subditos.

Em logar competente tratamos dos direitos dessa na
tureza reconhecidos aos portuguezes no BrazU, e das cor
respondentes restricções, os quaes são actualmente regula
dos pela Convenção Consular de 25 de Fevereiro de 1876.

21. - A doutrina de que os estrangeiros devem con
formar-se com as leis do paiz, segundo os principios de
direito publico recel)idos em todas as nações, eSk1. consi
gnada em varias decisões do governo brazileiro I. Se as leis
brazileiras protegem as pessoas e bens dos subditos estran
geiros, é justo que e11es estejam sujeitos, como os proprios
brazileiros, não só ás leis criminaes como ás civís, deí endo
regular-se por estas em todas as transacções, contractos e
sllccessões, relativamente ao seu commercio e bens exis
tentes em territorio brazilciro 2. As suas desobediencias ás
leis territoriaes constituem infracções ou crimes~ cuio julga
mento e punição compeLm ás auctorldades e tl'ibullaes bra
zileil'os; porque, assim como o Estado garante aos estran
geiros a manutenção da ordem publica em favor do seu
commercio ou indu tria, e em defesa das suas p'~ssoas e

1 Res. de 5 de Dez. de 1812, annel(a ii Porto ue 16 de Ag. de 1823.
Ay. de 3 ele Dez. de 1 31.

2 Ay. de 20 de Dez. de 1837.
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propriedades, é t.."tmbem justo que todo o detieto ou in
fracção, que commcttam em territorio brazileiro, seja jul
gado e punido conforme as leis do Brazil.

22.-Do gozo dos direitos conferidos aos estrangeiros
nasce tambe1TI a obrigação do pagamento dos impostos e
contl'lbuições geraes, provinciaes e municipaes, a qual, com
quanto tenha caracter politico, corresponde, quanto aos es
trangeiros, a uma especie de indemnisação pela protecção
que o Estado e a administração publica, provincial ou mu
nicipal, lhes asseguram, e á sombra da qual elles podem
livremente exercer esses direitos. Os E.strangeiros não são

"sujeitos a maiores impostos do que os bra:ileiros.
23.-Todos os estrangeiros podem, no Brazil deman

dar e ser demandados no foro commum, segundo as regras
e formalidades do processo civil brazileiro, assim como
citar e ser citados pelas justiças territorlaes, em qualquer
parte em que se achem transitaria ou fixamente, para se
conhecer ou julgar nos respectivos juizos de suas demandas,
ou sejam havidas com nacionaes ou com outros estr.:tngei
ros do mesmo ou diverso paiz I.

24 . -Os portuguezes, assim como os subditos das
outras nações estrangeiras, sendo admittidos no Brazil
ao exercicio dos mesmos direitos civís que os nacionl1es,
e a compartilhar dos mesmos beneficios e privileg'ios que
as leis civis e commerciacs concedem aos proprlos bra
zileirof'l: não gozam por isso de priv.ilegio algum em ra
zão da S\1 nacionalidade além do não poderem ser em
bargadas as suas embarcaçõr.s, nem dotldas, ainda que
se achem sem carga, por dividas qu" não tenham sido
co trahidas no terrltorio brazileiro em utilidade" dos mes
mos na. e de sua carga; salvo provindo a divida de
letras de risco ou de cambio sacadas em paiz estrangeiro
nos casos expressos no art. 651 do Codigo Commorcial,

1 Ay, de 14 de SeL de 1833.
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e vencidas em algum log'ar do Imperio 1; e de não po
derem soífrer sequestro as apolices da divida publica, ou
acções de esüib lecimentos bancarios, qne possuam, por
occasião de guerra entre o Brazil e as nações de que os
possuidores são subditos 2.

25. -Sendo. os subditos portuguezes· tão considera
dos e favorecidos como os pl'oprios cidadãos brazil iros,
quanto ao gozo dos direitos cids, é obvio que lhes são
applicaveis as regras estabeleciua pela Constituição do
Imperio para garantir aos nacionaes a inviolabilidade
desses direitos. Estas regras são 3 :

1. o-Nenhum cidadão póde ser obrigado a fazer ~ ou
deixar de fazer alguma cousa, senão em virtude da lei;

J 2. o-Todos podem communicar os seus pensamentos
por palavras e escriptos, e publicaI-os pela imprensa,
som dcpendencia de censura, comtanto que hajam de res
ponder pelos abu os que commetterem no exercicio deste
direito, nos ca os e peJa f6rma que a 1 i determina;

3. o-Ninguem póde ser perseguido por motivo de re
ligião, uma vez que respeite a do Estado, e não oífenda
a moral publica;

4. o-Qualquer póde conSE'rvar-se ou sahir do Impe
rio, como lhe convenha, levando comsig'o os seus bens,
guardados os regulamentos policiaes, e salvo o prejuizo
de terceire;

5. o-Todo o cidadão tem em sua casa um asylo invio
laveI. De noite não se poderá entrar neHa senão por seu
consentimento, ou para o defender de incendio ou immda
ção; e de dia s6 será franqueada a sua entrada nos
casos e pela maneira que a lei determinar;

6. o-Ningllem poderá ser preso sem culpa formada,

1 Cod. Coml11. Braz., art. 482.
2 Lei de 15 de Nov. de 1827.-Dec. de 23 de Jun. de 18,12.
3 Consto do Imp., art. 179.



NO IlI>1PERIO DO BRA.ZIL 17

exc"pto nos casos declarados na lei; e nestes, dentro de
24 horas, contadas da entrada na prisão, sendo em ci
dades, villas ou outras povoações proximas aos lagares
da residencia do jLÚZ, e nos mais remotos, dentro de um
prazo razoavel que a lei marcará, attenta a extensão do
territorio; o juiz, por uma nota por elle assignada, fará
constar ao réu o motivo da prisão, os nomes do seu accu
sador e das testemunhas, havendo-as;

7. o-Ainda com culpa formada, ninguem será con
duzido á prisão, ou nella conservado, estando já preso,
se prestar fiança idonea, nos casos em que a lei a admit
te; e em geral, nos crimes que não tiverem maior pena
do que a de seis mezes de prisão ou desterro para fôra
da comarca, poderá o réo livrar-se solto.

8. o-A' excepção de flagrante delicto, a prisão não pôde
ser executada senão por ordem escripta da auctoridade legi
tima. Se esta for arbitraria, o juiz que a deu e quem a tiver
requerido serão punidos com as penas que a lei determinar.
Exceptuam-se os casos que não forem puramente crimi
naes, e cm que a lei determine todavia a prisãc de alguma
pessoa, por desobedecer aos mandados aa justiça ou não
cumprir alguma obrigação dcntro de determinado prazo.

11. 0_ inguem será sentenciado senão pela auctori
dade competente, por virtude de lei anterior, e na fôr
ma por eIla prescript:1..

10. o-A lei será igual para todos, quer proteja, quer
castig·ue. e recompensará cm proporção dos merecimen
tos de cada mu.

II. o-E' garantido o direito ue propriedade em toda
a sua plenitude. Se o bem publico, legalmente \ erifica
do, exiGir o uso e emprego da propriedade do cidadão,
será e1le préYiamente indemnisado do valor della. A lei
marcará os casos em que terá logar esta unica xcepçã0 1

e dará as regras para se determinar a indemnisacão.
" 2 \
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12. o-Nenhum genero de trabalho, de cultura, indus
t1"ia ou oommercio) póde seI' p11ohibido, uma vez que não
se opponha aos costumes publicos, á segurança e saude
dos oidadãos.

13,0- Os inventores terão a propriedade das suas
descobertas ou das suas producgões. A lei lhes assegu
rará um plivilegio exclusivo tempopario, ou lhes remu
nerará em resarcimellto da perda que hajam de so:ffrer
pela vulgarisação.

14. 0 - O segredo das cartas é inviolavel.
26.-PodendQalgumas das formalidades que garan..

tem a liberdade individual ser suspensas por acto do
poder legislativo ou do executivo, nos casos previstos pela
Constituição do Imperio I, é obvio que os estr,angeiros
ficaln sujeitos a essa medida, sem que oontra ella possa
pl:evaleoer a, sua qualidade de subditos de outpas nações.



CAPITU.LO II

DO DOMICILIO

27. -Os subditos portuguezes têm o direito de fixar
o seu domicilio em qualquer parto do territorio brazileiro
que lhes convenha, de mudar de residencia, de viajarem
no Imperio e sahirem d'ol1o, comtanto que observem os
preceitos legaes que são reconhecidos indispensaveis, não
só para a boa 'ordem da sociedade, como para a garan
tia individual; e tambem pódem gozar pacificamente do
àsylo que têm em sua casa, comtanto que não infrinjam
as leis e não dêm couto a malfeitores, nem abrigo a obje
ctos roubados, ou desencaminbados ao fisco. Esse direito
cieriva de uma concessão que o Brazil, seguindo o exem
plo e a pratica das nações cultas, lhes faz, assim como
aos subditos de outras nações amigas, e póde portanto
ser-lhes retirado, como acontece quando a algum malfei
tor, ou suspeito de crime, se recusa a entrada no Imperio,
sujeitanrlo-o a ser deportado (29), ou por motivos de alta
politica ou conjuração, ou quando, por serem turbulentos 011

immoraes (12), e11es perturbam a tranquillidade do Estado
ou da sociedade, e oifendem os bons costumes; visto que
nenhuma nação póde ser obrigada a dar a ylo a malfei
tores, ntJm a conservar no seu territorio' estrangeiros que
pr~tendam derrubar as instituições, ·causem escandalo, e
se tornem noCivos ou perigosos.
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§ l°

DA FIXAÇÃO DO DOMICILIO

28. O passaporte não li obrigatorio á chegada ao 1111J1erio.-29. Formali
dades exigirias li chegada.-30. Apresenta~ão á allctoridade policial.
-31. Em que casos li negada a flxa~ão do domicilio.-32. FOI'm:llida
des para a expulsão.-33. Expulso que volta ao mesmo districlo.

28. -O estrangeiro que pela primoira vez entra no
Brazil, páde vir sem passaporte, mas fica sujeito ás C011

sequellcias dessa omissão (29-31).
29.-0 estrangeiro, que chega com passaporte, tem

de exhibil-o á auctoridade policial a quem deve apresen
tar-se no logar onde pretende residir, ou ao encarregado
da visita a bordo. Esta auctoridadc, depois de xami
nado o passaporte, e, achando-o sem duvida, lh'o rest'tue
com o-visto-, datado e assignado, e permitte o desem
barque ou Q, Jix:ação do domicilio.

Havendo, porém, materia para suspeitar que o estran
geiro é malfeitor, ou dmida sobre a legitimidade do pas
saporte e não apresentando elle em seu favor attestado
do mini~tro, e na 1alta deste o do consul ou vice-coll
sul respectivo, o chefe de policia, delegado ou subdele
gado TJ' de ordenar a sua reexportação pelo mesmo na' io
que o trouxe, dando conta disso ao governo, na côrte, e
ao presidente, '" provincias. Fica tambem sujeito a esta
conseql.1encia to o o estrangeiro' que, não trazendo pas
saporte, é susgeito de ser malfeitor, e não pód exh.ibir
o ttesta o de sua auctoridade diplomatica ou consular I.

O estrangeiro é obrigado a declarar ao commandante
t>u mestre da embarcação em que veio de pas:::::lgem o
seu nome, estado, a uralidade, profissãp, fim a que veio.

1 Dec. de 10 de Jan. de 1855, arts. 6' e j' .-Av. de 22 de Dez.
dI 1868.
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e para onde vai residir 1, afim de habilitar o mesmo
com mandante ou n1estre a formular a relaç~o, que este
tem de entr gar ao ofticial da visita de policia a bordo
do numero, qualidade e mais circumstancias dos passa
geiros que trouxe com passaporte ou sem elIe 2.

Havendo atfiuencia de serviço, pela entrada simul
tanea de duas ou mais embarcações, o ofticial da visita
de policia, recebendo a bordo os passaportes e a relação
assignada pelo commandante ou mestre da embarcação,
póde visar em terra. e dentro do prazo maxirno de 24
horas, os mesmos passaportes, que são remettidos á se
cretaria de policia para serem alli restituidos a seus donos,
sempre que estes não os reclamem do oftieial da visita
dentro de 48 horas 3.

A declaração do nome, estado, naturalidade, profis
são, fim a que veio, data da vinda e lagar de residen
cia deve ser feita nas localidades onde não ha visita de
policia perante o chefe de policia, delegado ou subde
leg'ado dentro de 24 horas depois da chegada ou do de
sembarque, sob pena de 10$000 a 50$000 réis de multa 4.

30.-Toda a pessoa qne vai estabelecer-se de novo
em qualquer distrlcto é obrigada a apresentar-se pes
soalmente, ou por escripto., á auctoridade policial res
pectiva, a qnal pMe exig'ir della as declarações que jul
gar necessarias, quando se lhe faça suspeita ã; e, quando
não cumpra esta obrigação, póde mandaI-a chamar para
a interrogar sobre seu nome, filiação, naturalidade, pro
fissão, genero de vida e actual pretenção G.

3l.-Não se convencendo a auctoridade, pelas res-

1 Dec. de 30 de Dez. de 1882. art. 3'.
2 Reg: de 31 de Jan. de 142 ad.85.
3 Dec. de 30 de Dez. de 1882, art. 2'.
4 Dec. de 10 de Jan. de 1855, art. 3'.
5 Art. 114 do Cod. do PI'OC. Cl'im.
6 Ibid., art. 115.
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postas do interrogado, de que este se acha livre de
crime, ella tem a faculdade de mandar que se retire do
districto no prazo que lhe assignar, sob pena de er ex
pulso debaixo de prisão, excepto se provar que não tem
crime, ou 'der fiador conhecido e de probidade, que se
obrigue a apresentar passaporte dentro de certo prazo,
sUjeitando-se a uma multa, se o não fizer 1.

32.~Verificando-se a expulsão, a auctorldade a faz
publica pelos jornaes que haja no termo, declarando o
nome do expulso com todas as circumstancias que pos
sam tornaI-o conhecido, ou officia ao presidente da pro
vincia, pedindo-lhe a publicação por quaesquer outros jor-
naesj' não os 'havendo no termo 2. '

33.-0 expulso que, em 'identicas circumstancias,
reapparece no mesmo districto, incorre na pena de prisão
por' um mez; e esta pena é tantas vezes repetida quan~

tas são aS reincidencias 3.

§ 20

DA INVIOLABILJDADE DO DOMICILIO

34.-0 domicilio do estrangeiro é inviolavel.-35. Em que casos se p6de
entrar em sua ca~a, de dia ou dé noite, e com que formalidades.
36. Mandados de busca: por quem são expedidos ex-otficio ou a reque
rimento de parte. e para que tJn .-3i. Requisitos indispen aveis para
a concessão de mandados d~ busca a requerimento de parte.-3 . Por
quem podem ser executados os mandados.-39. ExeClll;ão dos manda
dos fúra do di Ü'icto ou logar para que foram concedidos, e formalida
des neste caso cxigidas.-40. Requisitos que devem ter os mandados.

34.-0 e trangeiro residente no Brazil tem, da mesma
fórma que o b'razileiro, um asylo inviolavel em sua casa,
na qual ninguem póde ntrar sem as formalidades prescri-

1 Cod. do PI'OC. Crim .. art 116.
2 Ibid., art. lIi.
3 Ibid., art. 11 .
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ptas na lei, ainda mesmo que se trate de proceder a busca
judicial ou policial, ou de effectuar a prisão de alguem.

35. - NinguE'm póde, de noite, entrar na sua casa
sem o seu consentimento, e.xcepto: lo, em caso de in
cendio ou ruina actual da casa ou das immediatas; 2 0 , no
caso ele inundação; 3 0 , sendo de dentrQ pedido soccor1'o;
4 0

, no caso de se estar alli commettendo algum crime
de violencia contra pessoa I. De dia a entrada só póde
.ter lagar nos casos em que se permitte de noitEl, c na
quelies em que, na conformidade das leis se deve proceder
á prisão dos delinquentes, á buspa ou apprehensão de obje
ctos roubados, furtados ou havidos por meios criminosos,
á investigação dos instrumentos ou vestigios do delido,
ou de contrabandos, e á penhora ou sequestro de bens
que se occnHam ou negam, e nos casos de flagrante de
licto, ou em seguimento do réu achado em flagrante 2,

Porém, em qualquer destes casos, não póde a entrada ter
lagar sem ord.em escripta de quem a determinou, com
expressa designação da diligencia e do motivo delia, e
sem a assistencia de um escrivão ou de qualquer offieial
de justiça com duas testemunhas, pelo menos 3, devendó
o funccionario que executa a diligencia fazel-a c.om todA
a attenção para com os moradores da casa, respeitando
a modestia o o decoro da familÍa, e lavrando de tudo
um auto por elio assignado e pelas testemunhas ~.

36. -Os mandados de busca são concedidos, ecc-otfi'
cio, ou a requerimento de parte, restrictamente nos casos
e para os fins seguint s, logo que haja vehementes indi
cias ou fundada probabilidade da existencia dos objectos,
ou do criminoso, no lagar da busca 5 •

1 Cod. Crim .. art. 209.
2 Ibiu .• al't. 21l.
3 lbid., art. 212.
4 Ibid., al't. 213.
5 Reg. de 31 de Jan. de 1842. al't.l~O.-Cod. do Proc. Cl'im., art. 189.
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1. o Para apprebensão' do cousas furtadas ou tomadas
por força, ou com falso pretextos, ou achadas;

2. 0 Para prender criminosos;
3. o Para apprebender armas e munições preparadas

para insurreição ou motim, ou para quaesquer outros
.crimes;

4. o Para descobrir objectos necessarios á prova de
algum crime, ou efesa de algum réu I.

37.-Para se conceder um mandado de busca a re
querimento de parte, é preciso que seja pedido em es
cripta por ella assignado, com a declaração das razões
em que se funda, e por que presume acharem-se os obje
ctos ou o criminoso no logar indicado; e, quando estas
não forem logo demonstradas por documentos, apoiadas
pela fama da 'visinhança ou notoriedade publica, ou por
circumstancias taes que formem vehementes indicias, se
exige o depoimento de uma testemunha 2 que dê a razão
da sciencia ou presumpção, que tem, de que a pessoa
ou cousa buscada e'stá no lagar designado, ou que se
acham os documentos irrecusaveis de um crime comet
tido ou projectado, ou da existencia de uma assembléa
illegal 3.

38. - Os mandado.s só podem ser executados de dia,
e antes de entrar na casa o official encarregado da exo
cução os de e mostrar e ler ao morador ou moradora della,
a quem tambem logo intima para qu abra a porta ". Não
sendo obedecido, tem direito de arrombaI-a e ontrar á
força; e o mesmo póde praticar com qualquer porta in
t rior armario ou outra qualquer cousa onde se possa
com fundamento, suppôr escondido o que se bu ca 5.

1 Coei. ele Proc. Crim .. art. I \.l.
2 Reg. ele 31 de Jan. de 1842, art. 121.
3 Coe!. do Proc. Crim., art. 1\.l1.
4 bid. ar!. 1\.l\.l.
::. Ibiel., al'L 200.
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39. - Quando uma auctoridade policial ou judicial,
munida do competente mandado, vai em seguimento de
objectos furtados ou de alg'um réo, e este se passa a dis
tricto alheio, póde entrar nelle e ali eifectuar a diligen
cia, prevenindo. as auctoridacles competentes do logar,
as quaes lhe prestam os auillios precisos, sendo legal a
requisição; mas, se a communicação prévia occasiona de
mora incompativel com o bom erito da diligencia, póde
ser feita immediatamente depois de se verificar a mesma
diligencia J. Neste caso, se o réo se mette em alguma
casa, o executor intima ao morador della para que o en
tregue, mostrando-Ibe a ordem ele prisão, e fazendo- se
bem conhecer; e, não sendo obedecido immediatamente ,
toma duas testemunhas, e, sendo de dia, entra á força na
casa, arrombando as portas, so for preciso 2. Sendo de noite,
o executor, depois de praticar o que fica disposto para com
o morador, á vista das testemunbas, toma todas as sahidas
e proclama tres vezes incommullica\'el a dita casa, e, imme
diatamente que amanheça, arromba as portas e tira o réo 3,

I vando á presença da auetoridade, para se proceder contra
elle como resistonte, o morador que se negou a entregar o
criminoso que nella se acoLltou 4.

Não é indisp nsavel, para que assim se proceda, que a
auctoridade policial, ou o official de justiça veja o réo ou
as cousas furtadas entrar em uma casa, pois ba ta que a
visinhança ou uma testemunha o informe de que ahi se 1'0

colheran' :;.

<10.-0 mandado de busca, para ser legal quanto á
fórma e poder ser executado, deve conter: lo, a indicação

1 Reg. de 31 de Jan. de 1842, art. 123.
2 Cod. do Proc. Crim., art. 1 5.
3 Ibid., art. 186.
4 lbiel., art. 187.
5 Reg. de 31 de Jan. de 1842, arto 124.

1\
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da casa do morador ou o numero· e situação della; 2 0 , a
descripção da pessoa ou cousa procurada; 3 0 , ser escripto
pelo escrivão e assignado pelo juiz, com ordem de prisão
ou sem ella 1. Não tendo o mandado estes requisitos, não é
exequivel, e o official que com elle procede é punido com
prisão de 15 a 45 dias, além de outras penas em que possa
ter incorrido 2. O· mandado não deve conter o nome nem as
declarações de qualquer testemunha, ainda mesmo quando
tenha sido passado em virtude de depoimento della 3; mas,
no caso de não se verificar o achado por meio de busca sao
communicadas a quem a tiver soffrido, se o requerer, as
provas que deram causa á expedição do mandado 4.

DA MUDANÇA DE DOMICILIO

41.-Documêntos precisos ao estrangeiro para viajar dentro do BI·azi1.
-42. Dispensá de passaporte para !lqueJle que residiu no Imperio
por dois annos.-43. Os immigrantes não carecem de passaporte
pal'a trpnsitarcm no Imperio.

41.-Para que o estrangeiro possa VIajar de uma
provincia para outra, e dentro dellas, é bastante o pas
saporte com que entrou no Imperio, tendo o 'l.iz·sto da
auctoridado competente, com a clàusula-Para a provin
cia de ....

O visto, que é da exclusiva competencia d s chefes
de policia d legados e subdelegados, é gratuito e deve ser
rep tido tantas vezes sámente quantas o estrangeiro sahe
de uma provincia para outra.

1 C J. do Proc. Crim., art. 192 e Reg. de 31 de Jan. de 1842, art. 125.
2 lbid., art. 193, e Reg. de 31 de Jan. de 1 42, art. 115.
3 Reg. de 31 de Jun. de 1842, art. 125.
4 Ibid., art. 12í.
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Se, porém, o estra.ng iro veio sem passaporte, ou
perdeu aquelle com que entrou no Imperio, vale para o
mesmo fim, com o '/;zsto da .auctoridade brazileira) o pas
saporte do ministro, ou do consul, ou do vice-consul re
spectivo, na falta· d'aqueIle. O seIlo destes passaportes,
pago sempre antes d apposição do 'üisto, é de 200 réis.

42.-0 estrangeiro que no Imperio tiver residido por
dois annos, tendo algUn1 estabelecimento e boa conducta,
on for casado com brazileira, póde viajar livremente como
brazileiro, sem passaporte, obtendo do cl1efe de policia
o attestado de alguma das ditas condições, o qual é re~

:vogavel por mudança de circumstaneias I.

43.-08 immigrantes que transitam de uma para ou
tra parte do Imperio estão lsentos da obrigação de le
varem passaporte) bastando,' para que elles sejam reco
nhecidos como taes, um certificado do agente official ele
colonisação 2:

§ 4ô

DA SAHIDA DO IMPERIO

i4. Os pa~saport('s são necessarios para sahir do Imperio. Sendo ex edidos
pelas legações .ou consulados, carecem do-visto-da poli ia. -45. As
auctoridades brazileiras tambem expedem passaportes aos .,l, angeiros:
em que casos .-46. Formalidades precisas pa r;t a concessão do pas
saporte quando o viajante ti menor. flJho-familia, ou mulher rasada.
-47. Como, e em que caso. póde seI' impedida a ahida do Illperio.
-48. P<ira se poder levaI' criados bl'azi!eiros fÓI'a do lmperio. devem
e tes apresentar contra to garantindo·lhes a sua pa sa"'em de volta ao
BI'azil, quando a queiram.

44. -Os estrangeiros, para sabirem do Imperio, de
,"em apresentar °passaporte com que neIJe entraram, ou,

1 Dec. de 10 de Jan. de 1855, art. 10.
2 Res de 13 de .'o\". de 1 í2.
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na falta delle, outro expedido pelas respectivas legações
ou consulados. Taes passaportes, para valerem, dependem
do visto da auetoridade poliCial do logar do embarque ou
sahida. Este visto é gratuito, mas não póde ser concedido
sem prMio pag'amento do se11o, que é de 200 réis 1.

45. -As auctoridades brazileiras devem todavia con
ceder os passaportes requeridos por estrangeiros, que os
queiram por moti, o de protecção e para a facilidade do
viajante 2,

46, - A concessão do passaporte ou do visto, pela
auctoridade policial, não depende mais de annuncios ou
outras formalidades. Se, porém, o viajante é menor, filho
familia ou mulher casada, é precisa a auctorisação ex
pressa de pai, tutor ou marido 3. A esta regra está igual
mente sujeita a concessão de vistos ou de passn.portes nos
consulados portuglJezes.

47, -A viagem dos estrangeiros p6de ser impedida,
antes ou depois da concessão do passaporte ou do vúto:
lo) por ordem do' governo, por motivos diplomaticos;
2 0 ) pela auctoridadcs policiaes ou judiciarias, se o indi
viduo estiver coudemnado, pronunciado ou mesmo indi
ciado em qualquer crime; 3 0 , pelas auctoridades judi
ciarias, nos casos em que, pelas leis fiscaes, civís, ou com
merciaes este procedimento t.enha logar 4.

48.-Campre advertir que os subditos brazileiros que
e tão ao serviço de nacionaes ou estrangeiros, como cria
dos, não podem sahir do Imperio para acompanhar seus
amos sem se habilitarem na repartição de policia, ex
hibindo contracto de locação de serviços com a clausula
de e obrigarem as pessoas que os tomam a seu serviço

1 Dec. de 6 de Maio de 1868, art, 2'.
2 Ibid. art. 5'.
3 Ibid., al't. 4' combinado com o art. 1'.
4 Ibid., art. ".
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a pagar-lhes a passagem de volta ao Imperio, quando o
queiram 1.

§ 5°

CONSIDERAÇÕES GERAES

49. - Comquanto seja pcrmittida a entrada no Imperio
sem passaporte, é da maior conveniencia que todo o portu
guez venha munido desse documento; porque além de ser
vir como de garantia de estar o portador no goso de
todos os seus direitos em Portugal, prova de modo irre
cusavel a sua nacionalidade, ficando assim apto para re
~lamar e obter a protecção das auctoridades portuguezas
no Imperio, logo que della careça.

E' tambem essencial que, depois da sua chegada, o
cidadão portu::uez cumpra todas as formalidades concer
nentes á fixação do domicilio, ainda mesmo que, por qud
quer motivo, não seja rigorosamente exigida a sua obser
vancia por parte das auctoridades locaes; porque assim
fica sendo conhecido destas auctoridades, que necessa
riamente devem acolher com mais benevolencia o estran
geiro que logo á sua" chegada mostra por esta fórma que
deseja obedecer ás leis do paiz. Dessa bcnevolencia podem
resultar-lhe beneficios e vantagens muito valiosos du
rante a sua residencia no t1istricto onde fixou o seu do
micilio.

Para que os portuguezes possam gosar pacificamente
do direito do residencia no Brazil, e do exercicio de todas
as faculdades que lhes concedem as leis do Jmperio, é
indispens "\ el que e11es se abstenham de intervir por qII :tI
quer fôrma nas qu('stões politicas ou administ 'ativas do
paiz. Tudo no Brazil contribue, na verdade, para fazer

1 Cirll. de 21 de Jan. de 1863.
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esquecer ao portuguez que é estrangeiro: lingua, religião,
leis, costumes, e os laços de familia que eUe contrahe e
cad~ vez mais estreita .neste paiz; o que tudo o consti
te'te além de amigo, irmão do brazileiro. Sendo, porém,
Portugal e Brazil duas nações independentes, nenhum dos
cidadãos de uma deUas tem direito de ingerir-se na po
litica ou na administração da outra; e se a falta de
observancia desta regra occasiona entre subditos de ontras
nações estrangeiras conflictos graves, ou desagradaveis, e
lal1lentaveis occurrencias, muito m~lÍs os p6de determinar
entre portuguezes e brazileiros, por isso mesmo que, quanto
maior é a amisade, tanto mais é este sentimento sus
ceptivel de resentir-se amargamente de qualquer offensa.

Devem tambem os portuguez s dar o exemplo do
maior respeito ás auctoridades constittúdas. Este respeito
não exch'te o direito que eUes têm de representar em ter
mos habeis, e pelos modos marcados na lei, contra os
abusos' (lue por ventura eUas possam conrmetter contra
eUes, nell o de reclamarem em ultimo recurso a pro
tecção das 'l.uctoride.des djplomaticas ou consulares por
tuguezas, empre que pelas territoriaes lhes :seja dene
gada formalmente a justiça.

Devem ainda observar com toda a pontualidade, os
preceitos que regulam o registro civil; porque da inob
servancia t.ü taes preceitos não podem deixar de resul
tar graves prejuizos e sérias diffi.culdades, ás vezes insu
p.eraveis, para si proprios e para a,s suas famílias.

Quando lhes seja intimada a ordem de deportação,
devem fazei-o constar á auctoridade diplomatica portu
guel:a, directamente ou por intermedio do funccionario
consular da localidade ou do districto, afim dt1 que eUa
possa tomar conhecimento do caso, e reclamar contra
a medida se lhe par~c81' exagerada ou injusta.

Em resumo, nunca devem .os POl:tuguezes deixar de
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ter bem presente que, pelo facto de estarem em territo
rio brazileiro, estão sujeitos á observancia das leis que
regem o Imperio) e tambem collocados debaixo da pro
tecção das mesmas leis, cumprindo-lhes portanto não pra
ticar acto algum que offenda a legislação do paiz, e que
os laços que tão intimamenle ligam as duas nacionalida
des lhes impõem, mais do que aos subditos de quaesquel'
outras nações estrangeiras, a obrigação de acatar a leis
e respeitar as auctoridades.



CAPITULO III

DA RELIGIÃO

50. Religião do Estado. São toleradas as outras religiões. - 51 Offen
sas aos cultos e tabelecidos no ImpCI'io.-52. Pl'opaganda contra as
verdades da existencia de Deus e da immortalidade da alma. - 53. Nin
guem é perseguido pOI' motivo de religião.-54:. Venda de livros sagl'a
dos de doutrina contl'aria á. reI igião do Estado.-55. Celebl'a~ãode culto
extranho em edificio que tenha. fÓl'ma extel'iol' de templo.-56. Pas
tores e mini tros de l'eligiõestoleradas.-57. Cemiteriosacatholicos.
58. Admissão dos estl'ilngeil'os nos seminal'ios, e libcl'dade papa se
ordenarem .-59. Os estl'angeil'os não são admittido5 a profcssar nas
ordens religiosas. - 60. Irmandades e associações religiosas. -61. As
sociações estrangeiras beneficentes ou religiosas.-62. Ordens terceiras
e irmandades.

50. -A religião catholica, apo toliccl romana é a reli·
gião do Impel'io; mas todas as outras religiões são permit
tidas, com seu culto domestico ou particular, em ca as para
isso destinadas sem fórma alguma exterior de templo 1.

51.-0 codigo criminal brazileil'o pune todo o abuso
e zombaria de qualquer cnlto estabelecido no Imperio,
por meio de papeis impresso , lithographados ou grava
dos, de discur os proferidos em publicas reuniões, ou na
occasião e lagar em que o culb se presta 2.

52.-0 mesmo codigo pune tambem a propaganda;
por meio de papeis impref3sos, lithographados ou grava-

1 Const., art 5'.
2 Cod. Crim., art. 277.
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dos ou por discurso proferidos em publicas reumoes}
de doutrinas que di rectamente destruam as vt:rdades Ulil
darncntaes da existencia de Deus e da immortalidade da
alma J.

53.-A Constituição do Imperio declara que ninguem
póde ser perseguido por motivo de religião, uma vez que
respeit a do Estado e não oft'en'da a moral publica 2.

ão podendo, portanto, os estrangeiros soft'rer per
seguição nem zombaria pelas crenças religiosas que pro
fessam, nem pelas praticas dos respectivos cultos} o res
peito que lhes é imposto pela lei brazileira á religião do
Estado assume as proporções de um dever moral, para
com espirita de justa reciprocidade acatar essa religião,
ainda que não sejam s-us adeptos.

54. -E' livre a venda de li, ros sagrados de doutrina
contraria á da religião catholica, apostolica, romana, por
que, se o não fosse: não se respeitaria, nem manteria a
liberdade individual consagrada no art. 179} §§ 10 ,5 0

e 24 0 da Constituicão 3.

55. - A prohibição constitucional de celebrar culto
extr::mho em caS:1 ou edificio que tenha fórma exterior
de templo, ou publicamente em qualquer lagar, tem a sua
sancção no codigo criminal, que decreta para os infrac
tores as penas de serem dispersos pelo juiz de paz os
que esti, erem reunidos para o culto, de demolição da
fórma exterior, e de multa de 2$ a 12$000, que pagará
cada um 4,

56.-Para que os pastores e ministros das religiões
tol radas possam praticar actos de seu ministerio reli
gioso} susceptíveis de produzir effeitos civís, é indispen-

1 CoeI. Cri m., art. 2i8.
2 Cohst .. art. liV, § 5'.
3 Av. de 4 de Maio ée 1868.
4 Coc\' Crim., art..276.

3
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savel, sob pena de não produzirem taes eífeitos, que sua
nomeação ou eleição esteja registrada, quanto aos que re
sidir m na côrte, na secretaria do imperio, e quanto ao.
que residiram nas provincias, na secretaria da provincia
de sua residencia. Se, porém, a nomeação ou eleição for
eífectuada no estrangeiro, é necessario, para que se pr 
ceda ao registro, que esteja authenticada pelo consul ou
agente consular brazileiro nos respectivos paizes 1.

57. -As pessoas de culto diverso do da religião do
Estado podem ter no Brazil cemiteriQs particulares, de
baixo das mesmas oondições exig'idas por lei para os ce
miterios publicas, dos quaes são divididos por meio de
cercas, pequenos muros ou grades de ferro, guardan
do-se o que for disposto no respectivo plano 2.

58. - A admissão nos seminarios é facultada no Brazil
tanto aos filhos do paiz como aos estrangeiros, e estes
não carecem de licença do governo para se ordenarem 3.

59. - As pessoas estrangeiras não podem ser admitti
das á profissão nas ol;dens relig'iosas existentes no Brazil
sem especial faculdade do Governo Imperial 4.

60. - A creaçào, orgallisação ou incorporação de ir
mandades, corporações de mão morta, e outras associações
religiosas ou pias, não póde realisar-se sem auctorisação
do governo, na côrte, ou dos presidentes, nas provincias,
pedida em requerimento dirigido á competente secretaria
d'Estado ou ao governo da respectiva provincia, precedendo
sempre appwr<tção do Ordinario na parte espiritual 5 ••

Para casas de soccorros publicos e quaesquer as.o
ciações religiosas, nas provincias, a concessão da auctOl:i-

1 Dec. de 17 de Ab. de 1863, arts. 52 e 53.
2 Dec. de,17 de Fev. de 1855, art. 5' .
3Av. de9deNov. de 183l.
4 Av. de 2 de Jan. de 1834.
5 Lei de 4 de Nov. e Reg. de 30 de Dez. de 1882, combinado com o

Dec. de 19 de Dez. de 1860, art. 33.
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sação compete ás Assembléas Legislativas Provineiaes. 1 A
carta de approvação dos Estatutos, assim corno os mesmos
Estatutos ou a escriptura de associação, têm de ser regis
trados e publicados pelo menos 60 dias antes de com~-.

çarern a funccionar as irmandades ou associações appro
vadas, devendo ser o registro feito no competente juizo da
provedoria 2,

61.-As associações estrangeiras beneficentes ou re
ligiosas e suas filiaes, que se estabeleçam no Brazü, ficam
dependentes de auctorisação e approvação de seus Estatutos,
compromissos ou regras pelo Governo Imperial. 3 As que.
não cumpram este preceito, devem ser dissolvidas 4, pa
gando as que tenham capital social a multa de I a 5 O{o do
mesmo capital, e as que o não. tenham a de I: OQO$ a
5: 000$ réis, multas pelas quaes, ,assim como por todos.
os actos das referidas, associações, ficam solidariamente
responsaveis os socios que as houverem organisado, ou.
tomem parte em suas deliberações, dir cção ou gerencia,
e as pessoas que directa ou indirectamente as promovam 5,

62.-Existe no Brazil um grande numHO de ordens
terceiras e irmandades de varias irwocações, as quaes, além
de curarem do sustento e brilho da religião cathoJica, ali
mentando, pelas regras espirituaes que voluntariamente
abraçam os seus membros a pratica das virtudes christãs,
e dando, pela rnagnificencia das festas dos respectivos pa
droeiros, extraordinario esplendor ao culto do Crucificado,
tratam tambem das necessidades temporaes dos seus filia
dos, recolhendo-os em vastos o bem administrados hospi-

1 Lei de 12 de Ag. de 1834, art. 10 § 10, e Dec. de 19 de Dez. de 1860,
art. 33.

2 Ibid., art. 33 § 2' .
3 Ibid., art. 47.
4 Dec. de 10 de Jan. de 1849, art. 10.
5 eco de 19 de Dez. de 1860, art. 4i, comb. com a Lei de 22 de Ag.

d~ lbou, al't. 2' § I'.
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taes, soccorrendo-os nas suas desgraças, fornecendo-lhes
meios para se repatriarem, dando-lhes patrono perante a
justiça do paiz, numa palavra, exercendo todas as obras de
misaricordia recommendadas pelo Divino Mestre. Mediante
o. pagamento por uma só vez de quantia relativamente
modica, ou a satisfação de uma quota annual, que tam
bem não é avultada, adquirem os irmãos direito a todos
os beneficios da respectiva instituição; e por isso não póde
o filho de Portugal que i em ao Brazil dar melhor appli
cação ás suas primeiras economias do que consagraI-as á
sua filiação em alguma ou algumas dessas ordens ou ir
mandades. E' avultadissimo o numero de portuguezes que,
no exercicio dos varios cargos dessas pias instituições, têm
prestado relevantissimos serviços á Religião, e bem mere
cido da humanidade, ligando brilhantemente seus nomes á
fundação ou administração dos bospitaes e outros esta
belecimentos ou instituições de caridade que ellas funda
ram e sustentam, e aos magestosos templos com que ellas
têm dotado o Brazil, e sendo, pela pratica da caridade,
que não tem patria, os cimentadores mais poderosos da
estreita união e fraternal amisade que deve ligar os pOl'tu-.
guezes aos brazileiros.
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63, Effeitos civIs do casamento catholico no BraziJ.-64. Preccitos geraes que
o l'egem no ImpeI'io.-G5. E1Teitos civIs dos casamentos aCCLtholicos.-OO,
Provas dos casCLmentos.-üi. Registl'O dos casamentos,-6S. Ií'ol'malidn
tles pal'a os casamentos acatholicos.-G9. Impedimentos a taos ca ameno
tos.- iO. Dispensas destes impetlimentos.-71. Cnsamentos mixtos.-7i.
Divorcio: Nullidatle do matrimonio.l:l separação tle pessoas.-73. Conse
quencias do divorcio.--i4. Divisão dc bens em consequencia de nullitlade
do matrimonio.-i5. Idem, por effeito de sepal'ltc;ão perpetua.-76. Ad.
mini'tração dos be s, por etreito da separac;ão temporaria.-ii. Conci·
liaC;ão indispensavel nas Cllusas de divol'cio para sepal'ação tle pessoas.
-78. Nullidade dos casamentos acatholicos: a quem compete o seu co·
nhecimento. -79. Processo tia nul1itlatle destes cas!lmentos.-SO. Libel'
tlode t:e contrahil' novo casall1ento, deél'etodo. a nullidntle do pI'imeil'o.
-81. Casamentos civIs celebl'udos fÓl'!l do Imperio.-82. Os casamentos
civis aintln não podem se'r celebrados nos consulados portuguezes.

63.-0 casamento religioso célebrado segundo a reli
gião catholica, apostolica, romana produz no BrazU todos
os 'efteitos civís, ainda mesmo que haja sido contrahido
fóra do Imperio.

64.-0 casamento catholico está sujeito no Brazil
ás mesmas regras que em Portugal, em tudo o que res
peita ás formalidades exigidas para poder ser contrahitlo,
táeS como a publicação de banhos ou proclamas, a prova
de estado de solteiro on viuvú, e a de identidade de
pessoa. A prova de stado póde er supprida por meio
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de justificação dada perante o juizo ecclesiastico; mas não
a suppre a apresentação de passaporte, nem de certidão
ou de outro qualquer documo.nto expedido pelo funccionario
consular portuguez. A dispensa de banhos, assim como
a licença para que o casamento possa ter lagar m ca
pelia ou oratorioparticular, são concedidas pelo Bispo da
diocese. A dispensa de impedimentos canonicos é da com-
petencia da Nunciatura ApostoÚca. '

A's formalidades religiosas exigidas pela auctoridade
ecclesiastica, préviamente á celebração do casamento reli
gioso, devem preceder todas as qne a lei civil determina,
a respeito de orphãos menores, que os parochos não po
dem receber sem licenca do competente juizo 1, nos casos

• 4' ~ oj

de .menorldade .de um ou de ambos os conjuges, !3m que
é ·:preciso ·0 consentimento dos pais, tutores ou curadore ,
e nas diversas bypotheses que se podem dar com relação
ás'circumstancias cIvís dos nub;"ntes, as quaes variam em
éxtrernQ, e não é da indole deste livro enumeI'ar.

65. -Os effeitos civís dos casamentos celebrados na
fórma das leis do Imperio são igualmente extensivos aos
casamentos celebrados dentro ou fóra do paiz, segundo
religiões differentes .da do Estado 2, a· saber :

Aos ~a amentas de pessoéls que, professando qualquer
d Rsas religiões, foram celebrados fóra do Imperio, segundo
os ritos eu as leis a que os contrahentes·· estão sujeitos;

Ao casamentos de pessoas que, professando tal11uem
quae qner dessas religiões,' foram celebrados no I mperIo ,
segundo o costume ou as prescripçõcs das religiões res
pectivas, corntanto' que a ceI bração do acto religioso
sej a devida e legal mente comprovada.

Cumpre,' porém, advertiT qele- a estes casamentos não
podem ser extensivos os ;'etreitos civís, se entre os con-

1 Av, de 23 de Mar<;o e 5 de Ag. de 1868.
2 Lei de 11 de et. de 1 6], an. 1'.
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trahentes se der impedimento que na conformidade das
leis em vigor no Imperio, naquillo que lhes possa ser
applicavel, obste ao matrimonio catholico 1.

66. -A prova dos casamentos acatholicos, contrahi
dos por nacionaes ou estrangeiros, é indispensavel para que
possam produzir os eifeitos civís. Essa prova consiste,
para os casamentos celebrados fóra do Imperio, na apre
sentação de documentos authenticos, de onde conste a sua
celebração na f6rma do rito ou leis do respectivo paiz,
uma "\ ez que taes documentos estejam legalisados pelo
consul, ou agente consular brazileiro no paiz em que
foram passados~. Para os casamentos celebrados 'no Im
perio antes da publicação da lei de 11 de Setembro de
1861, a prova consi te na apresentação das certí.dões que
houverem passado os respectivos ~inistros ou pastores,
uma vez que de taes certidões conste a celebração do acto
religioso. Nenhuma outra prova é admissivel, ainda que
se apresente escriptura publica ou particular de con
tracto de casamento, e tenham os contrahentes vivido
no estado de casados 3.

Pelo que respeita, p'ürám aos casamentos acatholi
cos celebrados no Imperio depois da publicação da lei
de 11 de Setembro de 1861, depend m, para que lhes
sejam extensivos os eífeitos civís dos casamentos catho
licos, da ceI bração do acto religioso segundo o costume
ou prescripção das religiões respectivas; da. celebração
desse acto r ligioso por pastor ou ministro quo tenha
exercitado funcções do seu ministerio religioso com as
condições nece sarias para que tal acto produza os etrei
tos civís (56); e do registro 110 prazo legal, na intolligcn
cia de que, passado este prazo, não lhes são extensivos os

1 Lei de 11 de S ·t. de 1861. art. l' § 4'.
2 Dec. de 17 de Ab. ele 18a3. art. 2'.
3 Ibid., art. 4'.
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eifeitos CIVIS em prejuízo de terceiro senão da data do
registro em diante I.

Provados estes casamentos por modo legal, não po
dem deixar de lhes ser extensivos os effeitos civís dos
casamentos catholicos sem que tenham sido !annullados
por sentença do juiz competente, proferida em processo
regular e passada em julgado 2.

67. - E' obrigatorio o registro dos casamentos ca
tholicos ou acatholicos, celebrados dentro ou fóra do Im
perio s,

A observancia deste preceito está sujeita ás regras
seg'uintes :

Sendo o casamento celebrado dentro do Imperio, os
conjuges, por si ou por seus procuradores especiaes, qner
sejam nacionaes, quer estrangeiros, são obrigados dentro
de 30 dias depois da celebração, a fazer lavrar o as
sento respectivo no cartorio do escrivão de paz do dis
tricto de sua residencia, á vista da certidão ou declara
ção do celebrante, seja qnal for a sua communhão re
ligiosa 4,

Tendo o casamento sido celebrado em paiz estran
geiro, os conjuges que residem ou venham residir no
Brazil são obrigados a notificar o facto do casamento, den-.
tI'O de 30 dias de sua chegada ao Imperio, ao empre-
gado do registro do districto de .paz de sua residencia,
apresentando certidão authentica do acto celebrado segundo
a legislação do paiz em que se eifectuou o casamento ".

68 - Os pastores e ministros de r ligiões di:fferen
tos da catholica não podem celebrar casamentos entre

1 Dec. de 17 de Ab. de 1863, arts. 5 e 6.
2 1bid., <trt. 8.
3 Dec. de 25 de Ab. de 1 7,1, tit. II, cap. 11.- Este decreto, que regula

o registl'o civil, ainda não foi posto em execu<;ão.
4 1bid. art. 62.
5 1bid., art. 66.



NO IMPERIO DO BRAZIL 41

pessoas de seu culto sem que precedam banhos ou de
nunciações segundo o costu me, ou prescripções das re
ligiões respectiv

A falta, porém, de banhos não annulla o casamento
e só faz incorrer o pastor ou ministro nas penas com
minadas pelo art. 248 do codigo criminal aos que con
trahem matrimonio clandestinamente I.

OS ban.llos podem ser dispensados pelo juiz munici
paI do termo onde o casamento tenha ele ser celebrado
justificando-se qualquer dos motivos que atlctorisam a dis.
pensa de banhos para o matrimonio catholico 2.

69. - Oppondo-se qualquer impedimento ao casa
mento projectado, prosegue-se nos banhos até concluil-os;
mas, depois de corridos, 'o respectivo pastor ou ministro
não celebra o casamento, sob pena de ser processado
como incurso no art. 247 do codigo criminal, que pune
o ecclesiastico que recebe em matrimonio a contrahentes
que se não mostram habilitados na conformidade das leis,
~em que se lhe apresente documento authentico que prove
ter sido dispensado o impedimento, on julgado improce
dente 3.

O competente juiz municipal, a quem as denuncias
de impedimentos ou opposição ao casamento forem com
municadas pelo respectivo pastor ou ministro, ou por
quaesquer pessoas cujos interesses venham a ser offendi
dos, procede summariamente, a r qu rimento das partes
interessadas, mandando autoar a communicação, da o
vista á partes por cinco dias improrogaveis a cada
uma, marcando a dilação probatoria, tambem de cinco
dia, ouvindo o promotor publico, e proferindo sua sen
tença sem demora. Estas sentenças são ãpp llaveis para

1 Dec. de 17 de Ab. de 1863, art. 56.
2 Ibid., art. 57.
3 lbid., art. 58.
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O respectivo jlliz de direito da comarca, devendo igual
mente a appellação ser recebida nos eífeitos regulares I.

7ü.-Para que os casq,mentos mixtos sojam validos
no Imperio, e produzam efi'eifos legaes, não podem ser
celebrados no Brazil sem a intervenção do parocho ca
tholico, ou de outro sacerdote por elle auctorisado, ou
pelo Ordinario, e em presença de duas ou tres testemu'
nhas, depois de obtida a dispensa do impedimento de
disparidade do culto (cultus dz'sparz'tas) , e de assignar a
parte protestante o compromisso de educar os filhos se
gundo os preceitos da religião catholica. Os fructos do
uniões contralúdas sem obediencia a este preceito, não
podendo ser reconhecidos legitimos, não estão sob a pro
tecção da lei, pelo que respeita á successão paterna, e não
dão á familia caracter algum de estabilidade 2.

71.-As dispensas de impedimentos dos casamentos
não catholicos, nos mesmos casos em que são dispensa
veis no matrimonio cathoUco, competem ao governo, na
corte, pelo mini terio dos negocios do Imperio, e nas pro
vinci as aos respecti YOS presidentes; devendo observar-se
o costume ou prescripções das religiões respectivas, quando
este co tUITI ou prescripções so possam harmonisar com
o casam nto catholico 3. Concedidas essas dispensas, os
casamentos acatholicos celebrados, quer antes, quer dopois
da L i de 11 de Setembro de 1861 (66), não dependem
de r validação para. que produzam eífeitos civís, ou para
que ejam validos os eífeitos civís já produzidos 4.

72.-0 di orcio :; de conjuges catholicos não póde

1 Dee. de 17 de Ab. de 1863, art. 59.-Nas comarcas geraes estas ailri
hui~õe. são da eompeten.cia dos juizes de dil'eito, com a,ppelht~ão para o
TI'ibllnal da Rclação do districto respe tivo.

2 Doulf'ina dos.AI'. de 21 e 25 de Out. de 1865.
3 Dec. de 17 de Ab. de 1<.63. arl. 17.
4 lbid .. art. 18.
ri A ,expl'cssão C/hOl"cio tanto p6de siO"niflcar, em direito canonico, a
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produzir eífeitos civís sem que haja sido pronunciado pelo
juizo ecclesiastico, ao qual pertence conhecer de todas as
que.stões de divorcio, com exclusão inteira do juizo se
cular I.

73.-Sendo 'as consequencias do divorcio considerado
como dissolução do matrimonio, ou como separação de
pessoas, a partilha dos bens, a alimentação e criação dos
filhos} e' a fixação de alimentos á mulher, depois de pro
ferida pelo juizo ecclesiastico a sentença irreyogavel que
decreta o divorcio, pertence a fixação dos interesses pe
cuniarios ao juizo civil, ao qU.:ll os conjugcs tem de re
correr para fazerem a partilha dos bens do casal, se não
preferirem fazel-a amigavelmente.

74.-A communhão dos bens cessa inteiramente quan
do o vinculo matrimonial ficou dissolvido por sentença do
juizo ecclesiadico, que o declare nullo iusubsistente.
Neste caso cada conjuge se retira com os bens que pos
suia antes do casamento, e com a metade dos que foram
adquiridos na constancia do matrimonio, e reverte ao
seu primeiro estado e liberd~de.

75.-Sendo decretada pelo juizo ecclesiastico a se
paração perpetua dos conjuges, tem lagar a divisão dos
bens em virtude de sentença ci"il. Esta divisiio abrange
os bens- adquiridos por qualquer dos conjuges depois da
sentença até á eífectiva partilha do ca aI; e depois dclla
cessa a lei da ...dministração do marido, pois póde então
qualquer delles alienar livremente a sua parte. O conjuge
sobrevivente perde o direito de sllccess~o que têm os ca
sados depois dos parentes do decirno grán; e o , conjuges
podem litigar em juizo sem intervenção um do outro.

dissoluçãO do vinculo conjugal. Oll nnllidaf/e de mall';?nonio. como a
simples separação dos conjuges. ou desqt~itf·. Tomado nesta ultima accE'p
ção, o divorcio p6de 'ser temporado, por tem'po determinado ou não, ou
perpetuo.

1 Ord., L. 5', tit. 19.
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Não havendo communhão de bens, a partuha é re
gulada em harmonia com os contractos ante-nupciaes,
quer estes estabeleçam a separação completa dos bens dos
conjuges quer digam respeito a dote estabelecido em fa
vor de qualquer delles. Neste ultimo caso a mulher tem
direito de apprehender e reter os bens elo' marido, sobre
os quaes tem hypotheca legal até ser paga ele seu dote.

76.-Sendo o divorcio temporario, por prazo deter
minado ou indefinido, não ha divisão de bens, os quaes
continuam a ser administrados pelo marido, que retem o
dote sem que a mulher o possa demandar. O marido,
porém, é obrigado a dar á mulher alimentos, que ella
póde reclamar por meio de uma acção summarissima, e
cujo arbitramenb pertence tambem ao juizo cível.

77.-Nas causas de divorcio, por separação de pes
soas, deve a conciliação ser previamente intentada, sem
que possa ter outro etreito que não seja evitar litigios e
continuar a perfeita união dos conjuges, o que é não s6
conforme á Constituição do' Imperio e legislação civil cor
respondente, como á que rege os bispados do Brazil. Não
é, porém, necessarja a conciliação quando se pretende
ou deve intentar a acção de divorcio para nullidade de
matrimonio, porque nesse caso as partes 1?ão podem tran
sigir a respeito da nu1lidade, que não é para ellas remis
sivel!,

78. - O conhecimento da nullidade dos casamentos
entre o nacionaes ou estrangeiros que professam religião
diífer nte da do Estado, e bem assim de qualquer outra
questão relativa a estes casamentos, compete ao juiz de
direito do domicilio conjugal ou do domicilio do conj uge
demandado 2. A nullidade de taes casamentos deve ser
sempre disputada· por acção ordinaria, nÇl. qual é ouvido

1 Av. de 6 de Ab. de 150. Reg. do Audit. Eccles., Tit. 2' § I', D. 79.
2 Dec. de 17 de Ab. de 1 63, art. 9. . .
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um urador, nomeado e juramentado pelo juiz da causa,
para defender o casamento cm questão 1.

79.-Qua to ao processo dessas ac
o
õc 1e nullidade

e medidas provisorias que por occasião delIas sejam ne
cessarias observa-se, em tudo o que é applicavel, o que se
pratica no juizo ecclesiastico e no civel, em questões da
mesma natureza. Quanto ao seu julgamento, observam
se, naquillo em que possam ser applicaveis, as disposições
da lei de 11 de Setembro de 1861 e as prescripções ou
costumes das religiões respectivas, comtanto que estas pre
prescripções não contrariem as disposições da lei 2••

80.-Só no caso de nullidade de matrimonio decre
tada pela auctoridade legitima e competente, quer eccle
siastica com rdação aos casamentos catholicos, quer ci
víl com respeito aos casamentos acatholicos, é que os
conjuges ficam com liberdade para contrahir novo ma
trimonio. Todo o individuo, cujo casamento não é de
olarado dissolvido por sentença irrevogavel do poder com
petente, que contrahe outro matrimonio, commette o
crime de polygamia e póde ser processado mediante acção
publica ou privada; e todo o sacerdote que celebra casa
mento nestas condições incorre nas penas do art. 247
do codigo criminal, não podendo comtudo ser proces
sado senão por queixa dos offendidos 3.

81. - Comquanto em nenhuma parte da legislação
brazileira sobre casamentos se encontre a expressão ca
samentos civis, parece-nos que o casamento ciYil con
trahido em paiz estrangeiro, com os requisitos exigidos
pela lei desse paiz, .produz no Bl'azíl os mesmos efi'eitos
civís _que o casamento religioso; porquanto:

1. o A lei n. 1144 de 11 de Setembro de ]861 faz

1 Dec. de 17 de Ab. de 1863, al't. 10,
\! Ibid., art. 11,
a Decis. de 2 de Julho de 1873.
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extensivos os effeitos civís dos casamentos celebrados na
fórma da legislação brazileira aos celebrados fóra do Im
perio, segundo os ritos ou as leis a que os contrahentes
estão sujeitos 1; e o decr to n. 3069 de 17' de Abril de
1863, que regula a execução da citada lei, estatúe que
taes casamentos se reputam p,rovados, apresentando-se do
cumentos authenticos, de onde conste a sua celebração na
fórma do rito Ott lez's elo ?"espect2?)o paú:, uma vez que taes
documentos stejam legalisados pela auctoridade consular
brazileira do paiz em que foram passados 2; ,

2:" O regulamento consular brazileiro de 24 de Maio
de 1872, incumbind0 aos consules o registro dos nasci-,
mentos, casamentos e ohitos de seus compatriotas 3" de":'.
clara que todos esses actos, relativos a brazileiros ou
estrangeiros, feitos em paú:es estrangeú"os, são valz'dos,
tendo-o sido. na fôrma dqs lez's desses paizes, e legalisa
dos pelos respectivos .agentes consulares ou diplomaticos
neUes residentes 4; e determina que os actos de casa-,
mento devem ser lançados no registro, immediatamente
depois do sacramento do matrimonio, segundo as leis
da Igreja, ou ettectuado o mesmo casamento de conror
mz'dade com Q legz'slação 5.

82. - Pelo que respeita á celebração dos casamen
tos civís nos consulados, existentes no Imperio, das na
ções que admittern ou exigem o. casamento civil, tam
bem nos parece' que tanto a legislação geral do Brazil,
como a convencional não se oppõem a eUa, antes a favore-,
cem comtanto que neUa se observem todas as formalida".
des d~terminad&s pela legislação dos paizes respectivos, 0,

que os conjuges sejam estrangeiros; pois que o r~gl1la-,

1 Lei de 11 de Set. de 1861. art. 1', § 1'.
2 Dec. de 17 de Ab. de 1 63, art. 2'.
3 Reg. Cons. Bl'az., art. 169.
4 1bid., art. 1 l.
5 Ibid., art. 184,
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mento annexo ao decreto n. 8-5 de 8 de Novembro de
1851, que regula as attribuições dos agentes consula
res estrangeiros no Imperio, declara que a estes agentes
compete fazer escripturas de contractos maritimos, de ca
samentos entre os seus nacionaes, e outros desta natu
reza, segundo seus regulamentos, ou ordenanças dos seus
governos I, e as convenções consulares celebradas pelo
Brazil com varias potencias estrangeiras estatúem que os
respecti vos func0ionarios consulares têm direito de receber
as declarações e maz"s actos que os subditos de sua nação
quizerem fazer.

Decorre desta doutrina que os consules portuguezes
no Brazil, debaixo, quer do reg'imen da convenção COIl

sular, emquanto esta vigorar, quer do decreto de 8 d
Novembro de 1851, nenhum impedimento têm por parte
da legislação do Imperio para celebrar casamentos civís
em suas chancellarias. Cumpre, pOTém attender a que,
embora o codigo civil portuguez admitta o casamento
civil entre subditos portuguezes não catholicos 2, e este
haja sido posto em vigor em Portugal, ainda não foi
decretado pelo governo portuguez que taes casamentos
possam ter log'ar nas chancellarias consulares, e que,
por conseguinte, os respectivos funccionarios não podem
celebrar taes casamentos sem prévia promulgação de
uma disposição legislativa que os declare compete.ntes
para exercer as funccções de official do registro civil
nesses actos.

1 Reg. de 8 de Nov. de 1 51, al't. 1'.
2 Cod. civ. port., art. 1057 e 1072.



CAPI'I'ULO V

DO SERVICO MILITAR
o

83.- Os estrangeiJ'os são isentos do serviço no exercito e na armada.
84.. Idem, na guarda nacional.-85. Varias disposições concel'llentes aos
estrangeiros em assumptos milital'es.-86. Subditos portuguezes con
strangidos ao serviço militar: que meios devem empregai' para sel'em
excluidos delle.-87. Os estrangeiros podem fazer parte de corpos me
ramente policiaes sem caracter militar.- 8. Podem ser admittidos como
voluntarios: em que condições.-89. ~ão podem os funccionarios con
sulares conceder licença aos portuguezes para e alistarem em exercito
estrangeiro.-9lJ. Os cstl'angeil'os podem ser admittidos no exercito
como snbstitutos.-Dl. Engajados.-D2. Os voluntado estrangeiros que
commettcm crimes ou deliclos militares estão sujeitos á jurisdicção dos
tribunaes militares.-D3. Colonos isentos do serviço do exel'cito, mas
não da guarda nacional.-!H. Admissão dos e trangeiros na escola mili
tar como voluntáJ'ios.-95. Os estrangeiros agraciados com condecora
ções ás quaes competem honras militares, gozam dessas honras.
9ô. Encargo do alojamento militttr.-9í. Os filhos de portuguezes, nasci
dos no 1mperio, estão sujeitos ao serviço militar e da guarda nacional.

83.-A Constituição do Imperio não declara que os
estrangeiros são isentos da prestação do serviço militar;
mas, além de que o seu artigo 145 tacitamente os exclúe
quando diz que todos os brazileiros são obrigados a pe..
gar em armas para sustentar a independencia e integri
dade do Imperio, e defendel·o dos seus inimigos internos
e exte1'll0s, e de declarar o artigo lo da lei de 26 de
Setembro de 1864 que o recrutamento para o exercito e a
armada é feito, na dcticiencia de voluntarios, por sorteio
dos cidadãos brazilei os alistados, varias disposições se
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encontram na legislação brazileira confirmando que os
estrangeiros não podem ser constrangidos a prestar esse
serviço. Seria, com effeito, absurdo obrigar subditos es
trangeiros a fazer o sacrificio da propria vida para de
fender um territorio alheio, collocando-os até na contin
gencia de pegarem nas armas em auxilio dos inimigos da
propria patria.

Pelo que respeita ao serviço na armada brazileira,
existiam, muito antes da promulgação da lei do recru
tamento já citada, algumas disposições declarando que
nenhum marinheiro estrangeiro devia ser admittido ao
serviço dos navios de guerra brazileiros senão como vo
luntarios, embora fosse elIe do numero dos que se en
gajam a bordo de embarcações mercantes brazileiras 1.

A mesma doutrina se encontra em varias disposições
ácerca da prestação do serviço rrúlitar no exercito.

84.-Quanto ao serviço na guarda nacional, existem
tambem decisões do governo imperial recommendando que
os conselhos de qualificação tenham o maior escrupulo
para « não continuar o escandaloso e perigoso abuso de se
alistarem estrangeiros para o serviço da referida guarda» z,

e ordenando áquelIes conselhos que não só façam riscar
da respectiva matricula quaesquer estrangeiros qualificados
guardas nacionaes, como tenham todo o cuidado afim de
que não sejam incompetentemente admittidos na guarda
nacional individuos que a ella não podem pertencer 3.

85. ~Existcm no corpo da legislação brazileira va
rias disposicões que, confirmando a exclusão formal dos

",

estrangeiros da obrigação do serviço militar, se harmo-
nisam com disposições iclenticas geralmente adoptadas nas
outras na~õ('s, para acautelar o paiz da influencia estran-

1 Av. de "l8 de ;\lal'. e 22 de Agosto de 1 34
2 Av. de 9 de Jun. de 1 84.
3 Av. de lU qe No\'. de 1831.

4
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geira. Entre outras, ,citaremos a que prohibe aos estran
geiros a entrada nas. fortalezas, ar enaes, e outros sta
bel-ecimentos militares sem ordem expressa I; a que declara'
que· os estrang'eiros járnais podem considerar-se em dili
gencia ou serviço militar dentro do 1mperio, para sercm,
a respeito do uso de armas,' comprehendidos nas excepções·
do codigo criminal 2; e as que determinam que não podem
os estrangeiros engajados ser elevados aos postos de ans
peçadas, cabos de esquadra o officiaes inferiores 3.

86. -Acontecondo que algum subdito POl'tuguez seja
constrangido ao serviço militaI' no Brazil, por se julgar
que. é cidadão brazileiro, cumpre-lhe exhibir á auctol'i-·
dade competente documento, comprobativo da sua na'Cio
nalidade, passado em devida fôrma, expedido por func-.
cionario consular portuguez; porquanto semelhante do
cumento tem de ser respeitado pelas auctoridades mili
tares brazUeiras 4. No .caso, porém, de não ser respei
tado esse documento, deve o illegalmente recrutado re-·
correr á auctoridade portugueza para fazeI valer o seu
direito á ex.clusão do serviço militar.

87.-Qumpre advertir que os estrangeiros não ficam
exo~uidos de fazer parte dos corpos de policia local sem
caracter algum J:Itilitar, que em occasiõeSl anormaes são
organisados para manter a ordem interna do paiz e prote
ger a propriedade.; .porquc a prestação deste serviço consti
túe uma obrigação no interesse do bom commum, ao qual
e11es são admittidos a participar corno os nacielllaes:

Ha. exemplos de haver,em os subditos portuguezes no
Brazil prestado. esse serviço, até voluntariamente, durante

1 Aviso de 12 de Ab. de 1832.
2 Avi o de 29 de Julho de 1831.
3 Lei de 2-1 de Nov. de 1830.,- Avi q de 6 de Set. de 1852.- Ordem

do dia n. 01, d lO ele Maio de 1858.-Reg. de28 de Set. de 1859.
4 Aviso de 13 de Ab. de 1866.
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a guerra do Paraguay, emquanto o exercito tão glorio-.
samente defendia a honra nacional,' e contribuido assim
efficazmente para a manutenção da trauquillillade dentro
do paiz, a boa policia dos grandes centros de população,
e a salvaguarda dos valiosos interesses·proprios e dos da
sociedade em geral. Esse serviço não importa a perda
da nacionalidade, por isso que não tendo por objecto a
defesa do territorio o das instituições nacionaes, não é de
indole militar.

88. - A lei brazilei l'a prohibindo o engajamento de
corpos estrangeiros arregimentados, permitte comtudo o
de individuos isolados de nacionalidade estrangeira 1. A
lei do recrutamento expressamente declara que os estran
geiros podem ser aceitos como volullte1.rios para o servi.ço
do exercito, comtanto que o seu numero não exceda a
quarta parte das praças de· pret. do corpo em que forem
servir. EUa concede aos voluntarios estrangeiros, além
das vantagens geraes, a faculdade de se naturalisarem com
dispensa dos mais requisit0s da legislação vigente sobre
naturalisação, e sem mais despeza alguma 2.

Para ser admittido ao serviço militar brazileiro, como·
voluntario, o estrangeiro deve, além de ter a robustez
necessaria para esse serviço e a idade de 17 annos com- .
pletos, exhibir, sendo menor de 21 annos, auctorisação
de seu pai ou de seu respectivo 'consul, e certidão deste
de que não tem obrigação alguma de serviço ou. culpa
no paiz 8J que pertence 3.•

89. - Como da simples leitura desta di posição da
lei brazileira (88) se póde erradamente inferir que' os'
funccionarios consulares portuguezes têm a faculdade de

1. Av. de 27 de Nov. de 1854.
2 Lei de 26 de SeL de 1 74, art. 4' § I' .-Reg. de 27 de Fev. de 1 75,

arts. 66 e 107.
'$ Reg. de 27 de Fev. de 1875, art. 66.
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dar aos menores, seus nacionaes, a auctorisaçJo exigida
por aquella lei para. poderem assentar praçêl no exercito
brazileiro, convém declarar que esse funccionarios não
têm essa raculdade, antes lhes é 'edado concedel-êl, por
que ao gov mo de Sua Magestade Fidelissima, unica
mente, -é que compete a sua concessão" que elle páde dar
em tempo de paz, mas que denega sempre em tempo de
guerra, para não otrender os principios' de neutralidade
que Portugal se obriga a manter. Assim o declara ex
pressamente o despacho de 28 de Novembro de 1866,
dirigido pelo mini terio dos negocios estrangeiros ao con
sulado geral no Rio d Janeiro, e que passamos a trans
crever:

cc A nossa Carta Constitucional é muito expressa em
determinar, no art. 80 , que perde os direitos de cidadão
portuguez aquelle que sem licença régia aceitar emprego,
pensão ou condecoração de qualquer governo estrangeiro.

« O nosso codigo penal tambem estabelece, no art. 155
e seus §§ a pena da perda dos direitos politicas para
aquelle que, sam auctorisação alguma do governo, acei
tar emprego ou serviço e!TI paiz estrangeiro.

cc Em vista destas disposições, é evidente que os sl1b
ditos portuguezes não podem aceitar serviço no Brazil
sem licença do governo de Sua 'Mag tade, a qual n10
páde ser supprida pela simples annuencia do fUllCcio
nario consular ... Nem mesmo o governo concederia taes
licenças no caso de que se trata, tendo por ObJecto o
serviço em uma ~iuerra em que Portugal se canseI" a
compl tamente neutral.

cc Muito expresi!lamente foram consignados .estes prin
cipias no decreto de 2 de Julho ultimo,. por occasião da
recente guerra entre a Au teia e a Prussia e Italia, de
cr to para o qual foi chamada a attaução de V. p. r
circular d 5 do mesmo mez ..•
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« estl's· termos, pois, V. não dará os certificados
de desembaraço ... fazendo saber aos individuas que lh'os
solicitarem que é cnntra os principias de n utralidade
e opposto á disposições da Carta Constitucional qlle os
subditos portuguezes residentes ou não resid ntes _nesse
Imperio aceitem serviço no exercito ou na armad~ im';
perial, quer no tempo de paz, quer no tempo de guerra,
sem licença do governo de Sua Magestade, a qual, no
caso de guerra, lhes será deneg'ada'; na certeza de que
aquelles que, não obstante isso, aceitarem esse serviço,
ficam sujeitos ás penas da lei, e como taes fóra da pro
tecção que, pelos agentes diplomaticos e pelos consulares,
lhes deve ser dispensada em ~irumstancias normaes' e
quando na obediencia das leis patrias. »

90. - O estrangeiro póde tambem ser admittido como'
substituto das praças do exercito, uma vez que saiba
a lingua' nacional l ; mas não póde seI-o sem ter com
pletado, com reg'ular procedimento, o seu tempo de ser
viço como praça voluntaria 2.

91. - Já dissemos (85) que o estrangeiro não póde
exercer no exercito brazileiro postos de ofi1cial, e ainda
mesmo o de sargento, cabo' ou anspeçada; mas esta pro
hibição não comprehende aquelles que, engajados tempora
riamente, gozam simplesmente das graduações honorificas
emquauto servem 3.

Os estrangeiros engajados não têm direito á baixa
antes' da conclusão dos seus contractos 4.

92. - O estrangeiro que as enta praça occultando a
sna nacionalidade, e commettedepois algum crime ou de
licto militar, fica sujeito á jurisQicção dos tribl.luaes mili-

1 Dce. de 28 de Sef. de 1859.
2 Reg. de 27 de Fev. de 1875, al't. 7], § unieo.
3 Av. de 1 de Fev. de 1 50.
4 Av. de'lS de Junho de 1 CiO.
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tares 'competentes e á respectiva penalidade. 1 Tambem é
julgado pelos mesmos tribunaes, e sotfre' a pena que lhe
for imposta, todo o estrangeiro que deserta, embora tenha
sido indevidam nte alistado como voluntario. 2 E' a justa
consequ ncia das faltas que commette contra a disciplina
a que livremente se sujeitou e da quebra do juramento
que voluntariamente prestou.

93. - Os estrangeiros que compram terras e neHas
~e estabelecem, ou vêm á sua custa exercer quallluer. in
dustria no Brazil, sendo naturalisados, :ficam isentos do
serviço militar, menos do da guarda nacional 3.

9-!.-Podem os estrangeiros ser admittidos na escola
militar como voluntarios, ficando em .tudo sujeitos ao regi
men da escola, mas não têm direito ás ,vantagens concedidas
!;tos alutl1nos militares quanto a vencimentos e graduações 4.

95.-Sendo inherentes honras militares a varios gráus
das ordens Imperiaes do Cruzeiro e da Rosa, os estran
geiros agraciados com esses gráus tambem g'ozam das
honras respectivas. Na do Cruzeiro, ao gráu de gran-cruz
correspondem as honras de tenente-general, ao de digni
tario as de brigadeiro, ao de official as de coronel,. e ao
de cavaHeiro as de capitão 5. Na da Rosa, ao gráu de
Qfficial correspondem as honras de coronel, e ao de ca
valleiro as de capitão 6. Aos outros gráus desta ordem
não eompetem honras militares, mas o offieial da Rosa,
promovido a commendador, não perde as honras de co
ronel, antes tem mais o tratamento de senhoria 7.

96.-0s subditos portuguezes, residentes no Imperio,

1 Av. de 15 de «'ev. de 1 45.
2 Res. ue 12 de Fev. de 1 -15.
3 Lei de 1 de Set. de 1850. art. 17.
4 Dec. de 1 de ?lIarço de 1845, an. 12.
5 Dec. de 1 de'D z. de 1 2:2.
6 Dec. de 17 de üut. de 1 29.
7 J\,v. de 1 de Set. de 1 -12 e Res. de 19 de Jll]ho de 1 71.
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não estão isentos do encargo do alojamento militar ou abo
letamento, que sobre elles pesa nas mesmas condições que
sobre os brazUeiros, sujeitos ao mesmo encargo.

97. - "Repetimos neste lagar, por ser assumpto que
convém esclarecer o mais passiveI entre os portuguezes,
que os filhos nascidos no Bra~il, 'de pais estrangeiros, são
brazileiros, e como taes sujeitos ao serviço no exercito,
na armada e na g;uarda nacional. Completamos o que so
bre o assumpto já di"'somos (16) com a seguinte transcri
pção do aviso do ministerio da justiça de 28 de Março
de 1865, expedido a proposito da isenção que dous filhos
de pais portuguezes, nascidos no Brazil, pretendiam, do
serviço da guarda nacional:

cc Os dous individuos de que trata v.! S. no seu
o:tficio, não estão isontos do servico da guarda nacional,
por isso que a resolução de 10 de S tembro de 1860 não
desnacionalisou os. menores nascidos no Bl'azil, 'filhos de
pais estrangeiros, e nem o podia fazer em face 'da Con
stituição; pelo confr:lrio: no que dispõe a 1'8 peito des os
menores rcsalva a sua qualidade de cidadãos brazileirós.
Resalvando a sua nacionalidade apenas concedeu que aos
ditos menores se applicasse a lei que regula o estado civíl
de seus pais .-Não e comprehende na esphcra do direito
civíl o serviço militar e o da guarda nacional, que ão regi
dos pelo direito publico, e a que si:o obrigados todos os
brazileiros metior s ele 18 e menores de 00 annos de iel:ld '.»



CAPIT.ULO VI

DO EXERCICIO DE PROFISSÕES E INDUSTRIAS

98.-0s e~b'angeiros no Brazil podem exercer quaes
quer profissões e industrias, comtanto que cumpram as for
malidades exigidas pelas leis e regulamentos respectivos,
e paguem os impostos geraes, provinciaes ou municipaes
correspondentes a cada industria ou profissão.

Assim o permitte e garante a Constituição do Impe
rio, quando declara, sem fazer distincção de nacionalida
des, que nenhum genero de trabalho, de cultura, indus
tria ou commercio, póde ser prohibido, uma vez que não
se opponha aos interesses publicos, á segurança e saude
dos cidadãos 1.

§ l°

DAS PROFISSÕES

99.-Restrições e excepções á liberdade que os estraf.lgeiros tem de exercer
profls ões no Imperio: empregados publicos, parochos, colJectores de
rendas, corretores, leiloeiros, despachantes das alt'andegas.-lOO. Cai
xeil'os despa hanies. -lUI. Capitães e pilotos da marinha mercante.
-102. Advogados e sollicitadores.-l03. Medicos, cir'urgiões, pharma
ceuticos e parteiras formados por escolas estrangeiras: em que condi
ções são admittidos ao exercício tle suas I roflssões.-l04. Magisterio
publico.-l05. Libel'dade de ensino.-lOô. Faculdades livres.-l07. Cur
sos livl'es dir'igidos por estrangeir'os.-108. Graduados por escolas e
universidadeS estrangeiras.

99. -A faculdade que têm os estrang'eiros de exer-

Carta Const., nrt. 179.. § 24.
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ceI' livremente as suas prODssões no Imperio, é res
tringida pelo preceito constitucional J, que reserva os
cargos publicos para os cidadãos do paiz, e por algu
mas disposições que o explicam, recommendando que os
estrangeiros não sejam admittidos áquelles cargos 2. Va
mos enumerar as excltlsões expressamente consignadas na
legislação brazileira sobre o assumpto, assim como as
excepções ou modificações que, em alguns casos, extra
orclinarios e justificados, são permittidas a esta regra
geral.

A exclusão dos estrangeiros de cargo publicos não
obsta á admissão, a bem do serviço, em repartições e
estabelecimentos elo Estado, de lentes ou professores, me
.dicos, jurisconsultos, engenheiros civís ou militares, ou de
quaesquer outros estrangeiros, competentemente habilita
dos, que o governo póde contractar para desempenhar
commissões com caracter temporario, quando assim o exi
jam as necessidades do serviço. Na falta de indi\iduos na
cionaes podem tambem ser estrangeü'os os trabalhadores
braçaes das alfandegas, dos arsenaes e estaleiros publicos,
remadores e outros empregados de inferior cathegoria,
temporariamente engajados no serviço do E tado.

O sacerdote estrang'eiro não póde ser parocho, ou
vigario, nem coadjutor de parochia 3. Esta exclusão nasce,
sem duvida, de que esta cla se de ecclesiasticos ex rce,
além do cargo religioso, funcções publicas não só com re
lação ao registro civil, como ao processo eleitoral e ao
recrutamento para o serviço militar, e a outras attribui
ções que a lei lhes confere.

Ia falta, comtudo, de nácionaes podem os sacer
dotes estrangeiros ser nomeados vigarios encommendados,

1 Carta const., al't. 179 § H.
2Av. tlelGel8deAg. del3!.
3 Av. de 3 de Ag. e 20 de )lov. de 1 30.
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ficando as nomeações depeud ntes de approvação do go
verno I;' mas ne. t ca o não podem ser chamados para
desempenbar as funcç-es de membro da junta incum
bida do alistamento para o serviço do exercito e da ar
mada: o que é justo, por ser o r spectivo exercido re
lativo ao cumprimento de um dever politico dos cida
dãos brazileiros, qual é' o serviço mmtar.

Sendo o afficio de collector de rendas considerado
como cargo publico, não pod m exercel-o os estran'gei
ros, em vista da sua exclusão de semelhantes cargos 2.

Podem porém, arrecadar direitos nacionaes, por si ou
como sacias de qualquer arrematante; porquanto a arre
matação que a lei manda fazer de certos ramos da renda
publica é um verdadeiro coutracto de compra e venda,
que está inteiramente no dominio da jurisprudencia civil;
e os estrangeiros, que indubitavelmente gozam dos di
reitos civís, podem por si, ou de sociedade com os na
cionaes, concorrer a emelbantes arrematações e 6 lebrar
com a fazenda os respectivos contractos, m virtude dos
quaes elle v"m a gozar de todos os direitos, acções e
privilegias que dimanam dos mesmos contractos e que
por lei são Oll torgados 3.

Decorre desta doutrina que os estrangeiros podem
concorr r com os nacionaes em propostas 0~1 licitações
para ql1aesquer contrac.tos com o governo.

Nenhum estrangeiro não natl1ralí ado póde exercer o
offieio de corretor 4 nem o de agente de leilões 5.

100.-Os estrangeiros tambom não podem ser nom a
do de pachantes, nem ajudantes de despachante nas alfan-

1 Av. de 30 de Jnlho ele 1 62.
2 Av. de 3 de Junho de 1 -3.
3 Av. de 26 de Fev. de 1849.
4, Cod. Comm. Braz.. ari. :;9.
5 1bid., art. 6~.
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degas brazileiras J. O titulo, porém, de caixeiro despa
chante póde ser conferido a individuo estrang'eiro, a reque
rimento da casa commercial que o solicitar, comtanto que
seja caixeiro desta, nomeado na fórma do art. 74 do codigo
do commercio, tenha registrado o titulo da sua nomeação,
seja afiançado pela casa commercial a que pertence e se
,circumscreva aos negocias especiaes da mesma casa, men
cionados no termo da fiança e seu titulo ,; sendo, além
disso, condição indispensavel estar livre de pena e culpa 2.

101.-Os estrangeiros podem ser capitães, mestres e
pilotos dos navios mercantes brazileiros, comtanto que
um terço, pelo menos, do total da tripolação seja de bra
zileiros ~.

102. -Os estrangeiros 'ormados em direito não podem
advogar perante os tribunaes brazileiros, porque a advo
cacia constitue um munus publico, que deve ser exercido
por individuas que gozem dos direitos de cidadão bra
zileiro 4. Os naturalisados, porém, são admittidos a adyo
gar, em virtude de provisão expedida pelo presidente da
relação do districto onde pretendem advogar, depois dE\
haverem sido declarados idoneos' em publico exame. A
estas formalidades estão igualmente sujeitos os doutores
ou bachareis formados em sciencias sociaes e jmidicas
pelas universidades ou faculdades estrangeiras.

Tambem nRo podem os estrangeiros exercer o oflicio
de solicitador nos auditorias do Imperio sem que se na
t\lralisem e sejam delarados idoneos em exame publico.

103.-0s doutores ou bachareis em medicina ou ci
rmgia, que se acham auctorisados a cmar em virtude de

1 Dec. de 2 de Ag. de 1876, al'ts. 170 e 174.
-2 Ibid., al't. 175.
3 Lei de 25 de Ag. de 1873, art. li § 5', n. 9.-Reo-. de 11 de Ab. de

1874, al't. l' § 2'.
4 Av. de 7 ce Out. de 182 e 29 de Maio de 1866.
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diplomas conferidos por instituições medicas estrangeiras,
reconhecidas pelos respectivos governos, S10 admittidos a
exercer a profissão em todo o Imperio, sujeitando-se pré
viamente a exame de suificiencia perante qualquer das
faculdades de medicina, do Rio de Janeiro ou da Bahia I.

OS pbarmaceuticos, as parteiras e os cirurgiões dentistas,
habilitados com os cursos de escolas estrangeiras, são
igualmente ad'mittidos, precedendo exame de suificiencia,
a exercer no Imperio as respectivas profissões z.

Por conseguinte, os subditos portuguezes habilitados
com o curso de rnedicina, cirurgia, pharmacia ou obstetri~

cia da universidade de Coimbra, de qualquer das escolas
medico-cirurgicas de Portugal, ou 'de alguma escola es
trangeira, e tendo o gTáu de doutor ou bacharel 1)01' essas
instituições medicas, ou a carta final do respectivo curso,
são admittidos a exercer a sua profissão no Brazil, uma vez
que sejam approvados em exame de suificiencia perante as
faculdades de medicina do Rio de Janeiro ou da Bahia.

Os que pretendem ser admittidos ao exame de suifi~

ciencia são obrigados a apresentar:
Os seus diplomas ou titulos originaes, e na falta ab

soluta destes, justificada perante a congregação da facul
dade, documentos authenticos que os substituam;

Justificação de identidade de pessoa, provada pela
legação ou consulado de Portug'al;

Documentos que abonem sua moralidade 3.

A approvação em exame de suificiencia, e a subsequen
te admissão ao exercicio da profissão, não auctorisam os
doutores ou bachareis em medicina ou cirurgia, de insti
tuições medicas estrangeiras, a assig'narem, annunciarem ou
dizerem-se formados pelas faculdades do Imperio, sem que

1 Reg. das (acuIdades de medicina, de 12 de Mar\o de 1881, art. 85.
2 1bid., arl . 91 a 04.
3 Ibid., al'L :35. •
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2' sel'ie 3' saic
Chi mica organica. i\Iateria medica.
Botanica. Pharl1lacologia.
Zoologia. Toxicolog-ia.

urso obstetrico constituem objecto de tres series tI

para isso façam todos os exames exigidos aos graduados
nas mesmas faculdades. Na falta de obediencia a esta dis
posição, as facúldades officiam á Junta de Hygiene Publica,
na côrte, e nas provincias ás suas delegacias; para serem
applicadas aos infractores as penas que o codigo criminal
commina aos que usam de titulos que não tenham 1.

Os que pretendem obter o gráu de doutor em medi
cina ou o titulo de pharmaceutico por qualquer das duas
faculdades, do Rio de Janeiro ou da Dahia embora pos
suam já o dito gráu ou o de bacharel em medicina e
cirurgia por alguma instituição medica estrangeira, são
obrigados a prGstar todos os exames em que se divide o
curso medico das faculdades 2.

Os que pretendem tão s6mente exercer a medicina

1 Cod. Crim., art. 301.
2 As materias de que se compõe o curso medico são provisO\'iamente

divididas em sete series de exames, a saber:
i' serie llIatel'ia medica e therapeutica espe-

Physica medica. cialmente brazileira.
Chimica medica e mineralogia. 5' sel'ie
Botanica medica e zoologia. Ob tetricia.

2' sel'ie Anatom ia topographica, medi ina ope-
Anatomia descriptiva. rato ria experimental.
Histologia theorica e pra'tica. A.pparelhos e pequena cirurgia.
Chimica organica e biologica. 6' seric

3' s(wie Hygit:ne e historia da medicina.
Physiologia th<orica e experimental. Pharmacologia e arte de formular.
Anatomia patbologica. Medicina legal e toxicologia.
Pathologia geral. 7' serie

4' sel'ie Clinica medica,
Pathologia medica. Clinica cirurgica.
Pathologia cil,t\I'gica. Clinica ob tetrica e gynecologica.

As materias do curso phal'maceutico constituem objecto de tJ'es series
de exames, a saber:

i' sel'ic
Ph~'sica.

Chimica.
1\lilleralogia..
As materias do

exames, a sabei':
i' sC?'ie.- Physica geral. chimilla geral e botanica medi a.
2' sel'ie,- Anatomia descriptiva em geral. Phy iológia (J'e~piJ'ação

')
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ou a cirurgia no Imperio, sem direito aos titulos das fa
culdades, passam por duas series de exames, e tem de de
fender uma these ,er ando sobre um assumpto á escolha
do candida~o, e constando de urna di sertação e de propo
sições sobre todas as cadoiras ensinadas nas faculdades I.

OS exames destas duas series são feitos segundo as
formulas prescriptas para os exames dos alumnos das
faculdades, e presididos pelo dirtetor perante uma com
missão de quatro a cinco membros, designada pela con
gregação, m8no quando se trate de sustentação de these,
porque neste caso a commissão é de cinco membros} eleita
pelo me mo modo,

Os pllarmaceuticos estrangeiros passam por duas se
ries de exames, perante uma com missão de tres lentes
lfomeados pela congregação, e presidida pelo director 2,

As parteiras são submettidas a duas series de exames,
feitos segundo as regras prescl'iptas para 'Os de pharma
ceuticos 3.

nutrição, circulação, secreções, digestão em geral, mllsculos} orgãos geni
to-oul'inarios da mulher, cel'ebro e meuula,} Obstetrícia.

3' sel'ie,- Clínica obstetrica e gynecologica, pharmacologia geral e
especialmente das ubstancias medicamentosas na arte obstetrica,

1 As duas series de exames para os que pretendem s6mente ser
admittidos ao exercicio da medicina ou cirurgia são:

j' se1'ie.- Anatomia de~criptiva, anatomia topographica e operações,
ph)'siologia e matería medica e therapeutica,

2' sel'ie.- Clínica medica, clinica cirurgica e clínica obstetrica e
gynecologica,

2 As series de exames para pharmaceuticos compõem-se do seguinte
modo:

j' sel'ie,-Chimica mineral; chimica organica e biologica i botanica
e zoologia i materia medica e toxicologia,

2' sel'ie.-Pharmacia pratica e outras preparações designadas pela
commi são examinadora,

3 As series de exames para parteiras comprehendem o seguinte:
l' sel'ie.-Botanica elementar i pharmacologia; anatomia e physiolo

gia em suas applícações á obstetricia.
2' sel'ie,-Obstetl'Ícia propriamente ditai operações sobre o mane

quim ou cadaver.
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Os cirurgiões-dentistas estl'ang iras, que pretendem
habilitar-se, para o exel cicio de sua profi ão, passam
por duas series de exames I.

Jão se adnlitte exame feito mediante interprete; nem
os lentes são obrigados a examinar em lingua em cuja
pratica não ejam versados.

O candidato que não apr 'enta diploma, mas que jus
tifica a identidade de pessoa, só póde ser admittido a
exerc r a sua profis ão depoi de ter passado por todos os
exames em que se divide o cur:so medico das faculdades.

Os individuas que sendo formados por escolas estran
geiras ou habilitados no r spectivos cursos se apresen
tam a exame de suffi.ci ncia ou aspiram ao gráu de
doutor pelas faculdades de medicina do Rio de Janeiro
ou da Bahia, pagam por cada serie de exame tanto
quanto pagam os alumnos des as faculdades.

Os reprovados no exame pratico não podem prestar
outras provas, e perdem as quantias que tiverem pago, e,
além disto, só podem ser admittidos a novo exame depois
de decorrido o prazo fixado pelos examinadores no termo
de exame. Apez.ar de reprovados por mais de uma vez,
podem ser admittidos a novo exame sempre que o requei
ram, pagando as taxas fixadas por cada serie c).e exame"
e depojs de decorrido de cada vez o prazo marcado pelos
ex:.tminadores no respecti\o termo.

Tanto no caso de. approvação, como no de r pro
vação, o director de uma faculdade communica imme
diatamente ao da outra o occorrido, para seu conheci
mento e governo.

A inscripção, para prestação dl" exames tem lagar

1 As series de e.xames para cirurgiões dentistas compõem-se do se
guinte:

i' sel'ie .-Anatomia, ph)- iologia, histologia e hygiene em suas appli
cações ã arie deniaria.

2' sel'ie. -Operações e prothese dentaria.
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do dia 15 ao ultimo de fevereiro, e do dia 15 ao dia
30 de Outubro de cada anno. Fóra dessas duas épocas,
ninguem é admittido a exame, nem dos cnrsos da faculda
de, nem de habilitação de diplomas e titulos por escolas,
faculdades ou universidades estrangeiras.

Os lentes eífectivos ou jubilados de instituições me
dicas estrangeiras, reconhecidas pelos respectivos gover
nos, e os auctores de obras importantes, podem exercer
as suas profissões independente de exame e pagamento
de quaesquer direito , comtanto que justifiquem perante
qualquer faculdade do Imporia aquella circumstancia, por
meio de certidões dos agentes diplomatlcos, e, na falta
destes, dos consules brazUeiros no paiz em que tiverem
leccionado. Admittida pela congregação da faculdade esta
justificação, que deve ser acompanhada da de identidade
de pessoa, expede-se aos referidos lentes ou auctorer:) um
titulo declarando o reconhecimento da mesma congrega
ção e a licença que lhes é concedida para exercer a me
dicina no Imperio 1.

Aos candidatos ao gráu de doutoi' por alguma das
faculdades de medicina do Brazil, quCi são approvados,
passa-se carta, como aos alumnos dessas faculdades. Para
os que} porém, não pretendem esse gráu, e apenas que
rem ser admittidos ao exercicio da profissão no Imperio,
é sufficiente apostillar as cartas ou diplomas das insti
tuições medicas e trangeir.1s por eUes apresentados, se
gundo as formulas marcadas no regulamento especial de
cada faculdade. Quer a carta, quer a apostilla são re
gi h'adas competentemente, e ambas ficam sujeitas ao pa
gam nto dos mesmos direitos a que estão ob.rigados os
filhos das faculdades pelas cartas que lhes são passadas ~.

1 De . de lO de Abr. tle 18iO. art. 24 § 23, c Ileg. de 12 rle Março de
1 1, arts. 100 e 101.

2 Reg. de 12 de Jlarço de) 1, art. 9 .
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104.-0 magisterio publico só deve, em regra, ser
exercido por brazileiros, por isso que os professores são
considerados como funccionarios publicos; mas o governo
póde, quando as conveniencias do ensino exigirem, man
dar contradar fóra do paiz pessoal idoneo para os 10
gares de lentes preparadores e proseetores dos estabe
lecimentos nacionaes de instrucção superior 1.

105.- E' completamente livre o ensino primario e
secundario no illunicipio da càrte, e o superior em todo
o Imperio, salvo a inspecção necessaria, para garantir as
condições de moralidade e hygiene 2. A lei não exclúe
os estrangeiros do direito de abrir estabelecimentos de
instrucção, comtanto que se sujeitem ás seguintes dispo
sições legaes:

Os professores que mantêm aulas ou cursos parti
cular s, e os directores de quaesquer estabelecimentos de
in trucção primaria ou secundaria devem communicar ao
in peetor geral do instrucção publica, dontro de um mez .
depois da abertura dos mes~os, o local em que olles
funccionam, se recebem alumnos internos, semi-internos
ou' sómente externos, as condições da admissão ou ma
tricula, o programma do ensino e quaes são os profes
sor's, assim como prestar todas as informações quú por
ventura lhes sejam officialmonte requisitadas, e fran
quear os cstabelecimcntos ás auctoridades competentes,
sempre que os queiram examinar e assistir ás lições e
exercicios; isto sob pena de ficar rn privados de ensinar
ou continuar com os est:1beleci mentos ou de p.1garcm
uma multa de 'i"inte a cem mil róis, ou o dobro, con
forme o caso s deixarem de fazer em tempo compe
tente a ncccss.1ria COmIIll.1Il:cação ao in. peetor gêral ~.

1 Der. de 10 de Al.r. de 18;9, ai t•. O ~ 25.
2 lbid., art. 1'. •
:J Ibi:l., arl. I', §~ 1',2' e 3',

5
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106.~E' permittida a associação de particulares, sem
designação ou exclusão de nacionalidade, para a funda
ção de cursos onde e ensinem as materias que consti
tuem o programma de qnalquer curso official de ensino
superior. O governo não intervem na organisação destas
associações, ásquaes, tendo funccionado regularmente por
espaço de sete annos consecutivos, e provando que pelo me
nos 40 alumnos seu obtiveram o gráu academico do
curso official correspondente, elle póde conceder o titulo
de Faculdade liv1oe, com todos os privilegios e garantias
de que gozar a faculdad ou escola official, ficando,
porém, a concessão depenelente da approvação do poder
legislativo.

Estas faculdades livres têm o direito el conferir aos
seus alumnos os gráus academicos que concedem as es
colas ou faculdades do Estado, mediante a observancia
da disposições legaes que regem a mataria 1.

107.-0s professores de faculdades estrangeiras, re
conhecidas pelos re pectivos governos, quo pretendam
abrir, nos edificios ond funccionam as escola ou facul
elad s do E tado cursos livres das materias alli ensina
elas podem ser admittidos a abrir taes cur os com li
cen.a da congregação ela respectiva faculdade, á qual
devem dirigir, para e e fim, requerimento acompanhado
de eus titulo scientificos; designando a materia que pre
tendem leccionar e o 'programma que se propõem a se
guir .. Estas con ess-es, que não devem ser feitas por mais
el um anno, podem com tudo s r prorogaela. conforme
as onyenicncias do nsino. Da deci ão ela congregação
ha recur o para o governo, o qual exigindo desta as
razões do seu acto, resolve como entende acertado z.

" .
1 Dee. ue 19 de Abr. de 1819, art. 21 e seus §~.

2 Ibid., arl. 22.
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108.-0s engenheiros civis) os geogrc1phos, os agri
mensores e os bachareis formado em mathematicas, na
cionaes ou estrangeiros, não pod m tomar po se de empre
gos ou commissões de nomeação do governo sem apresen
tarem os titulos ou carta de habilitação cientifica, fi
cando os que os tiver m passado por escolas estrang'eiras
sujeitos ás mesmas taxas que os da E cola Polytechnica I,

§ 2 0

llAS UfD STRIAS

109. Os estrangeil'os podem livremente exercer qualqner industria no Bra
zil.-llO. Industria typogl'aphica: preceitos especiaes que a regulam.
-111. Descobertas e inven,ões: quae podem ser privilegiadas.-
112. Confirmação no BI'~zil dos pl'ivilegios concedidos em Portugal.-
113. Titulos provisorios.-lH. Inventores de melhoramentos em in
venções p,'ivilegiadas . ...,...115. Formalidades precisas para requerer e
obter os pl'ivilegios de invenção.-116. Patentes de invenção.-117. Tem
po de duração do privilegio. -118. Taxa proporcional á duração do pri
vilegio.-1l9. Formalidades depois da expedição da patente.-120. Nul
lidade da patente.-121. Caducidade da patente.-122. lnfl'acçõcs de pl'i
vilegios. -123. Privilegios concedido a dois ou mais inventores, 011

dados em llsofructo.-124. Jurisdicção em materia de priviJegios.
125. I1Iarcas de fabrica e de commercio garantida aos portuguezes no
Brazil.-126. Registro das marcas: suas formalidades e elreitos.
127. Contrafacção.

109. - Em virtude dos preceitos constitucionaes, que
garantem sem restricção aIguma todo o genero de traba
lho, cultura, industria ou commercio, a sim como a pro
priedade das descobertas ou das producçõe , são os es
trangeiros admittidos a exercer no Brazil qualq~uer in
dustria legalmente reconhecida, com toda a segurança e
protecção para os seus inventos, ou os produetos do seu
trabalho indu trial. O livre xercicio desta faculdade é
regulado, tanto para elles como para os nacionaes, pelas
disposições relativas a cada genero d indu tria, depende

1 Lei de 9 de Out. de 18 O, art. 1'.



68 GUIA DO CIDADÃO PORTUGUEZ

do cumprimento de todos os preceitos respectivos á saude
pubHca, e está onerado com O, correspondentes impostos
profi siollaes, de licença, matriculas, etc., conform os ge
n0ros de industria e a localidad" onde elles se ex rcem.

A indúle deste livro, e o seu quadro limitado nilo
DOS p rmittem a analre e extr~l.cto das leis e proyisôes
sanitarias, administrativas e fiscae., qne reg'ulam o exer
cicio das diversas industrias, e ,iIo applicaveis aos esta
bel cim ntos industriaes de natureza tão variada. Abrimos,
porém, uma excepção a respeito da industria typographict,
por cansa dos preceitos que a restringem, para prevenir
ou corrigir os seus abu o .

110. - A industria typographica, ou seja destinada
para publicações litterarias ou scientificas, ou para publi
cações politicas, é no Bra7.il uma industria como outra
qualquer, livre aos nacionaes e e trangeiros, como decorre
do artigo 179 SoSo 24 e 25 da Constitui:ão 1, cm virtude do
qual todos podem communic.':lr os seus pensamentos por
palavras escriptas. e publicaI-os pela impi'en a, sem de
pendencia de censura, comtanto que hajam d responder
pelo abu os que commettam no exercicio deste direito.

O codigo cri minaI brazileiro designando as penas que
correspondem aos ado que constituem uso indevido da
impren a, e tabelece quaes sejam esses actos e as regras
a que está sujeita a industria typographica; a saber:

Todo o individuo que pretende estabelecer officina de
impre são, lithographia ou gravura, dere assim declaraI-o
perante a Camara Municipal da respectí'ra 10c.:1.lidadc, es
pecificando o seu nome, e cm que rua e casa pretende
montar a ufficina, sob pena d - multa de doze a sessenta
mil réi . Esta declaração é registrada na Carnara em livro
especialll1Cllt destinado para esse fim.

1 Rcs. de 2l do Fev. de 1806 e Gil'c. de 2; do mesmo mez.
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o dono de uma offiellla typograph ica, litbograpJ!icJ,' ou
de gran1l'a é obrigado, scmpr" que mude o seu e tabele
cimento de rLW. ou casa, a .participar a mudança á Camara
MUllicipal, sob pena de pag'ar tarnbom a multa do doze
a sessenta mil réis l.

A responsabilidade e criminalidade poJos abusos da li
berdado de comnnmicar o pensameuto reca}lem sobre o im-.
pressor, o editor, o auctor e o vendedor, do seguiute modo:

O impressor, gravador ou litbographo, isto é, o
{'ono da offi.cina, é responsa,'el, cm primeiro logar, pelos
abusos commettidos nos tl'abalhos que sahem de sua offi
cina. Ces 'a porém, a sua r<.'sponsahilidade logo que rnostr
pOl~ escripto obrigação de responsabilidade do editor,
sendo este pessoa conhecida, residente no Brazil, quo
esteja no gozo dos direitos politicos, salvo quando escreya
em causa propria, caso em que não se exige esta ultima
qualidade 2.

A responsabilidade do editor cessa tambern quando
mostre a obrigação pela qual o anctor se rosponsabilise,
tendo este as mesmas qualidades exigidas no editor para
OHcusar o impressor 3.

O vendedor e o distribuidor dos impressos ou graH1ras
são crlmino os e respoDsaveis quando não I conste quem é
o impressor, ou este for residente em paiz estrangeiro, ou
quando os impressos ou gravUl'as jú tenham sido condem
nados por auuso e mandados supprimir ~.

E licito publicar impres os contcndo a opiniãe di-
cursos pronullcí.:lGOS n:J.s camaras pelos me'mbros do par
lamento, cOllltanto qllO nilo sejam alterados e S !lcial
mente na substancia' assim coino analyc::ar d moelo 1'a-

1 ·'od. cJ'im. hmz .. "rI. ~03.

2 lbid .. arL 7. ~ 1'.
3 11~id., ~ 2'.
4 1bid .. § ·1".
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zoavel OS principios e u OS religiosos e a Constituição do
E tado. sem atacar as suas base fundamentaes e as lei
existentes. nem se provocar a desobediencia a ellas, e
censurar os actos do governo e da publica administração,
em termos, posto que rigorosos, decentes e com didos 1.

N nbum escripto ou estan1pa deve ser impre. so, litho-'
grapllado ou g'ravado sem que neHe se declale o nome do
impre SOl' ou gravador, com designação do logar m q110
está a officina, e o. anno da impressão, lithographia ou gra
vura. O que deixa de fazer todas ou qualquer destas decla~

rações, incorre na pena de perda do exemplares em que
haja as faltas e na multa de vinte e cinco a cem mil réis 2.

As declarações que a lei manda exarar em todo .0

impl'e~~o ou gravura devem ser verdadeiras..Sendo falsas,
no todo. ou m parte, a falsidade é punida com a perda
dos :exemplares·e multa de ~inco~nta a duz5l~tos )TIU Téis;
e com pena dobradas se a falsidade consist~ e.m attri~

buir o escripto ou estampa a' impressor QU gl'aVa~Ol', auctor
ou editor que esteja vivo 3.

O impr ~Or. é obrigado, sob p~na de multa de dez
a trinta mil réis, a remetter ao promotor publico ·um
exemplar de cada.impresso que' sahe de sua offiGina, no di.a
da sua publicação e distribuição 4 •

.A' Bibliotheca Publica Nacional deve ser enviado um
e.xem.plar de cada in~re5So que sáia das typographias çla,
corte e igual remes a tem de fazer-se á~ bibliothecas das.
capitaes de prm incia dos que se imprimem nas r pectivas
provincias. Para e t effeito, comprehendem-s . d baixo
da denominação de impres o as obras de mu ica, o map
p.as e as estampas que se publiquem nas officinas typo-

1 Cod. cl'illl. bl'az .. art. 9.
2 Ibid., art. 30L
3 lbid., art. 305.
-! Ibid .. art. 30,.



NO IMPERIO DO BRAZIL 71

graphicas, lithographicas ou de gravura, ainda que sejam
reimpressõcs ou no as edições I. A's infTacções deste pre
ceito é applic3.Yel o artigo 128 do oodigo criminal, que
pune o não cumprimento das ordens legaes com prisão de
seis dias a dois mezes.

lll.-A garantia con~titucional relativa á propriedade
das descobertas e invenções é extensiva aos inventores es
trangeiros residentes ou não no Brazil·2 , sondo considera
das como invenções ou descobertas para os effeitos da lei
que regula a concessão dos, respectiv()s pr~yilegios, 3:

1. o .A invenção de novos pl:oductos industriaes;
2. o A invenção de novos meios para se obter um pro

ducto. ou resultado industrial;
3. o A invenção de nova app.liçação de meios conhe

çi~os para se obter 11m producto ou resultado industrial;.
4. o O melhoramento de invenções já privilegiadas.
Não podem ser objecto de privilegio as invenções

contrarias á moral, ofD nsivas' da scgur~nça public?-:, no
civas á saude publica, ou meramente .theoricas QU scien
titicas, isto é, sem resultado pratico industrial 4.

112. --:-Os inventores privilegiados em Portugal 09 em,
outras nações podem obter' o reconhecimento dos seus
direitos no Brazil, requ rendo a confirmaçã.o delles com .
âs formalidades e sujeitando-se ás condições que a lei.
brazileira estabel ce 5. A confirmação dá os mesmos di-,
reitos que a patente concedida no Imperio ..

. A, prioridade dos direitos do inventor que, tendo
r"'querido regularmente privilegio em P rtugal ou em
outra nação strangeira, apresenta igual pedido ao g;o-.
vemo brazileiro dentro de sete mezrs não fica invali··

1 Dec. ele 26 de novo ele 1853.
2 Reg. ele 3D til" Dez. de ]882, art. 3'.
3 lbiel., art. ]'.
4 Ibiel., art. 2'.
5 lbiel. art. 4.'.
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dada por factos que oecorram durante este periodo, como
sejam outro pedido igual, a publicação da invenção e
ainda o seu uso ou emprego I.

113.-Aos inventores que, antes de obter privilAgio,
pretendam experimentar em publico as suas invenções ou
exhibil-as em exposição officiaL ou reconl1ecida offieial
m nte, são conferidos, se requererem, titulos garantindo
lhes provisoriamente a propriedade 2.

114.-Durante o primeiro anno do privilegio, só os
inventores ou seus legitimos representantes podem obter
o de melhoramento na propria invenção. São, entretanto,
recebidos e opportunamente processados os pedidos de ter
ceiro apr sentados nesse prazo, para firmar direitos. Se
estes pedidos versam sobre melhoramento identico ao do
inventor principal, que tenha tarnbem apresentado o seu
pedido dentro do primeiro anno, embora cm data pos
terior, não prejudicam o direito do dito inventor 3.

Os inventores de melhoramento na propria invenção
podem usar da industria melhorada} como entenderem
conveniente. De igual faculdade gozam todos os interes
sados na invenção principal por transferencia 'ou cessão
parcial, limitada ou condicional 4.

Os inventores do melhoramento em invenção alheia,
já privilegiada, não podem usar da industria melhorada
sem licença do inventor principal, emquanto durar o pr>
vil, gio de te; que tambem não pócle usar do melhora
mento sem aecordo com o seu auetor 5.

115.-0s pretendentes de privilegios de invenção ou
de melhoramento devem d positar em duplicata, na re-

I I ego de 3D de Dez, de I 82.. art. 5'.
2 lbitl., al'l. li'.
3 Ibid., art. í' .
.( lbid., Ul't. ' •

5 lbid., arl, 9'.
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partição do archivo publico, sob involucro fechado e la
crado, um relatorio em que descrevam com pr cisão e
clareza a invenção, seu fim e o modo de usaI-a, com
as plantas, desenhos, modelos e amostras indispensaveis
para o exacto conhecimento da mesma invenção e intel
lig ncia do relatorio, de maneira que qualquer pessoa
competente na materia possa obter o producto ou resul
tado, empregar o rpeio, fazer a applicação, ou usar do
melhoramento de que se tratar. O relatorio deve conclu ir
especificando com clareza e precisão 'os caracteres ou pon
tos constitutivo do privilegio requerido, os quaes deter
minam a extr,nsão dos direitos garantidos pelas patentes 1.

Os pedidos de privilegio são feitos em requerimento
especial para cada invenção, declarando o nome, a nacio
nalidade, profissão, domicilio ou residencia actual do pre-'
tendente, a natureza da invenção e seus fins ou applica
ção, de accordo com as peças depositadas, sem restdcção
nem reserva quanto ao relato rio . As petições devem ser
instruidas com o conhecimento e a relação das peças do
deposito, procuração bastante ou titulo de habilitação, se
o podido não é feito pelo proprio inventor, a patente
original ou sua publica-fónna se se trata de confirmação
de privilegio concedido em outra nação, a patente ori
ginal, no caso de melhoramcnto feito pelo conccssionario
na propria invenção, e certidão da patente principal, se o
pedido é concernente a melhoramento cm invenção alheia.
As petições apre elltam-sc na secretaria de Estado dos ne
gonios da agricultura, commercio oura' publica~, onde
correm os tramitas legaes z.

Versando os pelliclos de privilegio sobre invenções ex
cluidas, (lll) ou tendo por obje to producto alimentare.',
chimicos ou pharmac uticos, o O'overnO manda proced r

1 Reg. de 3D de Dez. de 1 2. twt. 22.
2 Jbid., al't. 2G.
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a exame pré' io ou secreto, com toda as soleminidades que
o regulamento prescreve: pelo procurador da coroa, sobe
rania e faz nda nacional, se ao governo parece que a in
venção é contraria á lei ou á moral, ou oífen iva da se
gurança publica; pela Junta Central de Hygiene Publica,
representada pelo seu presidente, se parece contraria á
saud publica; pelas escolas Polytechnica, de Marinha,
Militar, a Faculdade de Medicina da Corte, ou quaesquer
repartições publicas, representadas por seus directores ou
chefes designado pelo ministro da agricultura conforme
a esp cie de invenção e o re ultado industrial ]jratico
que se trate de verificar.

Em vista do resultado do exame qu ,sob pena de res
ponsabilidade, deve SOl' concluido dentro do prazo d 60
dias, contados do deposito do invento no archivo publico,
o governo concede ou denega o privilegio requerido. Da
denegação ha r~curso voluntario para o Conselho de Es~

tado I.

116.-A propri -dade e o u o exclusi, o da invenções
industriaes são garantidos por patentes concedida pelo
governo e expedidas pela secI' taria de Estado dos nego
cios da agricultura commercio e obras publicas, depois.
de decretadas as concessõe dos pl'ivil gios re pectivos,
e de satisfeitas as formalidade legae. A patentes são
rev stidas da assignatnra imperial e mencionam o nome,
llacionalidad ,profissão dom icilio do inventor, o titulo
da invenção e s u objecto com re~ reneia ao relatorio des
criptivo p ça depo itada 2, com r alva dos dir itos de
ter iro e de re pon abilidade do Governo, quanto á 110-

"idade utilidade da invencão.
~ patent s e o direitos d llas resultantes são trans

mi iv is por qualquer modo de cessão ou transferencia

1 1 f'g. de 30 de Dez. de JS :?, art .30 a 37.
2 Ibicl .• aJ'Ís. 3S a 40.
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admittido pela legislação commum, no todo ou em parte,
por tempo determinado, ou pelo em qne tiver de vigo
rar o privil gio, e para t r etD ito em todo o Imperio ou
numa parte dflsignada do eu territorio; ma a tran fe
l' ncia ou cessão das pat ntes ou das certidô.s de meUlo
ramentos não produz etfeito em quanto não é registrada
l-la Secr taria d'Estado dos negocias de Agricultura Oom
mel'cio e Industria 1.

117.-0 privilegio de qualquer invenção dura 15 annos,
contado da data da respectiva patente, podendo €ste prazo
ser restringido pelo proprio inventor quando requer o
privilegio 2. As patentes de invenções privilegiada em

. outras nações terminam ao m mo tempo· que os re pecti
vos titulos estrangeiros, d ntro do maximo de 1- annos 3.

As patentes podem ser desapropriadas, se a neces
sidade ou utilidade publica exige a vulgarisação da in
yenção, ou o seu uso exclusivo p·lo E tado. A. d'Csapro
priação abrange a invenção principàl, os melhoramentos
1: spectivos garantidos com patente e toda a' jndustria pi'i
vil·giada em etf-ectivo exercicio <.

A patente expedida a inventor privilegiado fúra do
I.mperio declara que vale emquanto tl'llba ,ig'or a pa
tente estrangeira, nunca xcedendo o prazo de 15 annos :i,

Ao inventOI privilegiado que melbora apropria inyenção,
se dá certidão do melboramento, apostillando- e a respe
ctiva patente.

118. - Além das despezas e emolumentos duvidas pela
expedição das patente, os concessionaria pagam uma
taxa d 20" pqlo primeiro anno, ele "O" pelo segundo,
de 40: pelo terceiro, augmeritando- e 10' em cada ::tnno

1 Reg. de 30 ele Dez. ele 1882. al'ts. 18 c 1!l.
2 Ibid., art. 13.
3 Ibid., art. 15.
4 nJici., art. 20.
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que se seguir sobre a annuidade anterior, por todo o prazo
do l)rlvllcgio, sem que em caso algum possam ser res
tituidas as annuidad('s. Este onus pode ser remido pa
gando-se de prompto a importancia total das annuidades,
com o abatimento de 25 %.

Os concessionarios de certidões de melhoramento
pagam, por uma só vez, quantia corresIJol1clente á an
nu idade que t aha de vencor-se pela patento da invenção
principal 1.

110. - Expedida a patente, procede-se; dentro do prazo
de 30 dias, com todas as solemllidades legaes, na pre
sença dos concessionarios, ou de duas testemunhas, na sua
ausencia, á abertura dos illvolucros depositados. O rela
torio é immediatamente publicado no Dian"o O(ficial, e um
dos exemplares dos desenhos, plaütas, modelos ou amos
tras expõe-se á inspecção do publico e ao estudo dos in
teressados, permittindo- se tirar cópias. No caso de não
ter havido exame prévio, o governo, publicado o relatorio,
ordena a yerificaçào, por meio de experiencias, dos re
quisitos e das condições que a lei exige para a validade
do privilegio 2.

120. - A patente fica nuHa : se a sua concessão 1'8

cahiu em invenções ou descobertas que, segundo a loi, não
podiam ser objecto de privilegio; se o concessionario não
tiver tido a prioridade, ou tiver faltado á verdade ou
occultado no relatorio descriptivo da invenção materia es
sencial quanto ao seu objecto ou modo de usaI-a; se a
denominação da invenção for, com fim fraudulento, diversa
do seu objecto real; e, finalmento, se o melhoramento não
th ee a iIJâi. pensavel relação com a industria principal,
e poder con, tituir industria separada, on se tiver hayido

1 Re". de 30 de Dez. de 18S~, al'is. 50 e 51.
2 lbid., al'is. 40 a 44.
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preterição da preferencia que a lei garante ao proprio in
ventor sobre o introductor do melhoramento.

A nullidade de patente ou de certidão de melhora
mento é declarada por sentença do juizo commercial, me
diante processo summario, sendo comp tentes para pro
mover a respectiva acção o procurador do fitos da fa
zenda, e seus ajudantes, e qualquer interessado, com as
sistencia daquoUes funccionarios 1.

121. - A patente caduca : quando o concessionario não
faz uso eifectivo da invenção dentro de tres annos, con
tados da data da patente, ou interrompe este uso por
mais de um anno, salvo motivo de força maior, julgado
procedente pelo governo, com audiencia da respectiva secção
do conselho de Estado; quando o concessionario não paga
a annuidade nos prazos da lei, ou não con titüe, quando
resida fóra do Imperio, procurador para o reprcsentar pe
rante o governo ou em juizo; quando ha renuncia expressa
de patente; quando cessa por qualqucr causa a patente
ou titulo estrangeiro sobre invencão tambem pri\ ilegiada
no Imperio ; e, finalmente, quando expira o prazo do pri
vilegio.

A caducillade das patentes é declarada pelo mini tro
da agTicultura, cOl11l11ercio e obras publicas) com recnrso
para o conselho de Estado z.

122. - São considerados infractores de privilegios :
os que sem licença do concessionario, fabricam os pro
ductos, ou empregam os meios, ou fazem as applicações
que fazem objecto de patente; e os que importam, vcndem,
ou expõem á venda occultam ou recebem para o fim de
serem vendidos productos contrafeitos da industria priYi
legiada, sabendo que o são 3.

1 Reg. de 30 de Dez. de 1882, al'ts. 52 a 57.
2 lbid .• arls. 58 a 6U.
3 lbid., arts. 61 a 72.



78 GUIA DO CIDADÃO PORTUGUEZ

Os infractores elo privil gio são punidos, em favor
do::; cofr s publicos, com a multa de 500$ a 5:000 000,
e em favor elo concessionario da patente com a de 10
a 50 010 do damno causado, ou que podiam causar, e
os productos contrafeito, assim como os respectivos in
strumentos eapparelho são adjudicado ao concessio
nario, pela mesma sentença que condemna os infracto
res. São con ideradas circul11stancias aggravantes: ser
ou ter sido o infractor empr~gado ou operario nos esta
belecim ntos do concessionario da patente, ou associar-se
o infractor com esse mprega~o ou operario para ter
conhecimento do modo pratico de se obter ou empregar
a invencão.

O conhecimento das infracções de privilegio com
pete aos juizes de direito das comarcas onde eHas se
derem, assim' como o seu julgamento sem intervenção
do jury.

A lei pune com multa de 100' a 500 000, em fa-·
vor dos cofres publicos:

Os que se inculcam possuidores d patentes, usando
de emblemas, marca, letreiros ou rotulos sobre produ
cto ou objectos preparados para o comrnercio, ou ex
po to á venda como se fossem privilegiados; os indus-·
triaes que continuam a exercer a industria como pri
vilegiadas esk'l.ndo a patente suspensa, nuHa ou. caduca;
os inventores privilegiados que fazem publica meNção das
patentes em designarem Q obj cto especial para que os
ti, rem obtida e os profissionaes ou peritos que, tra-·
tando- de inv nto degredo dão causa á vulgarisa
ção do s gredo de invenção, sem prej uizo neste caso·
das a ç- s crimina s ou civís permittidas por lei. Todas
esta infrac.õ s são processadas e julgadas como crimes
poli ia .

123. - endo a patente concedida a dous qu mais
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industriaes, ou tornando-se commum por titulo de doação
ou successào, cada um dos co-proprietarios póde usar
della livremente. Sendo dada ou deixada em usofructo
o usufructuario é obrigado, quando o seu direito ces
sar por extincção do usofructo ou ternllnação do prazo
do privilegio, a dar ao senhor da núa propriedade o
valor em que sta fór estimada, calculada com r lação
ao tempo de duraçào do usufructo l.

124. -Os direitos dos inventores, antes de reconhe
cido pela patente, são regulados pela legislação com
mum 2; mas a jurisdicção commercial é competente para
as causas relativas a p'rivilegios industl'iaes 3.

As infracções são julgadas pelos juize de dir ito
das comarcas sem intervenção do jury, ou processada. e
julgadas como crimes policiaes, conf01~me os casos (122).

12- .-Os P9rtuguezes que têm no Brazil e tabeleci
mentos de industria ou de commercio, gozam, em virtude
de declaração convencional feita com Portugal, dos mesmos
direitos que os brazileiros em tudo quanto respeita á pro
priedade de marcas de fabrica e de commercio, comtanto
que cumpram as formalidades exigidas pela lei brazileira;
e reciprocament , dos mesmos direitos que os portuguezes
gozam os brazileiros que tenham em Portugal stab leci
mentos d industria ou de commercio 4.

Segundo a legislação do Brazil, todo o fabricante ou
negociante tem direito de marcar os productos de sua ma
nufactura ou de seu commercio com signae que os tornem
distinctos dos de qualquer outra proced ncia. A marca
póde consistir no nome do fabricante ou negociant sob
uma fó'rma distinctiva, no da firma ou razão social, ou em

1 Reg. de 30 de Dez. de 1 2, art. 17.
2 Ibid., art. 11.
3 Ibid., art. 21.
4 Decl. convencional de 29 de Out. de 1879, promulgada em 28 de

maio de 1 1.
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quaesquer outras denominaçõe , emblemas, estampa sel
los, sinetes, carimbos, relevos, involucros de toda a espe
cie, que possam distinguir os productos da fabrica ou .os
objectos do commercio 1.

l2G.-Para se poder reivindicar por meio da acção da
lei a propriedade exclusiva da marca, é indispcnsavel ter-se
registrado o modelo da marca no tribunal ou conservatoria
do commercio do domicilio, sendo o estabelecimento si
tuado no Imperio, ou na secretaria da Junta Commercial
do Rio de Janeiro, se está situado em Portugal; o mode
lo da marca, e publicar-se o registro nos jornaes em que
se publicam os actos officiaes z. Para o regi tro deve o
fabricante ou seu mandatario especial apresentar dois
exemplares do modelo, em des nho, gravura, ou impresso.
da marca adoptada, um dos quaes lhe é restituido com
a nota: do registro e o outro fica colJado. em um livro pro
prio no tribunal ou conservatoria do commercio 3.

O registro faz-se pela ordem da apres ntação dos
exemplares da marca, certificando o official respectivo o
dia e hora da apr sentação ,lo

Quando duas ou mais mal' as identicas de individuas
diiferentes são levadas ao registro, prevalece a marca cuja
posse é mai . antiga, ou, nenhuma tendo posse, aqu 'lla
que tem prioridade na apresentaçiLo. Sendo, porém, todas
apresentadas ao mesmo tempo~ não são reg'istradas senão
drpois de alteradas 5.

O eifeito legal do regist~o dura 15 annos, dO' endo o
mesmo ser renovado findo esse prazo para qno a pro
priedade exclu iía da marca seja mantida nos termos da
lei. Quando, nas transmissões das fabricas ou nas altera-

1 Lei de 23 de out. ele 1875, 111't. 1'.
2 lbicl., art. 2'.
3 lbiel., art. 3'.
4 lbid., art. 4',
;) lbid., art. 12.
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ções sobrevindas ás firmas sociaes, a marca tenha de sub
sistir, faz-se no registro a respectiva averbação, da qual
se dá copia ao fabricante ou negociante, publicando-se
pela imprensa I.

Cobra-se pelo registro das marcas de fabrica ou com
mercio a mesma taxa marcada. para o registro dos con
tractos de sociedades commerciaes :.

Não se admittem como marcas as que se compõem ex
clusivá.mente de cifras ou letras, nem tambem imagens ou
representação de objectos que podem suscitar escandalo 3.

127. -A contrafacção de marca registrada com as
formalidades legaes, o uso de marcas contrafeitas, a
dolosa applicação de marcas pertencentes a outros e a
venda ou exposição á venda de productos revestidos de
marcas contrafeitas ou subrepticiamente obtidas, sabendo
que o eram, são punidos com prisão simples de !1m a
seis mezes e multa de 5 a 20 % do damno causado ou
que se pode.ria causal' 4.

A imitação dolosa, sem contrafacção, de marcas alheias,
de modo que possa enganar o comprador, e o uso, no
mesmo intuito e nas mesmas condições, de marcas imita
das são punidos com um a tres mezes de prisão e multa de
5 a 20 % do damno causado ou que se poderia causar 5.

Em todo o caso, os prejudicados pelas contrafacções
ou imitações têm garanticio o direito á justa satisfação do
damno, que será eífectivo, nos termos da lei vigente, e a
requerimento delles não se dá despacho nas alfandegas a
productos estrangeiros trazendo marcas de nbricns na
cionaes imitadas ou contrafeitas, provada a existencia da
fraude ou usurpação, sem que sejam destruidas as ditas

1 Lei de 23 de Out. de 1875, Ul't: 13.
2 lbid .. ort. 14.
3 1bid., drt. 15.
4 1bid., al't. 6".
5 1bid., art. 7'.

6
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marQas' á custa do despachante, o ainda' que prejudicados
sejam os invohlCros ou as mercadorias I.

E' p!'ohibido o connsco qOS productos que contêm mar
cas contrafeitas ou imitadas; todavia, a parte lesada póde
requerer apPl'ehensão e deposito d'os mesmos productos
éj,té o julgamento final da acção civil ou criminal, afim
de se poder regular o valor da indemnisação respectiva.
A destruição das ma,rca,s ou a apprehensão e deposito das
mercadorias depende de d cisão do Tribullal do Commer
cio ou Conservatoria 2.

1 Lei de 23 de Out. de 1875, ar(s. 9' e ~O.

2 lbid., art. 11.



CAPITULO VIr
DA PROFISSÃO COMMERCIAL

§ l°

DISPOSIÇÕES GERAES RELATIVAS AOS COMMERCIAN'I'ES

128. Fac11111ade de commerciar concedida aos estrangeiros.-129. Por que
leis são regulados os seus actos commerciaes.-130. Lei que rege
os contractos commel'ciaes ajustados em paiz l'stI'angeiro.-13I. Ma
tricula do commel'ciallte.-13:? Ql1aes as pessoas que podem exercer
o commercio.-133. Quaes são as excluidas de commel'cial'.-134. Li
vros commel'ciaes.-135. Exhibição e exame de livros.-136. Pl'ivile
gios dos commerciantes matriculados.-137. Casos em que os meno
res, filhos-familias e mulheres casadas, commerciantes, podem obrigar
e alheiar bens.-138. Como se provam os contractos commerciaes.
139. Nullidade dos contractos.

128. - A faculdade de commerciar é concedida aos
estrangeiros em todas as nações mais cultas, sendo pou
oas as que a restringem em favor de seus nacionaes, re
servando para estes privilegios excepcionaes, que s6 po
dem tornar-se extensivos aos e. trangeiros por meio de
concessões expressas, estipuladas em tratados de com
mercio. O Brazil nenhuma restricção faz a essa facul
dade, podendo os estrangeiros exercer nelle livremente a
profissão commercial, e praticar todos os actos que cons
titúem o commercio interno e externo do Imperio l.

1 Porto de 22 de Fev. de 1538.
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129. -Os actos commerciaes praticados por subditos
estrangeiros, residentes no Rrazil, são regulados e deci
didos pel:-l.s disposições do cocEgo commercial e mais leis
especiaes do Imperio, como se o fossem por brazileiros J.

Pelo que respeita ás questões sobre o estado e idade
dos estrangeiros residentes no Imperio, quanto á capaci
dade para contractar, são ellas reguladas pelas leis e usos
commerciaes dos respectivos paizt's, no caso de não serem
os mesmos estrang'eiros commerciantes matriculados, sem
que possam considerar-se nullos os contractos em que se
provar que verteram em utilidade do estrangeiro z.

130.-0s contractos cOIl1l1lcrciaes ajustados em r>aiz
estrangeiro, mas exequiyeis no Imperio, são regulados e
julgados pela legislação commercial do Brazll 3. A fórma,
porém, desses contractos é regulada pelas leis e usos
commerciaes do paiz onde foram ajustados, exceptuando
os contractos de fretamento dos navios estrangeiros que
tenham de ser executados no Brazil, os quaes são deter
minados e julgados pelas regras estabel cidas no codigo
com mercial brazileiro, quer tenham sido aj llstados dentro
do Imperio, quer em paiz estrangeiro 4.

As contestações judiciaes sobre actos de apresentação
de letras de cambio, seu aceite, pagamento e notificação,
são tambcm decididas segundo as leis ou usos commerciaes
das praças dos paizes onde esses actos foram praticados 5.

]31. -A matricula não é obrigatoria para se poder
praticar actos de commel'cio; mas ninguem póde gozar
da protecção que o Codigo Commercial Brazileiro dispensa
sem que, além de fazer da mercancia profissão habitual,

1 Coel. comm. braz .. art. 30.
2 Reg. ele 25 ele Nov. ele 1850, art. 3 § 1'.
3 Reg. de 25 ele Nov, de 1850, art. 4'.
4 Ibicl., art. 3 § 2' .-Cod. comm. braz., art. 628.
5 Cod. comm. braz'l art. 424,
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se tenha matriculado em alguma das juntas commerciaes
do Impcrio. Só os negociantes mDotrjculados gozam dessa
protecção e das prerogativas inherentes á qualidade de
commerciante 1. A data da matri ula é que determina
o começo do e:x.ercicio cffectivo do commercio para todos
os eiD itos legaos , e, por conseguinte, para o gozo ela
protecção e prer03'ativas di pens:tdas pelo codigo 2.

I3~. - O exercicio da profissão commerJial é livre
no Brazil 3: a todas os que se acham na livre admi
nistração de SUdS pessoDos e bens, comprehendidos os me
nores legitimamente emancipados, os filhos-famílias com
mais ele 18 annos de idade, auctorisados por seus pais
em escriptura publica, e as mulheres casadas maiores de
18 annos,' com auctorisação de seus maridos, dada pela
mesma fórma, para poderem commerciar em s u nome.

São reputados emancipados e maiores, para todos os
effeitos legaes nas neg'ociações mercantís, os filhos maiores
de 21 annos, que são associados ao commercio de seus
pais, e os que com sua approvação. provada por escripto,
levantam algum estabelecimento commercial.

As mulheres casadas, separadas da cohabitação dos
maridos por sentença de divorcio perpetuo (74), não
carecem de auctorisação destes para commerciarern.

Antes de principiarem a commerciar, elevem os me
nores, os filhos-familias e as mulheres ca3aelas inscrever
os seus titulas de habilitação civil no r gistro da junta
commercial do respectivo districto.

I33.-Da faculdade de comrnerciar são e:x.cl'.üelas al
gumas classes ele individuas, em razão dos cargos, em
pregos ou profissões que exercem ~. Das exclusões porém,

1 Coei. comm. braz., art. 4'.
2 lbid., llrt. 9'.
3 lbid., art. l'.
4 lbid., art. 2'.
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determinadas pelo codigo commercial, apenas são appli
caveis aos estrangeiros as que se referem aos clerigos
seculares ou regulares, e aos fallidos, que não podem
tornar a commerciar emquanto nào são legalmente reha-
bilitados. I

A prohibição de commerciar não comprehende a fa
culdade de dar dinheiro a juro ou a premio, comtanto
que se não faça della profissão habitual de com mercio ,
nem a de ser accionista em qualquer companhia mer
cantil, urna vez que se não tome parte na respectiva ge
rencia administrativa.

134.-Todos os commerciantes são obrigados a sE'guir
uma ordem uniforme de contabilidade e escripturação 1, e
a ter os livros necessarios para essê fim, escripturados em
fórma mercantil e seguida pela ordem chronologica do dia,
mez e anno, sem intervallos em branco, nem entrelinhas,
borraduras, raspaduras ou emendas.

Os livros que são obrigados a ter, indispensavelmente,
são o Diár'z'o e o Copiador de cartas, que devem ser enca
dernados, numerados, sellados, e rubricados em todas as
suas folhas por um dos deputados da junta commercial
do respectivo districto.

Nas proyincias que não tenham junta comrnerci"al,
essas formalidades são preenchidas pelos inspectores com
merciaes, que nas cidades maritimas são os inspectores
das alfandegas, ou os administradores das mesas de
renda, e nas outras cidades são os inspectores das the...
somarias de fazenda 2.

135.~ J nbuma diligencia póde ser ordenada por au~

ctoridade, juizo ou tribunal, debaixo de pret xto algum
por mais especioso que .seja, para examinar se o commer
ciante arruma ou não devidamento seus livros de es-

1 Cod. comm. braz., al'ts. 10 a 20.
2 lbid., ut. 13, <,om!:'. <'0111 o Reg. de 30 de Nov. de 1 76, art5. l' e 15.
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cripturação mercantil, ou nelles tem commettido algum
vicio. Isto, porém, n10 obsta a que a exbibição judicial
desses livros, ou de balanços geraes, possa ser ordenada
a favor de interessados em questões de successJo, com
munhão ou sociedade, administração ou gestão mercantil
por conta de outrem e em caso de quebra. O negociante
que em qualquer destes casos recusa apresentar seus
livros póde ser compellido á sua apresentação debuixo
de prisão.

Na pendencia da lide, a requerimento da parte, ou
mesmo ex-offieio, o juiz competente póde ordenar que os
livros de qualquer ou de ambos os litigantes sejam exa
minados. A este e:tame deve assistir pessoalmente o·com
merciante a quem pertencem, ou pessoa por elle nomeada.
Se os livros .se acham em diverso districto, o exame é
feito pelo juiz competente desse districto, por meio de
precat.oria, de fórma que nunca os livros do commerciante
sejam transportados para fóra do seu domicilio, ainda que
elle convenha nisso.

A recusa de apresentar os. li'lros, heste caso, tem
como consequenda deferir-se o juramento suppletorio á.
outra parte litigante.

S~ a questão se move entre commerciantes, dá· se
plena fé aos liv:ros daquelle à favor de quem foi orde
nada a exhibição, sendo apresentados em fórma regular I.

136. - Os commerciantes matriculados têm, entre
muitas outras prerogativas que lhes garante a legislação
commercial, os privilegios s guintes :

Podem passar procuração, pelo seu proprio punho, ou
ainda assignal-as sámente quando sejam escriptas por
outrem, As procurações assim passadas têm a mesma va
lidade como se fossem lavradas por tabellião publico 2;

1 Cod. romm. braz., arts. 19 e 20.
2 1bid., art. 21.
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As obrigações relativas a transacções mercantís,
firmadas por escripto entre commerciantes matriculados,
quando não sejam daquellas que o codigo commercial
obri~a a escripturá publica, têm inteira fé contra quem
as houver assignado 1;

Os livros Dz"ar{o e Copzádor de Ca1'tas, que todo o
commerciante deve ter, estando escripturados em devida
fórma e revestidos ·das formalidades que a lei exige, fa
zem prova plena : contra os seus proprietarios, ainda
mesmo que estes os haj?-m tido por successão; contra os
commerciantes com quem os proprietarios dos livros, ou
seus antecessores, tiverem ou houverem tido transacções
mercantís, sendo necessario, neste caso, que os assentos
respectivos se refiram a documentos existentes, dos quaes
resultem as transacções, e que se mostre não ter ha
vido omissão em dar os avisos necessarios em tempo
competente, e que estes foram recebidos por quem de
direito; e, finalmente, contra pessoas não commerciantes,
nos ::asos em que os assentos se refiram a documentos
que, pela sua simples exbibição, não possam fazer prova
plena ~;

O commerciante matriculado que, achando-se em es
tado de quebra, não pratica acto algum que faça presu
mir culpa ou fraude tem direito a pedir, a titulo de soc
corro, uma somma a deduzir de seus bens, proposta pelos
~dministra dores e fixada pelos tribunaes 3;

Sendo sacio de alguma sociedade commercial seus
bens não são por sua morte arrecadados pelo juiz de
au entes mas liquidados commercialmente 4 (151).

137.- O commerciantes filhos-familias ou mem~res

1 Cb<:!"~ eomm. braz., art. ~2.

2 Ibid., art. 23.
:3 Ibid., art. 825.

Ibid., art. 309.
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têm a faculdade de obrig,'ar, hypothecar e alheiar la·
lidamente os seus bens de raiz, quando o fazem para
um fim commerdal; sendo considerados como obrigações
commerciaes todas as por elles contrahidas, quando haja
dúvida ácerca da sua origem '.

A mulher casada: commerciante póde tambem obri
gar, hypothecar e alheiar validamente os bens dotaes,
os paraphernaes, e os adquiridos no seu commercio,
assim como todos os direitos e acções em que tenha
communhão. E'-lhe, porém, vedado obrigar, hypothecar
ou alheiar os bens proprios do marido, adquiridos antes
do casamento, se os respectivos titulo estiverem lança
dos no registro do commercio centro do prazo de 15
dias' depois do casamento, assim como os bens de raiz
que pertencem em COl1lmum ao casal, sem auctorisação
do marido dada por escriptura publica, e inscripta no
respectivo registro.

'Tanto os menores como os filhos-familias e mtÜhe11es
casadas commerciantes não podem allegar o beneficio de
restituição contra as hypothecas, vendas ou obrigações que
contrahem para fim commercial, auctorisadas pelo codigo
commercial 2.

138. - Os contractos commerciaes provam-se: por
escripturas publicas, escriptos particnlares, notas ou cer
tidões extrahidas dos protocollos de corretores, corre pon
dencia epi talar, livro commerciaes, e finalmente por tes
temunhas.

A prova, neste ultimo caso, é admissivel no juizo
commercial, quando o valor dos contractos não excede a
400$000 réis; e, sendo a tr~nsacção de maior quantia, só
póde dar-se como subsidiaria a outras provas escriptas 3.

1 Cod. comm. bl'az., art. 26.
2 Ibid., art. 26 e 2í.
3 Ibid ., arts. 122 e 123.
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No entretanto a acção commercial superior a 400$000 réis
pôde ser provada por qualquer g'enero de prova, incluindo
a testemunhal, quando resulte de uma serie de transac
ções, cada u ma das quaes não exceda á referida quantia.
Assim têm decidido os tribunaes superiores, e é praxe
seguida no fàro.

139. - São nuDos todos os contractos commerciaes
celebl'ados entre pessoas inhabeis para contractar.; os que
recahern sobre objectos prohibidos por lei, ou cujo uso ou
fim seja ofi'ensivo da moral e bons costumes; os qlle não
designam a causa certa donde deriva a obrigação; os que
forem convencidos de fraude, dolo ou simulação; e, final ..
mente, os contrahidos por commerciante que venha a falUI'
dentro de 40 dias anteriores á declaração da quebl:a 1.

§ 20

DAS COMP ANIIlAS E SOCIEDADES CO fMERCIAES

140. Condições e senriaes da exi~tencia legal das companhias e sociedades
commerciaes.-14l. Leis por qne se l'egulam.-H2. Divel'sas especies
d socieda les mercantis. - 143. Como se prova a sua existencia.~

IH. Das socieuade em nome col! ctivo.-H5. Idem em commandita.
-H6. Idem por ac,ões.-U7. Idem de capital e industria.-14 . Idem
em conta de par-ticipa,ão.-149. Companhias e sociedades anonymas
commel'ciaes.-150. Dissolução da sociedades: regras geraes.-151. Dis
.olução por morte ue algum ocio.

140. - As companhias é sociedades commerClaes só
podem exi til' legalmente quando o objecto e fim que se
propõem licito; quando cada um dos soeios contribúe
para o· eu capital, quer sC'ja em dinheiro, em efi'eitos com
m reia s ou em outros bens, qllN em t.rabalho ou industria;
e quando nào seja estipulado que a totalidade dos lucros
pertença a um unico a sociado, nem delles excluido algum,

I

1 "od. comm. braz .. art. 129.



NO IMPERIO DO BRAZIL 91

e faça contribuir nas perdas as sommas ou etreitos que
"Constituem o fundo social de cada um dos socios 1.

141. -As sociedades mercantís regulam-se polas leis
particulares do commercio, a convenção das partes, qua.ndo
não são contrarias a essas leis, e os usos commerciaes;
podendo recorrer-se ao direito civil s6mente quando haja
-nas leis ou uso commercial falta de disposição que re
gule o assumpt0 2 •

142.-A legislação brazileira reconhece as seguintes
especics de sociedades mercantís: sociedades em nome
collectivo ou com firma, sociedades em commandita, so
ciedades de capital e industria, sociedades em conta de
partioipação e companhias ou sociedades anonymas.

143.-0 contracto de qualquer »ociedade commercial
prova-se por escriptura publica ou particular, s m que
seja admitticla pl'ova testemunhal cont.ra e alérn do con
teúdo do respectivo instrumento 3, que deve ser lançado
nO registro da junta commercial do districto onde funccíona
a sociedade, Quando 'a sociedade tem filiaes em diversos
distrlctos, o registro é obrigatorio, em cada 11m delles "

Tarnbem são' obrigados ao mesmo registro QS con
h'actos das sociedades OTglluisaclas EJITI paiz estrangeil'o\
que tenham de funccionar no Imperio, O contracto n.;to
reg'istrado não tem validado ntre os socios, nem contra
terceiros, mas dá acção a estes contra todos os socios
solidariamente s',

A existencia de contracto para prova da sociedade
Commércial não é necessaria para as ocilldad[ls ('m conta
de participação 6.

1 Cad. comm, bl'az .. arts, 287 e?, 8.
2 Ibid" art. 291.
3 Ibid., art. 300,
4 Ibid" art. 301.
51bid.
6 lbid., art, 325.
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As accões de terceiros contra as sociedades commer
ciaes, ou qualquer dos sacias em particular, são admissi
veis em juizo independentemente da apresentação do con
h'acto sociat podendQ a existencia da sociedade provar--se
pelos genero de pro' a admittidos em commercio (1;38)
e até por presumpções fundada~ em factos, taes como:
negociação promiscua e Gommnm; acquisição,. alheiação,
permutação ou pagamento commum; confissão de um dos
sacias, que pelos outros não seja contraditada por fórma
publica; proposição de duas ou mais pessoas para admi
nistrador ou gerente commum; dissolução da a sociação
Gomo sociedade; emprego do pronome nós ou nosso na
correspondencia, livros, facturas e mais papeis commer
ciaes; recebimento ou resposta de cartas dirigidas á
firma social; uso de marca commum nas fazendas ou
productos; e, finalmente, o uso do nome individual com
a addição-e companMa I.

- 144. - Chama-se sdciedade em nome collectivo, ou
com firma, a formada por duas ou mais pessoas, ainda que
alguIDos não sejam commerciantes, para commerciarem em
commum, debaixo de uma firma social. Os sacias não
commerciantes não podem ter os seus nomes na firma
social 2,

O uso da firma social compete ao sacio ou sacias ge
reutes que pelo respectivo contracto forem para isso au
ctorisados, e as obrigações por estes contrahidas debaixo
dessa firma obrigam todos os sacias solidariamente para
com terceiros, e a estes para com a sociedade, quer em
negocio particular ou de outrem, exceptuados os casos em
que o emprego da firma recahe em transacções estranhas
aos J;l,.egocios designados no respectivo contracto. Contra o
sacio que abusa da firma social têm acção de perdas e

1 Cad. comm. braz., art . 304 e 305.
2 lbirl.. art. 315.
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damnos tanto os outros sacias como terceiros, podendo in
tentar-se contra elle a competente acção criminal, quando
com o abuso concorra fraude ou dólo.

Na falta de designação no contracto do sacio ou socios
que privativamente podem usar da firma social, presume- se
que todos os socios têm direito a fazor uso della, salvo
aquelle que expressamente seja excluido dessa faculdade 1.

145. - Dá-se o nome de sociedade em commandita
á formada de duas ou mais pessoas, das quaes uma pelo
menos é commerciante, que se associam para fins com
merciaes, obrigando-se uns como sacias solidarios e respon
saveis) e sendo outros simples prestadores de capitaes) com
a condição de não serem obriga'dos por mais das suas
quotas estipuladas no contracto 2.

No registro do contracto destas sociedades não é ne
cessaria a declaracão do nome do sacio ou socios com
manditarios; é, porém, essencial a da quantia certa do
fundo commanditario 3.

A gerencia destas sociedades compete aos sacias soli
darias, que respondem pelas obrigações sociaes da mesma
fórma que os das sociedades collectivas; não sendo obri
gados os socios commanditarios senão pela parte do ca
pital com que se comprometteram a entrar ou entraram
para a sociedade '. Os actos de gestilo social) praticados
pelos socios commanditarios, ainda que seja como empre
gados ou procuradores da socied'ade, importam para elles a
obrigação de ficarem responsaveis solidariamente como os
outros socios. Da mesma fórma ficam sujeitos quando o
seu nome fizer parte da firma social. Os soeios comman
ditarios têm a faculdade de tomar parte nas deliberações

1 Cod. comm. braz., art. 316.
2 Ibid., art. 311.
3 Ibid., art. 312.
4 1bid., art. 313.
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da sociedade, e o direito de fiscalisar as suas operações
e estado I.

146.-E' permittido ás sociedades em commandita di
vidir em acções o c8:pital dos sacias commanditarios, não
sendo esta faculdade ext nsiya ao capital dos sacias soli
dél-riamente responsaveis, os quaes todavia podem com os
seus recursos individuaes adquirir acções 2. Neste caso
denominam-se sociedades em commandita por acções.

As sociedades em commandita por acções podem
qualificar-se por uma denominação especial, ou pela de
signação de seu objecto, mas devem sempre ter firmél
ou razão social, da qual só podem fazer parte os nomes
do~ gerentes ou sacias solidarias 3.

Estas sociedades formam-se por escriptura publica ou
particular,e não se consideram legalmente constituidas
senão depois de subscripto todo o capital e de depositada
em bRnco, ou em mão de pessoa ebonada, á escolha da
maioria dos subscriptores, a decima parte da entrada em
dinheiro de cada um dos sacias •. Estão sujeitas para co
meçarem as suas ~perações, ás formalidades que para o
mesmo fim são exigidas para as sociedades anonymas (149).

147. - A sociedade de capital e industria é a com
Dosta de sacias, parte dos quaes entram com os fundos
necessarios para uma negociação commercial em geral,
ou para alguma operação mercantil em particular, e
parte com a sua industria s6mente 5,. Póde formar-se çle
baixo de uma firma socia,l ou sem ella, sendo-lhe appli
caveis no primeiro caso todas as disposições estabeleci
elas para as sociedades em nome coUectivo 6.

1 Cod. comm. braz., arts. 313 e 314.
2 Reg. de 30 de dez. de 1882, art. 145.
3 Ibid., art. 148.
4 Ibid., art. 150 e 151.
5 Cod. comm. braz., art. 3li.
6 Ibid., art. 318.
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o instrumento do contracto deve especificar as obri
gações do sacio ou sacias de industria, e a quota de
lucros a que tem direito. Salvo convenção em contrario,
Q sacio de industria não póde empregar-se em operação
alguma commercial estranha á so iedade 1. Quando no
contracto não se estipula a quota de lucro do sacio de
industria, tem este direito a haver a que for estipulada
ao sacio capitalista do menor entrada 2.

Os sacias capitalistas são solidariamente responsaveis,
estendendo-se a sua obrigação ainda além do capital com
qne se comprometteram a entrar na sociedade 3.

O patrimonio particular do sacio de industria não
responde pelas obrigações sociaes, sah o se tiver contri
buido para o capital com algum ouiro valor, ou for
gerente da firma 4. Excepto o caso de dólo ou fraude, o
sacio de indnstria não é obrigado a repôr o que tiver
recebido de lucros 5.

148. - A sociedade em conta de participação con
stitúe-se quando duas ou mais pessoas, sendo pelo menos
uma commerciante, se reur).em, sem firma social, para
lucro commum, em uma ou mais operações de commer
cio determinadas, trabalhando alguns ou todos em seu
nome individual para o fim social. Esta sociedade não
e13tá sujeita ás formalidades prescriptas para a forma
ção das outras sociedades, e póde provar-se por todo o ge
nero de prolTas admittidas nos contractos commerciaes G.

O sacio ostensivo é o unico que se obriga para com
terceiros, ficando os outros nnicamente obrigados para
com eUe. Todos os fundos sociaes podem ser responsa-

1 Cod. comm. braz., art. 317.
2 Ibid., art. 319.
3 Ibid., art. 320.
4 Ibid., art. 321.
5 lbid., art. 322.
6 Ibid., art. 325.
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bilisados pelo sacio gerente, ainda mesmo por obrigações
pessoaes, se as pessoas para com as quaes elle se res
ponsabilisou ignoravam a existencia da sociedade 1.

149.-As companhias ou sociedades anonymas com
merciaes distinguem-se das outras especies de soci8dades
pela divisão do capital em acções; pela responsabilidade
limitada dos accionistas que não pode ir além da quota
de capital das acções que subscrevf\m, ou que lhes são
cedidas; e pela necessidade do concurso, ao menos de sete
sacias. Não podem ter firma ou razão social, nem qua
lificar-se pelo nome de qualquer dos sacias. Qualificam-se
pelo objecto ou empreza a que se destinam ou pela de
signação do seu objecto 2.

As companhias e sociedades anonymas commerciaes
podem constituir-se sem auçtorisação do governo; mas
o estabelecimento de bancos de circulacão carece de au
etorisação do poder legislatiyo 3.

As sociedades estrangeiras, e as suas succursaos ou
caixas filiaes carecem tambem, para poderem funccionar
no Imperio, de auctorisação do governo, a qual deve ser
simplesmente concedida ou negada, sem fazer alteração
alguma nos estatutos ou escriptura de associação, appro
vados pelo respectivo governo estrangeiro, e depende, nos
casos em que o governo brazileiro julgue convenirmte, á
vista do objecto das companhias ou da natureza de suas
operações, de terem um fundo de garantia no Imperio,
não obstante a responsabilidade das caixas matrizes 4

As sociedades estrangeiras que funccionarem no Im-

1 Cod. comm. braz., art. 326 e 32i.
2 lbid., art~. 295.-"\ ide: Lei 3150 de 4 de Nov. de 1882, e o Reg. 8821

de 30 de Dez. do mesmo anno, que regula o estabelecimento de compa
nhias e sociedades anonymas.

3 Lei de 4 de Nov. de 1882, art. 1'.
4 Ibid., art. l'.-Reg. de" 30 de Dez. dp. 1882, ari. 134, e Dec. de 19

de Dez. de 18GO, art. 46, ns. 1 e 2.
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perio ficam sujeitas ao direito patrio e ao direito da
nação a que pertencem, segundo as regras do dirrito
internacional privado 1.

As sociedade anonymas commerciacs não se consi
deram definitivamente cOlistituidas senão d pois de sub
scripto todo o capital social, e de eifectivamente depo
sitada em algum banco ou em mão de pessoa abonada,
á escollla da maioria dos subscriptores, a decima parte
em dinheiro do valor de cada acção 2.

A constituição destas sociedades eifectúa-se por escrip
tura publica assignada por todos os subscriptores, e con
tendo a declaração da vontade de formarem a companhia,
as regras ou estatutos, e a transcripção do conhecimento
do deposito da decima parte do capital social; ou For de
liberação da assembléa geral, constituida legalmente, isto
é, por um numero de accionistas que represente pelo menos
dois terços do capital social 3, sendo nella apresentados e
lidos os estatutos préviamentf1 assignados por todos os
subscriptores, e exhibido o documento do deposito da de
cima parte do capital 4.

As sociedades anonymas assim constituidas não po
dem praticar validamente acto algum, nem fazer con
tracto ou operação por sua conta, sem que tenham feito
archivar na Junta Commercial, e onde não a haja, no re
gistro de hypotheca da comarca: o contracto e estatuto
da sociedade; a lista nominativa dos subscriptores indi
cando o num 1'0 de acções e de entradas de cada um;
a certidão do deposito da decima parte do capital e a
acta da installação da a sembléa geral e nomeação dos
administradores; e sem que façam publicar os estatutos

1 Reg. de 3D de Dez. de 1 '2. art. 134.
2 Lei de 4 de OVo de 18 2. art. 3'.
3 lbid .• art. 15 § 4'.
4 Ibid., art. 3', § }', n. 2,
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ou escriptura do contracto social, com todos os requisitos
legaes, nos jornaes do termo ou do logar mais proximo,
e reproduzir na càrte, no Dicwio Otflcial, e nas provincias
lias folhas que dão o expediente do governo 1.

O capital social das sociedades anonymas divid -se
em acções, snbdivisiveis em fracções iguaes, que, reuni
das cm numero equivalent á acçJo, conferem os mesmos

, dir-itos desta. As accões são nominativas até ao seu in
tegral pagamento, realisado o qual podem onverter-se
em titulos ao portador, por via de endosso, segundo esti
pular 111 os estatutos; e só podem negociar-se d pois de
realisado o quinto de seu valor, sendo pl'ohibida a trans
fel'encia dos certificados, promessas ou cautelas de paga
mentos parciaes do capital das acções 2.

As acções podem ser objecto de ponhor, o qual se
constitúe pelo que respeita ás nominativas, por simples
averbação nos termos de inscripção e transferencia, quanto
ás transferencias por endosso; e, quanto ás acções ao por
tador pela entrega do titulo ao credor e por papel as
signado pelo devedor, ao qual o credor deve dar a re
spectiva cautela 3.

A COllStituição do l?enhor não inhibe o accionista de
exercer os dire,itos da acção, nem de receber dividendos,
e tomar parte e votar nas deliberaçôes da assembléa ge
ral. A sociedade não, póde aceitar em penhor as suas
proprias acções 4.

E' prohibido ás sociedades anonymas comprar e ven
der a suas proprias acções; mas podem amortisal-as,
uma vez que a amol'tisação se effectúe com fundos dispo
niveis e s fi o:ffensa do capital, e seja auctol'isada pela

1 Lei de 4 ele No". de 18 2, ar-t. 3', §§ 4' e 5' e art. 4'.
2 Ibit1., al't. 7', Reg. ele 30 ele Dez de 1882 art.13.
3 Reg. ele 3D de Dez. ele 1..,82, art. 19, e Coel. eomm. b]'az., art. 271.
'4 Reg. ele 3D ele Dez. ele 1882, art. 19.
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assembléa g ral composta de um -numero de sacias que
reprcs<:'ut0 pelo menos dois terços do capital 1.

Podem as ociedade:5 anonymas contrahir empresti
mos por via de obrigações (debentll1'es) ao portador, emit
tidas com todos os requisitos legaes, em virtude de au
ctorisaçâo expressa nos estatutos ou precedendo delibera
ção da as. embléa geral, comtanto que a importancia do
emprestimo nunca exceda a totalidade do capital real.
Os portadores de titulas têm a faculdade de nomear um
fiscal, com as mesmas attribuições que os da sociedc?_de,
para examinar as respectivas operações, e assistir ás
assembléas gerae, tomando parte nas discussões, mas
sem voto deliberativo 2'.

As sociedade~ e companhias anonymas são adminis
tradas por mandatarias tempararias, revogaveis, reelegi
veis sacias ou não sacias estipendiados ou gratuitos,
cujo mandato não póde exceder a seis aunos. Os estatutos
devem :fixar o seu numero, retribuição, nomeação, dura
ção, destituição, substituição e attribuições, não podendo
estas ultrapas ar ás que a lei determina. Não havendo
estipulação em contrario nos estatutos ou no contt:acto
social, os administradores podem nomear agentes que os
auxiliem na gestão diaria dos negocias da sociedade,
sendo em todo o caso responsaveis pelo actos de taes
agentes 3.

150: - As sociedades commerciaes ficam dissolvidas:
logo que expire o prazo ajustado para a sua duração; ou
por quebra da sociedade ou de qnalquer dos sacias; ou pela
morta de algum delles salvo convenção cm contrario a
respeito dos que sobr viverem; ou ainda por vontade dos
sacio, quando a ociedade foi ajustada por tempo inde-

1 Reg. de 30 de Dez. de lu 2. art. 20.
2 lbicl. art. 21.
3 Lei de 4 de Nov. de 18 2, al'ts. 9 elO.
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terminado. Nestes casos, porém, a sociedade continúa
unicamente para se ultimarem as n gociações pendentes e
proceder-se á liquidação das ultimadas 1.

A dissolução das sociedades commerciaes póde ser de
cretada judicialmente, á requisição de qualquEr dos sacias
e antes de expirar o prazo ajustado, mostrando-se que ellas
não preenchem o intuito e fim social, como nos casos de
perda ou insufficiencia de capital, ou provando-se inhabili
dade ou incapacidade moral ou ciTIl de algum dos sacias
reconhecida por sentença, ou abuso, prevaricação, violação
ou falta de cumprimento dos deveres sociaes, ou fuga de
algum dos sacias 2,

Sempre que o distrate social' tenha lagar amigavel
mente, a sociedade dissolve-se pela mesma fórma de ins
trumento publico ou particluar por que foi celebrada 3,

O distrate da sociedade, quer amigavel, quer judicial,
d ve ser registrado na Junta Commercial e publicado nos
p riodicos do domicilio social ou do lagar mais proximo
onde os haja, e, na falta de jornaes, por annuncios affi
xados nos lagares publicas; sob pena de subsistir a res
ponsabilidade de todos os sacias a respeito de quaesquer
obrigações que algum delles possa contrahir com terceiro
em nome da sociedade 01.

A dissolução das companhias ou sociedades anony
mas tem lagar: pelo consenso de todos os accionistas em
instrumento publico ou particular; por deliberação de
assembléa geral; por insolvabilidade; pela terminação do
prazo; pela reducção do numero dos sacias a menos de
sete; por se mostrar quo a sociedade não póde preen
cher o seu fim por insufficiencia de capital ou por qual-

1 Cod. comm. bl'a7. .. art, 335.
2 lbid .. art. 336.
3 lbid., art, 337.
4 lbid., art. 338.
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quer outro motivo, casos estes em que a liquidação póde
ser feita amigavelmente; ou pela cessação de pagamento
das dividas, a qual determina a liquidação forçada 1.

A dissolução occasionada pela reducção do numero de
socios a menos de sete considera-se eft'eetuada, se du
rante o prazo de seis mezes não se preencher o nume
ro legal; e, neste caso, os administradores e accionistas
são solidariamente responsaveis pelos actos que a com
panhia praticar, depois daquella reducção do numero de
socios 2.

Depois de dissolvidas, as sociedades anonymas se re
putam continuar a existir para os actos e operações da
liqnidação 3.

151. - Quando uma sociedade mercantil dissolvida
por mOI'te de algum socio tenha de continuar com seus
herdeitos, por assim estipular o contracto, os herdeiros
menores não podem tomar parte nella, ainda com aucto
risaçâo judicial; salvo sendo legitimamente emancipa
dos 4.

Fallecendo um socio sem testamento, nem herdeiros
presentes, e tendo a sociedade ue dissolver-se por sua
morte, nâo pode o juizo de ausentes ingerir-se na admi
nistração, liquidação, e partilha da mesma sociedade,
competindo-J1e apenas arrecadar a quota liquida dos
bens do fallecido existentes na massa social, que ficam
pert-ncendo á herança. Adiante enumeramos (160) os
preceitos que neste caso regem as liqnidações commer
ciaes, quando o socio falleciclo pertence á nacionalidade
portugueza.

1 Lei de 4 de Nov. ele 1&\2, art. 17 .-Reg. de 30 ele Dez. de 1882. ar(s.
77, 84 e 98.

2 Lei ele 4 ele Nov. de 18f'l2. art. 17 e Reg. de 30 d~ Dez. de 188~, art. 80.
i! Reg. de 30 de Dez. de 1882. al't. 85.
4 Cod. coml11. braz., ar•. 308.
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DAS LIQUIDA.ÇÕES COMiVIERCIAES

152.-Liquidação das sociedades mercantis em geraJ.-153. Deveres dos
liquidllntes.-15-l. Dereres e direitos dos. ocios quanto á liquidação e
partilha. -155. i\Ienores interessados na liquidação. -156. Liquidação
das companhias anonymas.-157 De"eres dos liquidantes destas com
panhills.-158. Liquidação forçada: seus tramites e formalidades i reu
niões de credores e direitos destes; concordata.-159. Liquida~ão dos
bens dos socios fallecidos sem testamento nem herdeiros presentes.-
160. Como se procede quando o socio fallecido é subdito portuguez.-
161. Liquidação de ben' de commerciantes qne, não pertencendo a so
ciedade alguma mercantil, fallecem sem testamento, nem herdeiros
pre entes. e de individuas que, tendo credoroes commel'ciantes. falle·
cem nas mesmas condições.-162. Regras applicaveis nestes casos aos
sllbditos portllguezes.

152.-Dissolvida uma sociedade mercantil, os socios
gerentes procedem á liqnidação debaixo da mesma íirma
social, additada com a clausula-em hquz'daçcro, salvo ha
vendo no centraeto estipulação em contrario, ou concor
dando os socios unanimemente, ou a pluralidade de votos,
em encarregar a liquidação a algum dos sacias não ge
rentes ou a pessoa estranha á sociedade 1.

153.-0s liqlúdantes são obrigados: a fazer inventario
e balanço nos 15 dias immediatos á sua nomeação, pondo-os
logo no conhecimento dos sacias, sob pena de se no
mear em juizo uma admiuistração liquidadora á custa
dos liquidantes, se forem sacias, ou, não o sendo, de não
terem direito a retribuição alguma pelo trabalho que
hom er m feito; a communicar mensalmente a cada sacio,
debaixo da me ma p na o estado da liquidação; e a
proc der, logo que se ultim a liquidação, á partilha dos
bens sociaes, se os socios não concordarem em que os
dividendos s façam na razão de tantos por cento, á pro-

1 Cod. comm. brll7, .. art. 344.
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porção que o ditos b llS se forem liquidando, d pois de
sati feitas todas as obrigações da sociedade 1.

Os liquidantes são responsaveis aos socios pelo da01no
que á mas a resultar da sua negligencia ou por qualquer
abuso dos eiD itos da sociedade; e, sendo a negligencia
culpavel, podem s r destitLliclos pelo Juizo Commercial
respectivo, ficando sem direito a remuneração alguma pelo
seu trabalho, e havendo contra elles a acção criminal
competente, quando se prove abuso ou fraude. Não podem
transigir, nem assignar compromissos sobre os interesses
sociaes, sem auctorisação especial dos socios, dada por
escr'ipto, sob pena de llullidade 2.

154.-Appro\"ada a liquidação e a fórma de partilha
pelos socios liquidados, cessa toda a reclamação destes
entre si reciprocamente e contra os liquidantes. O socio,
porém, que não approva a liquidação e a fÓrma de par
tilha, deve reolamar dentro de 10 dias, sob pena de não
lhe ser admittida mais reclamação, e de se julgarem boas
a mesma liquidação e partilha. Sendo a reclamação apre
sentada em tempo, e não concordando com ella os in··
teressados, é decidida por arbitros, dentro de dez dias
uteis, que o juiz commercial póde prorogar por mais dez
dias improrogaveis 3.

Emquanto não está todo pago. o passivo da socie
dade, nenhum soeio póde exigir o seu dividendo; mas
tem a faculdade de requerer o deposito das quantias que
se vão apurando. Os socio que fizeram emprestimos á
sociedade, devem ser pagos das quantias mutuada como
quae quer outros credores ~.

Os bens particulares dos socios não podem ser execu-

1 Coel. (~OlUm. bl'az., al·L. 345
2 lhid., al'Ís. :-ln e 351.
3 lbid., art. 348 .
.,I lbid., al'L 349.
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tados por dividas da sociedade, senão depois de execu
tados LOdos os bens sociaes 1.

Depois da liquidação e partilha definitivas, os livros
mercantís e os re pectivos docu01 ntos sociaes devem ser
depositados em casa do sacio que á pluralidade de votos
for para isso escolhido 2.

155.-Vimos (151) que so a sociedade, dissolvida por
morte de um dos sacias, tem de continuar com os her
deiros do faU cido, não podem os herdeiros m nores ter
parte ne11a, ainda que sejam auctorisados judicialmente;
salvo sendo 1 gitinlamente emancipados 3. Havendo me
nores interessados nas liquidações commerciaes , a liqui
daçâo e partilha procedem com seus tutores e com um
curador especial, para esse firp nomeado p lo juiz de 01'
phâos; e todos os actos praticados com assistencia do tutor
e do curador são validos e irrevogaveis, sem que contra
elles se possa m tempo algum allegar beneficio dt; res
tituição, ficando unicamente aos menores o direito salvo
para h,avorem do s us tutores e curadores os damnos que de
sua negligencia culpavol, d610 ou fraude 111es resultar m '.

156.-Nas companhias ou sociedades anc,nymas com
merciaes, compete á assembléa geral detorminar o modo
da liquidação e nomear os liqt:idantes, quando os estatutos
nada tenham providenciado a esse respeito.

la falta de deliberação da assembléa geral, ou de
estipulação nos estatutos, são .liquidantes os administra
dores 5,

157.-Além de organisar o inventario e balanço da
sociedade, de praticar todo os actos necessarios para a

1 Coei. comm. bl'az., ar!. 350
2 Ibiel., ai'!. 352.
3 lbid., al'L 30".
4 lbid., ai'!. 35:?
5 Reg. ele 30 ele Dez. de 1 '8.2, art. 6 e 87.
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liquidação, sem comtudo poderem transigir, contrahir com
promissos, alienar e hypothecar os moveis e empenhar' os
immovcis, e de convocar a assembléa geral nos casos em
que ella deve deliberar, os liquidantes devem de eis cm
seis mezes dar contas á assembléa geral do estado da liqui
dação e das causas que a têm retardado ou embaraçado, e,
terminada esta, formar o plano de partilha do activo li
quidado e organisar suas contas acompanhadas de um
relatorio remettendo-as ao conselho fi. cal do anno em
que teve logar a dissolução, para dar parecer I.

O relatorio dos liquidantes e o parecei' dI) conselho
fiscal são apresentados em as embléa geral, para e se fim
convocada, e nella discutidos submettidos á approvação.
Os accioni tas diverg' ntes não podem re laDlar contra a
approvação da partilha e das contas senão no caso de vio .
lação da lei ou dos estatutos, faz ndo a sua reclamação
pela acção competente, que devem iniciar deutro de 20
dias, a contar da reunião em que a partilha ou as contas
foram approvadas. A approvação das contas pela assem
bléa geral importa, de direito, a exoneração da respoDsa
bilidade dos liquidant s, salvo os casos de erro, dólo,
fraude ou simulacão 2.

158.-A liquidação forçada da companhia ou socie
dades anonymas 3, a qual n§:o tem logar senão nos casos
de insolvabilidad , cessação de pagamento das dividas 011

perda de tres quartos ou mais do capital ocial, só póde em
taes casos ser declarada, a requerimento da soci -dade ou
de qualquer accionista, com apresentação do inv ntario e
balanço, ou por meio de requerimento d um ou maio cr -

1 Reg. de 30 de Dez. de 1882. arts. . 93 e 9·L
2 Reg. de 30 tle Dez. de 1882, ar'ts. 9-1. e 95, comb. com o ar!. 7.J.,

2" parte. . .

3 As sociedades e companhias anonymas não são. ujeitas ú' falJencia.
Lei de 4 de .'ov. de 18 2 al'L 18.

./
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dores, tão sómente no caso de cessação de pagamento de
dividas vencidas, certas e liquidas, comprovadas com os
respectivos titulos I.

Da sentença do juiz do comrnercio, decretaJ~do a liqui
dação da sociedade, e proferida á vista da petição e docu
mentos e depois de proceder ás diligencias necessarias,
ou independentemente destas, quando a liquidação é
pedida pela propria sociedade, só ha o recurso .de aggravo
de petição 2.

Decretada a liquidação, o juiz nomeia, dentre os cinco
maiores credores dois syndicos cujas funcções duram até
que os credores deliberem sobre a concordata offerecida ou
sobre a liquidação definitiva. Incumbe-lhes tomar posse do
patrimollio social, para conservaI-o, sob as penas de de
positariO, e exercer s6rnente actos de simples administra
ção; assim como proceder logo, por meio de peritos, ao
balanço e inventario da sociedade, ou á verificação de um
e outro, se já estiverem organisados 3,

Apresentados pelos syndicos o inventario e balanço,
acompanhados do relatorio das causas que determinaram
a liquidação forçada, o juiz, por meio de editaes, convoca
os credores para deliberarem sobre a concordata e liqui
dação; e, estando estes reunidos e presentes, os administra
dores e syndic08, ou á revelia dos administradores, pro-o
cede-se á verificação dos Cl'editos apresentados, observan
do-se o processo estabelecido no artigo 845 do codigo
commercial, para validade das concordatas apresentadas
no processo de fallencia 4.

E' desnecessaria a reunião de credores quando os
representantes da sociedade ou companhia apresentam ao

1 Reg. tle 30 de Dez. de 1882, arts. 9í e 98.
3 lbid _, arts. 99 e 100.
3 Lei de 4 de Nov. de 1882, art. 20.
4 Reg. de 30 de Dez. de 18 2, art. 1l0.
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juiz do comrnercio concordata, por escripto, concedida por
credor s m numero que represente pelo menos dois ter
ços do capital social. Homologada esta concordata, bem
como a que for concedida em reunião de credores, tor
na-se obrigatoria para todos os credores. A concordata
póde ser contractada em qualquer estado da liquidação,
ainda mesmo que tenha sido opportunamente regeitada,
comtanto que seja concedida na fórma exigida para as
concordatas apresentadas no processo de fallencia 1.

Sendo negada a concordata ou vindo a ser rescin
dida, prosegue a liquidação até sua solução final ser
vindo com plenos poderes os syndicos nomeados, os quaes
podem ser destituidos a requerimento, não justificado, dos
credores em maioria de numero e creditos 2.

Os credores representando dois terços dos creditos
podem continuar o negocio da sociedade ou companhia,
ou cedeI-o a outra sociedade existente, ou que para esse
fim venha a formar-se 3.

159.-Fallecendo algum socio de sociedade commer
cial sem testamento nem herdeiros presentes quer a so
ciedade deva dissolver-se pela sua morte, quer haja de
continuar o juiz de ausentes não póde arrecadar os bens
do fallecido existentes na massa social, nem ingerir-, e por
fórma alguma na admini.stração liquidação e partLlha da
sociedad ; pois só lhe comp te arr cadar a .quota liquida
qu fi a pertencendo á heran.a. No ca o do socio fallecido
ter sido o caixaoll gel' ute da soci dad, ou quando
não fo se, sempre que não houy r mai.s de um socio 0

br vivente, e mf'smo fóra dos dois r .feridos casos, se o
exigir um num "1'0 tal de credOres que represente metade

1 Lei de 4 d 1 ovo de 18 2. al'ts. 21 a 23 e Reg. de 30 ele Dez. ele ]8 2,
arts. 112 a 115.

2 Lei de 4 de Nov. de 1882, aJ't. 24.
3 ]bid., Ul't. 25.
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de todos os creditos, nomeia- e um novo CaLl::a ou gerente
pal:a a ultimação das negociações pendentes; e procede-se
á liquida.ão e partilha pela fórma determinada no codigo
commercia1, com a unka di:ifereoça de que os credores
têm parte na nomeação da pessoa ou pessoas a quem
deva encarregar-se a liqu.idação. A nomeação do novo
caixa ou gerente é feita pela maioria dos votos dos so
cios e do credores reunidos em assem bléa, presid.ida pelo
j lliz do commercio, e só póde r cahir em socio ou crodor
que s ja commerciante 1.

160.-Comparando esta disposição geral do Codigo
Commercial brazileiro com a legislação especial que re
gula as attribuiçõ s dos consul s estrangeiros no Brazil
o com a convenção consular com Portugal, vejamos como,

em que ca;sos, ella é appllcavel aos subditos portuguezes.
Pertencendo o s~cio fali cido á nacionalidade portu

gueza, procede- e, mesmo sob o r gimen da convenção,
na .fÓrma das prescripções da lei commercial brazileira
(1 9) que acabamos de citar; Ulas o respectivo fUl1c
cionario coo u1ar portugl1 z con rva sempre o direito
do ser ouyido e .de yelar na observancia das formalidad s
I gacs assim como de requerer o que julg'ar a bem dos
intere ses da herança. Terminada a liquidação, as quotas
liqtúdas ou os remanescentes que a lIa pertençam. são
arrecadados pelo me mo fl1n ciollario consular, e não pelo
juiz de au 011tes 2.

O mesmo procedimento t ria logar ainda que não
houy s conven:ão consular entre Portugal e Bràzil; m~s

nesse ca o as quotas liquidas ou remanescentes seriam
arrecadados pelo juiz de ausentes, e por elle confiados á
guarda do fUDccionario consular a.

1 Cod. comm. braz., art. 309.
2 Conv. 0115 .. 3.l't. 26.
:I Dee. ue 8 de 'ovo de 1 ::iI. ar!. 9' comb. com o art. 2',
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161.-Determina o codlgo commorcic11 brazilelro I que
sempre que algum commerciante que não tenha soelos ou
mesmo alguem, ainda qllO não seja commerciante fall ça
s m testamento nem herdeiros presentes e tenha credores
commerciantes, se proceda do mesmo' modo que se acha
estatuIdo a respeito do commerciante que fazia parte de
alguma sociedade ao tempo do fallpcimento (159) nomean
do-se dous administradores e um fiscal para él.rrecadar
adminIstrar e liquid'ar a herança e satisfazer todas as obri
gações do fallecido. Não existindo credores presentes, mas
constando pelos livros do fallccido, on por outros titulos
authenticos que os ba ausentes, são os dois adminis
tradores e fiscal nomeados pelo juizo do com mercio 2.

162.-Desta hypothese (161), isto é, do caso em que um
subdito portuguez commerciante, que não tenha sido socio
de alguma sociedade commercial, ou que mesmo, não sendo
comm rciante, tenha credor s commerciantes, morre som
testamento nem berdeiros presentes, não trata a conven
ção consular existente entre Portugal e Brazil; e por isso
somos de parecer que neste ca o ao funccIonarlo eonsular
portuguez compete proceder nos termos da arrecadação,
administração, liquidação e entrega do seu espolio, na
fórma ger:ll determinada pela mesma convenção 3.

1 Cod. comm. braz., art. 3]0.
21bid., in fine.
3 Conv. con ., art. ]6.- Não no parece que a disposiç~o do art. 310

do codigo commercial brazileiro seja applicavel ao ca o de ser o nego
ciante fallecido cidadão portuguez. e quando concorram na época da
morte as circumstancias do art. 16 da convenção COD. ular vigente. As
razões em que nos fundamos ão as seguintes:

1.'- Sendo as convenções consulares pacto internacionae derogato
rios da legislação commum de cada um dos paizes contra tantes. é ma
nifesto que quando estes querem e tat11ir que em ponto determinado eja
eguida aquella legisla\ão, abrindo- e assim uma verdadeira excepção DOS

etreito geraes da con vel.ção ou ti-atado. deve esse ponto, ou ex epção, seI'
clara e distinctamente especificado. Ora. a conven\ão con ular de 1 76 en
tl'e Portugal e o Brazil manda. no seu artigo 26, seguir as lei om
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::5e, porém na falta de convenção entre os dois pai7.e ,
vigora e o d cr to de 8 de Novembro de IS-L que regula
as attribuiç0 s dos agentes consulares estrangeiros no Im
perio, teria logar a applicação das regras que já cite'Ímos,
(161) correspondentes ao caso, e mandada observar pelo
art. 310 do codigo cOlTIll1ercial, conservando sempr o
fllDcc.ionario consular portuguez o direito ele reqnerer o que
fosse a bem da herança e ele guardar as quotas heI' ditarias
ou remanescentes, arrecadados pelo juizo cie ausentes, na
conformidade do disposto no citado decreto 1.

IDerciaes de cada palz no c~so de ter o fallecido peJ'tencido a al"uma
sociedade commercial; isto e, determina com precisão que este caso não
estú sujeito aos eileitos geraes da eonyen~ão esl ipulada; e, . e fo, e inten
ção das duas partes contractantes abril' igual excep,ão para o caso de
não ter pertencido o finado a alguma sociedade commercial. não é li
cito dl1vidal' qlle com ii me ma clareza e individlla,ão teriam estipulado
que tam\)em nes. e caso se procederia na fórma das pre crip~ões das leis
commel'c\aes dos respectivos paizes. Isto é, da me ma maneira que. na
convenção"vigente, se preveniu a llypothe~e do art.309 do codigo commel'
cial do Bt'azil, I al'a o etreito de vigorarem os ,ell, ]lrec~itos. e não ser
o ca o regido pelas dispo içües gerae: da con\'en~ão, devera lambem ser
prC\'enida a hypothese do art. 310, se tal fosse a imen~ão cio legislador,
o qne não se deu.

2. '- Quando me, mo não proced sse, como nos parece que realmente
procede, o argumento que acabamos de expende!'. ainda a. im não seria
o artigo 310 aI pli avel na. localidades em que existem funccional'Íos con
snlal es POl'tugueze, pOI'quanto a disposição do citado artigo tem limi
ta~üe , entre as quaes se nota a que se clá quando occorre a circum
slan ia de terem pro ul'ador os herdeiros ausentes 2; não só pela pro
pria conven~ão com POJ'tugal, como tambem pela legislação brazileira
que regula as attribui~ües clas auctoridacles consulares estrangeiros no
Bra7.i1 os fUDecionarios consulares portugueze- no Imperio não são hoje
meros agentes commereiaes. mas legitimos representantes de seus na
eionaes ausente em tuclo o qne respeita a bens de defunto e auzentes.
Não póde ler, pois apl Jicação a doutrina do artigo 310 do codigo com
mel' 'ial qnando os herdeiros ausentes são ellicaz e legalmente repre
sentado pejo consul de sua nação. a quem stá commetiida a obriga
ção cle zelai' o ·cus interesses e acautelar a heran<;a jacente.

1 Dee. de 8 de Nov. de 1851, art. 9'.
2 Dec. n. 737 cle 25 de Nov. de 1850, art. 21 n. 2.
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163. O que seja a quebra. e como p6ele ser classifi aela,-16~. Prcceitos
que regulam a 1assificação.-165. Cumplices nas quebras fraudu
lentas.- 166. Declaração e abertura ela fallencia, da quebra e seu
effeitos: apre entação dos livros commer'ciaes, apposição de se1los,
nomeação ele clll'adores fiscaes e elepositarios.-167. Inventario e ba
lanço.-168. Qualificação da quebra, e pr'ocedimento judicial no ca~o

de er culposa ou fraudulcnta.-169. Penas correspondentes ii. quebra
culposae áfl':1udulenta.-liQ. Convocação de credores: quando e como
tem logar, verificação e admis. ão de cr'editos.-171. Da concordata:
sua apresentação, approvação e homologação; seus effeitos.-li2. Como
se procede quando não ha .:oncordata: contracto de união; deveres e
attribuiçües dos administrndores, I'ateio e prestação final de contas,
1i3. Credores: quaes sejam os de dominio, os rivilegiados, os hypo
thecarios e os simples ou cbirograpbarios.- 1i4. RehabiJitação do
fallido: em que casos lem 10glu', e que ef:l'eitos produz.-li5. Fallen
cias dos commerciantes não matriculados. -lió. Transmiss'ão para
herdeiros dos direitos e responsabilidade dos credores falliJos.
177. i\1enores herdeiros dos falJidos.-17 . As sociedades ou companhias
anonymas não são 'ujeitas ii. fallcncia.

163. - Todo O commerciante que cessa os seus
pagamentos entende-se quebrado ou fallido 1. O seu es
tado é o de quebra ou fallencia, a qual póde ser qua
Hficada de casual, culposa, ou fraudulenta 2.

l64.-A quebra é casual quando a insolvencia pro
cede de accidentes, de casos fortuitos ou força maior 3,

e quando não provém de fraude ou de intenção crimi
nosa, mas de embaraços ordinarios do commercio, embora
nella hajam irregularidades 4.

A quebra é qualificada culposa quando a insolven
cia procede de algum dos motivos seguintes :

Exces o de despezas no tratamento pessoal do fal-

1 Cod. comm. bra:.:., art. 797.
2 Ibid., art. 798.
3 lbid., art. 7!}9.
4 Acc. da ReI. da C,orte de 13 de Fev. de 1874.
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lido em relação ao seu cabedal e numero de pessoas de
sua familia; perdas aíUltadas no jogo, ou C' peculação de
aposta ou agiotagem; venda por menos do preço corrente
de ef!'eitos que o fallido comprou nos sei mezes anteriores
á quebra, e se acha ainda devendo; e quando () fallido,
entre a data do seu ultimo balanco animal e a da fallen
da, se acha devendo, por obrigações directas o dobro do
seu cabedal apurado nesse balanço I.

A quebra pôde ser qualificada culposa:
Quando o fallido não t~ fi a sua escripturação e cor

respondencia mercantil nos termos exigidos pelo codigo
cOl1lmercial; quando não se apresenta no tempo e na
fôrma devidos; qnando se ausenta ou occulta 2.

A quebra é fraudulenta nos casos em que concorre
alguma das circumstancias seguint s :

Despezas ou perdas ficticias ou falta de justificação
do emprego de todas as receitas do fallido; occulta
ç10, no balanço, de qualquer somma de dinheiro ou
de quaesquer bens ou titulos; desvio ou applicação de
fundos ou valores de que o fallido tivesse sido depo
sitario ou mandatario; vendas, negociações e doações
feitas, ou dividas contrahidas com simulação ou fingi
mento; compra de bens em nome de terceira pessoa; e
quando o fallido não tem os livros commerciaes que é
obrigado a ter, ou os apresenta truncados ou falsificados 3.

165.- São cumplices de quebra fraudulenta 4:

O que por qualquer modo se mancommunarem com o
fallido para defraudar os credores, e os que os auxilia
rC'm para occultar e desviar bens, seja qual for a sua
e pecie quer antes, quer depois da fallencia;

1 Cod. comm. bl'az.. art. SOO.
2 Ibid., al't. DI.
3 nJid .. art. 02.
4 Ibid., al't. S03.
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. Os que occultarem on recusarem aos - administrado
res a entrega dos bens, creditos ou titulos que tenham
do fallido;

. Os que, depois de publicada a declaração da quebra,
adl;nittirem cessão ou endossus do fallido, e com elle cele
brarem a]guni contracto ou transaccão ; e os credores le
gitimas que intervêm em qualquer operação mercantil do
fallido. depois de declarada a quebra.

166.-0 commerciante que cessa os seus pagamentos é
obrigado a apresentar dentro de tres dias, no juizo com
mercial do seu domicilio, uma declaração datada e assigna
da por elle ou seu procurador, em que exponha as causas
da sna fallencia e o e tado da sua casa, acompanhada do
balanço exacto e documentado do seu activo e passivo, e
mencionando os nomes de todos os socios ~olidaI'ios, com
designação do domicilio de cada um, quando a quebra
disser respeito a sociedade collectiva. O funccionario ju
dicial competente certifica o dia e hora da apresentação
desta declaração, e deIla dá uma contra-fé ao apresen
tante 1.

A quebra póde tambem ser declarada a requeri
mento de algum ou alguns dos credores legitimos do
fallido, depois da cessação dos pagamentos deste; e tam
bem pôde declaral-a ex-offlcz'o o juizo commercial, quan
do lhe conste por notoriedade publica fundada em factos
indicativos de um verdadeiro estado de insolvcncia. Não
é, porém, permittida ao filho a respeito do pai,' ao pai
a respeito do filho, nem á mulher a respeito do marido
ou vz'ce·ve)·sa, fazer -se declarar. fallidos respectivamente.

O facto superveniente da morte do falUdo que em sua
vida houver cessado os seus pagamentos não impede a
declaração da quebra, nem o andamento das diligencias

1 Cod. comm. bl'az., ar!. ~05.

.'
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subsequent0s e consequentes no 'caso de esta se achar an
teriormente declarada 1 •

.Sendo a quebra requerida pelos credores, ou decla
radã ex-offiáo, o 1allido' p6de embargar' o despacho que
a declara, provando não ter cessado os seus pagamentos.
Os embãrg'os não tem e:tfeito suspensivo, mas sendo rece
bidos e julgados provados, o que deve ter logar no praso
de 20 dias improrogaveis, contados do dia da sua apre
sentação, e revogado portanto o despacho de declaração
da· quebra, tudo se põe no antigo estado, e o commer
ciante. assim injuriado póde intentar a sua acção de per
das e damnos contra o autor da injuria, mostrando que
este procedeu com dólo, falsidade ou injustiça manifesta 2.

, Na sentença da abertura de quebra, proferida em
vista de declaração do commerciante, ou de requerimento
de seus credores, ou ex-offiáo, e cujo e:tfeito immediato é
inlribir o fallido. da administração e disposição de seus bens;
o juiz commercial competente ordena que se ponham os
se110s em todos os bens, livros e papeis do fallido, e nomeia
d'entre os credores um ou mais que sirvam de curadores
fiscaes, provisorios, ou, não os havendo taes que possam
conveni ntemente desempenhar este encargo, designa outra
pess,oa, ou pessoas que tenham a capacidade necessaria.

S~ndo possivel inventariar todos os bens do fallido
em um diq., procede-se immediatameute a esta diligen
cia. dispensando-se a apposição dos seilos.

A apposiçãq de .seilos não tem logar nas roupas e
moveis indispensayeis para uso do falUdo e de sua família;
mas nem por isso deixam estes de ser descriptos no inven
tario. Os bens que não podem receber sell0, são deposi
tados e entreguel? proviso~ia~ente a pessoa do confiança 3.

1 Cod. com. braz., art. 07.
2 lbid., art. O.
3 IbiL1., arls. 809 a 81



NO lMPERlO DO BRAZIL 115

Po tos os ~ellos e publicada a s JJt'llça d abertura
de qúebra, são judicialmentv convocados todos os credo
res paI a comparecerem cm juizo, deutro do prazo d
seis dia, afim de procederem á nomaçâo do depo itario
ou depositarias que hão de rvceber provisoriameot a
casa fallida I.

167.-A' medida que se vai fazendo o inventario e
descripção dos bens, são estes entregues aos depositarias,
que se obrigam por termo á sua boa guarda, conser
vação e entrega, como fieis depositarias e mandatarios
que ficam endo 2. Conciuido o inventario, procede-se á
avaliação dos bens ~, e á venda em leilão por ordem do
juiz, ouvido o curador fiscal, dos que são de facil dete
rioração e perigosa ou dispendio a guarda 4. Em seguida,'
o curador fi ca.l proe de á organisação do balango, e O·

fallido não o tiver já apresentado, como lhe cumpr ,
descrevendo nell todos os bens do fallido, as suas divi
das activa e pa sií'as e os seus ganhos e perdas, e accres
centando as observaçõ s e (JS esclarecimentos que julga
necessarios 5. Fechado o balanço, tem lagar o exame· e
averiguação dos livros do fallido, a inquirição judicial de
testemunhas sobre a causa ou causas verdadeiras da
fallencia e sua contestação, e qualquer ou tra diligencia
requerida, que po a servir para se descobrir a v rdade,
mas que não pareça ao juiz ociosa ou impertinente G.

168.-Assim ultimada a io trucção do proce so, o juiz
commercial, ouvido o curador fiscal e o promotor pu
blico, profere a sua decisão sob r a quaLificaçii:o da que
bra, no menor espaço de tempo po sivel.

1 Cod. comm. bl'az., al't. 812.
21bid., al't.814.
3 fbid., al't. 815.
4 lbid., al't. SlG.
5 Ibid., art. 817.
6 Ibid., art. I',
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Qualificada a quebra de ca ual, culpo ~ ou fraudulen
ta, o juiz é o~)1'igado a recorrer ex-·olfiáo para o Tril unal
da R lação. Se este a declara culpo a ou fraudulenta
desce o processo ao mesmo juiz para pór (I cU1111,)1'a-Se no
accordão, e mandar passar edital, com prazo dA oito
dias, para a verificação do creditos e nomeação do admi
nistradores, eçlo mesmo proce... so se extrahe tra lado para
o presidente I da Relação, afim de desig'nar o juiz cri
minal que de'-e julgar o falUdo 1 visto que o jury não
tem mais competencia para tal julgamento 2. A prOllllll
cia, da qual ha sempre r·curso para a Relação, de
termina a prisão dos pronunciados 3. Os commerciantcs
que apresentam a declaração do fallido em dovido tempo,
e assistem pessoalmente a todos os actos e diligencias sub
sequentes, não podem se}' presos antes da pronuncia 4,

Contra todos os que se apresentam fóra de tempo, ou
deixam de assistir áquelles actos ou diligencias pócle o
juiz commercial ordenar que sejam postos em custodia, se
durante a formação do processo se reconhecer que os
devedores estão convencidos de fallcncia culposa ou frau~

dulenta ou se ausentarem ou occultarem 5,

Quando a quebra é julgada casual não tem logar pro
cedimento algum criminal.

169.-A quebra fraudulenta é punida com a prisão
com trabalho por um a oito annos, e na mesma pena
incorrem os cnmplices G, A culposa é punida com prisão
de um a oito anllos, emquanto no cQdigo criminal não
se det rmina outra pena pat'a esta especie de quebra;.

170.-Ultimada a instrncção do pr.ocesso de quebra,

1 Cod. comm. bl'az .. al't. 820.
2 Dee. de 30 de Dez. de 1 iI.
3 De . de Z de Jlllho de 1830.
4 Cod. r.omm. bl'az., ad. ~23.

5 Ibid., 3!'t. 24.
6 Cod. cl'im., alto 263.
7 Coei. comm. braz., art. 21.
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o JUIZ, no prazo de oito dias, ordena a convocação dos
credores, afim de deliberarem sobre a concordata, se o
falI ido a propõe, ou formar o contracto de união e pro
ceder á nomeação de administradores 1. Entende-se que
os credores que não comparecem, tendo sido competen
temente convocados, adherem ás resoluções tomadas pela
maioria de votos dos que compareceram.

Na primeira reunião, estando presente o curador
fiscal e o fallido, por si ou por seu procurador, o juiz
~ompetente r lata o estado exacto da fallencia, apre
senta a lista dos credores, designando a importancia e
natureza dos creditos, e á qual se addicionam os credo
res que ness acto se apresentam; e propõe a nomeação
de tres credores, que, constituidos em commissão, verifi
quem os creditos, se não são logo dados por verificados.

Na segunda reunião de credores, que deve ter logar
dentro do prazo de oito dias, não se otferecendo duvida t

sobre a admissão dos creditos, e havidos estes por verifi
cados para o fim sómente de habilitar o credor a votar
e a ser votado, o juiz p~'opõe á deliberação da reunião
o projecto de concordata apresentado.

Havendo, porém, contestação sobre algum credito,
e não podendo o juiz conciliar as partes, estas se lou
vam em dois arbitras, que dão o seu parecer dentro de
5 dias; e quando estes não concordem, o juiz dá a sua
decisão arbitral, da qual não ha recurso algum.

17l.-Lida em nova reunião esta decisão arbitral,
passa-se a deliberar sobre a concordata, a qual, para ser
valida, é bastante que seja concedida pela maioria dos
credor s que comparecem, comtanto que essa maioria
represente dois terços do valor de todos os creditos su
jeitos aos etfeitos da concordata; cumprindo advertir que

1 Co~1. COllll11. bl'uz., !\l't. -t2 e 5eg.
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.os credores podem tomar part. na deliberação sobre a
concordata por procuradore de sua confiança, e que é
licito a um só individuo ser procurador de diversos cre ...
dores com tantos votos quantos forem os represenL:1.dos.
As procurações para est fim pódem ser feitas por' ins
trumento particular, e devem conter poderes especiaes.

a deliberação sobre a concessão ou denegação da
concordata podem tomar IJarte os propostos feitores, ge
rentes e os representantes legaes de qualquer credor, ainda
que careça da faculdade de alienàr; bastando que para o
dito fim tenha poderes de administrar.

O credor que nas deliberacões sobre a concordata
transige com o seu voto para obter vantagens para si
perde em beneficio da massa a j mportancia do seu cre
dito, bem como quaesqner beneficios pecuniarios que lhe
po sam provir de similhante transacção, sem prejuizo de
outra pona em que possa incorrer segundo a legislação cri
minal. I

E' permittida a concordata por abandono de todo
ou de part do activo do fallido, sendo-lhe applicaveis
todas as dispo ições da 1 i relativa á formaçJo effeitos,
annullação e resolução das outras concordatas. A liquida
.ão e a partilha do activo abandonRdo regulam-se pelos
me mos pr ceitos rclati os a estas operaçôfl5 no procesos
de faUencia 2.

A concordata deve ser negada ou outorgada, e as
signada na me ma r união m que é propo ta, e logo
homologada pelo juiz quando não haja credores dissiden
tes; mas, hav ndo-os, a todo collectivament são assi
gnado oito dia para apresentarem os seus embargos so
bre os qua Lm d contestar o curador fi. cal e o fallido
dpntl'o de inco diaf;. sendo depois r· mettidos para o juiz

1 Ll'i de ti de Laio de 1 2. al't.. 1". 2°. 3° e 3°.
:2 lbid .. al"t. 4°.
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da fallencia nõ prefixo termo de tres dias depoi'3 de apre
sentada a contestação. Este, ou regeita QS embargos, ou
os recebe e julga Jogo provados; .parecendo-lhe, porém,
relevante a materia dos embargos, mas não sufficieute
mente provada, páde assignar dez dias para a prova, e.
findo este prazo, sem mais audiencia do que a do fiscal, os
julga afinal.

Da decisão do juiz que homologa a concordata não
ha recurso senão o de embargos processados na fárma
sobredita; da sentença, porém, do juizo que despreza os
embargos dos credores que se oppõem á homologação,
ha recurso de appellação para o tribunal da Relação do
districto, no effelto devolutivo sámente.

A concordata é obrigatorla extensivamente para com
todos os credores, salvos unicamente os de dominio, os
privilegiados e os hypothecarios, que não.. podem tomar
parte nas deliberações relativas á COllcoJ'data, sob pella
de ficarem sujeitos a todas as dec.isões que a· r.espeito
da mesma se tomarem.

Intimada a concordata ao curador fiscal, e aos, de~
positarios, estes entregam ao fallirlo todos os "bens .que,
estiverem em seu poder, o aquelle presta cOlltas de s9a
admillistração em juizo o ql1al resolve quaesgu~r duvidas
sobre a entrega dos h1esmos bens, ou a presta;ção <;ler
contas, pod.endo referil-os á decisão de arbitro~, qua~do

as partes assim o requeiram. i

A concordata páde er rescindida pela.s mesmas cau-.
sas por que tem logar a revogação da morat.oria. (181)

Não póde dar-se concordata no ca~o de fallencia. cul
posa ou frandulenta: e fica r vogada aqu lla 'lu haja
ido concedida anteriormente. .á sna ql1alificaçJo como tal.

As concordata amígavcis 8:0 inadmissíveis cro ca o
algum I.

1 Der. de 28 de Set. de 18YI.
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l72.-No caso de não haver concordata, forma-se
entre os credor s o contracto de união 1, em virtude do
qual nomeiam d'entre i ·um, dous ou mais administradores
para administrarem a casa fallida, concedendo-lhes plenos
poderes para liquidar, arrecadar, pagar, demandar activa
e pa::;sivamente, e praticar todos e quaesquer actos que
sejam' necessarios a bem da massa, em juizo ou fóra
delle 2.

Os administradores verificam o balanco ou faz m
outro se o apresentado é inexacto; e revêm a lista dos
credores, admittindo ou não estes ao passivo da fallen
cia 3. Toda a contestação ~obre a admissão de creditos
é decidida pelo juiz commercial, que dá appellação, sendo
requerida, para o tribunal da Relação do di tricto, ou
remette as partes para os meios ordinarios, quando seja
necessaria mais alta indagação ~.

Os administradores obram collectivamente, e a sua
responsabilidade é solidaria. Podem ser destituidos em
virtude de requerimento da maioria dos credores em
quantidade de dividas, sem necessidade de allegarem
causa justificada, ou a requerimento de um s6 credor,
dando-se causa justificada, ou mesmo ex-officz'o 5.

Os administradores devem apresentar ao juiz, de
mez a mez, uma conta exacta do estado da fallencia e
das quantias em caixa; e o juiz manda proceder a re
partição ou dividendo toda a vez que o rateio pôde
chegar a cinco. por cento 6 •

. Ultimada a liquidação, são os credores convocados
iudicialment para as istirem á pre, tação das contas dos

I Coei. comm. bl'a1.., ar!. 833.
2 lbid .. art. 856.
3 lbid •. a"1. '59.
4 Ibid., arl. 860.
5 lbiu .. arts. 85ü e 8.'i .
() lbid., al'l. 867.
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administradores, cujas funccões acabam logo que as te-, .
nham pr stado 1.

173.- Os credor s do fallido são des riptos em qua
tro relações distinctas segundo a natureza dos seu titu
los: na primeira, são lançados os credores de dominio;
na segunda, os credores priYilegiados; na terceira os
credores com hypotheca; o na quarta, os credores sim
ples ou chirographarios 2.

lo Pertencem a classe de credores de dominio :
Os credores de bens que o fallido possüe por titulo

de depo ito penhor, administração, arrendamento, alu
guel, commodato ou uso-fructo;

Os credores de mercadorias em commissão de com
pra ou venda, transito ou entr<>ga;

Os credores de letras de cambio ou outros quaesquer
titulos commerciaes endossados sem transferencia da pro
priedade;

Os credores de remessas feitas ao fallido para um
nm determinado;

O nlho-familia, pelos bens castrenses e adventicios,
o herdeiro e o legatario pelos bens da herança ou legado,
e o tutelado p los bens da tutoria ou curatoria;

A mulher casada: lo, pelos bens dotaes, e pelos pa
rapherna s que possuisse antes do consorcio, se os r s
pectivos titulos se achar m lançados no registro do com
mercio dentro de quinze dias ubsequentes á celebração
do matrimonio; 2 0 , pelos bens adquiridos na constancia
do consorcio por titulo de doação, herança ou 1 gado com
a clau ula de não entrarem na ommunhão, uma vez qu
se prove por documento competente que taes bens entra
ram eiD ctivamente no poder do marido, e o re 'pecti,os
titulos e documentos tenl1am sido in. cripta no registro do

1 Cod. comm. braz .. art. 6.
2 Ibid., al'is. ,73 a 879.
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commercio dentro el quinze dias subscqu ntE's ao do re
cebimento;

O dono dA. cousa furtada xist nte em especie;
O vendedor antes da entrega da cousa vendida, se

a venda não for a credito.
O deposito de genero, sem desiguaçã:o da especie, e

o dinheiro que vencer juros, não entram na classe de
creditos de dominio; desta natureza são tambem as som
mas entregues a banqneiros para serem retiradas á von
tade, vençam ou não juros.

2. o São credores privilegiados aquelles cujos creditas
procedem de alguma das cau as seguintes:

De pezas funerarias feitas sem luxo e com relação á
qualidade social do fallido J e as occasionadas pela doença
de que falleceu;

Despezas e custas da administração da casa fallida,
tendo ido feitas CI)m a devida auctorisação;

alarias ou soldadas de feitores, guarda-livros, cai
xeiros, agentes e domesticas do fallido, vencidos no anno
immedio1tamente alltC'rior á data da deClaração da qú bra;

Soldada das gC'ntes de mar que nào estejam pre
s riptas;

Hypotheea tacita ger~l ou esp cial.
Têm bypotheea tacita geral em todos os bens do

fallido :
O redor por a1canc de contas d curadoria ou tu

toria que o falliclo ti\" 8se exer id);
O roelor por herança ou 1 ~ado;

O crelor que pre ta alimentos ao fallido e sna familia,
ou de ordem do fallido. no. ei mez anteriores á quebra.

TE'lIl o er dor hypothe a tacita e p elal:
No movei qu se a har m dentro da casa. para pa

gamento dos alllo'n is YC'L1 id\., . e no frnctos pendentes
a respeito da renela ou foro elo prcdio rustico;
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as bemfeitorias 011 no seu i alor, pelos materiaes o
jornaes dos operarios empregados nas mesmas bemfeitorias;

O credor pignoraticio, na cousa dada em penhor;
Na cousa salvada, o que a salvou pelas d spezas com

que a fez salva;
1 a embarcação e fretes da ultima viagem, a tripu

lação do navio;
No navio, os que concorreram com dinheiro para a

sua compra, concerto, aprestos ou provisões;
Nas fazendas carregadas, o aluguel ou frete as des

pezas e avària grossa;
o objecto sobre que recahiu ó empre timo maritimo,

o dador do dh1heiro a risco;
Nos mais ca o comprehendido em diversas disposi

ções do codigo commercial.
.0 São credores hypothecarios aquelles qne t"m os

seu creditos garantidos por hypotheca especial.
4. o Todos o 11lais são credores imples ou chirogra

phario .
Os credores preferem uns aos outros p la ordem em

que :ficam cla si:ficados, e na m('sma classe prefer- m pela
ordem em que os deixamos ennumerados I.

ão se offerecendo duvida sobre o credores de
dominio nem obre os privHegiado , o juiz póde mandar
entr gar logo a casa aos primeiro. e aos segundos a im
pàrtancia reclamada. A rou a é entregue na m sma ~

pecie em qu louveI' !':ido recebida ou naC]llC'l1a em qne
existir. tendo sido subragada, e na t'al ta ela specie s rá
pago o seu yalor 2.

Os credorC's pl'ii ilegiaelo~ por dC'!';pezas d doenca
funeral: adLl)inif;tra~Jo ci.a cc1sa t'allida. Ralario (' solda
das das gentes ele maL'. sâo pag-o. pela mas.-a; mas os quo
----------

1 Cor!. comm. hl'n .. art. 880.
2 lbid .. art. 1.
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têm hypotheca especial tacita só podem ser pagos pelo
producto dos bens em que tiverem hypotheca e até onde
esta chegar sómente. Os privil giados por hypotheca tacita
geral silo embolsados pela mas a depois de pagos os pri
vilegiados que os preferirem; procedendo -se a rateio ntre
eJles, duda a igualdade de direitos e não havendo bens
que ba tem para lhes pagar integralmente 1.

17-1.-0 fallido que obteve quitação plena de seus
credores póde pedir a sua rehabilitação perante o juizo
commercial que declarou a quebra, instruindo a sua pe
tição com a quitação .dos credores e certidão do cum
primento da p na, no caso de lhe ter sido imposta.
Comtudo, se a quebra foi culposa, está no arbitrio do
juizo, procedendo ás averiguações que julgar convenient s,
conceder ou negar a rehabilitação 2.

O fallido de quebra fraudulenta nunca póde ser re
habilitado 3.

ão ha recurso da sentença que concede ou denega
a rehabilitação. A r forma, porém, da sentença que a
negar, póde ter logar no fim de seis mezes, apresentando
o fal1ido noyos documentos que abonem a sua regulari
dade de conducta 4.

Rehabilitado ·0 fallielo por sentença do JUlZO compe
tente, cessam todas as interdicções lega s produzidas por
ffi ito ela declaração da quebra 5.

175. - As di posições do codig'o commercial, relatL
vamcnt á fal1ellcias ou quebras, são applicaveis sómente
ao dev dor qu for commerciant matriculado. Todavia na
arrecadação admini tração e distnbuição dos ben dos ne-

1 Cad. coml11. bl'az .. art. 2.
2 lbid. al't. 893 9·L
3 lbid .. al't. 95.
.J. Ibicl., al't. 96.
5 lbid .. al'l. 97.
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gociant s que não são matriculados, nos casos de fallellcia,
guarda-se quanto se acha d-terminado no mesmo codigo
para as quebras dos negociantes matriculados, na parte
que seja applicavel 1 •

Não s ndo o commerciante matriculado: e constando
em juizo por notoriedade ou inquirição que o fundo mer
cantil com que a casa fallida comm l' iava não excedia
d 10: OOO~ 000 rs., o juiz commercial, procedendo de plano,
verbal e um mariamente ordena o inventario, e proced
sem dependencia de apposição de sellos á avaliação, venda
e deposito dos bens ou seu preço e successivamente á in
quirição das testemunhas, interrogatorios e exames ne
cessarios, qualificando a quebra, e pronunciando o réo,
0\1 absolvendo-o. Havendo pronuncia, segue-se o concurso
das preEerencias, com cuja decisão, salvo os recursos le
gaes, se termina a causa 2,

176.-0s direitos e respon abilidade civís elos credores
dos fallidos passam para sellS herdeiros e successores até
onde chegam os bens daquelle , mas não vão além delles 3,

177. - O menores, herdeiros dos fallidos sendo le
galmente representados por seus tutores ou curadores, não
gozam de privilegio algum nos casos de quebra, e a res
peito delles tem applicação o que o codigo commereial
determina quanto á sua representação nos processos de
liquidação de sociedades commerciaes, pelos respectiYos
tutores e curador especial 4, (155)

17 ,-As sociedades e companhias anonymas não são
sujeitas á fallencia, salvo a responsabilidade criminal de
seus representantes e socios pelos crimes pes oalmente
commettidos contra a socieclade e terceiros. São appli
cayeis ás liquidações forçadas destas companhias as dis-

1 Cod. com m. bl'az .. arls. 90S e 009,
2 Dec. de 1 de Maio de 1"55, art. 93.
3 Co l. comm. bl'az., al'l. 010.
·1 Ibicl., art. 911,
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po 1çoe do codigo commercial relativas á falleucia na
parte civil e administrativa, adoptadas, porém, ás regras
já llLllüeraclas (158) quando tratámos dessas liquidações.

DAS MORATOR1AS

179.- o que l::ja mOl'atoria e em que ca os p6de ser J'equerida.-l O. Pre
ceitos que regulam o pl'ocesso e con es ão das moratorias.-l 1. An
nullação da moratoria.-1S2. Efl'eito da mOI'atol'ia.-18a. Recursos ju
diciaes em mateJ'ia de concessão de moratorias.

179.-0s commerciantes que provam que a sua im
possibilidade de satisfazer .de prompto as obrigações con
trahidas procede de accidentes extraordinarios imprevis
tos, ou de força maior, pod m obter moratoria, comtanto
que provem tamb m por um balanço exacto e documen
tado que têm fundos bastantes para pagar integralmente
a todos os credores, m diante alguma espera I.

A moratoria sendo uma das pr rogativa do com-
. merciante matriculado 2, o requerimento de um commer
merciante não matriculado pretendendo obter moratoria
equivale a uma verdadeira e formal declaração de fallen
cia 3. Não póde ser concedida depois da publicação da
sentença de ab rtura da fallencia .1.

1 D.-Requerida a moratoria, se o juiz respecti' o en
t nde que o r querente se acha nos casos previstos na
lei para a ua concessão p6de expedir immediatamente
uma ordem, para sustar todos os procedimentos executi-

1 Cod. corom. bl'az., art. 9.
2 Dec. de 1 de Maio de 1 55, art, 2.
3 Av. de de Julho de 1 5l.
4 Av. de.J. ele Març. de 1859.
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vos pendentes, ou que de futuro ontt'cl alIe so ilJtontem,
até que definitivamente se detemline a moratoria.

Quer tenha ou não logar a expedição desta ordem
o mesmo juiz nomeia dois credores do impetrante para
verificarem o balanço, á vísta dos livros e papeis que
eIle deve facultar-lhes no seu escriptorio, e convoca para
dia certo e improrogavel dentro de prazo nem menor
de 10, nem maior de 20 dias, uma reunião de credores
afim de responderem á moratoria. A informação dos syn
dicantes é lida na reuni=-o, e sobre ella são ouvidos os
credores e o impetrante, por si ou por snus procuradores,
reduzindo-se a termo a cont stação e a resposta, tudo
em acto successivo 1. O juiz, ouvido o fiscal, concede ou
nega a moratoria, como julga acertado; podendo) antes
da decisão final, mandar proceder a qualqller exame ou
diligencia que entenda necessario para mais cabal conhe
cimento do verdadeiro estado do negocio; sendo indis
pensavel para a concessão 'que neHa convenha a maioria
dos credores representando dois terços da totalidade dos
creditos sujeitos aos effeitos da moratoria 2.

Em caso nenhum pôde a lI.oratoria ser concedida
por maior espaço que o de tres annos. ~O espaço conta-se
do dia da concessão 3.

181.-Concedida a moratoria, o juiz nomeia dois credo
res do indiciado para que fiscalisem a sua conducta duran
te a moratoria, a qual póde ser anllullada se não foram
obseryadas as respectivas formalidades legaes -&, ou revoga
da a requerim nto dos fiscaes ou de algum outro cr dor,
serJ:.lpre que se prove que o impetrante procede de má fé,
e em prejuízo dos credores, ou que o estado de seus ne-

1 Cod. comm. braz., art. 899 e 900.
:2 Ibid., art. 900.
3 Ibid., art. 90I.
4 Ibid., al't. 905.
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godos s acha de tal sorte deteriorado, mesmo sem culpa
sua, que o activo não bastará para s01l-er integralmente
as dividas passivas 1.

Neste casos, o juiz, revogando a mOI'atoria procede
immediatamente a declarar a falleucia 2.

182.-A moratoria suspende toda e qnalquer execução,
e susta a obtigação do pagamento das dividas pessoaes do
indiciado; mas não suspend o andam nto ordinario dos
litigio inteutados ou qu de novo se intent- m, salvo
quanto á sua execução. Ella não comprehende as acções
ou execuções intentadas antes ou depois da sua conces
são, procedentes de creditos de dominio, privilegiados
ou hypothecarios, nem aproyeita aos co-obrigados ou fia
dor s do devedor 3.

O commer iante que obtem moratoria não póde alheiar
nem gravar de maneira alguma seus bens de raiz, mo
veis ou semoventes, sem assistencia 0\1 auctorisação dos
credores fiscae , sob pena de anl1ullar o acto, e de poder
além disso determinar a revogação da moratoria, se assim
parecer ao juizo, á.vista da gravidade do caso 4.

183. - Da senten~a que nega a moratoria só ha re
curso de embal'gos pela forma determinada para as fal
lencias (171). Nos casos, porém} de concessâo ha o recur
so de appeUação para o tribunal da Relação do dist.ricto,
no efteito devolutivo sómente 5.

1 Cod. comm. braz. art. 902.
Z Ibid.
3 Ibid. j art. 903.
4: Ibid., 3rt. 904.
5 Ibid., al't. !J0f3.



CAPITULO VIII

DA NAVEGAÇÃO

§ l°

DA NAVEGAÇÃO EM GERAL

lí9. Liberuade de navega\ão.-180. avega\ão de cabotagem: regras a
que estão sujeitos os navios estranaeiros que nella se empregam.
181. Jmposto ue I llaróes devido pelos navios estrangeiros.-182. Jm
posto ue doca.-183. Jmposto para o tratamento dos homens do mar
nos hospitaes.-1S4. Jmpostos provinciaes sobre a navegação.

179.-0s portos do Brazil estão abertos á navegação
estrangeira, de longo curso ou de cabotagem, a qual encon
tra nel1es toda a protecção das leis territoriaes que regem
o commercio maritimo .• o entretanto, os navios estran
geiros não gozam no Imperio de alguns fa\ ores exclusiva
mente dispensados á navegação nacional no intuito de
promover e augmentar o seu d.esenvolvimento, como adiante
veremos.

18ü.-As embarcações estrangeiras podem, sem ex
cepção de bandeira ou limitação de tempo, empregar-se
no commercio de cabotagem, tran portando. livr mente
mercadorias de producção brazileira ou estrangcüra entre
os portos do Brazil em que ha aHandega ou mesa de ren
das alfandeg'ada com a unica excepção) quanto aos POl,tos
de mesas de rendas do transport de mercadorias es-

o
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tr'angeiras que não tenham ainda pago os direitos do con
sumo I.

OS donos ou consignatarios de navios estrangeiros, que
fazem o commercio de cabotagem, devem assignar na re
spectiva alfandega termo de responsabilidade, obrigando
se pela importancia dos direitos de exportação dos gene
ros de producção ou manufactura nacional, que trans
portarem. Para o calculo destes direitos servem de base
os valores da pauta s manal.

A repartição fiscal onde se faz o despacho póde exigir
que o dito termo de responsabilidade seja tambem assi
gnado por fiador idoneo, que fique solidal~io na obrigação
contrahida 2.

Para se annullar o t rmo de responsabilidade, o dono
ou consignatario do navio deve apresentar, no prazo de
quatro mezes que poderá ser prorogado, havendo motivo
attendivel, a ju izo do chefe da respectiva repartição fiscal
do porto da sahida, uma certidão passada pela repartição
fiscal do porto do destino, comprovando a effectiva des
carga das mercadorias, sob pena de ficarem os signatarios
do' termo de re ponsabilidade sujeitos ao pagamento dos
direitos de exportação 3.

Os navios estrangeiros empregados no commercio de
cabotagem são dispensados da visita de busca da alfan
dega depois da descarga, quando provem com cel'tificado
que foram visitados no porto do Imperio onde houverem
compl tado a d scarga das mercadorias procedentes de
portos estrangeiros e ujeitas a direito de consumo. São
tambem di pen ados da fiança exigida pelo regulamento
das alrand gas para se nâo empregar 111 m commercio
iilicito , nem no trafego de escravos 4.

1 Reg. de 11 de Ab. de 1 7*, art. 10.
2 Ibid .. are 11.
3 lbicl., drt. 12.
,i lbid., art. 13.
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Os navios estrangeiros pod(~1l1 dar entrada nos portos
maritimos ou do interior, onde não haja alfandega ou
mesa de rendas alfandegada, precedendo licença do in
spector da alfandega a cuja jurisdicção pertence o porto
do destino dos navios unicamente para descarga de ge
neros estrangeiros que já tenham pago os direitos de con
sumo, ou para carregar, com destino a portos estrangei
ros, generos de producção ou manufactura hrazileira 1.

Neste caso, o despacho de taes generos deve ser feito na
alfandega pela qual a licença é concedida 2••

Todas as outras disposições em vigor a respeito da
navegação do cabotagem são applicaveis aos navios es
trangeiros que se empregam nessa navegação.

As embarcações brazileiras que se dedicam á cabota
gem além de gozarem da isenção· geral do pagamento do
imposto de pharóes, concedida aos navios nacionaes, são
dispensadas do certificado de descarga e dos termos de
fiança e responsabilidade, de despacho nas alfandegas e
mesas de rendas das mercadorias que transportam para
portos não alfandegados, e das formalidades de entrada e
sabida nas capitanias dos portos 3.

Os capitães dos navios de cabotagem, em geral seja
qual for a sua nacionalidade, são dispensados de solicitar
o bilhete de saude ; salva ordem especial em contrario,
que póde ser expedida pela repartição de saude do portoJ I

nos casos de epidemia 4.

181. - Os navios estrangeiros que, navegando em
longo curso f)U em cabotagem, niram nos portos do Bra
zil, pagam um imposto denomulado .de pharol propor
cional á sua lotação, e que nãopóde exceder de 100$000

1 Reg. de 11 de Ab. de 1874, art. 14.
2 lbid .. art. 15.
31bid., art. 2°.-Reg. de 19 de Maio de 1846. ar(,s. 18e 19.
4 Ibid., art. 18.
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de cada um, seja qual for o numero de viagens feitas
annualrnente 1. Deste imposto, croado para auxilio' das
despezas que o Estado faz com a collocação de pharôes e
balisas e o melhoramento dos portos do Imperio, a bem da
navegação, estão isentos os navios brazileiros.

O imposto de pharóes é cobrado dos navios estran
geiros á entrada nos portos, venham elles de outros
estrangeiros 0\1 nacionaes com carga ou em lastro sim
plesmente, com passageiros ou colonos, arribados ou em
franq uia, na seguinte proporção:

De 40 000 1's. dos navios até 200 toneladas;
De 60, 000 rs. »» 400 »

De 80' 000 rs. »» 700 »
De 100 OOOrs. » de mais de 700 »

Este imposto é devido tantas vezes quantas são as
entradas que dão os navios em qualquer porto do B1'azil.

Os paquetes a vapor das linhas regulares, quer ve
nham da Europa ou da America do Norte, quer do Paci
fico ou do Rio da Prata, em direitura ou de torna-viagem,
pagam o imposto de pharóes unicamente nos dois primeiros
portos brazileiros em que dão entrada; c desse pagamento
devem pedir certificado, para não lhes ser exigido nos de
mais portos em que tocarem na mesma viagem.

As embarcações empregadas na pequena cabotagem,
isto é, na navegação entre portos da mesma provincia,
pagam a taxa de pharóes uma vez s6mente em cada se
mestre.

Os navios estrangeiros que, tendo sahido de um porto
onde satisfizeram o i'!lposto de pharóes tocam ou dão
entrada em outro da mesma provincia, ou regressam por
motiYo de arribada ou outro qualquer de força maior ao

1 Lei de 20 de Out. de 1 75. ar!. 11 n. 7. e Dee. de 13 de Dez. do me mo
Rnno, eomb. com a Lei de 31 de Out. de 1879, art. 18, § 2°, e Dee. de 26 de
Nov. do mesmo anno.
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600 réis
300 »

sobre a

porto d'onde partiram, não são obrigados a pagar nova
mente o imposto.

Para a cobrança deste imposto accdta-se a lotação
constante da carta de registro ou passaporte de cada navio,
ou de documento equivalente. Na falta destes documentos,
ou no caso de estarem os navios arqueados com outra me
dida que não seja a tonelada, a alfandega do porto da
entrada verifica a capacidade do navio, e cobra a taxa
seg'undo a sua lotação em tonelada de 2,83 metros cubicos.

182.-0s navios, tanto brazileiros como estrangeiros,
que atracam para carregar e descarregar nas dócas, pon
tes e cáes das alfandegas e mesas de rendas ou dos
armazens externos por ellas custeados, pagam um imposto
denominado de dóca I, cobrado pelo modo seguinte:

Os que atracam na parte exterior das dócas, pontes
ou cáes, pagam por metro de cáes occupado:
Por dia de etrectiva descarga .
Por dia em que não se eifectúa descarga .

Os que atracam na parte interior pagam,
mesma base:
Por dia de eifectiva descarga. . . . . . . . . . . . . . .. 800 réis
Por dia em que não se eifectúa descarga.. . . .. 400 »

Os que permanecem nas dócas, sem atracar ao cáes,
pagam por tonelada metl'ica da arqueação :
Por dia util . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 réis
Por dia f riado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50»

A extensão de cães occupada por cada navio é a
comprehendida entre duas horizontaes perpendiculares á
aresta superior do cáes e tangentes ao cadaste da popa
e á proa do né).vio.

Não pagam este imposto os botes, escaleres e outras
embarcações miudas conduzindo unicamente passageiros

1 Lei de 31 de Out. de lSí9, art. 9° n. 5, e Der. de 26 de OVo dó
mesmo anno. ~

X r
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$200

$640
6$000

4$000
2$560
1$280

on suas bagagens; ficam porém sujeitos ás te1.Xas estabe
lecidas, quando trazem de bordo volumes pertencentes á
carga do navio.

São igualmente isentos deste imposto os navios que
entram nas dócas conduzind.o mercadorias despachadas
sobre agua.

Não se dá desembaraço ao navio sem prévio paga
mento do impostQ de dóca, e quando este não seja devielo,
assim se declara na nota do despacho maritimo e na con
ferencia de descarga. Por elle são responsaveis os capitães
ou consignatarios, não só quanto aos navios, como tam
bem quanto aos saveiros, lanchas, botes, escaleres ou
quaesquer outras embarcações miudas, em que se tenha
eifectuado a descarga, quer pertençam ao navio, quer não.

183.-0s navios, quer nacionaes, quer estrangeiros,
que sahem dos portos das cidades do Imperio, onde ha al
fandegas, pagam de cada vez, sobre a equipagem e casco,
um imposto cujo producto é integralmente aptllicado em
favor dos hospitaes de miEericordia dessas cidades que
expressamente se sujeitarem a receber e tratar todos os
homens do mar 1. A tabella deste imposto é a seguinte 2:

De cada pessoa 'de equipagem das embarcacões que
, o

navegam do porto do Rio de Janeiro para os
portos do municipio e província do Rio de
Janeiro '...... . .

Idem, idem, das emba~'ca9~~s q~e na,:egam para os
outros portos do Imperio, ou de longo curso ...

De cada galera ou barca, pelo casco. . . . . . . . . . .. .
De cada brigue, brigue-barca, bergantim, patacho,

hiate ou palhabote, idem. , : .
Do cada sumaca, idem , , ..
De cada lancha, id m : .

1 Lei de 25 de Ag. de 1873. art. 13.
2 Oec. de 19 de SeL de 1 60. art. 69 .
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Nos outros portos do Imperio arrecada··se este im
posto, ou outro que esteja em u o ou qualquer que o com
mercio e os ho pitaes hajam convencionado 1.

Arrecada-se tambem em todos os portos maritimos
do Imperio a contribuição de 1$000 em pipa e 5 réis por
duzia de garrafas de liquidas e pirituosos, na occasião de
seu despacho para consumo, cujo producto é entregue ás
casas de caridade do lagar 2.

184.-Além dos impostos geraes que ficam enume
rados, pesam sobre a navegação impostos provinciaes
cuja natureza e importancia variam segundo a legisla
ção de cada provincia do Imp rio. Em geral, a nave
gação brazileira é mais fa"or6cida na taxação destes im
postos do que a estrangeira.

§ 2.°

DAS DISPOSIÇÕES SANITARIAS, POLIOIAES E FISOAES AP1'LICAVEIS

AOS NAVIOS ESTRA GEIROS

185. Sujei<;ão dos navios ao regimen sanitario. policial e flscal.-1 6. De
veres dos capitães logo á entrada nos portos.-l 7. Vi ita sanitaria e
regras concernentes á anidaJe maritima.-188. Visita da policia.
189. Visita da a1fanclega.-l90. Formalidades relativa á capitania do
pOI'to.-191. Ancoradoul'os.-192. avios em franquia.-193. Deveres
dos capitães para com a alfandega.-194. Regra relativas á descal·ga.
-195. Idem. relativas á carga.-196. Formalidades exigidas para a
sahida dos navios.

185. - As embarcações ElSLl'angeiras estão, como as
brazileiras, sujeitas no portos do Imperio aos r guIa
mentos de policia, de saude maritima e fi caes tanto
geraes como especiaes de cada porto. Um dos primeiros'
cuidados dos capitles deve ser instruirem-se cabalmente
das ourigações que taos I'Pgnlalüelltos lhes irripõ m. porque
da sua exacta ou rI' ancia decorre o gozo pacillco de

1 De . de 19 de i'et. de 1860, art. BS9.
2 lbid .. art. 701.
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todos os direitos e faculdades que as leis brazile'iras con
ferem aos navios estrangeiros nas aguas do Braz11.

186.-0 capitão, ao entrar ein qualquer porto do
Imperio onde houver alfand ga, além das obrigações im
postas pelo reg'ulamento do respectivo porto, deve seguir
com o seu navio em direitura desde a barra até ancorar
proximo á primeira barca de vigia, surta no ancoradouro
de franquia, não sahindo deste, ou de outro qualquer que
lhe seja posteriormente designado, sem licença expedida
pela alfandega, e apresentada á referida barca. Não deve
consentir que atraque a seu bordo algum barco, de
qualquer denominação que seja, nem entre na sua em
barcação ou sáia della pessoa alguma antes da visita da
alfandega, excepto a da saude" e o piloto ou patrão-mór
da barra.. se o houver, e o caso de nal1fragio e de sal
vação de vida; nem, mesmo depois da visita da entrada
pelo guarda-mór, póde deixar entrar no navio pessoa
alguma sem licença por escripto do inspector ela alfandega,
salvo nos rasos de agua aberta repentina, incendio, nau
fragio e salvação de vida, e nos mais permittidos pelos
regulamentos respectivos.

187.-Todas as embarcações nacionaes, ou estran
geiras, mercantes ou de guerra, são sujeitas, no acto da
entrada no ,porto, á visita sanitaria, a qual é feita aos
mercantes no mesmo escaleI' e na mesma occasião em
que a da policia, tendo, porém, aquella ingresso sempre
em primeiro logar I.

Logo que a embarcação dá fundo, ou mesmo sobre
vela, o offi.cial da visita sanitaria exige saber: d'onde
v m o navio; quantos dias traz de viagem; se traz carta
de saude; qual o estado hygeni~o a bordo no dia da par
tida qual o actual; se houve molestia a bordo durante.
a viagem e qual a molestia; se commuuicou com alguma

1 Dec. de 23 de Jan. de 1, G1, arts. 11 a 51..
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embarcação ou porto; que carga traz; o nome do navio
e sua lotação; e se precisa de soccorro medico. Sendo sa
tisfactorias estas informações e limpa a carta de saude, o
official lança nesta o - visto - e dá lh r pratica ao navio.
No caso contrario, o navio fica incommunicavel até que
seja declarado em livI'f-J pratica.

São dispensados da apresentação da carta de saude os
navios que arribam sem ter tocado em porto algum infi~

cionado de molestia pestilencial os que viajam entre dois
ou mais portos da mesma provincia, e os que procedem de
logar em que não ha auctoridade sanitaria.

São consideradas molestias pestilenciaes o cholera
morbus, a febre amarella e a do Oriente; e nenhum navio é
admittido á livl'e pratica se procede de porto inficionado,
embora não se tenha desenvolvido a bordo alguma dessas
molestias, se durante a viagem tiver tido doentes de qual
quer del1as ou se chegar com el1es.

Ficando impedido um navio, procede-se immediata
mente, debaixo da inspecção do official da visita, á desin
fecção das cartas, jornaes e mais papeis, que são logo de
pois remettidos aos seus destinos, á da roupa suja que haja,
pertencente á tripulação ou aos passageiros, e á do navio,
tudo na f6rma prescripta pelos reg'ulamentos vigentes.

O impedimento é de um a tres dias, quando o navio
ocou em porto inficionado s m que nenhuma molestia

se tenha desenvolvido a bordo; de tres a einco, quando
durante a viagem teve doentes de qualquer molestia pes
tilencial; e de cinco a oito dias, quando chega com eHes.
Neste ultimo caso os passageiros e as pessoas da tripula
ção que n"lo forem estrictamente necessarias para guardar
o navio, são, depois de submettidas á passiveI desinfecção
a bordo, immediatam-nte transportadas para o Lazar to,
afim de faz rem quarentena. Os quarentenarias ficam su
jeitos no Lazar to ao resp ctivo regulamento.
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A bandeira nacional de qualquer embarcação, içada
no mastro de prôa, ind ica que elIa está em livre pratica;
e no mastro grande significa que se rechma a presença
do ajudante do inspector de saude. A embarcação detida
deve ter uma bandeira amarelIa içada no mastro grande,
emquanto duram os trabalhos de desinfecção, findos os
quaes iça a bandeira nacion:ü afim de reclamar a presença
do ajudante,· para este a declarar em livre pratica, se a
julgar em ~ircumstancias de obtel-a.

A' chegada dos navios, são distribuidas pelos capitães
instrucções em materia de sanidade maritima, impressas em
portuguez, inglez francez e alIemão , para serem observa
das a bordo das embarcaç-es surtas no porto respectivo.

188.-0s navios são, logo á. sua chegada, visitados
pela policia. O official da visita iuforma-se, á vista dos
documentos que lhe devem ser apresentados pelo capitão,
de que porto vem o navio do motivo que o conduz alli,
que carga e destino traz, e quem seja o seu dono. este
acto deve. tamb m o capitão apresentar áquelle official
uma relação declarando o numero, nome, emprego, oc
cupação e naturalidade dos passageiros que traz com
passaportes ou sem elles, e para onde vão residir 1.

189. - Depois da visita da policia tem logar a da
alfandega, ficando logo o navio obrigado á observancia
dos regulamentos fisca~s. O capitão no acto da visita da
entrada dev apresC'ntar ao guarda-mór da alfandega ou
a quem suas v zes fizer o seu passaporte leal, o manifesto
da carg§l, a lista de pas ag·eiros e d Ruas bagag ns, e
fazer quaesquer declarações de accrescimos ou faltas de
m rcadorias contidas ou não no seu manifesto 2.

190.-A' entrada de um navio em qualqner porto, o

1 Dec. de 12 de Abr. de 1822, arts. 1', 3' e 4', e Reg. de 31 de Jan.
de 1&!2. art. 85.

1 Reg. de 19 de Set. de 1860, arts. 409 a 411.
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officia1 do registro entr ga ao capitão um exemplar do
respectivo regulamento, o qual tem ele ser restituido na
capitania quando o navio tenha de se retirar ou desman
char I; e, logo depois ela visita das rcpartiçãeE fiscaes e d'3
saude, o capitão deve ir dar entrada á capitania do porto,
onde se toma nota do nome do mesmo capitão, do nome
do navio da praça ou porto a que pertence, do dono ou
consignatario, do numero das pessoas da tripulação, do
logai- donde vem, da nação a que pertence, da lotacão,
dos passageiros, e da qualidade e quantidade de lastro.
Se o capitão não pôde ir pessoalmente, manda e ta decla
ração por escripto e por elle assignada, ou por algum offi
eial do navio 2.

191.-Nos portos do imperio que têm alfandegas ha,
sendo passiveI, para as mbarcacões mercantes que nelles
entram com mercadorias estrangeiras sujeitas a direitos
quatro ancoradouros; a saber :

1. o De quarent na, onde ficam fundeadas as que a
competente auctoridàde de saude designa, segundo os
seus regulamentos;

2. o De franquia: para as que não trazem carrega
mento com d tino para o porto; para as que tendo tra
zido parte delle, já o tenham de carregado, e pretendem
seguir com o resto para outro porto; e para as que vem
informar-sé do estado do mercado, ou arribada por al~

guma nece sidade, ou accidente maritimo;
3. o De descarg'a para as que tem de fazer descarga

inteira ou do part do carregamento com elestino para
o porto;

4. o De carga, para as qu têm d carregar depois
de haverem completado a de' carga do todo o seu carre
gamonto ou entrado em lastro, com destiuo a carregar.

1 Reg. de 19 de lIlaio de 18.J.6 art. 17
2 Ibid., art. 18.

~I
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Os capitães de navios são obrigados a fundear nos
ancoradouros que pela alfaudega lhes são designados,
s gundo se acham comprehendidos em qualquer dos casos
enumerados. Os de embal'cacões co teiras ou de cabo
tag-em, depois de terem desem barcado as m"rcadorias
estrangeiras sujeitas ao despacho da alfandega tomam o
ancoradouro que lhes convém, fóra dos quatro designa
dos, mas em distancia tal que os deixem livres e ~es

embaraçados para a ronda e vigia deltes, e para o tran
sito commum 1.

192. - São reputados em franquia os navios carre
gados, em meio de carga, ou em lastro, que, destinando-se
a outro porto nacional ou estrangeiro, entram em qual
quer porto do Brazil: para espreitar o mercado; descar
regar parte do seu carregamento, destinada ao mesmo porto
ou a outro, ou para entreposto; fazer reparos em conse
quencia de avarias soífridas durante a viagem, ou evitar
perdas ou qualquer damno em virtude de força maior;
refazer-se de viveres e provisões, ou receber combustivel;
receber ordp.ns; ou, finalmente, concluir o seu carregamen
to 2. Os paquetes a vapor de linhas regulares são con
siderados em franquia em todos os portos de sua escala
ou destino 3.

Estando as declarações do capitão que pretende ser
admittido á franquia de accordo com o seu manifesto e
passaporte, o navio póde permanecer no ancoradouro de
fTanquia por espaço de seis dias, prorogaveis por mais qua
tro pelo chefe da alfandega, sem obrigação de descarre
gar, e ficando o carregamento is nto de quaesquer direitos
ou taxas, como se estivesse fóra do territorio do Imperio.

1 Reg. de 22 de Junho de 1836, art. 123, e Reg. de 19 de Set. de 1860.
arts. 348 a 36 .

2 ReO'. de 19 de Set. de 1 60, art. 339.
3 Ibid .. art. 347.
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Findo o prazo legal, cessam todos os privilegias da
franquia, ficando o navio sujeito á multa de 2001's. por
tonelada, por cada dia ou noite de demora; e, não dando
logo entrada por inteiro, e sendo a demora excedente a
oito dias, fica obrigado ao mesmo regimen dos navios
que são destinados ao porto e dão entrada por inteiro 1.

Aos navios em franquia é permittido, com licença do
chefe da alfandega do porto, e mediante as necessarias pre
cauções fiscaes: descarregar amostras de. carga, merca
dorias destinadas para consumo do porto de sua entrada,
ou para outro porto, ou de que lhes eonvenha dispôr para
qualquer fim, e as bagagens dos passageiros; baldear parte
da carga destinada a outro porto; depositar ou baldear a
carga, no todo ou em parte, quando precisam de concer
tos, ou sejam condemnados em vista do seu estado; com
pletar o carregamento, ou aprovisionar-se ou receber com
bustivel. As amostras podem ser reembarcadas ou des
pachadas para consumo quando o capitão ou consignata
rio o requeira 2. A baldeação da carga destinada a outro
porto, e seu deposito ou baldeação no caso de precisar o
navio de concertos ou no de ser condemnado não estão
sujeitos a direitos de exportação ou de qualquer outra na
tureza; e, neste ultimo caso, o deposito de ouro ou prata
em pá, ou em barra, pinha ou moeda pertencente á carga
do navio, póde ser feito em qualquer banco ou casa de com
mercio indicada pelo capitão ou consignatario 3.

A entrada por franquia é permittida: para descarga
das mercadorias destinadas a outros portos e para a des
carga de parte do carregamento, unicamente nos portos
do Rio de Janeiro e do Pará; e para espreitar o mnrcado
e receber ordens, sámente nos mesmos portos, e nos das

1 Reg. de 19 de 8et. de 1860, 3rt. 340.
2 Ibicl., art. 341.
::l Ibid., art. 343 e 344
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cidades do Maranhão, Rio Grande do Norte, Fortaleza, Pa
rahyba, Recife Alagoas, Aracajú, Bahia, Victoria, Santos
e Santa Catharina 1.

193. - O capitão deve comparecer em pessoa na
alfandega, ou, no caso de molestia, mandar um proposto
seu, dentro de 24 boras depois da visita da entrada,
para confirmar as doclaraçõ s feitas na occasião da visita
da entrada, ou rectificaI-as, ou fazer quaesquer outras
relativas ao accrescimo ou diminuição da carga, para
serem opportunamente appreciadas pelo cbefe da alfan
dega, e attendidas, ou não, segundo sua natureza e as
circu mstanvias do caso 2.

A lista dos sobresalentes e viveres, quando não foi
·apresentada na occasiâo da visita da entrada, deve seI-o
no prazo de 48 boras depois, mencionando-se neHa todas
as provisões e objectos do custeio do navio, ou des
tinados ao sustento de seus officiaes, equipagem e pas
sageiros, e especificando sua qualidade, quantidade, nu
mero, peso ou medida, marcas, contramarcas, denomi
nações, numero dos volumes em que estejam acondi
cionados. Jesta relação não se podem comprehender
outros objectos além das referidas provisões; e os que,
em contravenção desta disposição legal são neHa incluidos
ficam sujeitos, a juizo do chefe da alfandega, a direitos
de consumo em dobro, ou satisfeitos os direitos, á multa
de 50 % do seu valor 3.

O capitão deve atracar immediatamente ás pontes ou
cáes da alfandega, log'o que receba intimação para esse
fim, provid nciar de modo a fazerem -se as descargas
com presteza e sem interrupção, principiando á hora desi
gnada pela mesma alfand ga. Tambem dev~ concluir a

1 Reg. de 19 de SeL de 1860, art. 346.
2 1bid., arts. 413 e 414.
3 lbid., art. 415.
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carga ou a descarga dentro dos prazos fixados pelos chefes
das respectivas alfandegas na tabella por elles organizadas
para esse serviço. e retirar-se logo que termine o trabalho,
sob pena de multa de 20$ a 200.000 por dia de demora, a
juizo do inspector ou administrador, salvo caso de força
maior, devidam nte justificado perante os mesmos chefes 1.

Não deve o capitão conf;entir qne desembarque vo
lume ou mercadori.1 alguma sem ordem por escripto da
alfandega, e acompanhada de guarda, sob pena de se
pagar 100 OpO por volume que des mbarcar sem essa
ordem, além do seu valor estimado 2.

Os capitães devem velar que se conservem intactos
os sellos e cadeados postos pela alfand ga nas escotilhas
e em quaosquer outros lagares de seus navios; porque
se no acto da abertura das escotilhas ellas são achadas
sem os cadeados e se1l0s, o capitão paga uma multa de
100$ a 500.000, segundo as circumstancias do caso, im
posta pelo inspector 3.

São estas as disposiçõ s fisca s que, sem prejuizo de
todas as que s contêm nos regulamentos das alfandegas, .
cumpre aos capitães t r mais em vista; na intelligencia
de que a violação de alguma dellas importa a multa de
100$000 para cima, e a perda de mercadorias, conforme
as circumstancias, qualidade e natureza da infracção, e
na fórma daqu lles regulamentos; e que ás infracçõe , que
não têm pena especial na legislação aduaneira, é applica
vel a multa de 10~ a 100$000, e o dobro na reincidencia 4.

19-:l-.-A descarga do navio póde c0meçar logo depois
da visita da entrada, e o respectivo serviço é feito por
distribuição regular: segundo a data da entrada, e na

1 Dec. de 26 de ovo de 18í9, art. í'.
2 Reg. de 22 de Junho de 1836, art. 145, § 9'.
3 lbid .. a.t. 13í.
4Instr. de 23 de Ab. de 1850.
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extensão que o local e o numero eífectivo dos officiaes
da alfandega disponiveis permittam. Esta escala, porém,
póde ser alterada em favor dos paquetes a vapor ele
linhas regulares, quando a carga consiste em mercado
rias de facil extravio pelo seu pequeno volume e grande
valor, e nos casos de urgente necessidade relativa á se
gurança do navio ou das mercadorias 1.

A descarga principiada continúa todos os dias sem
interrupção até sua conclusão, salvos os casos de força
maior ou de dispensa do chefe do posto fiscal, concedida
unicamente por motivos jústos.

Não querendo o capitão começar a descarga no dia
designado, ou interrompendo-a sem dispensai ou motivo
justifi0ado, perde o navio a preferencia garantida pela
data da entrada, ficando collocado no ultimo lagar da
escala 2.

A descarga ou baldeação, que só póde ter lagar na
presença do empregado fiscal designado para esse serviço,
sob pena de multa de 10$ a 100$000, além da perda das
mercadorias desembarcadas ou baldeadas, deve l?rincipiar
nas pontes, cáes e dócas das 5 até ás 7 horas da ma
nhã, e acabar das 5 para as 6 horas da tarde, con
forme a estação e a a:ff1uencia dos trabalhos, dando-se
aos operarias, por turmas, o tempo necessario para re
feição e repouso. Nos portos onde, por circumstancias 10
caes, o embarque e desembarque não se póde etfectuar
senão por marés, o serviço da descarga tem lagar nas
horas do dia compativeis, ficando para esse fim abertos
o dificio da alfandega e seus armazcns e os trapiches
alfa.ndegados. Quando haja a:ff1uencia de despachos, ou nos
casos de modificaç-es de taxas, taras ou armazenagem,

1 Reg. de 19 de Set. de 1860, arts. 437 e 438.
2 Ibid., art. 43\!.
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as hor.1s da descarga podem er prorogada. por mais
uma até duas hora. progredindo o serviço, na segunda
hypotbese, todos o dias, ainda que sejam santos ou fe
riados, para se r ceberem as notas de despacho desde a
d.1.ta da puhlicação até o dia da execução das referidas
alt r.1ções. O s"rviço de descarga dos paquetes a vapor
de linhas regulare. tambem tem Jogar no dia da che
gada. ainda que seja dOl1ling'o, dia anta ou feriado I.

A descarga que tem Jogar a bordo dos navios póde
começar ao romper do dia ou quando a claridade p 1'

mi.tta a facil yerifica:ão do volumes, seus numeras, mar
ca e contramarcas 2.

O capitão do navio deve es~ar presente ao desell1
barque, por si ou por prepo to seu, afim de indicar
quaes ão a verdadeiras marcas, numero e signaes com
que deyem ser recebidas e despa~hadas as mercadorias,
conferir c1 relação das descarregadas feita pelo emprega
do fiscal, ,as i til' a quacsquer termos ql.le sejam neces
sarios obre o estado do volumes arrombamento ou ava
rias, sob pena de não poder depois reclamar cousa al
guma a este r speito 3.

Finda a de. carga o capitão por si ou por seu pre
posto deve dentro de 24 horas dar parte ao escrivão da
entrada e descarga que está descarregado o navio de todas
as mercadorias que trouxe, para se proceder logo á com
petente visita sob pena de multa de cem mil réis, e de
serem as mercadorias aehadas a bordo apprehendidas pelos
empregados que fazem a vi ita, pagando o commandante
a multa de metad.e do valor dellas 4.

1 Reg. de IV de SeL de 1860, arts. 4.40 e 441 comb. com os arts. 202
e líO.

:2 lbiel., art. 441.
3 lbid. al't. H!1.
4. lbiel .. art. 457 P. Reg. ele 22 ele Jun. de 1836, art. 145, s 10.

10
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19-. - Depois de vi itado o navio por descarga o de
eft ctuada a sua passag lU para o ancoradouro d carga
ou para o cáes ou ponte qu lhe eja de ·jo'l1ado para
carl' gar, pôde ter om ço o rec bimento dos gen ros e
mercadorias de exportação ou rerJxportação. Póde no en
tretanto, conceder-se licença ao navio antes da visita
de descarga, para receber alguma carga por motivo de
segurança, mediante as cautelas que a auctoridade compe
tente julgue necessarias 1.

O serviço da carga só tern logar nas mesmas horas
marcadas para o da descarg'a (194), e o eu recebimento em
cáes ou em pontes da alfandega ou da UJesa de rendas para
este :fim especialmente designados effectúa-se do mesmo
modo e nos casos marcados para a descarga 2.

O chefe da alfandega ou da mesa de rendas póde
perll1ittir, mediante as cautelas necessarias, que o navio
receba carga em qualquer ponto ou posto situado entre
a barra ou o r gistro da ntrada o os limites do ancora
douro respectivo, ou em qualquer outro logar proximo, ou
ao alcance da :fiscalisação 3.

196.- enbum navio póde sahir do porto em que está
fundeado sem obter o despacho -passe- da alfandega, sob
pena de multa de 100' a 1: 000000. As fortalezas, as em
barcações de guerra estacionadas no porto, ou em cruzei
ro, o registras da enirada devem obrigar a retroceder
todo o navio que se dispõe a sahir sem o passe e empregar
para i o a força, endo nece sario 4. A formalidades pre
ci as para qu \ o navios portugu0zes possam obter o des
pacho de sahida, são as m sma que a lei brazileira exige
para os navio de qualquer outra nacionalidade estrang'eira.

I Reg. le ID de Set. de 1860, al't. 481 comb. com o art. 381.
2 lbid., arls. 4 2 e 4 3.
3 lbid .. art. .J. 5•
.J. lbid., arl . .J.95.
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Todo o capitão de navio estrangeiro que pret nde
sahir do porto em que está fundeado, deve apresentar na
alfandega, além do manifesto da carga ou da declaração
de sahir em lastro, e pecificando a quantidade e qualidade
deste, uma nota em duplicado datada e por elle assigna
da, mencionando o porto do destino e os de escala, a
nação a que pertence o navio e sua lotação, o nome do
proprietario, o dia da entrada, aquelle em que pretende
sahir e o numero total de pessoas de equipagem ou gente
de serviço, e exhibir documentos que provem: l°, a resi
dencia do dono do navio; 2°, se este e tá ou não armado;
3°, a sua arqueação feita no porto em que está ancorado;
4°, a matricula ou rol de equipagem; 5°, que está livre
e desembargado, e que satis oz todas aR contribuiçõ s e
multas a que estivesse sujeito. Estes documento são ex
pedidos pelo consulado da nação respectiva, ou, na falta,
por outro qualqu r d nação amiga e restituidos ao ca
pitão, menos o certificado de arqueação brazileira, e os que
se referem ao pagamento de impostos o multas e ao des
embaraço, os quaes são expedidos pelas competentes aucto
ridades brazileiras, e ficam archivados. Nos passaportes
que os navios estrangeiros têm de apresentar á alfandega
com o vi to do con ulado respectivo, não se lança verba
ou nota alguma, nem se lavra apostula 1.

Todo o capitão de navio mercante que pr tende ahir
deve, sob pena cj.e er a isso cúmp llido e de pagar a
multa de quatro mil réis, apre entar na vespera os seus
respectivo despachos á capitania do porto a qual, achan
do-o corrente e tomando as de,idas nota lho entr g'a
um documento para ser apresentado no regi tro do porto.
O regi tro e as nota ão feito gratuitamente na capi
tania 2.

1 Reg. de 19 de Set. le 1000. art. . 495 a 498.
2 Reg. de 19 de Maio de 1 !6, alt. 19.
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:\cnhUIl1 navjo mercantt'. nacional Oll e8tr.1ngriro. pôde
sahir do p do dt'pois lio sol po~to Oll .1ntcs l1Pste I1'lS l'L".
Excer tuam-se os "apare uas liniw.. reglllarcs d::t naye
gação transatlantica. qne POL!C'1l1 s:lhir de nonte, obscr
"ados O· regulamcntos da lJolicia do porto 1

s. ., o
0.

DA POLlCL\. DOS PORTOS E ..L 'COR.lDOUWS

]Oí. Comprtencia (las capitania~ do. pOI'10s. -19S. l\ario dr gucJ'ra
cstJ'angeiJ'os: onde fundeiam; dcrem til'al' a poh'ol'a ([lwndo p,'eci
sam fabl'icar fÓl'a do I'n oJ'aciolll'o de fl'nnqllia j til'os e sahas.
]O!). Navio. meJ'canres: não 11I1SSam (!o nncoJ'ac1ouro rle franquia
srm depositar a POlrOI'II.-'200. Conducçilo da polvol':1 pam o deposito.
-201. AIll:1I'J'açflll:' como ciel'rl1l amal'J',I\"SC os n:1l'ios e "e~"IIS I'ela
til·:1~ {~ mastl'raçãQ em quanto f:lndencio: .-20~, I~otes ou e~calere~.

203. LU7.es e fogos a bOI'uo.-2Ü·L AncoJ'as penlida : licença Pl1l';L as
rocogar.-205, Lastro: el11lnll'CJlIr. de. emhal'que e halde:1çào.-20G. 1\a··
vios sobre l1rr~gados.-20í. Obl'ig<l\üe~ dos capitães em caso de inren
(lio.-20S. Competencia tio jui7.o eommeJ'cial para julgar os damnos
acontecidos por li bulJ'oamento.

197.-A policia na,al elo portos e seus ancoradou
ros é da competencia da capitanias dos portos 2, ás
quaes tambem cllmpre coal1juyal' o que pelas repartigãcs
ele saude e da alfandega e tiyer determinado a re peito
do ancoradouros de quarentena franquia, carga e des
carga 3.

Vamos E'numerar as eli po içôes elo. r~gulamento das
capitanias dos portos. cujo ollhecim nto é mai neces-
ario aos apine d navios P0l'tug'uezes porque dizem

rc pito ao. ancoradouro , ao, . occorros em occasiiio de
in elldio e p','rigo naval, ao la ·tro , e aos prejuizos ou
elamuo. cau ado pelos Ilavio entr si, dentro dos portos.

1 Reg. dc 10 dc Maio de 1'-lG art. 20, e Dec. de 4 de Maio de] 72, ar!. S'.
:2 lbiu .. al'L li' sI'.
3 lbiu., aJ'!. 21.
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I0:3.- Os IJa\'ios d \ gne1'r.1 portllg'l\ezrs. 2.ssim como
os UE' Qll'tlql:cr ontra lIaçüo e trangrira, podom fUllcll'al'
ondo' mais Iht'H COll\'6Uha 161'.1 dos ancoradouros destil\.:!.dos
para os Ilavios lU· rcantes. nos portos em qne para isso
tenham cOll1lfloclidacJo; e. naquelles em qne a não tenham,
tomam logar no allcoradll1ll'O d franquia. i\ào podem com
tudo sahir do allcoradouro para fabricar, s m que primeiro
tirem a políora; devendo para isso os respectivos com
mandantes fazer a sua I'oql.li içâo pOI via ria competente
auctoridade portug1.lezr:t aa ministro dos negocios estran
geiros, que solicita permissão para o deposito ao minis
tro da guerra, prevenindo o da marinha dest.:1. mudança,
i as provincias, taes requisiçõ s são feitas aos 1'e pectiYos
presidentes 1.

E' prohibido a todo e qualquer navio d.:!.r tiros ou
salvar. a n.1o e tal' no an aradouro de frallquja c. ne t
mesmo n{)o o p6d fazer. leyalldo taco o tiro 2.

199.-~enhnl11 Ilavio mel' ante e t1'angiro póde pas ar ,
do :lncoradollro de franq ui.:!., trazendo pol \'ora a borelo fi

a dêS al'rcgLll' qu r seja esta de carga, quer seja para uso
da peopria delosa. O capitão deve requrreI' o deposito
d lla, nâo püdü tornar a receb r a que. e destina para
seu uso 'eDito quando o navio e teja outra vez no anco
radouro de fTanquia, e na vespera da partida. O 'apitão
do porto pódc comtlldo permittir que se cons rve no navio
aquella peqnena quantidade d políora qu· julgar pr cisa
para sig'llaes :l.

200.-10do o navio de gnerra ou mercante, nacional
ou strangeiro, deve fazer conduzir a sua polvora de carga
ou de defesa coberta com encerado I vando a embar
cação de condncção arvorada uma bandeira encarnada, e

1 Reg. de 19 de Maio de 1846, art. 23.
2 Ibid., art. '~O.

3 Ibitl .. al't. 24.
\
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indo acompanhada de um guarda quando seja de navio
mrrcante I.

201.-~ nl1um navio.póde dar no acto de amarrar-se,
outra direcção ás suas ancora que não seja a qu esti
"Ver adoptada pelo uso tio porto. O contraventor é obri
gado a su pendeI-as e dar-lh essa direcção, e, quando
o não faça é con trangido a isso e multado em seie, mil
réis 2.

Todo o navio, nacional ou estrangeiro, é obrigado a
ter boias nas ancoras das uas amarrações não pocl.endo
amarrar espias a estas boias. O contraventor incorre na
multa d seis mil réis, além de ser obrigado á repa
ração do damno, havendo- o 3.

Todos e quaesquer navios d vem, nos diíferentes an
coradouros, prestar r ciprocos auxilios no acto de amar
rar-se ou desamarrar-se, eomo seja receber uma espia,
arriar a amarra por algum incidente imprevisto, etc. 4.

Todo o navio m rcante nacional ou estrang'eiro
deve, no ancoradouros de carga e de carga, ter os páus
de bujarrona e giba dentro; nos porto em que, por
cau a d pouca capacidad , estiver amarrado a quatro
cabos, é obrigado a ter, além disso, a retr<1Jlca dentro

as vergas d amantühada; só em vespera d sahida
para o ancoradouro de franquia afim de envergar panno
póde amantilhar verga o deitar fóra os páu , menos o de
giba, que só põe no ancoradouro de franquia. sob pena
de multa d quatro mil réis por ada yez. e le p rda de
dir ito a indemni. aç;~o no caso de lhe srem partidos por
abalroalll uto 5.

1 Reg. de lD de i\laio de ]<~6, >11'[, 1>5.
2 Jbi \ .. 1\J'l. 27.
3 lbid., ado 2 .
.j lhid .. al'L. ~9.

:> lbid .. ado 2ü.
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202.-Não é permittido aos navios mercantes mandar
os seus botes ou escaleres a bordo de outro navio que entra
ou sáe, mas só as uas lancha para o rebocar ou ajudar a
amarrar, sem atracarem ao portaló; podendo unicamente
amarrar-se pela popa em quanto seu ervigo não é ne
cessario I.

enhum navio mercante deve ter amarradas as suas
embarcações miudas enâo aos portalós nos ancoradouros
de carga e des arga podendo no de franquia ter a lancha
pela popa 2; ou ter taes embarcações fóra depois do tiro
de recolher, salvo por algum motivo. extraordinario, ob
pena de multa de quatro mil réis 3. Qualquer bote ou es
caleI' encontrado no ancoradouros de carga ou descar··
ga depois do th:o d recolher, a não er de navio de
guerra, é apprehendido, multado o respectiYo navio ou
dono em dez mil r i , além das pena m que incone,
conforme o regulamentos das repartições fiscae 4.

203. - ão p rmittido d ntro dos anéoradouros de
carga e descarga conservar fogo a bordo depois do toque
de recolher, aI III de uma lanterna içada a dezoito pés de
altura do convet, pouco mais ou menos, e d uma luz em
lanterna fe hada na camara de cada navio. O contra
ventor fica obrig'ado á reparação do damno que po sa
haver e incorr na multa d dez mil réis 5.

~04.-Ninguem póde rocegar, nos difl'erentes ·ancora
douro, an ora p rdidas sem licença do capitc'\o do pOTtO
que não a onced s não por qninze dias; devendo depois a
ancora, no a o de achada, ('r apre entada para :se exa
minar s p rtenco ou não ao que a achou, e, no caso

1 Reg. de 19 de j'.[aio de ld6. al't. 33.
2 Ibid., al't. 34.
3 lbid., ar!. 35 .
.J. lbid., al't. 37.
:) Ibicl. art. 31.
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neg'utivo, ficar para uso da capitania 0\1 do arsenal, in
demnisando-s" a despeza que se haja feito com esse tl'a
balho I.

205.-Querendo algum navio descaTregar ou receber
lastro, tem de requerer a devida licença ao capitão do
porto, a quem compete indicar o lagar onde deve ser
tirado, ou lançado 2.

E' prohibido embarcar, ou desembarcar lastro durante
a noute, assim como lançaI-o ao mar no lagar do an
coradouro, e da mesma fórma a varredura do porão em
occasião da limpeza, sob pena no primeiro caso da multa
de cincoenta mil réis, e no segundo, de prisão de um até
trinta dia, além da multa de cem mil réis a um conto
de réis, conforme a gravidade do caso 3.

E' permittido a quaesquer embarcações baldear entre
si os last-ros precedendo licença do capitão do porto, e
tomando-se as cautelas que eIle ordenar, para não ahir
ao mar 4. Tarhbem é permittido ás embarcaç<3es de cabo
tagem irem fóra dos ancoradouros receber la tro 5.

206.-Nenhum navio póde sahi!' obrecarregado, nem
levar carga no convcz que cause perigo. O capiWo do
porto regula est assumpto com prudencia, vigiando com
atten:ão sobro taes circumstancias, e o capitão do navio
dlwc conforn;lar-se com as suas determinações u.

207. - No caso de incendio de ala'uma embarcado
de g'uC'lTa ou mercante; ii que se acham proxima da
incendiada devem tratar de se aifastar c1-11a; e as que
estão 'm posição favol';lvel, d ixando a bordo a g nte

1 Reg. de 19 ri Uaio de 1. 46. ~I·t. 3 .
2 lhid., ~I·t. 51.

3 Jhid .. art. 52.
-'I lbili .. art. 53.
5 Jhid .. at·l. ;'-1,.

(j lbid .. :\J't. 3~,
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necessaria para guarda e sC'gurança das me·smas, ão
obrigadas a prestar-lhe logo todo o auxilio que lhes seja
po sivel. Os capitães, apenas observarem o ignal dt' iu
cendi:J, ou o ouvirem no mar, e tando em terra, devem
recolher-se immecliatalll nt a seus bordos, e alli perma
necer até reconhecer-se que o iJJcendio cessou. O naYio
que primeiro obseryar o incendio, tendo polvora a bordo,
faz signal dando dois tiros com o intel'v<tllo de trinta
segundos, ou iça uma grande luz no penal da mesena,
sendo a lanterna forrada de fillc'le encarnado I,

Todos os navios de tres mástros são obrigados a ter
oito baldes de lona ou de páu, ou do sola alceaclos, e
com seus fieis e' dois machados sempre promptos. Os de
dous mastros dev fi ter quatro baldes, sob pena do multa
uns outro de quatro mil reis 2.

208.-0 regulamento das eapitanias dos portos do Bw
zil tratando dos pr juizos ou damnos célusados pelos
navios ntre .j dentro dos portos estejam on não fun
deado , ou por o casião de temporal ou de circumstancias
extraordinarias, coutém as regras geralmente adoptadas
sobre o ass'umpto as qnaE'''' são conh cida dos profi. io
naes e dos que têm relaçô s de interEs e com a nayega
ção, e por i o nos di peno anlOS ue a. reproduzir. Não cabe·
ás capitanias do porto julgar e ses prejuizo e damnos
e as indemoisaçô s cOITespolldcntes, d "eudo a ua 'wçJo
limitar-se a "eriticar houve infracçào da policia do
porto p.1ra o etfeito sóment de appLicar a p nalidade qne
por ella caiba. O juizo comm reial é o unico conlPet nte
para julgar taes prejuizos e iudemnisaçõe por abalroa
mento acont-cido tanto uo alto mar, como 110S portos
do Imperio 3,

1 Reg. de 19 de ?llaio de 1846. art. 45.
2 lbid .. art. -17.
3 Dec. de I. de Nov. de 1857.

<.
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§ 4.°

DO' NAUFRAGIOS

20$1. Principios gerlles applieaveis aos navios estI'angeiro naufragado
nas costas do BI'aziJ.-210. Disposições cJa convenção consular com
Portugal relativas aos naufragios de navios pOI'tllgllezes. -211. PI'e
ceitos que regulam as operações do salvamento: deveres ela auctod
elade local; arreeada<;ão e venda dos sal vado .- Z12. Salado aos
tripulantes e mais pessoas que ajudam ao alvamento.-213. Despezas
ele salvamento. beneficio. deposito e venda do alvaelo .-214. Imposto
territoriaes e de pezas oilieiae : como e m que ea os tem logar a ua
cobrauça.-215. Liquido producto do salvado : a juem é entregue;
que tõe sobre a ua entrega - 216. Quando todo os interessados são
POl'tugueze podem louvar-se no funccionado consular I al'a a arreea
cJação e liquielaf,'ão dos. alvados.

209.- egundo a legislação geral do Brazil, quando
um navio e trangeiro naufraga nas costas do Imperio em
logar onde haja funccionario consular da respectiva nação,
este t m a faculdade de praticar tudo quanto julga con

" niente para alvação do mesmo navio e do s u carrega
mento, cm que o exercicio de sa faculdade dependa de
re iprocidade por parte da nação a que o navio pertence.

A intervenção das i:luctoridade locaes tem logar, no entre
tanto para occorrer os naufragos, manter a ord m, garan
tir o iotGre 'e taoto dos proprietarios do navio e da carga

01110 o da fazenda publica. para a l-galiclade do inven

tario, a~1thetlticidade dos objectos naufragados e seu de
po ito na alfandega. e para todos os incidentes qu pos
am tornar u peito o procedimento do capitão, ou piloto,

ou de qua . quer individuo encarregado do governo do
navio naufraO'ado 1.

10.-A coovenção con ular vigente entre Portugal e
Brazil não deroO'a, antes a:ffirma mai claramente a dis
po i.à da lei geral relativas ás attribuições das auctori
dade territoria e dos funccionarios consulares. Segundo

1 Dec. de S ele no\'. de 1 51, art. 12.
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este convenio internacional, quando um navio portuguez,
de guerra ou mercante, encalha ou naufraga nas aguas
t rritoriaes do Brazil, as auctoridades locaes d vem pre
venir immediatamente o funccionario con. ular mais pro
ximo do logar do sinistro, afim de que ol1e possa diri
gir todas as operações relativas ao salvam nto do navio
e da carga; mas .1quellas auctoridades, na ausencia e
até á chegada do funccionario consular, devem tomar
todas as medidas necessarias para a l)rotecção dos obje
ctos salvados. A int rvenção das auctoridades locaes, nos
casos de naufragio, tem unicamente por fim facilitar
áqne11e fUllccionario os S0CCOITOS necessarios, mant r a
ordem, garantir os interesses dos salvadores e~tr'anhos á
equipag m, e a segurar a execução das clisl)Osições que
se devem observar para a entrada e sahida das mel' a
dorias salvadas nscali açilo dos impostos respectivos.

As mercadorias c efi'eitos salvados dos navios por
tuguezes nauiragados, não são ujeitos a nenhum direi
to da aHalld ga, saIo sendo admittidos a consumo uo
Brazil.

Se o navio encalhado ou nauJragado, e os g;Clifl'O
e mercadorias salvadas, assim como os papei eucontra
dos a bordo, silo 1'0 'lamados pelos resp(·e.tivos donos ou
seus rEpresentantes, a estes, são entr-'gue , p rtenceudo
lhes a' opera~'ô(,s relativas ao salvamento, e n<1o pro
ferem lonvar- e no funccionarjo consular.

Quando os interl' saclos na carga do navio portugucz
nauú:agado são subditos brazileiros, os g-eneros ou m r
cadorias que lhes ped 11 'em ou o SPll prouucto, quando
vendido , não siio demorados no poder do fuuccionario
consular e Silll depo itados pal'a serem nt1'I'g'ues a qu m
de direito.

IO caso de duvida s01)1'o a n'lcionalidade do navio
naufragado, as auctoridades loca s são exclu ivamente
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compct ntC's p::tra proceder Q todos os Qetos de salva
men to e al'I'2cadacão dos sa1Yados 1.

Assim expostas as regras priocipaes que devem ob
servar-se por occasião de naufrag'io de navio portuguez
nas agut1s braziloiras: quer sob o regimen da cOl1veução
consular. quer segundo a lei geral que fixa as attribuições
dos funccionaríos consulares estrangeiros, yejamos quaes
são as disposições da legislação cornmercial do Brazil appli
caveis a todos os casos de naufragio em localidades onde
não ha funccionarios consulares portuguezes, ou emquanto
estes não comparecem no logar do sinistro.

211.-Ninguem póde arrecadar fazendas naufragadas
no mar ou nas praias, estando presente o capitão ou qu fi

suas vezes fizer, sem consentimento seu~. Os empregados
fiscaes devem prender e remetter ú auctoridade competente
os iudividuos t'ncontrados arrecadando os alvados, ou ap
propriando-se d Iles. ou de poss de taes objectos 3.

A n nhuma diligeJlcia e póde proc der para a arreca
dação. inventario e d po ito dos salvados sem a 'sist ocia
ou consentimento do capitão. ou de seu imm diato ou pre
posto, cOllsignatario ou reprrsentante, e em star pre ente,
sendo possivel, o cmpr gado fiscal r sp etivo 4. •

Logo que á auctol'idade local conste o naufragio de
algnm navio, cumpr -lh participar o caso á alfand 'ga
ou á au toridad fiscal mais proxima a qual deve dar
log'o parte do oc ouido á auctoridade comm· rcial com
petente. O empregados:fi caes residentes nos logares mais
proximo do naufragio dev m acudir immediatamente e
fazer todo o e forço possiveis para a salyação de vidas
e fazendas procurando 01) tal' aos extravios e mah' rSél-

1 Conv. cons., art. 14.
2 Cad. comm. braz., art. i31.
:3 RCl!. de 19 ele Set. de 1 60, al't. 330. n. 12.
4 1bid .. art. 335.
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CÕC I O jniz cOll1mercial r-spectií'o passanuo cm de
mol'<.l. a lcigm' <.lo . inistro. d ve tambcm cmpreg'élr toda
as diligencia pratican·i para a salyação da gente. llél,io

carga, na fal ta do capitiio. ou de ql1elll lIélS YCZeR

faça. ou d dono. Oll con ignat.:'ll'io pl'oced -r a im-entario
dos . alvados, que manda por lU boa e segura guanJa.
pratic,ando e tes acto na pr!=' en _a do mpregados fiscaes
ompetent s 2. Os sal\'ados us ptiyei de prompta dete

riora)i.o são vendido em ha ta publica, e o u produ to
depositado por onta de quem perten er; ma' os que se
a ham em bom e tado ão conduzidos para a altandco-a
respc ti,a, proceclendo- - a re peito deli s na conformi
dad do r gimento da alfandeo-as 3. O capitão não póde
tomar conta d s sali'ado para vend r ou fazer leiWo delles.
pr t rindo as formula judiciaes lesando os interesse da
fazenda publica~. Pódc, l)orém, tomar conta delle para os
conduzir ao porto do destino ou a outro qualquer prece
dendo o compet ntes de pachos, que o caso exigir 5.

212.-0 capitão e pe soas da tripulação que salvam
ou ajudam a sab ar o navio, frao-mento ou carga: têm
direito, além das suas soldadas, a uma gratifi ação cor
r pondente ao seu trabalho e ao perigos que corre
ram G.

O salario das pessoas empregada no salvamento, e
bem a sim os premios que são devidos em certos casos)

quaesquer questõe sobre o pag'amento de salvado, são
r guIados e d cidido por arbitros no logar onde acon
teceu o naufragio, telldo- e m consideração o perigo e
a natureza do . crviço, a promptidão com que foi pres-

1 Reg. de 19 de ct. de 1860. al'ls. 331 e 332.
2 Cod. comm. hl'UZ., art. 732.

lhid., art. 733.
Av. n. 66 de 1856.
Cod. comm, brn.. art. i3·L e Dcc. de 10 de Oct. de 1860, art. 36 n. 4.
Cod. comm. braz., art. 737.
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tado e a fidelidade com que se fez a entrega dos obj' etos
salvos 1.

213.-As despeza. de salvamento, beneficio conducção,
deposito, acondicionamento e lenda dos salvados, a ajuda
de custo dos empregados fiscaes, as custas judiciaes, a sus
tentação da força publica e dos operarias que assistirem
ou forem efi'ectlvamente empregados úa sua salvaç=to ar
recadação, segurança, defesa e guarda, correm por conta
dos mesmos salvado, ou do seu producto realisado na
fórma da respectiía legislação 2. Estas despezas e as neces
sarias para habilitar o navio para sua navegação .. assim
como as que se fazem com o transporte da carga, têm hy
potheca esp cial e preferencia nos olJjectos salvos ou no sell
producto 3.

214.-No processo de arrecadação, guarda e venda m
leilão dos salvados dos navios nal.fragados nas costas' do
Brazil, os impostos e mais despezas, que se deduzem do
producto da venda, são cobrados na razão da metade Só-

.mente da importancia a que tenham direito, segun' o a
legislação vigente, os cofres do Estado, as auctoridad s .
judiciarias e .os empregados que tomam parte nas men
cionadas operações. Daquelle producto não se deduz o
soldo da força publica que tenha sido empregada para
guardar os salvados 4.

Do producto da venda dos salvados são deduzidas as
despezas efi'ectuadas em proveito dos mesmos, ou de seus
donos, taes como os de salvamento, conducção, beneficio,
guarda, venda em hasta publica, e bem assim metade da
ajuda de custo abonada aos empregados fiscaes, se a im·
portancia daquelIas despezas, rr;moida á dos direitos de

1 Cod. comm. bt'az. arts. 736 e 739.
2 Reg. de 19 de Set. de 1860, art. 336, 11. G.
3 Cod. com. braz., art. 738.
4 Dec. de 5 de Nov. de 1873, al't. 4'.
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consumo niro excede 50 % do referido produeto. No ca o
contrario, a desp-za com a ajnda de custo corro toda por
conta dos cofre publico, unicamente 1.

~l-.-0 liquido producto do salvados fica fi deposito
para s r I vantado por quem d dir ito for, ou pelo func
cionario con ular r pecti,o. Entregue o producto a ste
funccionario, p dem os int res adas mbarg'al' e reclamar
no juizo compet ntc a bem de seus direitos 2. A duvidas

questões sobr entrega do salvados ou do seu produ
cto nas localidades ond nua ha funccionario con ular
da na.ào com a qual o Imperio tenha ceI brado conven
ção con ular, são da xclusiva competencia da auctoridade
judiciaria. a qu m os interes ado podem recorrer 3.

216.-Quando os intere sado s10 todos portuguezes e
preferem louval'- e 110 fU11ccionario consular para todos os
actos cone rn nt s á arr cadaçào e liquidação dos sal
vados no r·spectivo proce so se obs rvam no que são
applicavei a disposições do codigo commercial portu
guez ~.

DAS ARRIBADAS

2lí. Casos que determinam e jllstifl am a al'ribada forçada.-21 . Casos
em que não é jll tiileada a arribada.-219. Quem re ponde pelos pre
juizo .-220. De car'ga para on el'to do navio ou reparação de avaria.
-221. Partida do porto da arribada.-222. De peza' da arribada: quem
responde por ella .- 223. Deveres geraes 110 capitãe portuguezes em
ca o de al'ribada.

21í .-Tanto O codigo commercial portuguez como o
brazileiro definem como arribada forçada a entrada por

I Dee. de 6 de Fe\'. de 1875, arL 4'.
2 Reg. de 19 de Set. de 1 60. al't. 336 n. 7, e Av. de 11 de Set. de ]867.
3 Dee. de 31 de Dez. de 1863, art. H.
-t Cod. comm. port. §§ 15 4 a 1609.
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necessidade em porto on 10g.1r d i ti ncto do. (leterm inados
na viagem a que nrn navio se propuzera. e consideram
causas justas para a arrib.1da fOIçada: a falta dC:) viv<'res
0\1 aguada. o temor fundado de inimig'o ou pirata, e qual
quer accidente acontecido á eqnipagem, carga ou navio
que inhabi1ite este de continuar a lJavegaçJo.

São identicas nos codigos como erciaes de Portug'al
e do Brazil as disposições que vamos transcrcver appli
caveis ás arribadas forçadas, todas tendcntes a e\ ital' a

fraude e a salvagnardar os dir itos dos log'itimos iot·
ressados.

218.- - Não é justi'ficada a arribada I:

Quando a falta de viveres ou de aguada procedo de
não se haver feito a provisão llccessaria segundo o cos
tume e uso da navegação; ou de se haver p rdido e
estragado por má arrumação ou d s uid.o;

Se o temor de inimig'o ou pirata nJo é fundado om
factos positivos, que não deix m duvida;

·Se a iunavigabilicl.1de do navio nasce de máo con

certo, de falta de apercebimento ou esquipação, ou de má
arrumação de carga.

219.-Sendo a arribada justi'ficada, nom o dono do
navio, nem o capitão respondem pelos prejuizos que possam
resultar á carga. Não sendo, porém, justificada, um e
outro são responsaveis solidariamente até á concorrencia
do valor do navio e frete 2.

22ü.-SÓ póde auctorisar-se a descarga no porto da
arribada, sendo indispensavel para concerto do navio ou
reparo de avaria na carga. A' descarga deve l)receder
auctorisação do juiz competente ou do fuuccionario consu
lar portuguez, conforme o caso (22í). O capitão é respon-

1 Cod. comm. bl·az .. art. 742.-Cod. comm. port., 1615.
2 Ibicl., art. 745.-]bid .. § ]6]3.
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sayel p la boa o'uard'1 e coo ervação da carga descarre
gada. salvu accidentes imprO

\ i to e de força maior 1.

A arg:l avariada deve er reparada ou vendida, con
fOl'lll - parecer mais convenient , segundo as circumstan
cia , e preced ndo m todo o caso auctorisação da aucto
ridade competente 2.

221.-0 capitão não póde, debaixo de pretexto algum,
diffcril' a partida do porto da arribada, de de que cessa o
motiYo della, ob pena d re ponder por perdas e dam
nos re. llltante da dilacão voluntaria 3.

222.-Quanto {IS de 'pezas da arribada forçada, o co
digo portnguez dic::põe que corram sempre poi' conta do
armador ou 1'1' tador, emquanto que o codigo braziJeiro
dp.clara que taes despezas corram por conta do fretador ou
do afretador ou de ambo, segundo for a cau a qu as
motiYou, om dir ito regre ivo contra quem pertencer 4.

_')3.~D ntro das primeiras 24 horas uteis da entrada
no porto de arribada, deye o capitão apre entar- e á aucto
ric1,ade competent para lhe tomar o protesto de arribada,
qu t m de justificar perante a mesma auctoridade :;.

Ainda que as ayarias proveni ntes da arribada forçada
(22-) tenbam d s T reguladas pelo juizo territorial, por
serem ncnas intere ados subditos brazileiros ou de uma
terceira potencia. e não ter havido o indispensavel C01l1

promi. o entre todos os ioteres ados para que ellas o s 
jam pela auctoridad consular portugueza G, o capitão de
navio portuguez arribado não fica dispen ado de apresen
tar no po to consular respectivo o seu protesto ou tfn'mo
de mar, afim de ser ratificado, nem de cu mprir todas

1 Cod. comm. brnz.. art. 7.J.6.-Cocl. comm. port., §§ 1616 e 1617.
2 lbld., art. 747 .-lbld., ~ 161 .
3 lbid., art. 7.J.S.-lbicl., § 1619.
4 lblcl., art. 744.-1bid. 1612.
51bicl. art. 745.-1bid .. § 1613.
6 Conv. cons.. , art. 13.

11
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as fonnalidad s prescriptas pelo codigo commercial por
tuguez nos §§ 140- a 1401:), inclusive, I t hegada de na
vio portuguez em porto strang iro. Não póJ i eo tal-o
desta obrigação o facto d apre' entar igual protesto no
juizo territorial, para o :fim de alli dar principio ao pro~

cesso de regularisação da a' aria.
O capitão de navio portugu z entrado em arribada

forçada, deve munir- e no re pectivo posto consular das
certidões e documentos precisos para que as auctoridades
brazileiras, fiscaes ou maritimas lhe concedam o trata
mento que a lei dispensa em caso de arribada, e con in
tàm na d scarga lJaldeação, armazenag -m e outro acto
que sejam indispensaveis no correr do re pectivo processo.

DAS AYAlUAS

224. o que se entende por avaria; orno c regulam c cla iflcam.-225. O
que são avarias gl'ossas.-226. O que. ão avarias símples.-227. A
quem compete regular as avarias dos navios portugueze no BI'azil.
228. Deveres gel'aes dos capitães para com a au toridade consular cm
caso de avarias.-229. F6rma do processo quando as avarias ão re
guladas pelo funccional'io conslllar.-230. Repal'ti~ão elas aVaI'ias se
gundo o codigo commercial portuguez.-231. Deveres dos capítãe e
'f6rma do processo quando as aval'ias são reguladas I elo juizo tel'ri10
riaJ.-232. Reparti<;ão ela aval'ia . egnndo o codigo commel'cial bl'azi
leiro.-233. Das aYaJ'ias simples. -234. Pagamento tios concertos e
declaração de ínnavigabilitlade: em que caso tem esta logar.

224.-Dá-~e O nome de avarias a todas as d spezas
extraordinaria feitas a bem do navio, ou da carga que Ue
transporta conjuncta ou separadamente, e a todos os dam
no que acontecem ao navio e carga desde o momento em
que começam os riscos do mar até que eUes acabam, se
gundo as disposições das leis commerciaes.

As avarias são reguladas por convençõe e peciaes
expressas na carta de fretamento ou nos conhecimentos. Na
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falta porém. que qua i sempr dá, de taes convcn õe
a regu1a_ão da avaria e tá njeita á. regras :fi...,adas pela
I gi lação c mm r i.:tl 1.

A avarias ão d dua especies: gro sas ou com
mun , e simp1 s on particul.:tres 2. A quellas se dá a de
nomina_ão de ommUllS porque a sua importancia se re
parte entr o navio, a carga e o frete; e a estas se dá
a d· particubre porqu ão supportadas s6 pelo navio,
ou s6 p la cou a quo offreu o damno, ou occa ionou a
de p za.

22- .-Tanto pelo codigo commercial brazileiro, como
pelo portuguez 10 avarias gros as :

'Indo o qu dá ao inimigo, cor. ario ou pirata por
ompo. ição ou a titulo de resgate do navio ou fazendas,

conjuncta ou separadamente;
ou a alijada para alvação r,ommum;

Os abos, ma tros, v las outros qnae quer appar -
ll10 deliberadament cortados ou partidos por for. a de
vela, para alva~ão do navio ou arga;

A an oras, amarra e quaesquer outras cou a aban
dona ias para atvam nto ou beneficio commum;

O damno causados p lo alijamento .1. fazendas re 
tante a bordo;

O damno feitos delib radam nte ao navio para fa
cilitar a vacuação de agna, e o damno acontecido por
. ta occa ião á carga;

O tratamento, cnrati,o ustento e indemni a.ão da
g nt da tripulação ferida ou mutilada defendendó o
navio;

A indemnisaç=to ou· resgate da gent da tripulação
mandada ao mar ou á torra m servi.o do navio e da
carga, e ne a occasi10 áprisionada ou retida;

1 Cod. comm. bl"az.. arl. í62.-Cod. comm. port., § 1 1-1.
2 Ibitl., art. 763.- Ibid., § 18]5.
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As soldadas e sustento da tripulação durant arri
bada forçada;

Os direitos de pilotagem, e antro, d entrada e sahida
num porto d~ arribada forçatlJ.;

Os alugueis de armaz III m que e d po item em
porto de arribada forçJ.da, as faz nda. que não pude
r m continuar a bordo dllrante o on rto do navio;

A d. spezas da reclamação do navio 'arga feita
conjnnetamellte pelo capitão numa ó in tancia, e o us
tento e soldadas da gente da tripulação durante a mesma
reclamação, uma vez que o navio e carga sejam rela-
xado r stituidos;

Os ga tos de descarga e salario para alliviar o na
vio e entrar n'uma abra ou porto, quando o navio é
obrigado a fa7.el-o por bOlT'1.sca Olp r. eguição de ini
migo. e os àamnos acontecidos ás fazenda pela d scal'ga
e r carg'a du navio em perigo;

Os damnos acontecidos ao corpo e quilha do navio
que premeditadamente se faz varar, para Prevenir perda
total ou presa do inimigo;

As dcsp~zas feitas para pôr a nado o navio enca-
lhado, toda a recompensa por :erviços extraordinarios
feitos para pre euir asna IJerda total ou presa;

As perdas 011 damuos sobrevindos á. fazendas ar
regadas em barcos ou lanchas, em cODsequencia de perigo;

As soldadas e sustento da tripulação, se o navio
depoi da viagem começada, é obrigado a suspendeI-a
por ordem de pot ncia estrangeira ou por supen enicll
cia de guerra, e isto por todo o tempo qu o navio e
carga forem impedidús;

O premio do emprestimo a risco tomado para fa
zer face a despezas que devam entrar na regra de avaria
gros a ;

O premio do seguro das despezas de avaria grossa
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e as per(l::ts oífrida na yenda da parto da carga no
porto d arribada ror:ada, para fazor- face ús mesma
de pezas ;

As custas ,iudicia s para regular as a-rarias e fazer
a repartição da avarias grossas;

As despezas de 11 ma quarentena extraordinaria;
E m geral: os datTIuos causados deliberadamente

em caso de perigo ou de astre imprevi to, e oífridos
comu consequencia immediata de tes m-ento . bem como
a de peza fitas em igual: cir ·um..tancias depoi de
deliberaçi5c Il1otiyada. em b m al\ amento comm um
do navio o mel' adoria, desd a 'ua c.1rga e p.1rtida
até o eu retomo e do carga.

uo e r"putam avarias gro sas, posto que feitas
voluntariamente por d liberações motivada para bem
do navio e carga. as d speza cau alias por vicio iu
terno do navio, ou por falta ou neglig ncia do apitJo
ou da gent da tripulação; todas e tas despezas são a
cargo do c.1pitão ou do navio.

226.- gundo o~ odigos de ambas a naçõe, são
avaria 'imple ou particulares:

O damno acontecido ás fazendas por borrasca presa,
naufragio ou ncalhe fortuito, durante a viagem, e as
d spezas f· ita para as salvar;

A p rda de cabos, amarras, ancoras, i elas e mas
tros, causada por borra ca ou outro -accidente no mar'

A de pezas d r clamação s Ildo o navio e fazendas
reclamados eparadamente;

O concerto particular das vasilhas e as despeza feitas
para conservar os etreitos avariados;

O augm nto de frete despeza de carga e descarga,
quando declarado o n ,vio innavegavel, as fazendas são
levadas ao logar do destino por um ou mais navio ;

E em geral, as despezas feitas e o damno soffrido
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só pelo navio, ou Ó p la carga durante o tempo do
rjscos.

Não são reputadas avarias a de pezas feita para
aligeirar o navio se, em razão de bai..\:o ou bancos de
areia conhecidos, e te não puder d'ar á vela do logar da
partida com carga inteira, nem chegar ao logar do seu
destino sem descarregar parte da carga em barcos. E sas
elespezas correm por conta do navio sámente alvo s a
carta-partida ou os conhecimentos e tipulam o ontrario.

Tambem não se reputam avarias a despeza de pi
lotagem ela costa e barras, e outras feitas por entrada
sabida de abras ou rios n m os direitos d licença, vi
sitas, tonelagem, marcas, ancoragem e outros impo to
de navegação. Estas desp zas core m por conta do navio,
não podendo em caso algum s r lançadas a cargo elos
seguradores.

227.-Não havendo estip~lações contrarias entre os ar
madores, carregadores e seguradore dos navios portuO'u 
zos que se dirigem aos portos do Brazil, voluntariament
ou por força maior, as avarias, ão r guIada p lo func
cionarios consulares portugl,lezcs no Imperio. alvo e n-llas
forem intere sados subditos brazileiros ou de uma terceira
potencia' porquanto neste caso. n10 ha endo oompromi o
ou accordo entre todos o intere ado . d vem er regula
da pela competente auctorid::tdo brazil j ra I.

A sim estatú a convenção consular vigente entr Por
tugal·e Brazil. Se d ixa . porém, d exi til' ,t- con
venio intrrnacionaL vigora .. (' cm 'cu lo 'ar o elecr to
d 8 d :\ovembro el 11:>51. qll- rcg'ula a attl'ibui.õ-s
elo fnnccionarios. consulan's rstrang iros no Imp Tio o
con u] s portngueze tal1lb 'Ill tt'l'i::ttn a me m::t comprten ia
para <l. rrgularisação das ::ti'él.rias de navios portugu zes,

1 Conl'. cons .. ar1. 13,
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nas quaes Dão estlve sem envolvidos direitos de algum
ubdito brazileiro; porque esse decreto expressamente de~

lara que os agent s COD ulares estrangeiro exercem a
auetoridade d juizes e arbitros nas causas de commercio

ntre seus concidadãos, quando e te não prefiram re
correr ás auctoridades do Imperio, e não se achem en
volvido nellas direitos de qualquer habitante do Imperio
de diver a nacionalidade 1.

228.- O capitão d um navio portuguez entrado com
a'aI'ia em porto brazileiro, quer em arribada forçada, quer
porque seja e se o porto do de tlno não é di pen ado da
obrigação qne lhe impõe o codigo commercial portuguez j

de apresentar ao funccionario con olar o seu relatorio te 
temunhavel, ou protesto fito no mar na occasião do sinis
tro, afim de er r.:ttificado com juramento. Pre nchida

ta formalidade indispen avel, segue o proce so os eu
tramite naturae no po to consular se todo o intere a
das são portugu ze . 0\1 me mo ndo e b'angeiros, se todos
a corcl':1.ll1 m qu a' avarias cjam regulada no mesmo
posto, egundo a legi lação portugueza e e compromettem
a ubmetter- á nt nça da regular i ação. e, porém,
dada c ta nltirna hypothe , não tem lagar o accordo e
compr mi o entre o iotere sados brazileiros ou subdito~

d ~ terceira potencia tem o proce o do correr pelo tribu
nal do commer io da lo alidade.

Em todo o ca o, a regl1larisação e r partição da ava
rias gro sa fazem-se a cliligen ia do capitão 2; e d i
xaodo t d as fazer. o clonas do navio ou da carga
podem requ rer a r gulari aç;1o e repartição crn prejuizo
da ac.ão d~ indemo:saJio contra clle 3.

229.- oncordando a partes int I'rs ada em que ê.. r -

1 Dec. de d Nov. de 1 51. ar!. 13.
2 God. comm. por!. § 1839,
::I lbid., § 1 -10.
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gularisação das avarias tenha logar segundo as di posições
do codigo commercial portllguez, perante o func iooario
consular respectivo, o capitão, logo depois de apresentar
o compromisso deve reqnerer ao Olesmo funccionario que
mandB proceder a vi toria ao navio. Esta vi toria tem por
fim não só conhecer se as avarias são realm ute a que
copstam do protesto de mar, se foram occasionadas I elos
motivos declarados neste documento, 8 se proccdem ou não
de culpa ou neglig'encia do capitão ou da tripulação, como
tarnbem para avaliar o navio e os conccrtos, e calcular o
tempo indispcnsavel para se eífectuarem os reparos. Se
na primeira vistoria os peritos não pod m, por qualquer
motivo jnstificado, emittir o s u parecer ohr todo, e' s
pontos, ou responder a todos os quesito que lhes forem
propostos pelos intert7ssados presentes, têm log'ar as vis
torias que sejam julgada necessarias tI pai' d' descar
regado o navio, no todo ou em part , ou quando est se
ache em dique. ou virado, de modo a poder ser b 111 xa
minado e a"aliado. Para todo este actos são notifi
cados os inter ssaclos canhe ido' e pre eutes.

Depois de instruido o process9. com os documentos
concernente ás vi torias e avaliação do navio. e compro
bativos do valor da carga, dos fr tes e de todas a tl 
pezas q1llC contribu(~m para a avaria grossa. segundo as
respectivas disposições do codigo commereial, a rcgulari
sação e repartição é feita por arbitradores juramentados
cuja nomeacão é da privativa compet lIeia do fnllccionario
con ular portugllez. Conclu ida a r partição, esta . homo
logada pelo mesmo funccionario, para poder surtir os s us
eífeitos l, e o processo entrega-se ao 'apitJo, ficando trél. 
lado no po. to consular.

Havendo inLre sados ausentes, qu não estejam repr 
sent.1.do no proce o de ayaria, por pl'ocul'açJ.o, o func-

1 Cod. comm. port.. ~ 1~39.
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clonaria consular nomeia-lhes e.JJ-olfiáo, um curador para
assi til' e fallar a toclo os termos do mesmo pro essa.

As avarias grossas ou C01llll1UnS sào r gnladas re
partidas no lagar onu o na\ ia de arrega no:fim cla via
g fi; ma quando o rompim nto do viagem acontece em
porb estrangeiro ou a \ nela ela arga tem lagar no
d arribada for<;ada as ayarias d vem er reguladas
no lagar outle occorreu o rompimento, ou no da '"'1' nua
da carga 1.

230.- eO'undo o codio'o commcrcial portuguez, as a,a
ria communs ';lo r partidas por contribuição sobre o valor
da fazelldas arregadas, que ao tempo do sinistro se acha
vam a bordo do navio, ou nas barcas ele descarga, ou que se
alija. som por neces idade, aut- que o damuo aconte es e,

solJr" a lllL'tadc do \ alar do navio e a metade do mon
tante elo freto; mas as spe i 'amoedadas não contribuem
além da metade do 'cu valor nominal 2. egunelo o codigo
brazil- iro tanto o navio, amo o dinheiro contribuem com
él, totalidade do eu ,,'1101'.

As fazenda carregada' são e timadas segundo o eu
,alar no looar ela d SG;ll'ga deduúdo o frete, direito de
entrada e d de carga, com as seguinte exc p" õc ':

, a repartição t ill d- fazer-se no log'ar do Reino
donde o navio partiu ou deveria partir o valor do ob
je tos carregados é d terminado sgundo o preço de com
pra om a d 'p za", até bordo não cOlllpr hondiclo o pre
mio cio egmo.

E. tando tes obj cto a, ariado e timam-s egu?do
o li \'alor real.

a iag m se rompeu ou as faz ndas se venderam
fÓl'a do Reino, e a avaria "não p6cle 1ft. r .guIar-se, toma-

1 C d. COIllI11. I Ol't•. §K 1 36 c 1 38.-Col·l'esp. Cod. COI11Ill. bl'uz .. Ul't. 7 6.
2 Ibid., § 1"41.-Col'I'e.p. nJicJ .. Ul't. 7,t.
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se por capital contribuinte o valor des as fazendas no logar
do rompim nto, ou o producto liquido que e tiver ob
tido no logar da wnela J.

As fazendas alijadas são avaliadas s gUlldo o preço
corr nte do logar ela descarga do na io, deduzictos o frete
o direito de entrada e as despeza ordinaria·. sua na
tureza e qualidade provam-se por conhecimentos, faetn
ras, ou outra provas 2.

Designando o conl1ecimento a naturesa e qualidade
das mercadorias, e achando-se serem sta d maior va
lor, salvando-se, contribuem no pé de, seu valor real; ou,
perdendo-se pelo alijam nto, são paga gundo a quali
dade designada no conhecimento. Acbando-s de quali
dade inferior á indicada no conh cimento, contribuem,
salvando-se, segundo a qualidade designada; ou, perden
do-se, são pagas no pé do seu valor real 3.

As munições de guerra e d bocca, a matalotagem e
o fato da g nte da tripulação não contribuem no alija
mento; mas o valor elas que se alijarem é pago por con
tribuição por todos os demais efI'eitos .1.

O eifeitos de que não ha conhecimento do capitel:o,
ou que não acham na lista ou manifesto da carO'a, não
se paO'am, sendo alijado; mas contribuem na avaria gro a,
salvando-se :;.

imilhanLement· ao qu di. põe o codio'o brazileiro, os
objectos carregados sobre a coberta contribuem na ava
ria gro a salvando-se. endo alijados ou avariado pelo
alijamento. o dono não Lem direito a p dir que sejam
contemplado na contribuição; tem, todavia, acção de in-

1 Cod. comm. porl., § 18·12.-Conesp. God. comm. braz .• art. 788.
2 lbid.. 1'-13.
3 Ibid., § ]814.
± Ibid .. § 18l5.
5 ]bid .. § lli-l6.-Corresp. Cod. comm. braz.. art. 790.
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dernnisação contra o capitão e navio se o capitão os car
regou sobre a coberk'l. s rn cons ntimento scu 1.

Tem lagar a contribuição em avaria gro a por damno
sotrrido pelo navio se foi causada para facilitar o alija
m nto ou salvar as fazendas 2.

não ob tante o alijamento da fazenüas ou córte
d apparelhos, o navio não salva não t m logar con-
tribuição alguma. O objecto que ficaram em bom e tado
ou alvaram, n10 rcspondem por pagamento algum em
contribuição de avaria do oQjectos alijados avariados ou
cortado 3.

e pelo alijam nto da mercadorias ou córte d ap
par lho o na\'io e alva, continuando a viagem perec
o em ItOS salvos contribuem só por l no alijamento no
pé do s u i alor no e tado m que :se acham deduzida a
desp za dos ali'ado 4.

e depoi de alvo o navio. em consequ ncia d ~órte

de apparelho , ou de outro damno fito deliberadamente,
as mel' adoria "Vêm depois a perd r-s ou a er rouba
da o capitão n10 p6d xio-ir do dono I carregador ou
con ignatario della.: qu contribuam n ta asaria. Se a
p rda da faz nda d('riwl. d facto do dono ou consigna
tario d lias. contrihu !TI na ayaria commum:i,

a dono da faz nda não pód. m ca o algum, er
obrio'ado a contribuir na a'l'al ia gro a por mai do "alar
d·lIa na sua leo'acla; alvo na d sp za qu o capit~o.

d pois do nanfragio. presa ou cl tenção do navio. ti\18SSe
fito de boa f·. e 111(' mo m orde1l1. para ,al ar o effci
to nau[ragadc . ou r clamar os aprc ado., l1l mo no ca o

1 Coei. comm. POI'l.. § lc·17.-Cúrrc»p. Coe!. cnmm. 11'3•. , art. 790.
2 Ibid .. , I84.ç .-COI'resp. lbi~ .. UI't. 791.
3 Ibid., § 184.9.-Corre I, IbirI.
4 Ibid .. ~ lc50.-Corre p. lbid .. art. 792.
5 lbid .. 81 51.-Col'lesp. lbid. alt.791.

r
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m que as suas dilig ncias ou reclamações fossem em
fructo I.

Se, depols de feita a repartição, o donas recobram os
effeitos alljaclos, sAo abria'ados a repôr ao capitão e in
teressado na carga a contribuição recebida por contem
plação de taes objectos, d duzidos o damnos causados p lo
alijamento e as despezas da recuperação. Neste caso, a re
posta é repartlda entre o navio e interes ado na carga,
na mesma proporçâo em que stes contribuiram para o
resarcimento do damno cau ado p lo alijamento 2.

Quando o dono dos objectos alijados os recupera sem
reclamar indemnisação alguma estes objecto não contri
buem nas 'a,arias sobl'evindas ao restante da carga de
pois do alijamento 3.

231.-Tendo a regulari ação e repartlção das avaria
de correr pelo juizo commcrcial brazileiro. o capitão deve
apresentar ao juiz de direito do commercio, nas primeiras
24 horas uteis depois da entrada o seu prote to processo
te temunhaí el, assim como o diario d navagação, afim
de s r !lI ratificados. Notificados os interes ado, conhe
cidos e pr eutes, o juiz procede á ratificação admittindo
o capitão a jurar, interrogando-o, e inquirindo a pessoa
que a ignaram o prote to, sobre o sinistro sua cir-
cumstancias 4.

Para que o damno soffrido pelo navio ou carga possa
considerar-se avaria a cargo do segurador é nec ario·
que elle seja examinado por dois arbitradores peritos que
declarem de que procedeu o damno, a parte da carga que
se acha avariada, e por que causa, indIcando as suas
marcas, numeros ou volumes; e, tratando- e do navio ou

1 Cad. comm. POI't., § 1852. .
21bid .. § 1,,;)3.-CorJ'esp. Cad. comm.11 braz., arts. 798 e 894.
3 1bid., § 1 54.
4 Dec. ue 2~ de OVo de 1850, arts. 365 a 369.
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dos us p rtenc-,. quanto valem os objectos avariados, e,
quanto poderá importar o seu concerto ou reposição 1.

Todas - ta diligcn ia ,qu ao capitão cumpre pro
mo'\cr, são d terminadas pelo jniz de direito do COmlll('r-
cio do respectivo districto, praticada~ com citação do
interessados por si ou cus procuradores; podendo o juiz:
no ca o d au encia das parte nomear, ex-otficio. p ssoa
int Uigente e idonea que os repre ente.

As dilig'encia xam s vi. torias obre o ca co do
na\ io e s u p l'tences devem ser praticados antes de se
dar principio ao seu concerto nos casos em que este possa
ter 100'ar 2.

Os ifeitos avariados ão sempre endidos em publico
leilão, a quem mais der, e pagos no acto da arrematação.

A venda do navio, quando esta tenha de realisar-se,
segundo a disposiç-e do codigo commercial. é sempre
effectuada em 1 Hão publico. O juiz, se lhe parece com-e
niente, ou alO'um intere sado 111'0 requer póde determi
nar que o casco e cada um dos seus pertences se venda
eparadamentc 3.

A timação do preço para o calculo da ayaria faz-se
sobrE' a differellça entre o respectivo rendimento bruto da
fazenda às e o das avariadas vendidas a dinheiro no
tempo da entr ga; e m nenhum caso pelo seu rendimento
liquido, nem por aqueDe que, demorada a venda ou endo
a prazo, poderiam vir a obter ~.

Não p6de o dono ou consígnatario ser compellido a·
vender a parte das mercadorias sãs. Não querendo ven
deI-as o calculo é o preço corrente que as mesmas fazen
das se vendidas fossem ao tempo da entrega, poderiam

1 Cod. comm. braz., art. 772.
2 lbid.
3 IblC1., al't. 773.
4 lbid., art. 774.
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obter no mercado certificado pelos preços correntes do
lagar ou na falta de t s att. tatlo d baixo de juram nto
por doi commerciantes acreditado de fazenda do me mo
genero 1.

egundo a legislação brazileira, a reglJlari ação r par
tição das avarias gros a d \' m fazer- e no porto da en
trega da carga; todavia. quando por damno acont cido
d pois da sahida ü navio é obrigado a regressar ao porto
da ca'rga as de pezas nrces aria para reparar os damnos
da avaria grossa podem ser aj u tadas ne se porto 2.

O capitão do navio d ve r qu reI' a r gularisação c
repartição das avarias grossas. S for omi so no cumpri
mento desta obrigação, a diligencia pód ser promovida
por outra qualquer pessoa qu- . ja interessada 3.

A reguJarisação e repartição faz-se por arbitros no
meados por ambas as partes . .s , porém estas 'não se
quiz rem louvar o juizo commercial respectivo procede á
nomeação dos arbitros 4.

O capitão tem direito de exigir, ante de abrir a
escotilhas do navio, qu os consignatarios da carga pres
tem fiança idonea ao pagamento de avaria grossa a que
as suas respectivas mercadorias forem obrigadas no rat io
da contribuição commum. o caso de recusa de te , o
capitão póde requer r deposito judicial dos efti ito obri
gados á contribuição até ser pago ficando o pr ço da
venda ubrogado, para se ero ctuar por eUe o pagamento
da avaria gro sa logo que o rateio tenha logar 5.

232.-Liquidando-se as avarias gros as no porto da
entrega da carga, contribuem para a sua composição se
gundo o codigo brazileiro G :

1 Cad. comm. braz., art. i75.-Col'I'esp. Cad. comm. port., §§ 1827 e 1 28.
2 lbid., art. 7 6.-Col·resp. 1bitl. 1 36.
3 lbid., art. 7 3.-Corresp. lbid. § 1839.
4 Ibid .. art. 783.-Col'I'esp. lbid. § IS30, 2' p.
5 1bid., arLs. 784 e 7 5.
6 Cad. com. braz., art. 787.-Corresp. cad. comm. porto §18:lJ.
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A carga, incluindo o dinb iro J prata, ouro, pedras
precio a. todos o mais valores que se acham a bordo;

O na io e s us pertence , pela na avaliação no I)Orto
da descarga. qualquer que seja o suestado 2;

O fretes por metade do s n "\ alor tambem.
Tão entram para a contribuição o valor do vi,er

que xistem a bordo para mantimentos do navio, a bag'a
gcm do apitão. tripulante e passag'eiro . que for do eu
u o pe oal. nem os objectos tirado do mar por mel' u
lhadores á cu ta do dono.

Fazendo-s a liquidação Ja avaria gros a no porto
da carga, o valor de ta é estimado pela factura, aug'mell
tando- ao preço ela compra as ele p za até o em
barque; e quanto ao navio e fI' te observam- as mesma
regra estabelecidas para a liquidação no porto da entrega
da carga 3.

Quer a liquidação s faça no porto da carga, quer
no da descarga, contribuem para a avarias grossas a
importancia qu for m rosarcidas })or via da re pectiva
ontribuição 4.

O obj cto caIT-gado sobre o convéz e os que tive
r m ido mbarcado sem ,conhecimento assignado pelo
capitão a im orno os qu o proprietario ou eu repre
sentant , na o casião do risco do mar tiv rem mudado
do lagar m qu s achavam arrumados sem licen w a do
capitão contribufm para a avaria gro sa pelos re pecti
vos alor , chegando a salvamento; ma o dono no
s gundo aso não tem direito para a indemni ação r ci-

1 egunuo o couiO'o cOl11lllcrcial portuguez, as e pecies amoedada não
contribúem além da metade do sen "a]or nominal.

2 Segundo o mesmo codigo, o navio con1.l'ibúe s6mente com metade
do seu va]ol'.

3 Cod. comm. braz., art. 7 .-Corl'esp. cod. comm. port. § 1 ~2.

41bid., art. 789.-Corresp, Cod. comm. port., § 1853.
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pro a, ainda quando liquem deteriorados ou t nharn ido
alij ados para beneficio commu 111 1.

alyando-se qnalquer cousa em con equencia de al"'nrn
acto d liberado, de gu re ultOll R.yaria o'!"osS<t. não pód
quem soffreu o prejuizo causado por este acto exigir in
denmisação alguma por contribui :ao dos obj<'ctos sab'a
dos se e tcs por aI 'um accid nte não hagal'-'1l1 ao poder
do dono ou con iguatario, ou so vindo a eu poJcr
não tiver m valor algnll1, sab'o sse. obje toP- foram
ffectivamcnt- mpregados . m beneficio do navio ou rIa

carga, ou vendidos no porto de al'l'ibada for~ada para
fazer face 8.S d peza' da mesrn a arribada 2.

No caso de alijamento, so o llaYio e tiver sahado
do perigo que o motivou, lllas, continuando a iagem,
vier a perder-se depois, as fazendas salva. do segundo
perig'o são obrigadas a contribuir por avarb gro. ~a para
a perda das que foram alijadas na occa ião do primeiro.

Se o navio se perder no primeiro periodo o algu
mas fazendas e puderam st11var estas não contribuem
para a indemnisação das qn oram alijadas na oc a ião
do de a tre que causou o naufragio 3.

A cntença que homologa a r partição das avaria
grossas, 'com condemnação de cada um dos contribuint s,
tem força definitiva, e póde executar- e logo, ainda que
della se recorra 4.

Se, depois de pago o rateio, os donos recobram os
effeitos indemnisados por avaria grossa, são obrigados a
repôr P?"O ?"ata a todos os contribuintes o valor liquido
dos eífeitos recobrados. Não tendo sido contemplados no

1 Cod. comm. braz., art. i90.-Col'resp. Cod. comm. port.. §s 184.0 e 1847.
2 1bid., art. 791, comb. com os arts. 651 e iô4.-CoI'pesp. Ibid., §§

1848, 1849 e 1851.
3 1bid., art. 792.-Corresp. Ibid., § 1850.
4 Ibid., art. 793.
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rateio, nHO sWo obrig'ado. a ntrar para a contribui
çào da asaria, gro . a com o valor do creneros recobra
do depois da partill1a em que deL"\:aram de ser con
siderados ).

2;33. - endo avarias simples ou particulares os
damnos m geral, acontecido ás fazendas carregadas a
bordo elo navio. durant o tempos dos riscos (226), são
tam b· m considerados omo ta s, pelo codigo commer
cial portuguez, e por ella 1. m o carregador acção con
tra o apitão, naYio e freto o damnos soffridos pelas
faznclas por nào hav r o mesmo capitão bem fechado
as escotilhas, amarrado o navio, ou não ter fornecido
b011 apparelhos de guindar. p 10 haver obrecarregado

por qnaesqu r ontros accidentes derivados de negli
gen ia ua ou da g nte da tripnlação 2. E' por isso que
no a o de de conôarem o apitães, em vi ta de varios
indi io , que a carga .offr n avaria em consequencia de
tempora. ou d qnalqu r accidellte do mar, devem logo
á ua ch gada fazer o seu protesto perant o funccio
nario consular e requerer-lhe vistoria ás escotilhas, e a
abertura destas) com a i tencia do mesmo funccionario e
em pres nça dos interee ado préviam nte not.ificados.

Na regulação da avaria imples ou particular, que
o eguro de pagar pelas fa7.E'ndas eguras contra todo
o risco, manda o codigo portllg'uez observar as seguintes
dispo içõe 3:

Tudo o qne fàl' egurado, perdido ou vendido por
avariado, durante a viagem e tima-se segundo o valor
da factura, e. em falta della, s gundo o valor por que
o eguro foi feito em conformidade I i; e segundo esse
valor o segurador paga a . ua importancia;

1 Cod. COIllIll. br<1z .. <1rt. 7!H.-Corresp. Cod. comlll. POI't.,

2 Cad. com 111. port., § 1~24.

3 lbid., § lâu,

1853.

12
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No caso de cheo'ada a bom porto, achando-R as
faz ndas avariadas em toJo ou em parto arbitrador
expertos detel'minam qual teria sido o cu '\ alar, se tive 
som chegado . em avaria qual é eu valor actual, o
s g'urador paga uma quota do montante do seguro na
propor;âo da diíferença existente entre estes dois vaIare.

Tudo isto é independente da estimação do lucro es
perado, e elle foi s gurado.

o segurador nâo póde em caso algum obrigar o e
gurado a vender os objectos segurado para lhe :fixar o
valor 1. Devendo observar-se na avaliação destes as leis,
usos e costumes commerciaes do logar onde a e timação
tem de fazer-se 2, no Brazil o preço para o calculo é n st
caso o corrente que os mesmos obj ctos, ou faz ndas, s
vendidas fossem ao tempo da entrega, poderiam obter no
mercado, certificado pelos preços corrC'nt s do lagar, ou,
na falta destes, atte~ tado debaixo de juramento por dois
commerciantes acreditados de faz ndas do me mo gen 1'0.

As disposições do Codigo Commercial Brazileiro re
lativas á avaliação e pagamento das avarias particulare
das fazendas são as qu segu m: .

Tratando-se da avaria particular da mel' adoria e
achando-se e -tas estimada na apolic por valor certo, o
calculo do damno faz-s sobr o pr ço que as mercado
ria avariadas alCG1.uçaram no porto da entrega o da ven
da da não avariadas no JDC'smo lagar teri1po, endo de
ignal e pe i e qualidade ou, todas ch garem a aria-
da ...our o prC'ço que outra imilhallto não avariada
alcan;aram ou poderiam alcançar; e a diíft'ren:a, tomada
a propor;=to entre ullla e outl'a:-;, é a ~omma d vida ao
segurado a;

1 Cod. cOlTIm. por·t., § 12 7.-Col'I'c~·p. Cot!o comm. braz., ado i75.
2 llJid .. § 1~28.

;~ Cuu. cumlTI. braz., arl. 718.
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e o valor das ll1 l' adorias se não tiver fixado na
apoli e, a r gra para achar- e a OLDma devida ainda é
a qu acillla fica cou. ignada, comtauto que primeiro se
d termine o valor da mel' adorias não avariadas; o que
e faz accrescentando á importancia das facturas origina s

as despezas ub equentes. E, tomada a diftereoça propor
cional entr o preço por qu se venderam as não avariadas
e as avariada , applica-se a proporção relativa á parte das
fazendas avariadas pelo eu primeiro custo e despeza 1;

Contendo a apolice a clausula de pagar-se avaria por
marcas, volume caixas saccas ou e pecies, cada uma
das partes designadas é considerada como um seguro se
parado para a fórma da liquidação das avarias ainda que
s a parte se ache englobada no valor total do seguro 2;

Qualquer parte da carga, sendo objecto su ceptivel de
avaliação separada que se perca totalmente, ou que por
algum dos ri cos cobertos pela r specti \'Ta apolice fique tão
damnificada qu.e não valha cou a alguma, é indemnisada
pelu egurador como perda total, ainda que relativamente
ao todo ou á carga segura seja parcial, e o valor da
parte perdida ou destruida pelo damno, e ache.no total
do seguro 3;

Se a apolice contem a clausula de pagar avarias como
perda de salvado, a differença para menos do valor fi
xado na apolice que resultar da venda liquida, que os
gen ros avariados produzirem no lagar onde se vender m,
em attenção alg'llma ao prodllcto bruto que tenham no

m rcado do porto do seu destino, é a estimação da avaria 4 ••

A avaria por Sllccessos no mar, até á entrada das
fazendas na alfandega ou nos armazens alfand gado )

1 Coei. ·omm. braz.. al't. ';79.
2 lbiel., al'L 7 O.
3 lbitl., ari. 78I.
1Ibid., al'L. 72.



180 GUIA DO CIDADÃO PORTUGUEZ

para ser attendida para o arbitramento dos dit:eitos fis
caes, deve ser rec1D.llIada: pelo eapitão ou COll, ig'natario
do nano. no acto da de carga do volume ou dentro
d 24 horas depois, quando h.'lj·1. indicios externos; pelo
dono ou consio'natario do \'oll1l11e. em qnalqll r tempo
não havendo indicios ext 1'I10S de m'aria . não e po
dendo prevenir que ella eja anterior ao embarqne do
me mo volume. E' nece sario. além d'i o, que a ver
dade da exposição do capitão e do allogado no reque
rimento do dono ou consignatario seja pro,ada pelo examo
das mercadorias, feito por peritos nomeados pelo inspe
ctor ou administrador do respectivo posto fi. cal e ainda
por outros m ios que est entenda necessarios).

234.- Tanto pelo codigo commercial portug'uez, omo
pelo brazileiro, o segurador não é obriO'ado a pagar mais
de dois terços do custo do concerto das avarias que tiverem
acontecido ao navio segurado por fortnna do mar} comtanto
que o navio fo se estimado na apolice por seu verdadeiro
valor, e os concertos não excedam de tres quartos desse
valor, no dizer de arbitradores expertos..Julgando estes,
porém, que' pelos concertos o valor real do navío e au
gmentaria além do terço da somma qU0 custariam o se
gurador pagará as despezas, abatido o excedente do valor
do navio 2.

Da mesma fórma, excedendo a. despczas a tres quartos
do valor do navio, julga-s0 . te declarado iunavcgavel a
respeito do seguradores; os quaes, neste ca o, são obri
gado , não tendo havido abandono a pagar a mesma
somma segurada, abatendo-se nesta o valor do navio
damnificado ou dos seus fragmentos, conforme o dizer do
arbitrador s expertos ~.

1 De . de]O dc ScL de 1860. art. 520.
2 Cod. comm. ol·az., al't. íiG.-Corl·csp. Cad. coml1l. pOI·t., :lI 30
3 lbid., ad. íTI .-Corrcsp. ]bid. ~ ]831.
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235. rnicl"'cn~i1o do~ fllnccionnl'io consu!nl'cs na. venda. dos nal'ios pOl'llI
guches.-23G. Int'I'VCIl<::io da. allctol'idalic civil bl'azileil'n nas locali
lados onde lIiJo 1m fllnecional'io con.'uitlI'.:- 237. A "ellda p6de sel'
pal'ticular ou em Jeilão: ('1m que casos e obl·iga.tol'ia a vellda. em leilão.
-238. Escl'iptllra de venda: perante quem li celebl'ad;t.-23!J. O navio
POl'tuguez vendido a estrangeiro deixa de sel' portuguez.-2±0. Destino
dos papeis de bordo em caso de venda.-241. Como se iransmitte a
propriedade dos navio. pOl'tugllezes vendidos em paiz estrangeiro.
Fretes do navio vendido: a Cjuem pertellcem.-242. Requisitos neces
sal'ios pal'a que os navios estl'angeiros possam sel' considerados por
tuguezes.-243. NacionaJisação ou embandei"amenw dos navios estran
geiros nos ~onsulados portuguezes. FÓml;l, do l'espectivo processo:
exame da es l'iptura de venda j vistoria; al'Cjlleação; registJoo; imposto
de nacionalisação j fiança ao pagamento do impo to pOl'tuguez de na
cionalisação.-2-!4. Imposto devido ao t!Jesouro brazileil'o pela venda
de navios de qualquer nacionalidade no Imperio. -245. Idem, pela
venda de navio estl'angeiro, que passa a ser brazileiro.-24G. Idem,
sobre a venda dos navios condemnados por innavegaveis ou inlltili
sado .-247. Idem, em caso de permuta. de navios.-2-!8. Isenção do
im posto para a pl'im il'a venda cle navio constr'llido no Brazil.
249. Intel'ven,ão da alf'andega br'aziJeil'a na venda dos navios: até
que ponto, e para que fim elJa tem Jogar.

235.- N l1huma venda de navio POl'tug'uez póde ter
logar fóra de Portllg'al e seus dominios sem que o fllnc
cionario con ulal' do di tricto em que o navio se acha
presida a lIa, verificando primeiro se o capitão ou agente
da venda está devidamente auctorisac1o para a concluir J.

Esta disposição da lei portugueza tem inteira exe
cução no Brazil, vi ·to que a legislação do Impedo ex
pressamente determina que nenhuma venda de embarcação
estrangeira pôde ser feita nos porto brazileiros pelo ca
pitão, ou por outra qualquer pessoa de sua tripulação, ou
por algum outro individuo nacional ou estrangeiro, sem
conhecimento e auctorisação expre sa do funccionario coJ)
sular da respectiva nação, que r!,!sida no logar 2.

1 Reg. cons. POl't., art. lll.
2 Reg. braz. 'cle, 19 de Set. de 1860, art. 6i5.
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] ela .::tu torisaçã do fllnccionario conslllar para a
v nua d navio pOl'tugllez é d vi do o emolumento do 4 ~500

fórte . e p la slla intcrv nç=(o na venda o de um por cento
sobr o producto desta J.

236. -.:. Não ]la-rendo funccionario con u]ar na locali
dade, a venda não póde ffectuar-se sem auctorisação por
despacho, da auetoridad civil da me ma localidade. a qual
só a concede: apr sentando-Ih procuração ou ordem do
proprietario com poderes e peciaes e de tal sort authen
ticada que não admitta. duvida; ou justificando o c::Ipit=to,
perante ella plena e concludentemente, a inna,igabili
dade do navio que pretende vender 2.

237.-A venda pód er feita quer particularmente.
quer em 11asta publica ou leilão; mas a venda cm leilão só
é obrigatoria no caso de cond mnaçào do navio por inna
vigabilidade legitimamente provada on no de abandono
do casco depois do naufragio 3.

238.-Não mudando o navio de nacionalidad ,a s
criptura elo venda pód ser fita na chancellaria consular
portugueza ou nas notcl d qnalquer tabellião publico
brazileiro. Passando. porém. o n.::tvio á bandeira brazil ira,
a C'scriptllr.::t leve spr feita por ta1JC'l1ião local. Em qualqn r
dos ca. s, na C. cl'iIJt!lrJ. tem Ll mencionar-s a allctori
S::lÇÜO para a ,enda.

239.-() navio portuguez, alheado por armador na
cional a um estrangeiro não natnralisado, deixa d s r
portuguez 4.

2-!O.-Qnando o navio pas a a domínio cstrangeiro, o
1'nl1c iOl1ario con IIlar r colll ,ou faz recolher, o do l1)l1C!1-

] Tab. r10~ Pl11ol11l11cntng rOI1$uIUl'cg. n~. 36 e 66.- Dc.p. d 26 (1 Jll-
nlio de ]867 e 3 de JllOho de] (j •

2 Reg. dc lO de SeI. de ]8liO, [ll't • 076 e (j7í.

3 Rc CT • COI1 . P0l'l., arL ]11.
4 Acto dc navegação. ar1. 4' S l' .-Cod. 0111111. pOI'L, S l2\l'i.
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tos e papeis Ele banjo do naYio ycndido. qne pr<...yayam a
sua nacionalidadr. e os rrlIlctte para a secretaria de Bs
tado dos n gocio. e. traugriros, 1ara esta os cn"iar á. da
marinha 1.

No caso de "enda por innavigabilidado ou de alJan,..
dono do asco, o papei de bordo suo tambem recolhi
dos para terem o mesmo destino 2.

241.-A propriedade de navios portuguezes vendidos
em péliz estrangeiro, a estrangeiros, transmitte-se seg'LlIldo
as lei e usos do lagar da venda 3. No ca o d yenda
voluntaria, fita em qualquer lagar e por qualquer ·modo
que seja, a propriedade do navio v ndido transmute-se
com o seus encargos, e salvos os direitos dos credores
privilegiados ~.

A venda pód ser de muitos a um só, ou, 'áce-üe?"sa,
d nm a muitos, e d partes, as im como de navio an
corado no porto ou 'm vi&gem,

Alheando -so o navio em viag' m, pertencem ao com
prador integl'alm nte o. fl'etr.s a vencer na viagem. desde
qu recebeu a ultima carregação; mas os fretes pertencem
ao yendedor, se ao tempo da alheação o navio tiver che
gado ao porto do d stino. Em 11m e outro caso é livre
a couvenção das partes õ.

2-12.-0, naYio e8trangeir ~ ou de onstrucção estran
grira aO con. iderados portnguezes para todos os cffeito~,

sendo comprados por snbditos portug'uE'zes. uma vez qn
est jam pagos o ré' p tivo die itos de tonelao'em ". c
preenchidas as formalidad s J gaes; e, ])r10 ontrario. lião
é ousiu I'aclo ]) rtngnrz um lJavio. ainda mcsUlO de COI)-

1 Reg. cons. POI'1., al'L UI.
2 Jbicl.
3 Cod, comm. POlt., ~ I?91.
4 Ibid., § 1298.
5 Jhid., § 1207.
G Acto le na\"cgação. arl. 3.
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struccão portugueza, cuja propriedade nâo pertença inhü
ramente a portuguezcs ou a estrangeiros n'ltnr.:üisado 1.

A 1 i portugueza exclúe terminantemeute e som ex
cepção alguma os e trangeiros do direito d pos uirom

,navios pOl tugllezes quando declara: que o strang iro
não naturalisado, que adquire por berança ou outro
qualquer titulo gratuito navio portuguez, d \Te al11eal-o
dentro de ::lO dias, sob pena de ser adjudicado ao d 
nunciante; e que se no contracto de compra de navio
estrangeiro adquirido por um portuguez, houver reserva
fraudulenta a favor de estraugeiro não naturalisado des
coberta a fraude, o navio deve ser vendido em leilão e o
pl'oducto applicado ao hospital da marinha.

243,-A nacionalisaçâo ou embanâeZ1"a?nento dos navios
estrangeiros adquiridos por subditos portuguezes em pai
zes estrangeiros tem lagar nas chancellarias do postos
consulares portuguezes dos distrletos r spectivo , seO'undo
as regras e mediante as formalidôdeJ qu- vamos enumerar.

De endo os fUllCcional'ios con ulares ter iu. pecção
nas compras dos 1Iavios estrangeiros, que 110S seu' dis
trictos fizerem qnae 'qner subditos portl1guezes 2, cumpre
lhes examinar se é valida a os riptnra ele COIllpra s gUl1do
a legislação do paiz anel foi feita; s houye quitação
ou l'esalva elos credito privilegiados a qne o navio po::; a
eOIl iderar-se obrigado; qual a 'ua qnalidado e arquea
ção; e se nelle tem occultamcllt parte algum estrang iro.

Para que essas aV0rig'ua_'ões possam ter logar, deve
o comprador requerer o embandeirameuto perante o Junc
ciúnario con ular juntando ao requerimento o traslado
da escrlptura de compra. Examinada e ta e verificado
que o navio estú no caso do passar á nacionalidade por
tl1gu0za, o funcciolJario manda proceder por peritos i

1 Acto de nan'gac;ão. al'ls. 4 e 5.
2 Rl'g. cons. POI'!., art. 112,



NO lMPERlO DO BRAZIL 185

arqueação do navio, as.'im como á vistoria para conhecer
do seu stado de naYlo'abilidad : acto iudi pensaveis,
aquell para se poder proceder {t expeüição do titulo de
propriedad e ao registro do navio, a sim como ao pa
gam nto dos dir itos 1'e pectivos, e este, como é obvio,
para evitar qu emprehenda Yiagem, com risco de vidas
e fazenda, embarcação que não relIDa as necessarias
condições para navegar. A arqueação é feita segundo as
regras prescriptas pela lei portugueza.

Arqueado o navio segue-se a expedição dos docu
mento ou papeis de bordo. e senciaes e indispensaveis,
segundo o acto de naveg'acão, para prova da nacionali-. .
dade do navio; a aber: o titulo de propriedade ou
registro do navio, o passaporte real, e o rolou matricula
da equipao' m.

O registro dos navio omprado a estrangeiros só
pMe er feito no porto de Li boa I, e o pas aporte real é
pa.' ado na m sma 'idade, pelo mini t rio da marinha 2.

Como porém, da d mora na expedição de ses documentos
proviriam prejuizos aos compradore J o consule e. tão
aúctor1l:!ados a fazer o reg) tro pr-ovisorio assim como a
xpcdir pa...apol't s pro~isorio , devendo e tes p;;lpeis er
ub tituiclo pelos definitivos, por dilio ' 'Ileia dos donos

ou capitães dentro Jo prazo de Joz 111 Z'S para os em
bandeiramento. J itos m portos d'aquem do cabo da Boa
Esperan.a e do cabo Horn, e de vinte e quatro meze para
o que nu logar nos portos d'alélll dos m-smos cabos 3.

Verificadas todas as ondi 6es de nacionalidade xigi
das pelo acto ele na\ cga ao, aind.1 as im não podem os

I •

fl1 nceionarlos consl1laro conceder pa aporte provisorios
num reconhecer para neuhull1 effeito, corno portuguezas as

,
1 Acto IC'navegação, :ll't. 13 § unico. - Cot!o comm. port., f( 1318.
2 lbitl., al't. 15.
3 C<lI'Ül do lei de 1-1 de Julbo de 184 , arts. 9. 10 e 13.
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embarcaçãe. strano' iras adquiridas por subdito portugu z
que não tonham pago o competente direito de nacionali
saç=ro, que actualment é de d Z por cento acl-valO1'em.

O direito de nacionalisação deve ser pago na alfan
dega d Li boa. Não ha, porém. incolJveniC'nt m que o
pagamento seja feito nos consulados, devendo o funccio
narios consulares remetter ne t a o á m nciollada al
fandega a somma arre pondent áquelle dir ito.

Pôde tambem prestar-se porante os con ulados fiança
ao pagamento do direito de nacionalisação mas o termo
de fiança ·ó póde supprir provisoriamente, por um t mpo
limitado, a condição do pagam nto efD ctivo.

Réconh cidas as formalidades que ficam descriptas
concedido o passaporte provisorio e feito o r gistro pro
visorio, os navios estão nacionalisados ou embanrleimclos, e
gozam drsdQ logo das franquias e vantag n que os tra
tados em vigor entre Portugal e as pot ncias estrang ira,
e o direito das gentes, garantem á marinha mercante por
tugue7.a.

244.-A transferencia de dominio de navio qnalqueJ'
que sC'ja a sua origem, nacionalidade. d nominaçJo. 10Íc'l.ção
011 mprego, effeetuada no Braúl. e tá. Iljeita ao impo. to
brazileiro de 5 % obro o pr ço da compra e venda. ão
ullHos todos os contractos d transf r ncias, quando das
respectivas escripturas nilo conste o pagamento dest
imposto 1.

245.-Da embarcação estrangoira que passa a ser bra
zilnira, arr cada o fisco do Imperio o imposto d 15 % ael
val'J1'em. Sâo. porém, isentos elo imposto de transmi são,
os barcos a vapor, destinados ao serviço d companhia cl
navega. ão auctorisaclas por lei e coutractos no Imporio,
sejam ou não construidos em estaleiros brazilciros 2.

1 R g. de ]!J de Set. de 1 60. arl . 6il e 6i3.
2 Reg. de 11 de Ab. de 1 i4, art. 9.
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246.-0s navios estrangeiros. ou seus casco. COD

c1emnados por inmtyegay is. ou reputado como inutilisa
dos, s ndo yendidos com todas a S11as pertenças ou em

11a por junto ou em lotes. ainda m smo para erern
de. mancl1ados. estão obrigados ao pagamento do re 
pectivo impu to. Ficam. porém. ujeito ao direito de con
sumo unicamente quando antes de sua venda são effe
ctiyamente de mancl1ados. as suas parte pertença ou
material v ndidos por junto ou m lote J.

247.-1\0 ca o de p rmuta da propriedade de navio
o imposto de transmi ão r caho sobre o .ore. o de cada
navio m s parado 2.

248.-E Lenta do imposto de tran mi ão de pro
priedade a primeira yenda. ou acto equivalente, de e111
barcaçclo COIl truida m estaleiro brazileiro 3.

249.-E' ü)di pen awl que a auctori a)lo con ular,
o'u, na falta desta, a da compet~J)te 3U toridade ivil bra
zileira (2. 6) para se eiD ctuar a Tenda eja apr entada
na repartiJio fiscal em que se deve fazer o pao'amputo
do impo to d transferencia de domioio. afim de ser
n lia a" rbado o me'. mo p;1gamento; e em a apn' cu
taJiO da . criptura de ompra e o pre nchimento dR
mai formalidade'. nem o na"io p6de matri 111<1r-s amo
brazil iro, q11.:mdo o comprador é lJrazil iro. nem admit
tir-se a d. pacho d sahida m nome do novo comprador.
qnanclo e te estrangeiro .1.

I Re~. de lP u et. de 160. art. 6 L
2 lbid., art. GSO.

Reg. d 1l de Ah. de 1. II. ar(. I.
4 Reg. de 19 de et. de 1 '0. arl. 61fl •



CAPIrrULO IX

DA LEGISLAnIo CRIMINAL APPLTCAVEL AOS
"SUBDITOS PORTUGUEZE NO BRAZIL

§ 1. o

DOS S BDITOS PORTUGUEZES PERANTE A LEGISLAÇÃO CRIMINAL

PORTUGUEZA

250. Caso. m q ue o' portuO"uezes no BI'azi] e 'tão sujeitos á lei penal
pOI'tugueza. Formalidades prccí as para a applicação ele ta lei.
251. Ex(r,ldicl'ío dos pOI'tugueze~ que comettel'am crimes em Portugal.
Regras g raes para a extradição. Ex epçõe .-252. Crime. a re peito
elos quaes tem lugal' a extradição.--253. Requisitos e fOl'maJidades I al'a
a concessão ela extradição.-~51. Despezas ela ex(raelição: a cargo de
quem flcam.-255, Extl'aeliç.ão elos reos do crime ele falsificação de
moeda e papcis ele cl'edito: disposições da convenção especial qu
regc a materia.-25G. Inquirição ele testcmunhas ausentes no Brazil.
257. Cousidel'<l(;ües geraes.

250.-0s subditos portuguezes residentes ou viaj<:tndo
no Brazil ou em qualquer outro paiz estrangeiro, consor
vam- se sujeitos á lei penal portug'ueza, nos casos e pre
cedendo as formaliçlades que vamos enumer<:tr I.

1. o Quando os crimes são commettidos a bordo d
navio de guerra portuguez. Esta disposição baseia-se em

1 C. de Lei ele 1 de Jltlho de 1 6



NO IMPERIO DO BRAZIL 189

que, segundo o uso das nações, os navios de guerra gozam
da exterritorjalidade, quaesquer qne sejam as ao'uas em
que se encontr m, sendo consid rados como urna porçâo
do tel'ritorio da nação a que pertencem;

2. o Quando os crimes ou delictos são commettidos
a bordo de navio mercante portuguez, entre gente da tri
pulação sómente, e não houverem perturbado a tranqniJ
lidade do porto; isto é, se não bou,or grito de soccorl'o,
ou não for reclamada por alguem d - bordo, ou de fóra,
a intervenção da policia local para apasiguar a de, ordem
ou prender os d linquentes.

3. o Quando os crin1P.s commettidos em paiz estrang;ei
1'0 são: contra a segurança interior ou exterior do Estado,
de falsificaç~o ele sellos publlc0S, de moedas portnguezas,
de papeis de credito publico ou de notas do banco por
tuguez de companhias ou de estabelecimentos 1 gD.lmente
auctorisados para a 'emiss=to das mesmas notas. E' porém,
indisp 11 av 1, para que a applicação da lei penal pOl'tu
gueza tenha lagar, que os criminosos não tenbam sido
julg'ados no paiz onde delinquiram.

4.° Quando a respeito de qualquer outro crime ou
delicto, commettido por portuguez em paiz estrangeiro,
se v rificam os st;lguintes requisitos: ser o criminoso ou
delinquente encontrado em Portug'al; ser o facto de que
é accusado qualificado de crime ou delicto, tambem pela
legislação do paiz onde foi praticado; e não ter sido jul
gado nesse paiz. Se a estes delictos são applicaveis penas
correccionaes tão sámente o ministerio publico não póde

~

promover a formação e julgamento ào respectivo processo
svm que haja queixa da parte offendida ou participação
official da auctoridade do paiz onde o delictos foram
commettidos.

S o criminoso ou delinquente, havendo sido con
demnado no paiz estrangeiro onde c0mmetteu o crime ou

()\
\
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delieto, se tiver subtráhido ao cumprimento de toda a
pena ou de parte delta, forma-se novo proc s o p rante
o tribunaes portuguezes, os quacs, no caso de julgarem
provado o crlm ou d lieto, lh appli am a pena corres
pondente pela leg'islação portugueza, 1 vando em conta ao
réo a parte que já tiver cULDprido naquelle paiz.

Para a formacão do proca so são competentes, na
falta de outros 1 m ntos para determinar o domicilio do
réo, 6s juizes dos districto~ criminaes da comarca de Lis
boa, que julgam por turno.

251.-Quanto aos crimes commettidos em Portugal por
subditos portuguezes que s refugiam no Brazil é-lhes
applicavel o tratado de extradição vigente entr os dous
paizes I, por meio do qual se estipulou que os accusados ou
réos de certos crimes encontrados no Brazil, sejam entr 
gues a Portugal e vice-versa; sendo nisto que consiste
a extradição.

Cumpre advertir que n'esse tratado os dous gov rno
exceptuaram da extradição os proprios subditos, conforman
do-se á regra geralmente estabelecida para convenios
internacionaes d'esta natureza. Em virtude d ssa excep
ção, nem um portuguez refugiado em Portugal póde ser
entregue á justiça brazileira, nem um brazileiro refugiado
no Brazil o póde ser á ju tiça portugueza.

O tratado contém além d'esta outra excepção que
diz respeito aos ubditos de ambos os paiz s que se ti
verem naturalisado antes da p rpetração do crime.

Os individuos pronunciados ou condemnado por cri
mes aos quaes, conforme a 1 gislação da nação reclamante,
corresponde a pena de moI' ,sómente são entregu s com
a clausula de que essa pena lhes será comll1utada. Portugal
se honra de haver sido a prim ira nação que in riu

1 Conv. de 10 de Junho de 1872.
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e ta clausula, súze qua non, nos tratados de extradição
qu tem celebrado.

A cs.tradi.iIo não se concede quando egundo o prin
cipio g'eraes da legislação penal vigento em qualquer dos
paizes ao delicto consurnmado ou frustrado só corres
ponde pena correccional.

Tão pouco se COllC do em caso algum a extradição
por rim s politico ou por factos connexos com lles, nem
quando, egundo a lei do paiz em que o réo está refu
giado, s a ha pr cripta a pena ou acção criminal.

A extradição em n nhum ca o tem logar quando
:r: la I gi lação do paiz em qu o delinquente se asilar,
houver prescripto a ac.ào ou a pena imposta ao crime
de que for accu. ado.

2 2.-_ extradi.ão só póde ter logar achando-se o
réo pronunciado ou condemnado como auetor ou cumplice
dos crim eguintes :

1. o Homicidio voluntario con ummado ou frustrado,
compr hendendo o parricidio, o nvenenamento e o infan
ticidio ;

2. o tentativa de qualquer dos crimes especificados
no precedente numero;

3. o Ferimento voluntarios, de que re ultar a morte,
em intenção d a dar, privação ou de truição, corta

mento ou mutilação e inhabilitação de algum membro
ou olgão do corpo, d formidade, grave incommodo de
saud , enf rmidade e incapacidade de trabalhar por mai
de 30 dia ;

4. o Estupro, rapto qualquer outro attentado ao
pudor uma vez que se dê a circumstancia de viol ncia;

5. o U 'urpação do tado civil, polygamia matri-
monio supposto;

6. o Oc ultação, subtrac.ão ou substituição de menore }
reduc.ão do pc soa livre á escravidão;
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7. 0 Roubo;
8. o Fog'o posto, incendio voluntario. damnos nos ca

millbos de ferro, de que. resulte ou possa resultar pe
rigo de vida;

9. o Peculato ou malversa.)To d- dinheiros pnbli os,
estellionato, abuso de confiança, ou subtracção de dinheiros,
fundos, documentos e qnacsqller titLüos de propriedade
publica ou particular, por pessoas a cuja gl.lard.:t c tcjllm
confiados ou que sejam associada' ou mpreg'adas 110 es
tabelecimento cm que o crime for C0I11111 \ttido ;

10. o F.:tbrko, importaçi1o venda c uso de instrumentos
com o fim de fa:ter moeda falsa . .:tpolices ou quae8qner
outros titulas de diyicla publica, notas de bancos ou qnaes
quer papeis dos quc circulam como se 1'08 'cm moeda;
falsificação' de diplomas e documentos offi.ciaes, s 110s
estampilhas do correio, carimbo cunhas e quae quer outros
sellos do estado'; uso, importação e venda cl' 'ssrs obj 'etos
falsificados; falsificaçHo de es riptnra pub] icas ou parti
culares, letras' de ca.mbio e outros titulas de commercio,
e o uso d'esses papeis falsificados;

11. o Quebra frau dlllenta ;
12. o Testemunho falso ou pcrjurio m mat ria cri

miuol;
13. o Barataria e pirataria, compr hendido o facto de

alguem apossar-se do navio de cuja -quipa.gem fizer pa.rte,
por meio de fraude ou violencia contra o capitão ou quem
o substituir; abandono da emharcação f6ra dos casos pre
vistos na lei.

253.-A extradição s6 pôde veri.ficar-se em virtnele ele
pedido elo governo respectivo, por via eliplornatica, s-ndo
indispensavel a aprcsentacão de um traslado do despacho
de pronuncia ou de se;ltença condemnatori~, extrahido
dos autos, salvo nos casos urgentes em que, firmando-se
em sentença despacho de pronuncia on mandado de pri-
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são xpedido contra o réo, pôde-se pelo telegrapho ou por
qualqu r outro meio pedir e alcançar a prisão do condem
nado ou accusado, com a condição, porém, de apresentar
com a possivel brp.vidade os documentos inyocados no pe
dido.

Se dentro do prazo de tres mezes, contados do dia
em que o cond mnado ou pronunciado é po to á disposi
oão do agente diplomatico, ste não o remette para o
Estado reclamante, dá-se a liberdade ao condemnado ou
pronunciado, que não pôde er novamente preso pelo
mesmo motivo.

A xtradição não fica suspensa por impedir o cum
primento de obrigaçõ s contrahidas pelo individuo recla
mado para com pessoa particulares. Estas, porém, podem
sustentar s us direitos perante as auctorilOO.des compe
tentes.

Os portuguez s reclamado que e acham em proce so
por rimes comm ttidos no Brazil, não podem ser en
tregue á ju tiça portugueza senão depois do julgamento
definitivo, e no ca o de condemnação, as im co~o no
d já starem cond mnado ao tempo da reclamação, de
pois de cumprida a pena que lhes haja ido imposta. '

Os objectos subtrahidos ou encontrados em poder dos
réos as im como os instrumentos e utensilios de que se
tenham servido para a perpetração do crime, ~ qualquer
outra prova de couvicção, quer se realise a extradição,
ql.ler sta não cheg'ue a eífectIJar-se por morte ou fuga
dos culpado são mpr entregues, resalvados todavia o
direito de t rc iro sobr aquelles objecto , os quaes ão
devolvidos, sem despeza alguma, d pois de termin do o
processo.

254.-As despezas com a prisão, custodia, sustento e
transporte dos individuas cuja extradição é coucedida,
assim como os gastos com a remessa dos objectos que te

13
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nham serl ido para a perpetração do crime, e sirvam de
prova de con'i"icção ficam a cargo dos dois govemos nos
limites dos seus respectivos territorios; mas as despezas
com a manutenção e transporte por mal' entre o Brél.zil
o Portugal corre por conJ.n. do governo que roclama a ox
tr.1dic-o.

2iJ5.-Pam a extradição dos réos do crime de falsifi
C.1gi'lQ de moedn. pn.pcis do credito rege a convenção cele
br.1dn. entre Portugal o o Brazil m 12 de hn iro de 1855.

Nos termos d'estn. convenção, todo aquoU que com
mette e::n territorio portuguez algum dos crimes declarados
nos .:trtigos 206 a 211 do codigo penn.l portuguez falsifi
cn.nào mooda met.:lUicn. que tenhn. curso legal no Brazil,
passando ou introduzindo moeda Jssim ralsificada, ou ex
pondo-a á "\ Jnda, é punido segundo aE regras e com as
penas estabelecid.'ls para tacs crimes nos referidos artigos
relativos á falsificação de moeda m tallica portugueza;
o as penas impostls no Jrtigo 21,5 do mesmo codigo ao q1le
falsifica qualquer titulo ao portado!', auctori ado 1)01' lei,
o ao quü faz uso d'cssc titnlo falsificado, ou o introduz no
territorio portuguez, são extensivas aos falsificadores de
l)apcl-moeda, notas do banco" bilhotcs do thesoul'o ou
ql.1aesquer outros titulas auctorisados por lei brazileira,
tissim corno aos introductor s e passadores de taes titulas
assim falsificados. As penas .'llludidas são, conforme os
casos: trabalhos publicas por todà 11 vida ou tempora
rios, prisão maior tempomria com trabalho, prisão correc
cional, ou multa.

Reciprocamente, todo aqueDe que no tel'ritorio do
Brazil commette a r speito da moeda que tem curso le
gal em Portugal, ou de titulo ao portador, auctorisados
por lei portugueza, algum dos crimes acima numerados,
é punido segundo as regras e com penas que as leis do Bra
zil estabelec m para a punição d:esses crimes, commettidos
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a re>:peito de moeda que tenha curso legal no Brazil, e
do papel-moeda notas de banco bilhetes do the'souro,
ou quaesquer outros titulos auctorisados por lei brazi
loira. As penas são de galés perpetuas ou temporarias na
ilha de Fernando de Noronha, e multa. .'

Segundo esta convenção, a extradição dos réos do
crime de fal ificação ue mo da e papeis de credito é
reciprocamente concedida: lo, se o criminoso pertence
ao paiz cujo governo fizer a reclamação; 2 0 , se o cri
minoso é reclamado pelo agente diplomatico do paiz em
que tiver ido commettido o delicto. Da mesma forma que
na convenção c lebrada para a extradição de réos de
outros crimes, é tambem indispensavel nesta que a re
clamação diplomatica seja acompanhada do traslado da
s nt nça condomnatoria, ou do despacho de pronuncia, ou
mesmo de uma ordem emanada da auctoridade competente,
expedida em conformidade da legislação respectiva com a
designação dos facto impntados das disposições penaes
que lhe correspondam e dos signa s pe soaes dos réos,
afim de se facilitar a sua busca e captura; mas n este caso
a prisão ou det nção n10 póde subsistir além de oito
meze, dentro dos quae por parte do governo recla
mant , deve ser apresentada a sentença condemnatoria ou
o d pacho de pronuncia, para se eífectuar a extradição;
e, na falta de tal apresentação, o réu é posto em liber~

dade.
25G. - Quando no seguime'nto de uma causa crime

em Portugal se torna neces ario o depoimento de teste
munhas residentes no Brazil, ou vice-versa, envia-se para
es e fim, por via diplomatica, carta de inquiri~:ão, a qual
é cumprida, obs rvando.-se as leis do E tado onde as tes
temunhas foram inqtúridas.

257.-Do que plecede resulta: lo, que os portl1gl1E'zes
que commettem algum crimo a bordo de navio de guerra

\l
\
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portuguez, navegando ou surto nas aguas ü'rritoriae do
Brazil, ou a bordo de navio mercante portuguez. tambem
nas mesmas aguas, se n'este caso o crime afi'ccta unica
mente a gente da tripulação sem perturbar a tranquilli
dade do porto,., ou que, ainda m smo no territorio brazi
leiro, praticam algum acto criminoso contra as instiuiçõcs
portuguezas ou os intere ses geraes'da nação, .ficam su
geitos á lei criminal portugueza em certas e determinadas
circuillstancias, e prec dendo o requisitos e formalidades
legaes, quando são encontrados em Portugal, onde são
processados e julgados pelos tribunaes por promoção do
ministerio publico ou da parte offondida, conforme o caso
e a natureza dos crimes ou delictos (?-O); 2 0 , qu os por
tuguezes que commetteram em Portug'al algum dos rim s

,designados no tratado geral de extradição com o Brazil,
ou no especial para os, crimes d moeda falsa, sendo n
contrados no Imperio, podem ser extraditados e entr gu s
á justiça portugueza nos casos e mediante as formalidad s
legaes (251-255); 30 , que não pod m ser extraditados e
entregues á justiça brazileira, em virtude do principio con
signado em todas as convenções de xtradição, de não
entregar nenhuma nação os seus proprios subdito . As dis
posições que regem a materia, e que são o assumpto deste
paragrapho, ao passo que respeitam o principio da sob ra
nia territorial, satisfazom o preceito d moral univer al que
exige a repressão e castigo dos crimes que mais grave e
perigosamente offendem a sociedade, qualquer que seja o
logar onde foram commettidos. Ellas figuram na legislação
dos paizes mQis cultos, sendo hoj rarissimos os que não
tenham celebrado convencões de extradicão para obstar á

" "

impunidade dos crim-s contra o direito de existencia, a
liberdade individual, a propriedade, os interosses geraes
da nação e Q liberdade dos mares.
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§ 20

197

DOS SUBDITOS PORTUGUEZES PERANTE A LEGISLAÇÃO CRIMINAL

BRAZILEIRA.

25 Dos crimes commetticlos por portu"uezes DO Bl'aziI. - 259. Idem,
fÓI'a do Brazil contra ub litos brazileiros ou as instituições do Im
perio. - 260. Da prisão em geral. - 26l. PJ'isão em flagrante. _
26:2. ~Iancla(lo. de pl'i.'ão: seus requisitos e modo de os executar. _
263. Da fiança cm geral. - 264. Fiança provisol'ia. - 265. Fiança
definitiva. - 2G6. Do habeas-cm'l'us: em que ca os se requer e con
cede i seus etJeitos. - 267. Cla ificação dos crimes: quaes são os
publi os, os pal·ti 'ulal'es e os policiaes. - 268. Crimes em cujo jul
"amento interyem o jUl'Y : excepções. - 269. Da queixa. - 270. Da
denuncia. - 271. Do corpo de delicto. - 272. Do inquerito poli
ciaI : sua forma e s us effeiios. - 273. Do ummario da culpa: tes
tem unha ; intel'rogatorio do réu; libello accusatoJ·io. - 274. Pro
nuncia: eus etreitos. - 275. Julga",eJlio em sessão do jury. - 276.
JulO'amento dos crimes em que não intervem o jury. - 2i7. Dos
recursos. em "eral. - 278. Recur o propriamente dito. - 279. Ap
pellação: seus efreitos. - :2 O. Protesto por novo julgamento. - 281.
Recurso de revi ta. - 2 2. Da prescl'il ção. - 283. Processo policial
do. vadios, mendigos. ebrios e prostitutas; termos de bem viver. -284.
Termos de eguraur:a. - 2 5. Proce so dos termos de segurança e
de bem viyer. - 286. Dfts penas dos crimes.

25 .-0 portuguezes que praticam no Brazil quaes
qUI' actos qualificados como crimes pela lei brazileira,
por elles re pondem perante a justiça do paiz como os
demais shangeiros, incorrendo nas respectivas penalida
de com s fossem nacionaes, e como estes estão sujeitos a
todas as lei~ vio'entes fi materia de prisão, fiança, pro
c so, julgamento recursos cumprimento de pena e prflS
crip_ão assim como aos regulamentos policiaes que asse
guram a ob rvancia dos bons costumes, a tranquillidade
publica, e a paz das familias. Adiante tratamos resumida
mente das di posiçõ s mai.s es enciaes sobre o assumpto.

259.-0s portuguezes. assim como quaesquer outros
estrangeiros que f6ra do Imperio, perpetram crimes con
tra a ind pendencia, integridade e dignidade do Brazil,
contra a Constituição do Imperio, a sua f6rma de governo
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e o chefe do E tado, assim como de moeda falsa e falsi
ficação de titulos publicas ou bilh tes de bauco aueto
risadas pelo gov mo, podem ser processados por esses
crimes e punidos segundo as leis criminaes brazil iras,
quando venham ào territorio brazileiro expre amente ou
por extradição obtida para esse fim I.

OS estrangeiros que, em paiz estrang'eil o, perpetram
contra lJrazileiros os crimes de fal idade, pel'jurio, e
teilionato ou qualquer crime inafiançavel uma vez que
preceda queixa ou denuncia, nos termos das 1 is do 1m··
perio, e vêm ao Brazil, são entr gues por extradição,
s8ndo reclamados, ou expnlsos do territorio lJrazilcil'o, ou
punidos conforme a lei brazileira; mas neste ultimo ca o
é preciso que preceda queixa ou d nun ia, que as 1 is
do paiz do delinquente estabeleçam punição em caso e
melhante para estrangeiros 2. endo todos es crirn s
puuiveis pelo codigo penal portuguez, segu -se que sta
disposição é applicavel aos portugLlezes no Brazil.

O procedimento criminal nestes ca os não imped o
uso da acção civil, que póde s r intentada para satisf.:l
çiro do damno resultante de qualquer delicto commettido
em paiz estrangeiro por qualquer individuo nacional ou
estrangeiro residente no Imperio 3.

Não tem lagar a imposio·ão d pena n m o proc€s. o
e julgamento dos estrangeiros que cm paiz e trangeiro já
tenh.:lm sido absolvidos, punidos ou perdoados pelo n:e mo
crime. Cessa tambcm todo o procedimento, ainda quando
começado, logo que se reconheça que O crime ou p na tá
prescripto, segundo a lei n"\ais favorave.l ou do Brazil ou.
do Estado estrangeiro em que eUe podia l' punido 4.

1 Lei de 4 de Ag. de 1875.
2 Ibid .• arís. 3·,4.· e 5·.
3 Ibid., art. 7·.
4 1bid., art. 8·.
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Fóra dos caso. enumerados são incomp~tentes os tl'i
l)unaes brazileiros para conhecee dos crimes commettidoB
por strangeiros fóra do Imperio, ou a bordo dos navios
estrang iras fóm das ag;uas territoriaes do Br:1Zil; e,
quando em casos taes algum processo se org.:mise e
pass- a ser submettido á decisão do jury, o juiz de
direito pre idente deve devolver o processo á auctorid.1de
que o formou com declaração dos motivos de nullidade,
que vedam a sua ult rior decisão e andamento, o o réG
, po to á disposição do respectivo chefe de policia, que
o entrega cabendo no caso, ao funccionario consular da
na"ão a que elle pertence I.

260.-1'\ Constituição do Imperio estatúe em seu arti...:
go 179';:3 8 0 que ninguem póde ser pre o sem culpa forma~

da, exc pto no casos declarados na lei, que são: lo, o de
ser encontrado com mettendo algum delicto; 2 0 , o de se
achar indiciado m crime em que lJão tenha logar fiança.

A peisão pr ventiva, com rolação aos crimes que nirQ
admittem fiança' ó póde ter lagar antes da culpa for
mada 2:

1. o No a o d flagrante delieto;
2. 0 duas te t munhas juram d scienciacel'ta;
3. o Hav ndo docu m ntos que peov m indicias véhe~

rn nt contra o culpado;
4. o Se o culpado conf ssa O· crime.
261.-Qualquer anctoridad ,ou mesmo pessoa do povo

pód prend r ou fazer pr nder sem' ord lU es ripta qual
quer individuo ucontrado em flagrante delicto. Fóra destG
caso só se pôd pr nder. ou mandar prender por ordem
-scripta, pas ada em fórma legal 3.

Flagrante d lieto é aquelle que na a..;tualidade se está

1 Alv. de 23 de Junho de 1845.
2 Lei de 20 de Set. de 1 71, art. 13, § 2'.
3 Reg. de 31 de Jan. de 1842. art. 114, e Cod. do PI'OC. art.131
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commettendo, OU acabou de commetter-se. sendo o réo
ainda accompanhado pelo clamor publico, ou por pe soas
que o perseguem, ou estando ainda com as armas, ins
trumentos ou effeitos do crime em acto successivo I.

O preso em flagrante deve ser logo conduzido á pre
sença do juiz e por elle interrogado sobre as accu ações
que lhe fazem o conductor e as testemunhas lavrando-se
termo, por todos assignado; e quando resulta do intel'
rogatorio suspeita contra o conduzido o juiz o manda pôr
em custodia segura, excepto no caso de se poder livrar
solto, ou admittir fiança, e elle a d r 2.

Se o delinquente, apanhado em flagrante, não quer
obedecer á ordem de prisão, procede-se a auto de re
sistencia ou desobediencia. Todo aquelle quo tira o preso
da mão do particular que o capturou em flagrante, pra
tica um crime publico, como s o tirasse do poder, da
justiça; porquanto todo o cidadão em tal caso é official
publico em virtude da lei.

Ião havendo auctoridade no lagar' em que se effe
ctúa a prisão em flagrante, o conductor deve apre ontar
o réu áquella que fica mais proxima,. sendo compet ntes
para lavrar o auto os chefes de policia juizes d direito
e seus substitutos, juizes municipaes e seus substitutos,
juizes de paz, delegados e subdelegados de poli ia. Na
falta do escrivão, serve para lavrar o anta, qualquer
pessoa ali mesmo designada e juramentada.

A prisão em flagrante tambem póde ter logar em rela
ção aos crimes do art. 12 § 7o do codigo do processo ou
chamado policiaes (267); mas n.este caso, depois de obser
vadas as já menciouadas formalidades legaes, o preso não
póde ser recolhido á cadeia senão quando é vagabundo e
s~m domicilio, considerando-se como vagabundos os que,

1 Cod. llo PI'O . crim .. art. 131.
2 Ibicl., arts. 132 e·133.
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não tendo domicilio certo não têm habitualmente profls ão
ou ofticio. nem renda, nem meio conhecido de subsistencia;
e con ideram- e sem domicilio certo os que não mo tram
ter fixado em alguma parte do Imperio a sua habitação
ordinaria ou permanente, ou não estão .assalariados ou
aggreg'ados a alguma pessoa d familia.

262.-0 mandado de prisão, para ser legitimo, deye ter
sido d cretado por auctoridade competente; ser escripto
p lo escrivão e as ignado pelo juiz; designar o indiüduo
qu tem de ser preso pelo seu nome ou pelo signaes ca
racteristicos que o facam onbecido ao official' declarar o
crime' e er dirigido ao official de ju tiça 1. Deve ser pas
sado em duplicado. e o official que o executa ntrega ao
pre o, logo depois de efi'ectuada a prisão, um dos exem
plares. menrionando o dia, ora e lugar em que a realisou
e exige que elle lhe declare no acto haver recebido esse
exemplar. Se o pre o e recusa a esta formalidade, lavra
se auto assigl1ado por duas testemunhas. f' se mesmo
exemplar do mandado o carcereiro passa recibo da entre
ga do pr!' o, com declar çiIo do dia e hora 2._ Se o crime
é afian avel, o mandado deye declarar o valor da fiança 3

a que fica ujeito o réu, sem o que não é exequiyel.
O exemplar do' mandado d prisão entregue ao réu

equivale á nota de culpa de que trata o § 8° do art. 179
da Constituição do Irnperio 4.

Os mandados de prisiXo são exequiveis dentro do
lagar da jnri dição do juiz que o emitte. E tando o
delinquent m dIverso districto, ~xppde- precataria ao
juiz re pectivo, que a manda cumprir õ. No entretanto

1 Cod. do pl'OC. crim .. art. 176.
2 L i de 20 de et. de 1871. art. 13.
3 1bi l.. art. 14. § 5' .
4 Of'c. de 22 de Tal". de 1 71, al't. 28.
5 Cad. do pl'OC crim., art. 177 e. eg., e De . de 22 de Nov. de 1871,

arts. 28 e 29.
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as auctoridad s policiae e os jnize de paz devem fazer
prender os indiciados culpados de crimes inaflançaveis,
descobertos em sens di tricto sempre que tenham co
nhecimento de que, pela auetoridade comp tente para a
punição da culpa, foi ordenada ssa captura, ou porque
recebessem directa requisição ou por ser de notoriedade
publica que o juiz formador da culpa a exp dia.

Não póde ser ordenada ou r quisitada a prisão de
réu não pronun iado quando haja d corrido um anno
depois da perpetração do crime.

A auctoridad policial, ou o juiz de paz, póde orde
nar a pris~o do culpado de crime inafianÇcwel, na falta
do mandado da auctoridade formadora da culpa: se para
isso tiyer recebido requisição da auctoridade comp tente,
ou se for notaria a expedição de ordem regular para a
captura; devendo porém o preso ser levado immediata
mente á presença da cornpetent auctoridade judiciaria
para delle dispor.

A prisão pód ser feita em qnalquer dia unI dia
santo ou domingo, ou mesmo de noite om as formali
dades, porém, pre criptas nas leis, egundo as circum tan
cias de tempo e lagar; a saber:

O officiaI de justiça encarregado de executar o man
dado deve faz r-se conhecer ao réu, apresentar-lhe o
mandado, e intimal-o para qu o acompanhe. Desempe
nhados est s r-quisitos, entende-se feita a pri ão COO1

tanto que se possa. rasoavelmente crer qu o r u viu e
ouviu o officiaI.

Se o réu se mett em algu ma casa o xecutor in ~

tima ao dono, ou inquilino d ella para que o entregue,
mostranelo-Ihe a ordem de prisão, e faz ndo-se bem co
nhecer. Não sendo logo obedecido, toma duas testemu
nhas, e, sendo de dia, ntra á força na casa arromban
do as portas. se for preciso. Sendo de noute, o executor,



NO IMPERIO DO BRAZIL 203

o réus se livram soltos. exceptuan
são ao-abundo ou não têm domici-o

depois de intimar o dono ou inquilino, á vista das tes
temunhas toma todas as sahidas e proclama tI' s vezes
incommunicavol a ca a. e immediatamento quo amanheça,
arromba as portas o tira o réu. Todas e ta. diligencias
dovem ser fitas perante duas testemunhas que assignam
o auto que dellas lavra o otficial do justiça.

O morador de uma casa que se nega á entrega de
um criwinoso que nella se acoutar, é le\ado á presença
do juiz para cr processado p lo rime de re i tencia,

O preso não d ve ser onduzido com ferro , alge
ma ou cordas, salvo o caso extremo de seO'Ul'ança. O con
ductor que não justifica e te caso, além das penas em que
incorre, multado na quantia de IO::i> a 50"000 pela aucto
ridade a quem o pre o é apresentado.

Ião obedecendo o réo á prisão, ou procurando eva
dir-se, o otficial de ju ti.a tem dir ito de empregar o
gTáo de for. a ncc s aria para eifectuar a prisão e em
ca odre i 'tencia. de usar da armas que entender ne
ce aria para sua defeza c repellir a oppo ição; e em tal
onjunctura o f rim 'nto ou mort do réu é ju tificavel,

Irovando-se que do outra maneira corria ri co a exi ~

tencia do xecutol'.

63.-A fiança provisoria ou definitiva, não é precisa
no crim s a qu não corre ponde pena maior que a de
multa até m mil réis. prisão. d gTedo ou de terro até seis
mez , om multa c 1'1' pondÉmte á met,ade deste tempo.
ou em ella, trcs mezes d ca a de carl' cção ou de otfi
cina publicas.

Nestes crim
do por m, os qu
lio 1 (261).

1 Cod. do proc. crim. art, 100, e Reg. de 31 de Jan. de 1 42 arts. 29U
e 300.
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São crimes inafiancaveis 1 aquelles a que corres
ponde como ma1..imo d pena: 1° I morte natural; 2°,
galés; 3°, seis annos de pri Jo com trabalbo; 4°, oito
annos de prisão simpl s; 5°, vinte annos de dogTedo.
Convém advertir que, nos crimes de tentativa e cumplici
dade, esta disposição da lei s' é applicavel quando a pena
do crime, feito o desconto legal da 3a part se compre
hende nas m ncionadas penalidad s.

São tambem inafiançaveis: os crimes de conspira
ção; opposição á ex cução das ordens legaes da aucto
ridade comp tentes, quando dessa opposíção resulte não
se efl'ectuar a diligencia ordenada. ou so:tfl'erem os of
fida s encarregados da execução alguma offensa pbysica
da parte dos resi tentec::' arrombamento em cadêa por
onde fuja ou pos a fugir o pre!':o; e arrombamento ou aco
mettimC'nto de qualquer pri ão com força para maltratar
os pr os. Tão ponco tem logar a fiança na tentativa e
na cumplicidade do crime de roubo.

Tem logar a fiança nos crimes que a lei não xceptúa
como inafiançaveis. Os réus destes crimes, prestando fiança
idonea. podem livrar-se soltos e não são cons rvados na
pris:'o se nella já estiverem.

26-1.-A fiança provisoria tem lagar nos mesmos casos
em que se dá a definitiva. Seus eft'citos duram por O dias,
e por mais tantos outros quantos sejam necessarios para que
o réu pos a apresentar-se 'ante o juiz competente para pr s
tal' a fian.a definitiva, computados na razão de quatl'o le
guas por dia 2.

A concessão da fiança provisoria é regulada pela ta
bella seguinte 3:

1 Cad. do pro . erim. art. 101, e Reg. de 31 de Jan. de 1842, art. 301.
2 Lei de 20 de Setem bro cle 1871. art. 14 e seu §§.
3 Dee. de 22 de Novembro de 1871, arts. 30 a 37.
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Te.·.-nos Penas------ - ----- -
PRISÃO P\{IsÃo DEGREDO

~1I:-;1~1O IúAXI:IlO
POR ~IE:-;OS DE

COIú 1·R.\BALIIo POR OU DESTEKRO POR
ME:-;OS DE IúE.·OS DE

100 000 1:500u OOO 1 anno 9 mezes 2 annos e 6 mezes
200~000 3:000 IlOO .,

" 1 anno e 6 " 5 "3008000 4:50u8000 3 " 2 " 3 " 7 " '6 "400;;000 5:000;000 4 " 3 " 10 "5008000 6:500ljOOO 5 " 3 " 9 " 12 " 6 "00011000 8:0001'000 6 " 4 " 6 " 15 "700 000 9:500;000 7 " 5 " 3 " 17 " 6 "SOOtiOOO 11:000~000 8 " 6 " 20 "

Os rIllOS desta tabella ão augmeutados proporcio
nalmente quando a pena de prisão simples ou de prisão
om trabalho é acompanhada de Dlulta correspondente a

uma parte do tempo.
Para determinar o valor da fiança proyisoria. a auc

toridade comp tente attende ao minimo do tempo de pri ão
com· traballlo. ou de pri ão imples com multa, ou sem
lla, de degr do ou d t 1'1'0, em que po sa incorr r o réu

pelo facto crimino o. fixa aquelIe valor dentro dos doi
xtr mos, que marca a tabella tendo em consideração,

não s6 a gravidade do damno causado pelo delicto. como
a condição de fortuna e circum tancias pessoaes do réu,
incluida a importancia do elIo.

Páde a fiança provi oria ficar sem effeito, ou ser al
terado o seu valor se o d,e pacho de pronuncia ou de
confirmaç:-o de pronuncia, ou o julgamento final innoía
a clas ificação do delicto.

A fiança provisoria não pMe ser prestada quando
tenham decorrido mais de 30 dias da prisão.

A fiança provi oria presta-se perante os juizes de
paz. as auctoridadc policiaes. os juizes l11unicipaes. e eus
suppl nt s, o juizes d dir ito e seus sub titutos, por
meio de deposito em dinheiro, metaes e pedras preciosa ,
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apolices da divida publica, ou pelo testemunho de dnas
pessoas reconhecidamente abonadas que se obriguem pelo
comparecimento do réu durante a dita fiança, sob a res
ponsabilidade do valor que rI' fixado.

No caso de pri ão m flagrante delicto, o réo é im
mediatam nte conduzido á auctorjdade mai proxima, po
licial, ou judiciaria, inclusive o juiz de paz, o qual, guar
dadas as disposiçõ s legaes se reconhecer que o facto
pratir:ado pelo réu constitue crime afiançav 1, e quer ndo
este prestar fiança, o admitt logo a d positar ou caucio
nar o valor que, indep ndente de arbitramento, é fixado
pela mesma auctorjdade.

Quando a prisão do réu é det rminada por mandado,
o d posito ou caução é regulado") á vista do valor da fiança
designada no proprio mandado.

Estando o réo já preso tem logar immediatamente
a sua soltura, se perante o juiz da culpa prestar fiança
definitiva ou ainda a provisoria se não decorreram a
respeito d'esta os 30 dias depois da apresenta,ão do
mesmo réu ao juiz.

265.-0 valor da fianca defiuitiva 1 é arbitrado cal
culando-se por dous peritos, nomeados pelo juiz, o valor
do damno causado, as custas do proce so até aos ultimos
julgados, accrescentando-se a tudo isto uma quantia pro
porcionada á pena e possibilidade do criminoso, e regu
lando-se o juiz pelos preceitos seguintes, sem recurso sus
pensivo :

I . o Cada dia de desterro é avaliado em 500 á I 200;
cada dia de degr do em 800 até 2~ 000; cada dia de pri
são em 1$ á 3~000; cada dia de trabalhos publicos em
2$ á 4$000; comtanto que nenhuma d'estas penas exceda
a um anno;

1 Cod. do Proc. Crim., art. 109 e seg., e Reg. de 31 de Jan. de 1842
art. 30i e seg.
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2. o Sendo por mais de um anno, o juiz augmenta de
maneira que a fiança nem seja illusoria para o rico, nem
impossivel para o pobre; o que lei confia de seu prudente
arbitrio das pessoas que em tal caso deve con ultar ;

3. o e qualquer d estas penas traz comsigo suspen ão
ou perda dos dir itos civís ou politicos, o juiz põe sobre
a quantias acima calculadas outra d -O' a 100"000.

Quando o juiz toma por engano uma fiança insuffi
ciellt , ou o fiador no entretanto, soífre perdas taes que
o tornam pouco idoneo e seguro, a fiança deve ser re
for. ada e para sse fim o jlúz manda vir á sua presença
o réu debaixo d pri ão e não obedece logo que se in
time a ordem de comparecer.

ão r forçando o réu a fiança é recolhido á cadêa.
A fiança pódo ser prestada em qualquer termo do

proces o, uma I ez que o crime seja reconhecido afiançavel.
O juiz competente para conceder a fia]). a definitiva,

póde ca sal' a provisoria quando reconheça o crim por
inafiançav 1 ou xigir a sub tituição dos fiadores quando
não cjam abonados, ou dos objectos precio o quando
nfio tenham o v.alor suffi iente. O promotor publico, sem
pre que esteja presente, é ouvido nos proc ssos da fiança
prol isoria, e m todo o ca o, ainda depoi de conce
dida, tem vista do r spectivo proce so, afim do recla
mar o que convenha á ju tiça publica.

Quebrada a fiança, o juiz dá logo todas as provi
dencias para a captura do réu, o qual fica sujeito ao pro
cesso julgamento á revelia se ao tempo do jnlgamento
não til' r sido ainda preso. O quebramento da fiança
importa a perda de metade do seu valor definitivo, ou
da sua totalidade, quando, sendo condomnado por sen
tença irre,ogav 1, o réo foge antes de er preso 1.

1 Lei de 20 de Set. de 1 71, art. 14, § 4'j éomb. com a lei de 3 de
Agosto de 1841, arls. 43 e 4.4.
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A fiança é sempre tomada por termo a sicrnado pela
auctoridade competonte, e pelos fiador s. afiançado, e
duas testemunhas declü.l'ando que os fiadores ficam obri
g.:ldos até á ultima sentença do tribunal superior a pagar
a quantia de ignada, so o réu for condemnado e fugir
antes d pre o, ou não tiver a e. se tempo meios para
a indemnisação da parte o cu tas. o a responder 111 palo
qu bramento da fianca. O . fiancado . .:lutes d out r on-. ..
tra-mandado) 011 mandado de soltura, a. igna em seo'uida
ao termo de fiança o de comparecimento porant o jury
indl'pel1dente 1e notificação) em t da a subo equ ntes reu
niõe até ser julgado a fin.:lL quando nuo consiga di::;pen a
de comparccim nto 1.

Aos fiadores são dados todo o· auxilio necessarios
para a prisão do réu) qualquer que s ja o estado do sou
livramento: se elle qu bra a fiança; e Fog depoi de
ter sido condemnado. e antes de principiar a cumprir a
sentença; e se. notifi ado pelo fiador para apr ntar outro
qne o substitúa, assim não faz dente do prazo d 15 dia, .
Estes auxilias 'ão dados. quando r queridos pelos fiadore )
não só p la auctoridade qu haja Formado a culpa e con
cedido a fiança, e expedido o mandado' de pri ão, ma
tamb m por qualquer outra) m cujo distl'ieto so ache o
réu, sendo-lhe apresentado o dito mandado 2.

Os fiadores podem desistir da fiança, sendo o réu no
tificado da desistencia para apresentar outros no prazo de
15 dIas, e podem requerer mandado Je prisão se elle o
não satisfizer deutro desse prazo; porém, só ficam des
onerados depois de estar o réu ífectivamente preso, ou
de ter prestado novo fiador 3.

1 Cod. elo proc. crim., arls. 102 e 103. eomb. com o Reg. de 31 de
Jan o de 1 12. art. 302. e a Lei de 3 de Dez. de 1841, art. 39.

2 Reg. de 31 de JUdo de 1842 oarlso 308 e 309.
3 lbid., - arL. 310.
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A fiança fica em effeito, sendo o réu recolhido á
prisão: se clle não a reforça. quando para isso seja in
timado; c de i tinda da nança o primeiro nador, não
aprs nta outro no prazo de 1- dias. N'estes caso, po
rém, os fiadore. não se consideram desobrigados em
quanto o r~u não é effectivamente preso, ou não t:tpresenta
novo nador J.

A nança julgt:t-se quebrada de direito: quando o
réu dcixa de comparecer ás sessões do jury, como se obri
gou por tcrmo e n10 foi dispensado de comparecer pelo
juiz, por justa ausa; e quando d pois de anançado, com
meUe delicto d ferimento, oiD nsa physica, ameaça, ca
lumnia injuria, ou damno contra o queixoso ou denun
ciante, contra o pr- idente do jury, ou promotor publico,
sendo pr nu nciado por qualq uer d'c. es delictos 2.

266.-A lei brazil irt:t xpr amente declara que não
é v dado ao e trang'ciro r quer r para si ordem de habeas
corpus no ca o em que e ta tem lugar 3.

Tem logar o pedido e conc ssão da ordem de habeas
COJ')Jus cmpr ql1e alguem entende que soffre uma prisão
ou con tran"'im -lltO illcg'al em sua liberdade ou ainda
quando o impctrant não tenha ch gado a offr r o con
strangimento corporal ma se v" dolle ameaçado.

O juiz s de direito podem expedir esta ord m a favor
do qu e tejam illegalmcnte pro os, aiuda mesmo por
det rmina;ão do hefe de policia ou de qualquer aucto
rida e admini trati, a.

O juiz qu concede soltura em conscqueucia de ha
bea -cor')Jus deye int rpàr recurso ex-otfim'o para a relação
do di tricto ~.

1 1ei de 3 ele Dez, de I8.!1 art. 41.
2 Reg, de 31 de J,tIl. de lU?, art. 311.
3 Lei de 20 cle 'et. de 1871. al't, 18 e seus §s·
4 Dee, de 31 de J<\u, de 1842, art. 439.
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o ped ido de habeas-corpus pôdo ser feito pelo preso
directamente ao juiz do dir ito, á r lação, ou ao supremo
tribunal de justiça. A .snperioridade de gráu na ordem
da jurisdicção judiciaria é a unic.1. que limita a competell
cia da re pectLva auetoridade m resolver sobre as prisões
feitas por mandado da me mas auetoridades judiciae .
Negada a ordem de habeas-co/7JUS ou de soltura pela au
ctoridade inferior. pód ser requerida p rante a superior.

A prisão é illegal: quando não ha uma justa causa
para ella; quando o réu está na cadeia sem ser processa
do, por mais tempo do que marca a lei; quando o seu pro
cesso está evidentemente Dullo; quando a auctoridad que
o mandou prender não tinha direito de o fazer; e quan
do já cessou o motLvo qu justificava. a pri. ão 1. Não
pôde, porém, reconhecer- se constrangimento illegal na
prisão determinada por despacho d pronuncia ou sen
tença da auctoridade comp t nt , qnalquer que seja a ar
guição contra taes actos que 6 pelos meios ordinarios
podem ser nullificados 2.

Reconhecendo o juiz a quem o impetra a ordem de
habeas- co?"'pus, pelos documentos apresentado, a illega
lidade do constrangimento, póde ord nar a immediata
cessação de te, mediante caução, até se resolver definiti
vamente.

Qualquer juiz póde, independentemente de petição
mandar expedir ordem d habeas-C01"pUS sempre que no
cnrso de um processo chegue ao seu conbe imento por
pwra de documento, ou ao menos de uma testemunha
jurada, que algum cidadão, official de jnstiça, ou au
ctoridade publica, tem illegalmente alguem sob sua guar
da ou detenção 3.

1 Cod. do proc. crim. art. 353.
2 Lei de 20 de SeL ele 1871, ar't. 18 § 2'.
3 Cod. do proc. crim. art. 34.4.
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Em todos os caso n em que a auctoridade que con
cede a ord m de habeas-cm"pus reconhece que houve, da
parte da que auctorisou o constrangimento illegal, abuso
de auctoridade ou violação flagrante da lei, deve, con
forme seja de sua competencia, fazer effectiva, ordenar
ou requisitar a responsabilidade da que assim abusou I;

isto, sem prejuizo do direito reconhecido e garantido de
ju ta indemnisaç"to, e, em todo o caso, das custas em
tresdobro, a favor cio quem soffreu o constrangimento
illegal, contra o re ponsavel por similhante abuso de
pod r 2.

Qualqu r juiz de direito ou tribunal de justiça, a
quem é apresentada a petição de habeas-cm"pus tem
obrigação de conceder e expedir dentro de duas horas
a ordem respectiva, salvo constando evidentemente que
a parte não póde obter fiança, nem por outra alguma
maneira ser aliviada da prisão 3. e a prisão foi orde
nada em consequencia de processo civel que interesse a
alguem, o juiz ou tribunal não olta o preso sem mandar
vir s a pcs oa, e ouvil-a summariamente perante o quei
xoso 4. abendo no pos iv I ão em todos os casos requisi
tados da au toridade que ordenou a prisão todos os es
clarecim ntos, que pro em sua legalidade,. por escripto,
antes de re olver a soltura do preso 5. Pela ordem de
habeas-cor'pus não e cobra emolumento algum 6.

plena conces âo do habeas-coTpUS não põe termo
ao proc S o nem obsta a qualquer procedimento judi
cial que possa ter logar em juizo competente.

A petição para uma ordem de habeas-corpus deve

1 Lei de 20 de Set. ele 1871, art. 18 § 3'.
2 lbiel. § 6'.
3 Coel. elo Proe. Crim., art. 342.
4 Ibid., art. 354.
5 Ibid., art. 355.
6 Ibiel., art. 343.
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designar : o nome dO que sofI're a violencia. e o de qnem
é causa oU: auetor d'ell.1; o conteúdo da ordem d pri. ;:to,
ou declaração explicita de que. seudo requerida, lhe foi
denegada; as razões em que se funda a p rsuasão da il
legalidade da prisão; e a a. sio'natura c juramento sobre
a verdade de tudo quanto allE-ga ).

267.-A lei penal brazileira disting'u ires cla e de
crimes a saber: os crimes publicos,. os particulares, e os
policiaes.

Os cri mes publicos, cuja accusa~ão pertence ao ma
gistrados judiciaes, compreht:ndem os rimes contra a exis
teneia politica do Imperio, i to é: contra a independen ia,
integridade e dignidade da nação, contra a constituição
do Imperio e a fórma do seu governo e contra o chefe
do Estado; o', que se commettem contra o livre exercicio
dos poderes politicos, o livre goso c exercicio do direi
tos politicos dos cidadãos) e a segnrança int, roa do Im
perio e publica tranquillidade, taes como a coo piração
a rebellião, a sedição, a insurroição, a r .si. tencia a tira
da on fugida de presos do poder da justiça arromba
mentos de cadêas, e a desobedieucia ás auctoridades' os
crimes contra a boa ordem e administração publica, nos
quaes se comprehendem as prevaricações, abusos, omis
sões dos empregados publicos. a peita, subor~o .e concu iio,
os excessos e abusos de auctoridade ou a influencia prove
niente do empr gO, a falta de cxacção no cumprim nto dos
devere., e a irregularidade de conducta dos funccionario.
assim como os de falsidade ou falsificação de documentos,
assjgnaturas, marcas e o perjurio; os crimes contra o
thesouro publico e a propriedade publica taes como o
ueculato, a moeda falsa, o contrabando e a destruição ou
damnificação de construcções, monumentos é bens publicos.

1 Cad. do proc. cl'im;, nrt. 3Jl.
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Os crimes particulares são aquelIes cujo castigo de
pendo em regra da queixa do offendido. Para que os
auetor s de tes crimes pos am ser perseguidos ex-olfiC1.·o,
ou por deouncia do promotor publico e de qualquer pes
soa do povo é mister alguma das seguintes circumstan
cias: ser o' offendido p ssoa miseravel; ser o crime (pelo
gráo da pena) inafiançavel; ser o delinq uente pre o em
flagrante. Desta clas e fazem parte os crimes contra a
liberdade individual, taes como: a reducção de pessoa li
VI' á scravidão; 'impedir que algu m faça o que a lei
permitte, ou obrigar a fazer o que elIa não manda' or
denar a pri ão de alg'uem em ter para isso auctoridade,
ou antes de culpa formada, não sendo nos casos em que
a lei o permitte; lJraticar no exercicio de fUl1cções pu
blicas acto illegaes contra a liberdade individual, pren
der em carcere privado; e perseguir por motivo de re
lig'ião ao que re peita a do estado e não oiD nde a
moral publica; - os crimes contra a segurança indivi
dual; a saber: q homicidio, o infanticidio, o aborto, os
ferimentos e outra offensas physicas as ameaças, a en
trada na ca a alheia a abertura de cartas; - os cri
mes contra a seg'urança de honra, taes como o estupro,
o rapto, a calumnia e injurias; - os crimes contra a se
gurança do estado civil e domestico; a saber: a cele
bração do matrimonio contra as leis do. Imperio a po
lygamia. o adulterio, o parto suppo to e outros fingimen
tos; -os crimes contra a propriedade, os quae abrangem
o furto, a banca-rota, o e tellionato e outros crimes contra
a propriedade, e o damno ; - os crimes contra a pes oa e
a propriedade; o roubo ou furto com violencia ás p ssoas
ou ás cousas.

Os crimes policiaes, ou que tem ex-offiez'o, processo
policial são: as offensas da religião da moral e dos bons
costumes; a reunião de mais de dez pessoas para fim de
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que se exija segredo dos associados, não se communicando
neste caso ,em fórma legal ao juiz de paz do districto

.em que se faz a reunião; os ajuntamentos illicitos, a va-
diagem e mendicidade, o uso de armas defezas, o fabri
co e uso de instru mentos para roubar 1, o uso do nomes
suppostos e titulos indevido~ e o uso indevido da im
prénsa; ,e, em geral, todos aquelles a que pela legislação
criminal não está imposta pena maior que a multa até
}OO$OOO, prisão, degr do, ou desterro até seis mezes, com
m~ta correspondente á metade d'este tempo, ou sem ella,
e tres .mezes de casa de correcção, ou oflicinas publicas,
onde as houver 2.

268 .~ Os crimes publicos e particulares são, cm regra,
submettidos ao julgamento do jury. Alguns porém são
exceptuados d'essa regra; a saber:

1. o Moeda falsa;
2. o Roubo e homicidio, commettidos nos municipios

das fronteiras do Imperio;
. 3. o A resistencia comprehendida na 1a part do

art. 116 do codigo criminal, isto é quando os ofliciaes
encarregados de eífectuar uma diligencia não soffreram
oífensa physica da parte dos resistentes 3;

4. o A tirada de preso de qne tratam os arts. 120,
121, 122, 123 e 127 do codigo criminal;

5. o O crime de banca-rota";
6. 0 Os crimes policiaes: que ão (267) aquelles a que

o codigo criminal não iinpõe pena maior que a multa at

1 Apezar de ser este crime denominado policial pelo codigo cri
minal, o seu julgamento pel'tence ao jUl'Y, por seI' a pena supcl'Íor á
alçada das auctoridades que julgam o crime policiaes.

2 O julgamento d'estes crlmes nào compete no entl'etanto ás allctol'i
dades policiaes.

3 N'este caso o processo é d' competencia do jury, embOra a pena
correspondente e teja comprel1endida na alçada dos chamados crimes
policiaes.

4 Lei de 2 de Julho de 1850.
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100$000, pnsuo, degredo ou desterro até 6 mezes, com
multa correspondente á metade d esto tempo, ou sem
olla, e tres m zes de casa ele correcção ou officinas pu
blicas onde ha taes estabelecimentos I.

269.-A quoL-xa é o meio de que toda a pessoa offcndi
da por effeito de algum crime devo servif- e para so iniciar
o processo criminal contra o delinquente o conseg'uir a sua
punição. Para poder ser acceita pela auetoridadc, sal,o
o recursó "'Ioluntario da parte 2 a queixa deve ser for
mulada com todos os requisitos legae ; a saber: ser dada
pelo proprio offendido, ou por quem lrgitimamente o re
pre ent como cu pai ou mã. tutor ou curador, ou
conjuge; er a siguada e jurada p lo queixo '0. e se elle
Di0 sab crever, por uma testemunba digna de fé, ou

u procurador, mediante licença do juiz, sendo a falta de
a ignatura da petição de qucix?- uppl'ida pela as igna
tUfa do juram nto que deI' preced r a formação da culpa;
d clarar o fa tv crimiuo o com todas a ua circumstan-
ia o valor provado do damno offrido, o nome do do

linquente, ou seu sig'naes cara teri ticos, sendo desco
nh cido; a. !'aZÔ s d cOtJvicção, e presumpção; a nomeação
d todo (lS iuformantc e te:stemunha ; o t 111pO e logar
em que foi perpetrado o cri 111 -. O queixoso póde, ainda
depois de nomear suas tcst munba , indicar outra, uma
v z que o faça ante de ultimada a inquiri~'ão, e qu não
exc da o nu mero 1 g'a I.

O queixo o por crime nl qu não tem logar a accu ação
. official por ser a acção puramente privada póde m todo

o caso desistir da sua queixa ou n:-o promover a ac u
sa>to e n e te caso o promotor publico não toma onta
d na. Tratalldo s , por m, de crime. em que tem log'ar
o procedimento publico mbora a part de ista, continúa

1 Cou. do JlI'OC. crim. art. 12 7'.
2 Reg. d 2Z de Nov. de 1871, art. 50,
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o processo) que ele\' estar-se formando pelo promotor
publico.

A queixa por crimes publicos: policiae ou inafian:
çaveis é sujeita ús mesmas condições e regras da queixa
por crimes particulare, xcepto quanto ao num 1'0 de
testemuuhas a inquirir, o qual nas ac;ões puramente pri
vadas não deve s r menor de duas, nem maior do in o,
além das informante. e nos crime communs em que tem
logar o procedimento oflicial, deve er ue cinco até oito)
além das informantes) e mesmo mais quando haj':l, di
versos réus.

27ü.-À denuncia I, que não deve confundir- e com a
queixa, é a participaç~o de crime policial, publico, ou ina
fiançavel, que qualquer faz á auctoridade para provocar a
acção o:fficial e o castigo do delinquente.

A denuncia pôde s r feita p-lo proprio offendido que
não quer ser parte, e por isso me mo não usa da queixa;
ou por qualquer individuo embora não oiD ndido) uma
vez que a lei não o exclúa dessa faculdade. O d nun ianL
pôde tambem ser admittido orno accusador parti ular z.

Não são admittidas denuncia': d pai contra o filho;
do marido contra a mulher ou vice-versa;' do irmão con
tra o irmão; do escravo contn o senhor; do advogado
contra o cliente; do impubere, mentocaI to 011 furioso; do
filho-familia sem autorisação de u pai; elo inimigo ca
pital; nem contra os membro das cluc s camal'as I "isla
tivas pelos discursos nollas prúferidos.

A dennncia dada por pessoa particular devo s r jurada,
e conter todas as declaraçãe exigidas p~ra a qu -L\:a (269).

Ainda que competindo ao promotor publico, a d 
nuncia particular tambem é admittida: nos rimes que
não admittem fiança; nos de lJúculato, peita, con l1ssão,

1 Cod. do proc. cl'im., Ul'tS. 74 a O.
2 Lei. de 20 de Set. de 1871 art. 16.
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suborno e qualquer acto de l"·'sponsabilidade; no crimes
coutra o imperador, imperatriz, ou aI 'um dos principes
ou princeza da imperial família reo'ente ou regencia;
em todo o rimes publicos; nos de resisteucia ás auc
toridade:; e eu oillciaes no exercicio de suas fuuccões'- ,
naquelles em que o delinquente é preso em flagrante; nas
tentati, a ou cumplicidade de crim s inafiançayeis; e nos
d furto de gado yaccum e cavaJlar nos campos e pasto
das faz ndas de criação ou cultura.

i'\ão é regular a admis ão d accusadores particulares
cem exclusão do promotor publico, em crimes por ste
denunciados, quando os proces o já estão em andamento.

A denuncia dada p lo promotor publico, a qual deve
conter o mesmo requi 'itos que a denuncia particular,
d \0, no caso de flao'l'ante delicto, er apre entada dentro
do trinta dia da p rpetração do delicto, se o réu obt 'm
fiança, ou d cinco dia , se elle está preso. ~ão estando o
réu pr o nem afian _ado o praso para a denuncia é

tambem de cinco dia. conl"ldos da data m que o promotor
publico recebeu os cs larecimentos e provas do crime ou
daquell em que s e tornou noto!'lo.

271. - Jo caso m que o crlm commettido deixa
ve tigios a comp t nt auctoridade policial ou judiciaria,
a requerimento da parte, ou e -o/ficio, nos crimes em
qu tem logar a denuncia, procede immecliatamente a
auto de corpo d deli to I na fÓ!"lJa 1 gal. chamando
para ss fim duas pessoas proD. ionaes e perita na
materia cl que s tratar, e na ua falta pe soas enten
didas e de bom senso, as quae 10 por elIa encarre
gadas, debaixo de juramento, de examinar de crever
com v rdade e circu1D tanciadam nte tudo qnanto ob r
và!' m, e de aI aliar odamno resultante do dlieto, salvo
qualquer juizo definitivo a este re peito.

1 Reg. de 31 de Jan. de 1842, al't . 256 a 261.
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o corpo de delicto póde ser feito d dia ou de noite,
em dia santo ou feriado; e sempre d ve ter logar o mai
proximamente possivel á perpetração do delieto.

279 .-Logo que á auctoridade policial cbega a noti
cia d se ter praticado um crime commum, ella procede
ás diligencias necessarias para a verificação da existencia
do mesmo crime e descobrimento de todas as sua ci1'
cumstancias e dos delinquentes por meio de corpo de
delicto dir cto, exames e buscas para apprehen ão de
instrumentos e documentos, inquirição de testemunbas
perguntas ao réo e ao oífendido, e de outras guacsquer
providencias uteis para e elar cimento do facto.

o aso de fl.agrante delicto, ou por eífpito d queixa
ou denuncia, se log'o comparece a auctoridade judiciaria
competente para a formação da culpa, afim de inves
tigar o facto criminoso, a au toridade policial se limita
a auxiliaI-a, colligi~do ex-otfiáo as provas e esclar i
m ntos que po.sa obter, e procedendo ás diligencias
reql.li itadas pelo juiz ou p 10 promotor publico. Quando,
porém, a auctoridade judiciarie. não compare e, ou não
instaura immediatamente o processo de formação da ulpa,
a policial procede ao inquerito ácerca dos crimes <.:cmllluns
de qu tem conhecimento proprio cabendo a acção pu
blica: ou por denuncia, ou a requerim nto da part in
t ressada, ou no caso de prisão em fl.agraut~.

Todas as diligencias relativas ao inguerito dev fi s r
feita no improrogavel prazo de cinco dia , com assist ri ia
do indiciado delinqu('ute, se e tiv r pr so, o qual póde
impugnar os depoimento das tr t mUllhas.

Terminado o inqu rito policial, eif ctúa-so a sua re
messa ao promotor publico por intermedio do juiz res
pectivo.

Ias crimes, porém, em que não tem lagar a acção
publica, o inquerito feito a requerimento da parte inte-



NO IMPERIO DO BRAZIL 219

ressada, é reduzido a instrumento e entregue a esta para
o uso que entender.

73.-Ao inquerito policial seg'ue a instrucção do pro
ce o ou formação da culpa, se esta não foi já iniciada pelo
comparer.imento da auctoridade judiciaria logo depois da
perpetração do crime. o summario da culpa a incompe
tencia do juiz pód ser allegada antes da inquirição das
te temunha ou logo que o réu compar ce em juizo. Se
o juiz reconhece a incompetencia, remette o feito á au
ctoridade competente, a qual o ratifica, procedendo só
ment á reinquirição das te temuIlhas, e depozeram na
au encia do accusado, e e te a sim requer T. Jão a re
conhcc ndo, continúa o summario como se lla não tives e
sido allegada. Em toclo o caso e11e toma por termo nos
au to a excepção cleclinatoria, quer eja offerecida ver
balmente quer por e cripto.

O juiz re pe tivo tomando conhecimento do inque
rito policial, o transmitte ao promotor publico ou a quem
faz uas veze , depois do v rificar se do meRmo inquo
rito resultam indicio veh mentes d culpa por crime
inafian_a'. I contra alguem; porqu ne te ca o reconhe
cida a conv niencia da prompta prisão do indiciado, ex
p de logo o competente mandado 'ou r quisição.

endo parte a justiça, o e crivão dá vista por tre
dias ao promotor publico para offel'ecer o lib 110 ac
cu atorio; podendo este pl'aso er prorogadv por mais
48 hora quando a afttuen ia de negocios o exig'ir. ó
pód m er admittidos os libcllos que além do conterem
o nome do r u, e pecificam por artigos um facto com
mais ou menos circumstancia e conclú m pedindo a im
po ição d uma pena tabe1c ida por lei, apontando-a
no maximo m dio ou minimo, quando ella estab lece
essa graduações. üft'er cido o libello o escrivão pr para
uma copia de11e, dos documeútos e do rol das testetnu-
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nhas, que entrega ao réu, quando preso, pelo menos tres
dias ante de s U julgamento, e ao afiançado, se elIe
ou seu procurador apparecem para recebei-o, exigindo
delles recibo da entrega, para ser junto aos autos. Que
rendo o réu offerecer a sua contrariedade escrl"pta, é-lhe
acceita, mas sámente se dá vista do processo original a
elIe, ou a seu procurador, dentro do cartario do escrivão,
dando-sEi-lhe, porém, os traslados que quizer.

Indiciado o réu por qualquer crime que seja, deve
comparec r perante a auctoridade ou tribunal competen
te para re ponder a perguntas, prestar esclarecimentos,
e as istir á inquirição das testemunha. , e a outros actos
necessarios no correr do proce o. O seu comparecimento
páde ser promovido por notificação, ou por ordem de
prisão nos casos em que esta tem lagar.

Sendo o crime puramente policial ou afiançavel, ou
quando, sendo inafiançavel não e julga onveniente a
prisão prnventiva, o juiz expede um mandado de imples
notificação para o réu se apresentar em dia e hora certa,
ou para acompanhar o official de justiça. Em qualquer dos
casos o réu que desobedece é conduzido d baixo d vara.

Apresentado o réu em juizo, procede-se logo ao acto
de qualificação o qual tem por fim principal provar-se
a identidade da pessoa, e a reincidencia do crime.

'O juiz da culpa é obrigado, sob p na de ser julgada
nulla a pronuncia, a inquirir de duas a cinco te tem1.111ha no
caso de queixa (:...69), e cinco a oito no de denuncia (270).

As testemunhas são offer cidas pela parte, ou man
dadas chamar pelo juiz ex-oftiáo. A citação d'ollas é de
terminada por despacho no requerim nto das partes, quando
se houver de fazer no respectivo r1istricto, cidade, ou villa;
por mandado ou portaria quando o fôr no termo; e por
precataria quando houver de ser feita em logares sujeitos
á jurisdição de ,outro juiz.
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As testemunhas são obrigadas a comparecer no logar
e tempo que lhes é marcado, não podendo eximir-se de
tal obrig'ação por privilegio algum. Tendo sido citadas, e
não comparecendo s m motivo justificado, são conduzi
das d baixo d vara e sotfrem a pena de desobediencia
impo ta pela auctoridade que as mandou citar, ou por
aquella pcrant a qual deviam comparecer.

As test rnunhas devem ser juramentadas conforme a
r ligião de cada uma, excepto sendo de tal seita que
prohiba o juramento.

O juiz l,1ão póde no summario recu ar ás partes quae 
quer pergnntas ás testemunhas, excepto se não têm 're
lação alguma com a exposição feita na queixa ou de
nuncia; dev ndo, porém, ficar consignada no termo de
inquirição a pergunta da parte e a recusa do juiz.

r o interrogatorio o accusado tem o direito de juntar
quae quer dor..umentos e justificações, processados em ou
tro juizo, para erem apr ciados como for de direito; sen
do ·J11 concedido até tI' s dia improrogayeis se ali ga
com fundamento a neces, idade de praso para iSSJ.

274.- ati feitas toda as formalidades legaes exi idas
para o summario de ulpa, este conclúe pela pronuncia ou
não pronuncia do accu ado, da qual ha recurso (978). A
pronun ia nos crimes communs é da exclusiva competencia
do juize de direito nas comarcas e peciaes, e dos juizes
illunicipaes nas comarcas geraes I.

Decr tada a pronuncia, segue-se o julgamento pelo
juiz do feito, se o crime não tem de ser submettido ao
jury, ou a reme sa do processo ao escrivão repectivo, se o
julgamento deve ter logar com a intervenção do jury.

1 A comarcas especiaes ~ão as estabelecidas nas capitaes que são seeles
de Relação. e a de um s6 termo a ellas ligadas por tão facil communica
ção que no mesmo dia se pos a ir e voltar. Nestas comarcas a jurisdição de
l' instancia é exclusivamente exercida pelps juizes de direito, e a de 2'
pela relaçõe. As outIas eomRl'cas são denominadas gerae .
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275. - Na sessão de julgamento pele jury, depois de
sorteiado e installado o conselho composto d ]2 jurados,
o juiz faz ao accusado as perguntas que julga convenien
tes sobre os artigos do libello ou contrariedade; e, findo
o interrogatorio, manda lôr todo o processo de forma
ção da culpa, e as ultimas r spo tas do réu que estão
n'elle escriptas. Havendo advogado do a cusador, depois
de ser outra vez lido por elle o libello, depoim nto e res
postas do processo de formação da culpa, e as provas com
que este se acha sU::ltentado são inquiridas as testemu
nhas da accusação. Findo este acto, o advogado do réu
desenvolve a defesa, inquirindo-se em seguida as teste
munhas d'esta.

Nos crimes communs em que a justiça é parte, o pro
motor publico formula a accusação em primeiro logar.

a auetor 0'1 accusador, seu advogado ou procurador,
e por ultimo o réu, seu advogado, ou procurador, r pli
cam verbalmente aos argumentos contrarios c podem
requerer a repergunta de alguma ou algumas das teste
munhas já inquiridas, ou a inquirição de mais duas de
novo para pleno conhecimento de algum ou alguns artigos,
ou factos contestados, ou para provar contra algumas
testemunhas qualidades que as constitúem indignas de fé.

Concluidos os debates, e estando a Ci1usa no estado
de ser decidida, por parecer aos jurados que nada mais
resta a examinar, o juiz resumindo com a maior elar za
possivel toda a materia da accusação e defeza, e as razõ s
expendidas pró e contra, propõe por escripto ao conselho'
os quesitos legaes.

Retirando-se os jurados para outra sala, ahi confer n
ciam sós, á porta fechada, sobre cada um dos quesitos.
Tomada a decisão por maioria absoluta de votos, é esta
lida pelo .presidente do conselho, na sessão publica do
tribunal, seguindo-se-Ihe a sentença do juiz.
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Sendo a d cisão do jury ncgativa, o JUIZ absolve o
accu ado. ordenando a sua soltura immediata, no caso
de haver sido posto em custodia; s ndo affirmativa, a
sentença condemna o réu na pena correspondente.

276.- os crimes em que não tem logar a intervenção
do jury. quer policiaf's. quer de outra natureza, o pro
ces o e julgamento pertence aos juizes de direito nas
comarcas especiaes e aos juizes municipaes nas comarcas
geraes' exceptuando o julo-amento do crime de contraban
do era do flagrante delicto, qu , em ambas as classes de
comarcas exclu ivamente compete aos juizes de direito I.

O processo destes crimes segue as regras estabele
cidas para os que têm de er submettidos ao jury. Pre
parado o proccsso e estando presentes na audiencia pu
blica o promotor. a parte accusatoria o réu. eus procura
dores e advogados, o juiz faz ndo lêr o libello contrarie
dade mai peça apre eotada . procede ao interrogatorio
do réu e á inquiri o ão das testemunhas, ás quacs podem
tambem o promotor e as partes fazer as perguntas que
julgu m conv nicnt s. O interrogatorio e docu montos são
escriptos pelo escrivão, assig'nados pelo respondente e ru
bricados pelo juiz. Além das testemunhas offerecidas no
libello contrariedad as partes têm o direito de apre
sentar at se encerrarem o debates mais tres teste
munhas.

Finda as inquirições e depois de terminar a di 
cussão oral, se as partes a tiverem querido, immediata
mente s fazem os ,autos conclu o ao juiz, o qual profere
a sentença definitiva, condemnando ou absolvendo o réu.
Esta sentença é publicada em uma das primeiras audien-

1 Lei de 20 de S t. de 1871, al'ts. 2 a 11.
O proces o de contrabando em caso de flagranle delicto é administra

tivo e da competencia das alfandegas. Reg. de 19 de Set. de 1 60, al'l . 7·12
a 759, e de 31 de Dez. de 1863, arts. 43 a 61.



224 GUIA DO OIDADÃO PORTUGUEZ

cias, OU no mesmo praso, em mão do escrivão, que a
intima ás partes J.

O julgamento das infracções d posLuras municipaes
compete aos juizes de paz com appellação para os juizes de
direito.

277. -Das decisões, despacllos ,s ntenças juüiciaes
ba varios rc ursos, que consistem: no r cnrso. tomado no
sentido stricto; na appellação; no protesto por novo jul-'
gamento; e na revista.

2í8, -O recurso, propriamcnte dito, dá-sc: da dc
cisão que obriga a termo de bem viv r, e d sC'g(Il'ança;
da que declara improcedC'nt o corpo de delicto; da cou
cessão ou'don gação de fiança, e seu arbitram nto, perGla
da quantia afiançada; da decisão contra a prcscripção
allegada; da que coneede habeas-col"1JUS ; e, em g'eral, d
todas as decisões do jniz sobre questões incidentC's de qu
dependem as deliberações finaes cm proccsso de compe
tencia do jury, e sobre a orgallisação do processo e quaes
quer diligencias precisas.

'l'ambem ha recurso da pronuncia ou n10 pronuncia,
o qual é voluntario, quando interposto de decisõe. dos
juizes de direito das cOIl1arcas especiaes em proccsso de
formação de culpa por crimes communs, necessario
quando interposto de decisões dos juizes municipaes (274),
os quaes ex-ofticio o fazem expedir para o juiz de direito
respectivo, sem suspensão da prisão decretada.

Ha mais os seguintes recursos: do despacho que não
acceita a queixa ou denuncia; da sentença d - commutação
da multa; e da decisão de auctoridade inferior que im
pozer multa comminada pelo regulamento da lei da novis
sima reforma judiciaria.

279.-0 recurso, 'ou appellação das decisõ s dos juizes

1 Reg. ele 9 ele Out. ele 1850, arts. 8' a 12.
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I:>

de direito qner das comarcas especiaes quer das geraes, é
interposto para a relação do districto.

A appelli.lçlJcs são nec ssarias isto é interpostas ex
oflldo. ou ,"oluntaria ao arbitrio das partes.

As app lla. ões nccessarias ou (;x-o/ficio, têm logar
quer a parte tambem app Ue. quer não: quando o juiz en
tond que o jury proferiu sobro O ponto principal da causa
decisão contr~1.ria á e\'iclen ia resultante do debate, de
poimento e provas perante ene apre entadas; e quando a
pena applicada em consequcncia da decisão do jury for
do morte ou de galés perpetuas.

A appe]]ações ,oluntarias ou a arbítrio das partes
dão-se: das s ntenças dos juizes municipaes, nos caso em
que 1 es comp te o jlllg'amcnto; das decisões definitivas
ou intcrlocutorias, conl força d definitivas proferidas pelos
juiz s d direito no ca o. m qn - lbes compete haver por
findo o pro esso; da sentenças dos juizes d dir .ito que
absolYem ou cond mnam nos crimes de responsabilidade;
da seuten;as prof ridas pelo jl1l'Y. quando não tenham sido
guardada as formula substanciae do proces o, ou quando
o juiz d dir ito se não conforma com a d cisão dos ju
rados ou não impõe a pena declarada na lei. Estas
app llaçõ"s devem SOl' interpostas no praso de oito dias,
contados da data da notificação das decisões on sentenças
a qu respeitam.

Os juizes de direito são competentes para conhecer das
appolla. ô d'lS cntença do juizes municipaes. os mais
casos s10 s ment competentes as r lações dos districtos.

Reconhecendo a rela)i:o, no ca o de appellação ex
o/fiez'o. q le a decisão do jnry t} manifestamente contrari
á evidencia re 'ultante do. depoimentos provas e actos
con tantes do proces o, ordena qu a causa seja submet
tida a novo jury, no qual não entra nenhum dos jurados
quo proferiram a primeira d cisão.
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A appel1ação de sentença cond mnatoria feita ex
offiáo ou :í r quisi _'xo da parte t m effeito susp nsivo para
não se dar á execnção antes da decisão suporior, exc pto:
quando o appellante o. tá pr so e a pena imposta é de pri
são imples on om trabalho; c quando a pena pe unia
ria sendo o réu obrigado a depositar log'o a importancia
da condemnaç~o, mas não podendo. oifr r prisão pelu pa
gamento da mnlta mquanto não se decide a appellação.

Não tcrn eiteito suspensivo a appC'llaçào interpo ta e{J)

officzó pelo juiz de direito qnando a . entença absololoria
foi proferida. obro decisJo unanim· do jllry. 1'amb m não
t m effeito suspensivo essa êlpp llação quando ain la qu
nilo seja unanimo a deci Jo do jnry, o crime é afiançav 1.

A appellação iuterpo. ta pelo promotor publico, ou pela
part CJueixosa, da sentença de absolvição s6 tem ffeito

/

suspensivo a respeito de réus accusados dE! crimes puni-
dos no maximo com as ponas ele morte, galés, ou prisão
com trabalho por vinte ou mai~ annos, pt'Ísào simpl s per
petua, se a decisilo do jnry nJo foi una:1Íme. Esta appel
lação deve ser interposta no prazo de dous dias; e, não o
sendo, os réos absolvidos são postos em liberdade. Os réos
sujeitos a penas menores do que as m ncionadas s=Lo soltos
immediatameote depois de proferida a sentença absolutoria.

280.-0 réu a qu"'m por sentença do jury é imposta
a pena de morte. ou de galés perpetuas, póde protestar
por novo julg'amento em novo jUI'Y, fazendo ste prot sto
d otro de oito dias dC'poi de lhe r notificada a sentença,
ou publicada na sua presença. J'este caso procede-se a
novo julgamento m outro j ury. no mesmo Jogar do 1) ri 
meiro, mas composto de differeotes jurados e presidido por
outro juiz; e s6mente na impossibilidade de se formar
novo jury no mesmo 103'ar, se póde submetter o processo
ao do mais visin110.

281.-0 recurso de revista é s6 permittido das sen-
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tenças do juiz de. direito proferidas em gráo de appel
laçã:o sobre crime de contra~ando, e sobre a prescripção,
quando se julgar procedente, as im como das decisões das
relações sobr as sentenças do juizes municipaes e de
direito nas quaes cabe a appellaçã:o como já foi dito. ão
é p rmittida a r vi ta das sentença de pronuncia, con
ces ão. ou denogação de fiança e de quaesquer decisões
interlocutorias que não tenham força de definitivas.

282.-0s crimes prescrevem dentro de um certo tempo
contado do dia em que são commettidos; ou do ultimo acto
praticado quando constam de actos successivos ou reite
rado , quer e tenha ou não procedido a qualquer acto
da formação da culpa; ou da data da pronuncia, a qual
int rrompe o cnr o da prescripçã:o, começando-se a contar
o tempo d'E' ta de de a mesma data 1.

Os delietos e contravenções, cuja decisão definitiva
compete ás auctoridades policiaes e judiciarias, pre crevem
por um anno estando o delinquente presente sem inter
rupção no districto e por tres stando ausente em lagar
sabido.

Os crimes afiançav is prescrevem por seis annos es
tando o delinquente presente sem interrupção no termo
em qu residia ao tempo da perpetração do crime' por
vint annos estando ausente fóra do Imperio) ou dentro
em lagar não sabido; por dez estando ausente em lagar
sabido dentro do Imperio 2.

O crimes inafiançaveis prescrevem no fim de vinte
anno , estando os réus au entes em lagar sabido dentro
do 1mp rio; por dez annos, e tando presente sem inter
rupção no t rmo; e estando ausente em lagar não sabido,
ou fóra do Imperio, não prescrevem em tempo algum 3.

1 Reg. de 31 de Jan. de 1842, art. 2i5.-TIJid., art. 2il.
2 Thid., art. 272.
3 lbid., art. 273.
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A presença do réu no districto da culpa para induzir
a prescripção de\'e ser em int lTupção cUll1pridam nte
pelo t mpo que a lei prescl'C'\-e, Au entando-sr o réu antC's
de preencher o t rmo da jJl" 'cripção. o tempo do pre onça
se pre Ulue como cU ncia, o devo 81' corr putado como
tal e conforme a ausen ia em log'ar incerto ou .:1bido.
A revogação da pronunci.:1 faz ce sal' com os outros etreito
d.:1 sentença o da interrupçi10 da pr-scripçil

A prescripção póde ser allegada pelo réu lJ1 qualquer
tempo, e a to do pro essa da formação da ulpa. ou
accnsaçào, perante o juiz ll1unicipul. ou de diroito, con
forme a natur"za e estado do procas. o. e com internlpçt"o
d'esk em q lanto á cau a principal. A alloga)to faz-se
por meio de peti.Jo articulada, indi ando C'm que s fnnda,
e acompanhada de todos o documentos e proyas quo te
nha o réu; o qual tambem pód l' qnerer que sejam ou
vidas testemunhas ,sobre o incidente da pl'oscripção, com
audioncia da parte quC'ixo a. havendo-a ou da promo
toria publica, sondo part. a jnstiça 2,

A obrigação d in lcnmisar pr ser 'v pn~sados trinta
annos, contados do dia em que o crime foi commettidú 3,

Segundo o codigo criminal brazileiro, as penas im
postas aos réus não prescrevem em t mpo algum 4,

283.-'1'oda e qualquer pessoa que não tornar uma
occupação honesta e util, de que po. sa subsistir, depois
de advertida pela auctoridade publica, não t Ilda renda
sufficiente, incorre na pena de oito a vintA e quatro dias de
prisão com trabalho 5.

Na pona de prisão por oito dias a um ll10Z, simples ou
'com trabalho, egundo o estado de for.a dos dclinquen-

1 Av . de 27 ele Junho de 1855 e 19 de Junho ele 18GO.
2 ReO". ele 31 ele Jan. ele 1 42 al'ts. 276, 280 e 28l.
3 Ibid., art. 2740.
4 Cod, crim, art. 65.
5 Ibid., art. 295.
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tes, incorrem os que andam mendigando cm logares em
que exi;:;tam sta,belecimelltos publicas para os mendigos,
ou haycndo pessoa que se 01fereça a SL\stcutal-os: os que
mendigam estando em termos de trabalhar ainda que nos
logare não haja os ditos estab lecimentos; o que fin
gem chaooas e outras enfermidades; e os que, mesmo
invalido , mendigam em reuniào d quatro ou mais, não
sendo pai filhos. e não se incluindo tambem no numero
dos quatro as mulheres que acompanharem os seus ma-
l"idus os moço que guiar m o cegos lo

Constalldo 'í auctoridade policial, ou ao juiz de p z, que
existem no sen districto ta mendigos, on vadios (261), ou
sendo-llie e tes apr seJ-ltados assim como bebaclos por °ha_
bito. prostituta qne perturbam o socego publico, turbulentos
que por palavra. e acções offendam os bons costumes, a
tranquilliclad publica e a paz das familia , dbve proceder
immediatamellt na conformidade do disposto nos artso 121,
123 124 do codigo do processo criminal, mandando vir
á sua pres ngi:l. a, testemunhas que souberem do facto, con
ced 'ndo á parte um praso improJ'oooavol para dar a sua
der za e ella 111'0 requer, e provado que seja esse facto
mandar a me ma parto que assigno termo de bem-vi er
m o qual se faz 111 nção na presença do réq, das proí'"as

apresentadas pró e contra, do modo de bem-viver que lhe
fôr prcscripto da pena que a mesma auctoridade lhe
commiuar para o caso em que o quebre.

28"1.- A termo ele oseguranga póde ser sujeito pela
auctoridade policial, ou pelo juiz d paz, até que se ju tifi
que, todo o individuo que lhe for apresentado por alcaide,
oftlcial de justiga, pede::;tre, ou qualquer cidadão e tenha
sido encontrado junto ao lagar em que se acaba ele perpe
°trar um delicto, tratando de esconder-se, fugir, ou dando
qualquer outro indicio d'esta natureza, ou com armas, ins-

1 AI't. 29G do Cod. Crim.
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todas as regras sta
que se pretendem li-

trumentos, papeis ou outras cousas que façam presumir
cumplicidade, ou que tente algum crime, ou que pareçam
furtados 1.

O termo de segurança segu
belecidas para as fianças dos l'éo
vrar soltos 2.

Quando alguma pessoa tem justa razão para temer qu
outra tenta um crime contra e11a, póde fazeI-o saber por
uma petição a qualquer auctoridade policial, a qual deye
attendel-a, ouvindo o suspeito e o qu ixo o, e e entend
que ba fundamento rasoavel para acreditar-se (1ue o su.
peito tenta um crime, ou é um cumplice ou soci.o com al
guem, sujeita-o a um termo de segurança até justificar-se 3.

O conductor ou apresentante do su peito, ou a partes
queixosas, devem dar juramento e provar com testemunhas
ou documentos, sendo-lhe possivel, sua informa_ão escripta.
O accusado p6de contestaI-a verbalmente e provar tambem
sua defeza antes de final resolução da auctoridade; por
isso, no segundo caso, deve s r notificado para vir ê.Í pre
sença da mesma auctoridade qu póde, exigindo-o a gra
vidade do caso pôr a parte queixosa ob a guarda d
ofliciaes de justiça ou outras pe 'soas apta para guardal-a
emquanto o accusado não assio'ne o termo, e o ac usado
destr6e as presumpções ou provas do conduetor ou qu ixo
so, o juiz o manda em paz; mas nem por isso fi a o con
ductor ou queixoso suj ito a pena alguma, salvo havendo
man.tiesto d610.

285.-0s termos de bem-viv r e de segurança sã es
criptos pelo escrivão, as ignado pela au toridade, te. te
munhas e partes, e quando estas não quoiram a signar,
ou não souberem, por ellas os assigna uma te t munha.

1 Cod. do proc. cl'im., art. 123.
2 1bid., art. 129.
3 lbid., art. 125, e Reg. de 31 de Jan. de 1842. ar'ts. 112, 1:24, 126 a 139.
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Da d ei uo quo obriga a termos de bem-viver o do
segurança c.1b recur o para o juiz municipal ou d direito,
conforme a natureza da comarca I.

T ndo noticia de que foi quebrado o termo d se
gurança ou de bem-viv r, a auctorielade policial deyo
proceder á formação do pro es o proparatorio da respec
tiva infracção.

Apres ntada a qu h:a ou denuncia de quebra d ter
mo de cg'nrança ou d bem-viver, a auctoridad prepa
radora do proce 'o manda itar o d linqucnte para, er- e
proc ss;ar na primeira audi n i.1.

o ca o ele oostar a infracção do termo, indepen
dentement do queixa ou denuncia, a citação tambem
t Ln logar, pro dendo- -, por m, precisamente ao auto
cir um tan iado do hcto, eonl de laração das tc telTIuoha
que n' 11 huo de jurar, e que devem r de duas a cinco.

E' pel'lnittido ao delinquente a leitura do l' qu ri-
mcnt d qu ixa ou auto me mo copiar e tas peças
do pro o.

~ão compar eendo O d 'linquent na audif'n ia apra
zada, a au 'toridade d'~ á parte o juramC'nto sobre a qu i
xa, inquir UIl1I11arialllcllte a na tC'st<'lllllnba redu
zindo tud a c~cripto. ~e. p l' 'Ill. compare e o d 'Iinquente,
a au toridad lhe faz leitura da queixa ou do auto e
depoi d tornar o juramE'uto ao qucixo~o, 1'12 eb a d feza,
inquire a' tC' t('ll1unha e faz os juram nto que ntender
nece ario. lido tudo r cripto no auto, aos quae manda
jUlltar a xposiSi1o dOGUIlIC'lItO offerccidos pé'la parte.

TC'l'minado o pro e.80 pI" parLttorio. podem as parte
delltro 1e vintt' o quatro horas. cOlltadas da ultima audiE'n
cia x.1ll1inar os auto. no artorio, e offereccr a alleg'açõ 8

cs riptas qn jnlg'll"'IU conv ni-ntas a b fi do seu dirC'ito,

1 Reg, <.Ie 31 ele Jallei!'o ele 1 42, arts. 437 § 1': e 440 § 2'.

I ~ 1
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r galando-se o prazo de m)do qu não seja prejudic.1da
a defeza. Este prazo é do 4 horas quando ha 111e is de
um réu. Findo o prazo. a au ·toridade.. analysando as peça
do processo, emitte o seu parecer fundamentado, e mailda
que os autos sejam remettidos ao juiz que tem d pro
ferir a sentença, dOlendo a remessa ter lagar dentro das
48 horas decorridas da ultima aucUencia sob pena da
multa de 20$ a 100 hOOO, imposta pela auctorülade jul
gadora a quem der causa á demora.

Os juizes de direito nas comarcas especiaes, e os
juizes municipa-s nos termos das comarcas geraes, são
competentos para proferir a sentença nos processos do
quebra de termo.

As penas que podem ser commiuadas pela qnebra d
termo de bem-viver, ou de s gnrança, silo multa até
30$000, prisão até trinta dias e tres lllezes de correcção
ou officinas publicas.

286. -As penas com que o odigo brazil-iro pune
os actos por one classificados como crimes silo: a de
mort na forca; a de galé p rpetnas ou temporarias. a
qual snj ita os cOndemll.1dos a anelarem com calceta no
pé e corrente de ferro. juntaR ou s parado.. e a em
pregarem -so no trabalhos publicas da provincia onde
foi comm.,ttido o crime, á di. posição do goveruo, e uiTo
e impõe a mulheres n 111 a n'lenorC' de 21 on lllaior's

de 60 annos, sendo sulJstituida por prisão com traba
lho; a de prisão 0111 trabalho, perpetua u temporaria
a qual obriga os condemnados a occnparem-se diaria
mente no trabalho que lhes for d stiuado dentro do re
cinto das prisões; a de prisão imple ou sem trabalho;
a de banimento que. além d privar o l' ns dos direito
de cidD.dão brazileiro, os inlübe pOl'p tuamente de ha
bitar o t l'l'itorio do Imporia; a do degredo. que obriga
os r LlS a residir no lagar fóra da cOl11ar a. de. ignado
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pela sentença Sell1 poderem sabir d Uo durant o tempo
qu a me ma lhes marca; a de desterro, que os ol)l'iga
a . ahir do termos dos logare do delicto. da Slla prin
cip:ll residencia e da principal residencia do ott ndido.
e a não entrar em algum delles durant o tempo mar
cado na senten~a; e a de multa.

Nos ca os em q 10 o coclio'o não impõe pona deter··
minada, fixando sómcnte o maximo e minimo conside
ram· se tres gráu nos crimes, com attenção ás suas cir-
urnst..1.ncia aggrayante' ou attenuantc . endo o de maior

gTavidade. a que 'e impõe o maximo da pena; o de menor
graYidad a que se impõe a pena mini ma ; e o medio que
fi a ntr o max.imo o minimo, a que se impõe a pena
no terlllo medio ntre os dois e -tr mos dados.

Os delinquentes que. sendo cond€mnado . sacham
no e tado de loucura. n;10 são punidos emquanto se con
senarem nes estad.

A p na impostas não pre cr "Vem em tempo algum.
Pert nce ao Pod r jloderador perdoaI-as ou minoraI-as;
mas o penlâo ou minol'aç:o não exime o réu da obri
gação de sati fazer o m.:ll causado cm toda a ua ple
nitud .

O per 1;-0 do oftendido, ante ou depois da sentença.
nilo xill1c da penas em que tenham ou pos. am ter incor
r.ido os r 'ns de crimes publi os. ou particulare em que
tenho. logar a accusação por parte da ju tiça.

z



CAPI~rULO x

DOS PORTUG EZES PERANTE A LEGISLArÃO,
CIYIL BR.\ZILEIRA

§ lo

DA J RI DIC ,ÃO CIVIL ENI GERAL

287, Os direitos civis dos POI'tuguezes no Brazil são regido pelas lei do
lmperio, exceptuado: os direitos meramente pe soaes, 2 ,Senten as
civeis dos tl'ibllnaes brazileiro,: como podem sei' exe 'lItadas em Por
tngal.-289, Senten«:as eivei' los tl'ibunae por'tilgneze: como I adem
seI' executadas no Brazil.-290. Senten~a' POl'tllgueza' abrindo I'al
lencia a negociantes domiciliados em Portug,.l: como e até que ponto
p,'ocluzem e/feito no BI'azil.-2l:1l. Cartas I'IlO'atoJ'ia:,-2D2. Competencia
e alçada dos divel'sos Ll'ibunaes bl'aziJeil'os em materia 'ivel.

287.- Os direitos civís dos estrangeiros no Brazil sâo
regulados pIas lr'is do Imperio com exc pção dos di
ritos pes oae que e tão 'como lig'ados á nacionalidade,
porque a ~ompanham o ubditos de uma nação em qualqu r
paiz que ell s residam, e constituem o estatuto pessoal qu
se rege pelas leis do seu respectivo paiz.

As leis brazileiras regulam portanto o direitos civís
dos subditos portugu zes no Imperia, exceptuados, porém,
os direito pessoaes que sâo r gidos pela leg'islação portu
gueza. Assim, os contractos que eUes celebram em territorio
brazileiro, para serem n'elle executados, e todos os actos
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concernentes á acquisição ou transmissão de propriedade
sita no mesmo territorio ou de qualquer outra natureza,
dev m ser praticados de conformidade com a lei brazileira,
e por ella são regidos.

Pelo que respeita á reivindicação e defeza de seus
direitos, os portuguez s da mesma fôrma que os demais
subditos estrangeiros no Brazil, podem demandar e ser
demandados no f6ro commum segundo as regras e for
malidades do proce so civil brazileiro, citar e ser citados
pelGls ju tiça territol'iae, em qualquer parte que se
achem, transitaria ou fixamente, para se conhecer ou
julgar nos respectivos juizos de suas demandas, ou sejam
bavida com brazil iras ou com outro e h'angeiros, ou
com portuo'ueze _ No xercicio d estc direito elles gozam
da mesma faculdade que os proprios bl'azileiro sem
qu po <lm reclamar privilegio algum em rasão de na
cionalidad ; e conlO eH pod m confiar a advogados e
procuradore 1 galmente re onhecldos e auetorisados a
d-feza d us direito' pCl'auLe os tribunaes do Imperio.

28 .-A entença proferidas pelo tribunaes brazi
1 iros em mat ria civel pod m er cxe utadas em Por
tugal- mas a ua xecução dC'pemle da apresenta~ão de
carta d s nten _a ao tribunal da relação do domicilio do
ex cutado ou da situação dos ben, em que uma simples
rogatoria possa produzir a execução da sentença do ri
bunal bl'azileiro ou de qualquer outra nação estrangeira.

os inter ssado ,por si ou por en procuradores, compete
requerer nos t rmo da leo-islação portuO'ueza, a confir
macão d ta s cnt ocas e a sua consequente execucão... ., - ...

:..89.- nt oca tranO' ira ci\'eis ou commer-
ciae podem -r execu tadas no Bra7.il, coocorrendo os re
quisito marcado na rEli, e comtanto que a nação a que per
tencem o juize ou tribunaC' que as prof riram, admitta
o principio d r cipro idad .; e nas mesmas condições são

\ ~t
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exequiyeis nó Bl'azil as s ntenças arbitraes homologadas
p los tribunal-' estrang iros, e as qu abr 111 fallencia a
negociai tes qne tcnh.am seu domi ilio no paiz onde foram
proferida. A' xecução deye preceder o (C cumpra-se )) do
juiz r sp ctiyo' 1.

Não havendo ne te ponto reciprocidade entre Portugal
e o Brazil. não são exequiyeis nos tribunaes e jnizo do
Imperio a sentença portuguezas, subsistindo. porém, quanto
ás cartas rogatorias para citaç:-o a prati a antiga 2.

Para remediar os males resultantes de não se cumpri
rrIl1 no Imperia ~~s sentenças proferidas pelos tribunaes das
nações que CQmo Portugal, não admittem o principio da r 
ciprocidade foi de retado qu as sentenças e tranO"eiras são
excqniveis se o governo brazileiro lhes concede o seu Exe
quatlir 3, o qual equivale para t do os effeitos ao (C cum
pra-se)) do pod r jutl.iciario, observando-se na xecução
d'essas sentenças por virtude do Exequ(ltw' o mesmo pro
cesso estabelecido pela lei geral que regula a mat ria 4.

Esta resolução é. pois. applicavel as sentenças portugl1ezas.
Para qu uma entença portl1gl1eza po a receber o

Exequatlt1' do govemo brazileiro e ser cnmprida no Im
p do é preciso que venha re,estitla das formalidades x
ternas nece 'sarias segundo a legi lação portugncza para
tornaI-as executorias, que tenha passado em julgad , e que
e teja devidamente authcnticada pelo fuuccionario con ular
brazileiro da respectiva localidade 5.

A sentença deve 01' apresentada no ministerio da
justiça, por onde é concedido o Exequatw', acumpanhada
do certificado passado pela auctoridade consular portu-

1 Dee. de 27 de Julho. de 1878, arts. 1,4 13 e 14.
2 Av. de 24 de Out. de 1879.
3 De . de 27 de Julho de 1880.
4 Dec. d 27 de Julho de 1 78.
5 TIlid .. ad.!" :~2', 3' e 4-.
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gueza no Br~lzil. declarando que elia se acha re,estida
das formalidad'. exig'idas pelas lc's de Portl1gnl.

O exequailw é recnsado quando as entenças contém
decisão contraria: á soberania nacionat como se. por
ex mplo. subtrahissem algum brazileil'o ~ compct ncia dos
tribunaes do Imperio; ás leis rio'orosam ute ohrigatorias,
fundadas em moti,o de ordem publica. como são a que
vedam a instituição da alma e d.2S corporações de mão
morta por h rdeiras; 'is que r guIam a org.2nisação da
propriedade tel'l'itorial, como 5.0 a que prollibem o es
tab 1 cimento de morgado e yinculos, a inalienabilidade
perpetua; c á leis da moral, corno se a "entellça con a
grasse a polygamia. ou conyenções rcproyadas 1.

O proc sso d execução d'estas sentenças e seus di
versos modos e incidentes são regulados pelas leis. stylo,
e pratica que Yigor.:lm no Brazil para a execução de sen
tenças nacionaes dD. mesma nD.tnreza. A interpretação,
p<;)l·ém. das sentenças e o eus cifeitos immediatos são
det rminado pala lei portngueza 2.

'os seis dias seguint.es á p nhora nas acçc}es pessoaes,
nos d· z p.:lra a ntreg.:l da cousa nas reaes: o executado

póde oppàr á sent n. a mbarg'os ÍLmdados na falta de
r quisito legaes. ou m offel1 a ás 1 i brazileiras. on m
nullidad . ou por rem as sentenças infringel1tes. Se os
embargo são proced ntes o juiz deduzindo as razões de
direito e de facto. se limita a declarar a sentença ines. 
quiv t cabendo d'este despacho appe1lação em ambos os
effeito 3,

Quando a rntença é julgada incx-eqlli\el os papeis
documentos e mais provas cm que e1la e funda, podem
ser exhibidos nas acções que pelo mesmo objecto se in-

1 De . de :li de Julho de 1878, art. 2.
2 1bid., al'ts. 6 e 7.
3 1bid., art. 8.
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tentam no Imperio, e ão aceitos pelo qu em direito
valerem 1.

Carecem de exequatu'Y', afim de serem recebidas nas
estações publicas para o devidos effi itos as sent nças s
t1'angeiras de partilhas, assim como as meramente de
cJ.aratorias, como são as que julgam questões de estado
das pessoas 2.

29ü.-As sentenças portug'uezas que abr m faU ncia a
negociantes que tenham o seu domicilio em Portugal ão
exequiveis no Brazil depois de receberem o exequatw' do
governo, e depois da publicação do me mo produzem
a im os efi'eitos por direito inllerentes ás sentença bra
zileiras de declaração de faUencia, alvo, porém, a res
tricções seguintes 3:

lo Sem embargo d haver sido declarada executaria
a sentença portugueza de abertura de faUencia, os credores
domiciliados no Brazil que tem hypoth ca sobr immo
v is situados no Imperio, pertencentes ao fallido não
ficam inhibidos de demandar os seus creditas e xcutir
os ditos immoveis ;

2 0 Aos credores chirographarias, tambem domiciliados
no Brazil, qu na data do exequatw· tenham acções ajui
zadas contra o fallido, é licito proseguir nos t rmos ul
teriores do processo e executar os bens do fallido, sitos
0U existentes no Impedo;

30 A sentença portugueza que abre fallencia a nego
ciante que tenha dous e tabelecimentos} um em Portugal
e outro distincto separado no Brazil, não comprehendo
nos seus efi'eitos o estabelecimento existente no Brazil.
A fallencia deste estabelecimento só póde ser decretada
pela justiça brazileira; e os credores do mesmo estabe-

1 Dec. de 27 de Jul1JO de 1878, art. 9'.
2 lbid., arts. 10 e 11.
3 I1)id., arts. 14 a 21.
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lecimento f3ão pagos pela respectiva massa de preferencia
ao cr dore do estabelecimento existente no estrangeiro;

4° As concordata -e mOl'atorias homologadas pelos
tribunae portllgll ze. ó são obrigatorias para os credores
residentes no Brazil, qu hajam sido citados para n elias
tomarem parte, o depois de receberem o exequatw',

Independentemente do exequatw") e só com a' exbi
bição da senten.a e do acto da nomeação) em fórrna au
thentica. os syndicos, administradores ou curadores, têm
qualidade para, como mandatarios requer rem no Brazil
diligencias con ervatorias dos dirc'itos da mas a, cobrar
dividas, tran ig'ir so para isso tiverem poder s, e inten
tar acçôes. Ma todos o actos que importam directa
mente execução de entença como são a arrecadação e
arr matação de bens do fallido) não podem ser praticados
enão depois que a sentença se tornar xecutora polo exe-

quatw" , mediante auctorisação do juiz brazileiro guar-
dando- e as formulas do dir ito patrio I,

Em ca o nenhum podem ter xecução no Brazil as
entenças portuguezas que d claram a fallencia de nego

ciant s domiciliados no Imperio 2.

291.-A cart..'ls rogatoria emanadas de auetoridades
e trang iras ó silo recebidas em Portugal por via diplo
matica e nuo se lhes dá cumprimento sem prévia au
diencia do ministerio publico, ao qual se dá vista por 48

horas, d cidindo em seguida o juiz se d8vem ser cum
pridas, Ao ministerio publico compete fiscalisar o cum
primento das rogatorias podendo r correr do despachos
por meio de aggravo, que tem etreito suspensivo 3.

lão basta porém para que uma carta rogatoria
seja cumprida -m Portugal, remettel-a pela via diplo-

1 Dec, de 27 de Julho de 1878, arts. 15 e 16.
2 Ibid. art. 2l.
3 Cod. do Proc. Civ. Port., al't~. 88 e 89.
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ante do u
qu l' filho natural p .1
con 01'1' nd li om

O
mo p l'a obri ar m
Quanto ao d'
d lh hav p a:, .lU, III

mas o fllho d v provar por quulqu r d s mcio, OI'(lilluriO , [UI1 'o pI' pri
qu c diz nas ido da (JI'ct<'nsll mu ,

Elia não admitl . por 'm, m juL a arC:ll de 111\'1', lil!(ll': 11 c] )ln I 1'

nidad , ou de mat rllidarll' nos ('u o: m quc' a p rI11ltl\~a(J " d. r"UL E t\
aeçã s6 p6d I' intcllüula em ida d ' ]lI' Ic n os puL', 'o-rl'p''': fali:
cpndo e tp. durallt' a m n l'idatl dos IIlho, pol'lJuunto r tl'~. cll'I'0ls da
morte do pai~. ]lod m intentaI-a, c'umlllnto qlll' (J lhl'Um allll" eh (' pi·
rarcm os primciro_ quatr ann. da. ua rmullclpllçilu II mal !'id d, : llll

se o ftIho ahiiver, cle novo. do um nlo 'c'I'ipto a:si~ond pl'lns ]luis,
em que c te. r velem a sua pai I'oidndp' J1 l'lJlIr ll'('.lr ('[CS J11M propôl'
a a c:ão a louo o tempo em qll haja ll!Cunçad aqll<'1I do 11m nto' L'to : lU
pr jui o das rrgl'll gera, {Iccr a ela pr , 'ripçüo d . h n.'. ri

1 Av. d 17 de Dez. d 1 33.
2 Reg. eI 17 d Abril de 1 U3, arl. 43 o. -.
3 Orei. L. 2" tit. 35, § 12.
1 Lei. de 2 de et, de 1 47, art. 2-.

ri Coei. Civ, oPort. arls. 122 a 133,
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prC'Yi o pela 1 i 1. a ao filllO
U' er fi alin 0Iltado. p lo pai, e

II:' n ii nt III qllalqll r idad qll te-
!Ter III na pena da d h rda_ =to lhe

<l'<tm • l1l \I'

nham ah:m ti iu

'lppli 'a\' 'I ' .
.\ mia':- 1l. lIral n a ma proY<l- e p la c rtidão de

bap i 1110 lU pruulIz fi' iLO d habili ão.. 1:-0 ndo
ti p' o. c' lholi "!.• pr "l- pr' rtitl10 xtrahida do
l' p( ,ti\ o rUI' ti na im nlo 3, proya, por m,
não tem 1 lU' P I' U1 io d rtitlão d na cim nto quando
d' lla r . ult c nu 1 . porqu n' topou m r omit-
tido. n a r p ti" o nom do pai ou da mã ou
o d 'unI .•

jll~ au ,
IJa lira

. , 7. - ',1 m nor p la 1 i brazil ira a p ~ oa de
.... mho mql1'tut nã p rfa7. m yint um anno' d
illau(. '11\ . nu (Inau 'ipadas n I nuo uppl fi nt d

m(. ma 1 i. Em qllant nã t rmina
, habilitatlo para x r r direi o

( man mai l' para todo o f-
fl'i I' ·unís. -famili. 'lu, tel1d LU. i
dIz it '11111, ti hl'lU, . 'r' m o mm r'i om <lU-
t ri 'l"1 U' p'li·. pr Hlua p l' ~ Tipwra public< li.

A (l1WlI 'ipal';l ~ y IlIntaria ql1and o pai d mi
.1 lItml am nt o iilh ti .' U patri polI r, E' coacta

qnuutlo. no a o p rmillid (m dir'lo. filho m

1 \ ... , n. ri li !l U Abl'. li Iii'>, ~ 1'.
<) lhid. § : "
a Pro\'. li' '>:l d 10' ". li I ç. R "'. ue li de. 1'. d 1 • , al't'. 31

I~) n. 5.
~ I rg. dl' 25 111' Ab!'il de 1 '-,I ar!, 52.
;; 1 .'. de :H dr Oul. d ]' 1 (' Av. d <) ue 'o\'. dr 1 34.-P la lei

porlu"'\! za a m 11( !'iuade lambem a aba ao 21 Ilnno,. (Cod, h'. P n.
arl. 97).

6 Cou. Com. BI'I.LZ, art. 1 3'.
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prédol olue ori c'à do Juiz d

molU ipal- .

d
o

l'phà ll1 'U o i a

didol P I

POI'tu 'u 'I.

1ll '1101' l' qu l' 'r a
n1"alldo para
fuo 'i lIar'

, lIlui'

Ou!. ue '1.-1) 'cis,
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1 I'd. L. 3' til. 4' :~ I, 3 '4.- lbid. L. l' til. ' . K :?~.

:2 lbitl. L. :J, til. ~.) ~ 1', IiI. ·11 s ". l' til. ';1 . ;)'.
:J ll.lld., liL 41 K', iII Iln.
4 lbiJ.. ~ \1'.

d idad
m qu o

lU qualqu r

UUO C;1 ado o menor
da l' ti ui 'ão

ja. I ado

a il'a pa. iram 11 ]' pre n-
tad m n r d ambo

111 n 'ionada idade. d -
nOJl1ill' Jl1-. in • pu idé.ld ; ab oIuía
qU'lIl 'i . jlld~'i ': ,qu 11 xtl'a-judicia

x 'luido' U d r pr ura~·âo. faz r
1"lanll'1l1 , (' .. '1'\ ir l.!l' .( 'lIll1llh' 'lll t tu 11 o

di 'iII " ' a 'il"U1H'l1l d pl'atical' outl'O qU<.l qu r ac o :
,i t a ,u:. illhahiliu<.td(' p'tl'a t' 'I bral' lU c U I'U to l: 111
III 'rl'j ai' li ue IItra lia UI' 'za.

• III 'II l't" pub l' " i'l . qu j':l attin iram a
I' 'f riun: i 1,1U ' , 1I~1I1 il1t rn Il(i lH'oI ri't fi JUlZ 'nuo

"lUtOI' ". ma' '<:111.1 I' li' J V( III Hei' 'p i'llm 'II itadu
a' 'illl '0111 'lIl"ll1on", : b p '11' ~ lI11lliuad do
pI' .... t. E 'h ·lé.lll UI.., pur ;111 wiu ., <:11 CUU com

1lII'U 1''' h"l\ i lu' '011)( maiul' p I' tll' '1l1 btiu sllp-

pI 111l'lItU I' ithd' II por t 'r '111 l:"lsatlo \}III a U Yint
'1Il11 .1.

1'1'1'11 10 il !'t'r Iia a "lU 'Ll d 111 nol'. o j li iz 1) 111 ia
11ll' '111'<. dur <.\ lid '. qll' ~()u jll'''llll 'U U, ' 'úlU inforllla

."1 do tllt01', li 'ur,ltl 1'. dL'f 'UU' o 111 'U r 'ou pena L \
llulliu ..1UI d JlI'O , U '.

'.:t ..lI)) I1lo habil' 'I 01'11150 ll1 '!l01' pal'a r b '1'

d

P
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u b n , qu lh '1 ntr;lI. t n ) d z it ann
d idad, C~~ 11 0111; u ·tori. '\ 'Ju d juiz, na falh
da qnaL . pO'8 aumilli tl"lcii d' b 'II Ih ; Il('rraua

ndo qu - o ól::'illlllllto fo',' u '\ .:lnlnju:o, ,'cg-lllHl a
qualidad d m nol'. na (ol'tlllla. 1Il l1\ ,t d t . 11

o fi nor qu \ sa 'om rpltii' m alvo
o juiz oru na qu o 1.> 11 Ih jl1 -

ti1icantio I) pr t 'nd n apaCÍuauf> pura. I' II: -1- ... lll-

recl1do por ua pI' bitlad '10m ai
conc ~ão I.

m nor c< ado. da idad d "int nu . d n 10
em dian 11a ido p !' 11 aio!'. ma nu púll ali uar ou 11 '-
pot)) cal' b n d raiz m li n;a d juiz. ou p na d
nullidau uo . n ra t x' P IId C'UIllIII I' iant

:c .-Ao orphJ ' III uor' . 11 o rico ,com p 1))' .,

d \' m r nom ado til r. ' 'urador '. p 1 .Tuiz d

rphão no priuo U um III Z a 'olltar ti lia 'm u
ficaram rphã .. •.

Ha tI' p i d tnt r' umuur .. a :ab 'I'; t '-
tal ntario _1(' i imo, da i\ Sã.

PI' ( I' m lia r)( III u(' adll1i :ii . o: 11101' S c CIII" li 1'(',

t tam ntario . i t . <.l ixall, 'm t 'ÜU\H III
olem)) p lo pai, u a'o- a '('II filll' n

filho _ o pai a u filh natl1ral n.

<.l ixad p I P'tl 011 a"li nã
fialJ~a algu ma: ma aR d si lIad
ou p lo pai a ('11 fiLh natural uc·,
Juiz. nt lJU l' qn fio id n

1 01'(1. L. )' tiL \ . § 19 27.
2 Ihid. L. I' til. '28, L. 3' tiL 42 §§ l' 2'.
3 Cod. omm. ar'L 26 L i d 24 li , l. ti 1 ül, al'l. N'. § n.
4 I'd. L. 4'. til. 102. prinl'.-L i d(' 22 d cl. d ) 2 I ai'\. 2' § 4'

e Reg. de 13 de ~lar. d 1 2. arl. 5'. § 4'.
;; Ibid .. §, )' 5' e 7' til. 10~! . 6'_
6 ]bid., .§ l' e 2',
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em te ta-

• miti u ay í qu pa a a O'llllda nup ia. ão re
m ,ida. lh Lllt Ua ou urat Ha, qu n=1o pdm r cobrar
l1wi.. ainda qll llYill' lU t t'ill abri a)lo d p dir ao

. 1 h'd, L. -t'. til. J02, : -',
21hid.-Lei d 2"2 de e1. de 12, Ilr1. 2' -l'. e Re N • d 1- de Mar.

d ) 12. al·1. ',~ O',
3 lhid. S6',
4 lbid. 3' 1'.
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n n m a·i( ti onLl' tn r nd

u..ar-
o qn a u
n ,d um utr
qu morr ram
bar adol'
ju. tiça' o na
,er ador m
ante d ua lei cIo' o
impo. ibilitado por mqu

1 Ord. Li\'. 4' lít. 102 §§ i' e '.
2 lbid. § !l'.
3 Tbid. § lO.
4. lbid. § l' 3' c tit. 10-l § 3' c 5',
5 lbid. til. 104 §§ l' a 4'.



.·0 J)fPERIO DO DRA7.IL

pO. a cu-
rncno prOí i
ou ndo im
an ndar m
admini traI-o

15.
Reg. ele 2 de Oul. de

ni! pod m. por i 11 por ou-
d • u pupill ou
faça em h.:l a pu

m mpo aI um por
n:"[o r m tutor. Iío

ii

orphão todo o dinh iro
d n r , u h rdado u prov oi n da obran.a d

u dr' r ndim n o. d, u b n . a im m todo



') GUlA ho

do

.1.-

011

d r m

1'(' II\( 11 'id . d 1>rr\ (trit':1(' i
r r rll Yiu.. J1Jl'i •ati o ;1 rl-

ft inu llllli aeil d \ da a

os
o
t r

fi Dor

ur . pra <lo

indi\'ü.ltw.1 do d
diIlh ir
m 11

900-Tratando-o de fi

quo se nndo a om'clI ';Yo
m

111 vi r

} Ord. Lo }, til. 37.
2 Jbid. L. l' tiL :-0 Lo 4', til. 102 .
3 ]bid o L. 4,' tiL 102 § O'. ReO'o de 2 cJ
4 Ibid o L. l' til. 62 § 37. 1 g. de 2 ti
5 Av. de 15 de Ag. de] 1.
6 Av. ele 8 de Junho de 1837.

l'
Out. de lS-lo :lI'\. 3 j'.

ut. de 1 51. UloL 32' ,
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de

rad ao m n
qu juiz d
no

tr

run

Brazil 1 O illY ntario, admini tração e

funccionario con
pai ou d tutor

local ompetente.

1 onl'. Cons. 81't. li.
2 A\'. de 30 d lO\. d ) ii.
~ Ol'd. L. 4.' til. 109. "priM.

17



~U)A UO lO

fazrr pr nd r d m nt 1 I'a qu
te fiz l' mal ou damno a utr m,

lU

ora u

(lppr pri 'lU .
':lU la

a . -<lI.

I 'j 111 nt

mati"
admi ;-

1 01'(1. L. -I', til. 103 § ]', -I' c 5' Rcs. d 31 Jt' Oul. d 1 1.
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y 1P la iod mn' ação e teve culpa

n:-o 00 ular Yi ente entre
na 11 rança cujo inv ntario

p lo juizo brazil iro !

'1 ••

do Jl1 lU

man

m

ao in-

L. ,.' m.103.- od. rim. lll't. 12.
2 nv. us. llrt. 17.
3 D m nt, II intcrdi to.
01 A,·. le 5 d Julho lo 1 73.
5 Ord. L. 4' ti t. 1 3 .. 6 o 7.

\ .
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d' 11(' 11 l1\' r, pc} ':ll'bitl'i li juiz cl par IIt '.'. allli ~o'

Yi inh . qu "lib.un a1Iirm '111 ' b jur'lIIl n ,
, 0:3. - di\'( itu <1<' I ropl'i 'dadp. 0-111'. ntiu J 1'10" "2')

d 'll'tio' líU da ('011. ti ui ':0 d Illlpl'l'i. de l]u ,. .'<tlll
O llbdit' ~trall' 'ir, da III( '1I111 fl'H'lIHl quP .' lIaci 
nar . e~ r ,tl'inO'idu Ulli '1111 II e por II '('I :'idad li u ili
dad I ubli a.

Ad. apr prin ·ii lu
no a .; de' d ~ za E:lad. quallu
t rI' no di fi i para f r i ti a 'I}

d ul'an 'a puhli a: I III

emp ti f 111 li ou tl'a Iam'dad d
alubridad publi a.

. de'apl'cpria .10 por n ilidade publi IlIU-

nicipal da 01' , t m ln ar, ('m 1'.11, no a o d : con-
b'u ção do dific'o b le im nto publi o , ho pi-

tae a d al'Ídad ou in ru '.1 : funda. 10 ti
po,oaçõe ; ab rtura. alar am nio prolon m n o d
e ráda rua, praça c cana(' ; eon tl'uc:uo d
funte , aqueducto , porto , diquc", cal' pa ta n,
quac quer "lab le i 111 n o dl inado ú com modidad ou

l'yidão pulJlica. a 'ill1 III d on, Iru f P' ra d
ra)io ou alubridad publi a!. \ a mhl 'I I i I' tinI
provin ia , mp.1 IIt'· para dr (I'minal' d
d apropria:ã por lItiliuad pnIJli' pl'ovill 'ial '1IIuni
ci paI na l' p' tiva pI' villcia' 3 •

.-\nt d r prh'ado d ua propri d d
tal'io é ind mni ado do II vai 1'.

con igna- e o .1101' no d po ito pllbli 'o li arid
interpo ição do 1'ecur o legae •

1 Lei de 12 de Julho de 1 5, art. 1', Av, de 11 de Julho de 1 .',
2 1bld,
3 Acto arldiccional !1.l't. 10 § 3',
4 Lei de IJ de Selo do 1826, al't~, 5, 6 o iI e Lili de 12 do Julho de 1 45,

Il.l't~, 20 c 3D,
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a . por m. dr prri immincnt. como dI" gllrrl'tl
ou 1l11l10Ç ia, I aio toda :t f rlllalidad . pod ndo to
111.11'- po. do II o. qllant La. t~. ou 111 mo do dominio

d pI' pri dade quando ,l'ja n ' ario para o cmpl' o

d b III pulJJi 'o: lu qu . ja liquidado . 11 'alol'. (-'

pr \'iall 1J • IItl' U ao pl' pl'i tario ou depo. ilado. r ~

J'\' ndo- o direi o para f' deduzir m em tempo op-
portuno I,

A h:poth ca )'r 1l1ada 'ment p la I i jYil. ainda

qu ai um ou todo o CI' dol'e' jam I11lil rcian P •

ú pod II r obj c O d h 'poth ca: o~ il11l11o\' i .
o a c orio do ill1ll1oy i om o m mo immo\' in

•

o I'a\'o llnin.a 'rt{'nc nt rl propriedade a ri
cola, qn for m C' pcifi ada. no ontracto. ndo com
a m ma ropr'cdad' o dominio dircc o do ben
E'rnph)' u ico ' o dominio util do me mo ben inde

pcnd II da liccn.a do cnhol'io, o qual não perde. no
ca o d ali naçio o dir ito d opção. ou id ranl- e
a ~ rio do illll1l \' i a l'Í ola o in rum n o da
la\oura uI II ilio d. [abri r p ti\'a, adh'-
I' III, <l qII n de ini tI' [r d -

vit1 P I lll'aU na ndo appl,ica-
Y I Ct • fi ulJr nuo ao iu mo\' I b 'poth -
ad ,

in 'I'ip:a
n nhuma

qu nã pod m r alh iad " não podem

r -

1 Lri d !l d rt. de 1 l?ll, art.
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1. 0 á mulh r
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6. o

r iro
7. o

obr

., r 11-

rp r~

ti th. ti·

'ti. J C'rdnir

la amntia d . ti C)tlinhü
imll1 v 1 da )l('l'i.Ull'(l adjll-

tll
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h Ill~ i ria qu
na Ilr:.t ..

1'(1(';1

(' marl'''l,

i 111111 1 h 'poth ado,

auo p rda ou d l'io-
para Ul'ao<:a da di-

a

o

, trilHO' iro nilo

leurad
ura-

im!\l
nu 1'0a J

u'\" \111 I' f i la n J'-

lia mal' a U

01'1' 'nu d"-
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immoy I o m mo dir ito ,qu competem ao cedente
ou uur ant. t m o dir ito d fazer in cre"er á mar

m da in ripJi principal a ce ão ou ubroo-acão.
Õ' ó pód m "f ik1 por e criptura pu-

blica ou por t "mo judicial.

O..l,-A fiança prc t da por homem ca ado sem con-
entimen o da mulher, üão obri a no regimen da com

munhão a meação d ta, n lU no re imen dotaI os bens
qu p lo on ractJ p rt nc ln á mulher. ndo, porém
pr da em arr m . Ç'\O de r I1da publicas, obri a todos
o b o mo\' i do ca I; a quanto ao immoveis sómente
a m açuo o marido I,

A mulh r nào pod ln er fiadora nem tomar
obr i obri a.. - alh ia; quando contl'ab m fianças

Oll I' pon abilidad por facto alheio, o am do bene-
cio d .. on r3)io para qu não jam pr judicada !,

o amo por m. d' t b n ficio: quando affiançam
pl'om" d d t p ra c am nto' quando nanam o
I' dor, fin indo- hom n m trajo di farçado, ou

io ui and - h rd ira d d \' dor' quando ão h rdei-
rOl U lltl' lU I' n "am m i a obri ação do ante-

O," qU'lllUO bl'i am a pa ar a u fiador o que
pa al'an p I' Ua' qu Ildo . o h rdeira no todo

u m p' r ,d'aqll 11 a qu m afflan. I'arn' quando rece
b m ti d \' d I' aflho.ado a qu ntia ou o obj cto da fiança 3;

quanu Illm r ian 'o a o m qu a mu-
lh 'I' n'1 all1 do b n ti io d xon raçã pod fi u ar
d d l' titlli:ã , for m m Dor ao mpo da re 
p n abilidad ~, O b n fi io d xon ra.ào não póde ar

1 ,'<I. L. 4' tiL 60.
2 lbi<l" m. 61 pl'in . e § lO,
31bid., 2',4' e 6', .
.( Cod. comm. arL 27, in fino
~ Ord. L• .(' lit. 61 § ('.
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r

mai
ja

] Ord. L. 4· til. til. . !J•.
2 J1Jid .. til. 59. "riur.,
3 lbid .. L. :3· til. 92.
4. lbid., in-f1n.
:) Ibid .. L .•• til. 4 ~ l·.

um . 111

!la "(1 C lJl

(al1l!J 111 \ U 1.Jri-

tldill-

m. ]02 ~ 3·.
:. ]. a ·t·.
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oa. ao b n do oifendido

di
f-

faz da propria cou a.
. . na falta d' lla

rdinario

pa.,:;;). 'i

rim I A lIa bri ado o qu J não enuo
ratui am n do produ to do

• J) lUT'}) quantia!. o rim foi com-
um ti. linqu nt J a ~ati fa.ào é á

por II , da um d' 11 olida-

tI
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A pe 0.1 inju tam nt eulhada da po paci-
fica de aI 'uma cou a t 1L1 o dil' ito d a r Cllp rar pelo
meio judi ia . pod odo at d fOl·.ar- a \' up r r
po por au toridadc pl'opl'ia om nto qu o façan I
O paço d mpo para. o LI for. o imm di:t o 8rbi-
rado pelo juiz. e uodo a circuUl tancia I.

e o e bulho foi commettido ha meno d anno
dia compet ao bulhado a acção de to 'ça no·n. que é
summal'ia. o e bulhador t m aI um dir ito obl' a
cou a perde-o ro prov i o do bulbado nu o
tem de\ e pa ar ao e bulhado ou 1'0 tan o do valor da
cou a. além da iodemni a~ão da p rda damno.

306.-0 pa amento prova- por e cl'iptura pu1Jlica
nos ca os m que a lei a' iro exi ,ou quando a
prova for stipulada tamben em criptllra publica.

O credor não pódE: exi ir o pa m oto d m i do
que s lb de ou xi iodo uma oU.a por outra ou
não de contando o qu já tiv r r bid. ou xi ind ant
do " nciro Dto do pra o ou da condi:ã .

e o d d r nã t m b n utll i n para pa-
gam nto d ua divida, t \ I ar pr f 'I' n ia u ra i
entr o r dor chiro raphal'i .

A pr f r noia r ula- p 1 pri I'idad d
das divida ntram no l' p ti o li 'UI"

por criptul'a publi a , ainda qu habili
tença. d pr ceito' o r dor p r l'ipt
de p soa qu lh s dã a m ma f I':a LI riptul'a pu-
blica endo n ce ado no ca o d tal' 111 habilil.ad
com s nt nça d pr ito ripto nham
requisitos ord nados para os cripto parti nlaI' d h 
potheca; os credor s pOI' eo nça havida m juizo 00-

1 Ord. L. 3 tit. 78, § 3', L. 4 tit. 58 princ.
2 Ibid., § 2'.



o JhJPERIO DO BRAZIL 2Ul)

ano

d y d

rito,

aqll

vi i

)to d
um m

a rdad da diyida,
ia que a divida ejam

ad p lo
xcluida a

1 Onl. L. -/.' tIL. ;9. prin .
2 lbid., . 1'. od. 00101. art. 453.
3 Ord. L. 4' tit.;9 2'. De i . d 19 de Jun. de 1 -1 •
4 Lei de li de! 1. de 1 -1, nrt. 3Z.
5 Ord. L.,!' tiL 13 5'.
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1 Ord., L. 3' tit. 86, § 4'.
2 Ibid. L. l' m. 17 § 7'.
3 Ibid. tit. 32 pl'ine.
4 Lei de. de Dez. de 1 1.1, art. 36.
5 Doe. de 12 de No,'. de 1 -1 urt. I' . eg.
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tI. Comm .. art. 4,43.
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30 .-0 por u u Z

Brazil no m mo ca o
brazileiro . adrer indo- . pOl'óm, qu
sobre o tado. a idad d
Imperio. quanto á capacidad
pela I i. u o do paiz r p ctiv
contracto qu o cidadão portu u r-
em t r !TI a apa idad rnai ondi.ô xi id

legi lação pOl'tugu za para pod r m ntra tal'.
os contra to. qu o ubdiL p rtu u z

Brazil d vem r ob rvada I brazil ir
se stipula tacita ou xpr arn n qu tAm d r x:.
cutados no lmperio. A im é, qu a ua c I bra; o faz-
nece ariam n p ranü: tab llião publico applicando-
ás div r a p ci d contra tOE a I i ci il brazil ira
que as' rege r v tindo-os da forma qu ta pr cr e.
Se porém, os contractos c 1 brado perant tab llião t m
de ser xecutado rn Portugal cons rvam a fórma da

1 Cod. Com. Braz., art. 3 § l' 4
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1 Urdo L. 4' tit. lO, § I, 2, 3, 5, 6 e 8.
2 Ibld. § 11.
S Ibld. til. íO, § 3'.
4 lbld.
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cou a por ou ra. pod lU l' r cin
1 ada, a 1 :'"0 for noml : i
do ju to vaI r da au a !.

311, - juro, u pr mi
aqurll qu .,

1m', nii
p r 111, a1 \I J1l

nu f rarn ~xad

:ri p l' IIt a

:Jl:!.-A

I 1'(1. L. I'. til.: . 11, L. 4' til. 7j, 11I'in. L.:J' IiI. :lI" L
2 lhid. L. 4' til. 13. pl'in. . (i'.
3 L i de 24 d OUl. fi I '32. arl.. 1 ll. :).

4 rd. L. 4'. iiI. J9.. d. mm, arl. 1:.4. R g. d 2j d . '01". de h;o,
11.1'1.. 159 e li 2 : 2'. liOO.

5 Ol'd, L. 4' til. lO prin ,
(j Ihid.
7 L~i d li d(' uL d li 1. . I'.
li Lei d 20 d(' Jan. d líi4." 33. I' ou. omm. 11l·1. ;1';;.
!) Lei dr l:i dr '('t. e1r I :i:i. nl'\' JI.
lD UnI. L. 4' til. la. Jwin ,
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á taxa de
raiz O m bens mo-

nLr utl'o: ontracto celebra-
nd fi,l ha ab !lião n Ln e cri ão do

di' . ut do lo ar ond o houv
'alll ommodam n ir voltar
dia I· on ra to ntr pai e

id filh ntre
ntr

ria

1 L'i c.I ' d ul. d 1 'U.
=.! tll'd. . a' til. 5U 11.
; lbid,. l:i.
4 Ibic.l. , la.
r; lbitl. ~ li .
. lbid. § 10. d. mm, l\l'l', 52 e 122 . 3'. 1 e"'. de 6 de Julho

d 1 ~ I. III'\' 23.
7 I'd. L. 3' til. 5. ~ 2U. I. omm. nl'Ul. ' a j' • e Re"'. d 10 de

'ovo c.I 1 -I.
rd, L. 3' til. 'U, • l.

II Cotl. orn. nrl. ot?5, c 1 ego tle 25 de .·ov. de 1 - arl. <>!i . 3',
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l' (Tl'a:

l'i-

tl'~11 T ir ,:I

!li

P I Jn-

1 OreI. L. 3. m. 59 prin, , 3 4.
2 1bid., tiL 25 li 9', e tit. 59 10.
3 1bid., til. 59 prioc. e § 3 11.
4 1bid" L. l' tit. iS §§ li e lS.
5 Ibid., L. l' tit. 24, § 21. e tlt 79 § 5'.
6 Ibld., L. 3' tlt. 59, § 1', e Reg. de 25 de (ov. de 1850, art. 3' 2'.
7 Roglm. de 14 de A.br. de 1834. art. 79, e de 11 de Junho de 18H,

lft~. ~08 e 220, ReS' ete 25 de ~ov, de 1 50, art. BO 2',
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1'311d za: 0,

d on lho:
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l°. o vi
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oa pód con-

1 ad. om, art • 16 2 "Reg'. de 25 de OY. de 1 '-0, 8rt. 1 .
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p: I'a mm I'dar m.
p I' nl n('fl dr di, r i

ar:l o. art . d fali n i:l :

III 'I' pr rlll':tu )'

m 1 rn in.11t\ ,'111-

. nd 01l1tn" innl .):
liC' IH·,'). d fo; \I pnlad

mi. ('1'< y i.. P "

] Orrl. L. 3' 1it. 2!l . l' (' ti1. J1 .•.
2 od. comm. art. I' ~ 4'.
3 lbid .. III't~. â (' 2G.
4 lbid .. al'C 157 ~ 3'.
5 OI'rI. L. 3. tiL !)! ~ 5'.
Q Carl. omm. art. 314.
7 Ord. L. 1. tiL 4 : 22. (' L. 3. til. 2. ~ P.
8 Cad. mm. art. 314.
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II.' hOIl rarin. a:lx I d 11m, y Z nu rm pr , ta. - ,
."j. fJ.llíll ('Ir o l' Illfado da r. n. a, ,'a (alta. d ontrato

. I'ill , 111 nd -\;( qll(, • nj it u ú axa

lo I' im nt df> ('n. til.

1 Grll. L, I . til. ~,. ~O, ?:l :1?6 ~~.]'. r Rr.. 11 11 dr Ou .
til' 1. :lI .

_ I hill.. " .. I' A\". f11' ~ l!r. 1. dI' 1.'~;;.

:\ Hr!:!, til' rll. 111 (II' fll'. 1'1. III' I -;~.

4 Orll, L. I', til. 4. 's J:i l' ...

~I lhi(1., ]" :l'. IiI. ~:l ~ :]'.
li lhill .. L. 4' 1í1. 4.' I'rinr,
-; RI'!.!. rll' ~·I rll' . ',)\', rIr I. 50. 01'1. !? I.
. ' tlr~1. til' :~Il ti" ;\1:11'. til' I. !lo :11'1. _.
\1 11'tI. L. I IiI. \.. : 1:1.
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. qu . na fal a U '
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11 nU-

1 Ord. L. 3' til. 27. ~ 2'.
2 lbid .. til. 26. prin .
31bid.
4 lbid .. tiL 27. prin .. § ]'.
5 I'd. L. 3', tiL 30 g 2'.
6 od. com. art, 2Sl. RC'g. de 25 <1e • ov. de 1 50. 111'1. 1:19.
7 Ord. L. 4' til. 76 § 5 Cod. rim. nrt. 23 .
8 Ord. L. 4'. tit 78 § 1 I Cod comm, art. 410. RC'g. de 25 do. 'ov, do

1 O, nrt, 275.
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a

rei. L. ;l' til. 3 .
lbid. Li\'. 4'. til. 76 § :i.

3 LCI II 1 d t. de 1 4.5. act. • RcCT. de 1 de D z. do me mo anno
AY. dc 5 de lar. de 1 9.

Ord. Lh'. l' ti\. 24 § 2\.



2 _

a., im d n 11 ill. do pnl'qll d-

judi i.11 nã

d

• ('O'und a

pC'ci • : plllli

ripio 11 liv!'

---------
] Alv. rle ;, dr Mor. fll' , • • :i.
2 ()rd. L. 4". iii. ~1.

:1 lhir!.. jit .• II.

nu 111

to d

\1Y m.

10



i'O r lPERIO no BRA7.rL C)

m

rra.

appl'o,a 1.

d

parti 1111'11'

11 l'

mai r d

rip1 l'

r Y .1id
la l'ad

)J . na a

11 nii

1 . t:tm n1
111ra p .. a t, .

111 11 n11a. yurti " ('
Ütd r. li RI m 1

P i. d
rh:td

~.. 2· (\1' 23 dr .lu!. r!<' 1 1.



b

; IA no cm.\ n-

mUI ha a

/TI o

ta forma d t, tal'.
upa ivo. ou v rb 11 f I o d viva
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r :I

1 o odigo ivil P I'tugu 7. nüo e. tabcl Rla e. peei )1' ll'Rulmpnlo.
20rd. L. 4.' Ot. ".
3 A ] gisla 'ão bl'azileil'a não tá d a I'd n'. lI' pont om It pOI'-

tugueza i pOl'q uanto esta declal'a nllllas aR dispo içõeR t stnmcnlarias m
favor das tesl ml1nba que interv m no testamento publi o. ou 00 allt
d o.pprovnçu do t tnmentoc rrado. (Cod, eh', Por " l\ t , 1772 o )'773).
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qu pr ci~am praticar
t 'i"j n Bl'azil. dI?, m r 01'1' l'
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a to II

1 rd. L. • ti, 6.
:.> O codi'T!) cil'i] POl'tU"llC7. abolio O' coclicillos, quando di poz que !lo

re\'oguçiío tio t stnment • no todo 011 em partc, .6 p6d er feita cm outJ'o
t stamento, com a olemnldades legaes. (Cod, Civ, Porto lll't. li55. )

3 Res. de 6 d JuJ. de l8i3.
"Lei do Iii de Out. de 1827, e.rt. 6, e de SO de Qut. de 1830, Ilrta. l' e

2', An. de 1.3 de P'ev. de 1 29, e de 44 A~, de 1 31.
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A promessa, porém, de arrhas em quantia incerta é
prohibida e n<1o produz effeito algum 1. Se o promettente
das anhas é viuvo, e tem :filhos ou outros dec- ndentes
do primeiro matrimonio, as leg'itimas dese s n=(o pódem
de modo algum ser defraudadas pela promessa 2.

Podem ser dados em dote bens mov is e immoveis,
assim como direitos e acções, ainda que estes bens es
tejám litigiosos 3, assim como bens emphyteuticos, prece
dendo licença do senhoi-io, sem quo se lhe pag'ue lau
demio -I.

Sob a denominação de bens dotaes comprehendem-se
os do dote, quando o regimen do casam nt.o é datal, e
sob a de bens extra-dotaes ou parafernaes os bens da
mulher que no mesmo regimen não fazem parte do dot ,
ou são por elJa reservados. Sendo o dote tudo o que a
mulher traz para a sociedade conjugal, seja qual for o
regimen do casamento, pócle haver dote sem que haja
reg'imen datal.

No regimen da separação de bens, seja ou não o
regimen datal, não valem as dividas contra):lldas só pela
mulher em instrumentos por ella assignados sem autori
sação ou assistencia do marido.

As dividas contrahidas pelo marido na constancia do
matrirJ'lonio podem ser cobradas pelos rendimento dos
bens ciotaes, porque taes rendimentos se communicam por
serem adquiridos.

A consummação do matrimonio é necessaria para que a
mulher possa haver o dote constituido pelo marido, na
escriptura aute-nupcial.

335.- \1:0 havendo convenção matrimonial em que se

1 Ol'd, L. 4' tit. 47 pl'inc.
2 !bic!. § l·.
3 lbic!. L. 4' tit. 10 § iI.
4 Ibid. tiL 38 princ. e tit. 93 § l' in fin.
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especifique a separação de bens, entende-se que os esposos
casaram segundo o costume geral do Ill1perio 1, sob o regi
rnem da comunhão em todos os bens: segundo o qual os
conjuges estão em sociedade universal de bens presentes
e futuros. Este regill1en não impede a doação ou deix.a de
bens ao marido ou á mulher com a clausula de não se
comlTIunicarem, e mesmo de não serem administrados pelo
marido 2. O assento do casamento deve conter necessa
riamente a declaração do regimen matrimonial: se o ca
sam nto foi feito segundo o costume do Imperio, ou se
houve escriptura ante-nupcial; e n'este caso, a data, e
logar em que foi lavrada, o tabellião que a lavrou e a
substancia d'ella quanto ao regimen dos bens 3. Para dar
se a communhão legal é necessal'io que á celebração so
l ll1ne do matrimonio tenha seguido a sua consllm mação 4.

o r gill1en da communbão, não se communicam entre
os conjug'es as dividas passivas anteriores ao casamento.
Essas dividas só podem ser pagas; em quanto o matrimo
nio dura, .pelos bens que trouxe para o casal o conjuge

, devedor, e pela sua meação nos adquiridos 5 ~

Desde a celebração do matrimonio, posto que não
consummado, o marido não póde alienar bens de raiz, 801
lodiaes ou emphyteuticos, e direitos, que a bens de raiz
se equiparam l nem fazer aforamentos, ou hypothecar bens
de raiz em que a mulher é meeira, sem expresso consen
timento da mulher, dado em escriptura ou procuração G.

A mulher pócle demandar em juizo a reivindicação dos
immoveis do casal, que foram alienados sem o seu expresso

1 Onl. Liv. 4. tit. 46, in princ.
2 God. comlTI. braz.. al't. S~4, n. 6.
3 nego ele 25 ele f'>.b. ele 187'~, 'II't. 63, n. 10.
4 UI'tI. L. 'l, tit. 4G § 1', c til. 95, pl'inc.
- 1bid .. L .1. tit. U3. § 4.
li lbitl. til. 4::5, pl'inc.
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consentimento. A reivindicação pGde ser intentada pelo
proprio marido, ou seus herdeiros, comtanto que o façam
auctorisados pela mulher. ou pelos herdeiros d'esta 1.

Os bens moveis do casal não podem ser alienados
pelo marido executado por credores, quando a alienação
dá causa a que os immoveis sejam penhorados em pr 
juizo da mulher 2.

As doações de mOI eis ou dinheiro feitas sem on eH

timento .da mulher são por conta da meawão do marido 3.

Ko regimen da communhão a fiança prestada p lo
marido sem outorga da mulher não obriga a mação de ta.
Seu lo a fiança assim prestada em arrematação de rendas
publicas, obriga todos os beu moveis do casal, e quanto
aos 1mmoveis. sGmente a meacão do marido ,I.

336.-A doação entre marido mulher. a qual s6
pMe dar-se no regimen da separação de bens, porque no
da communhão stes logo se omm unicam, rel'ogavel a
arbitrio do conj uge dO.1dor, e fica rovogada pela superve
niencia de filhos 5. Kão sendo reyogadJ. p lo doador e
,fallecendo este sem herdeiros legitimos. a doação fica
confirmada dentro da taxa da insinuação das doações G;
mas havendo taes herdeiro, pod m tes revogaI-a até
serem inteirados das suas legitimas, ficando para o con
juge donatarlo o restante dos bens doados. e o doador
dispõe em testamento da t r. a. no todo. ou em parte s 'm
revogar a doação, aqueUes herdeiros são pagos de suas
legitimas calculadas pelo valor da totalidad dos bens
doados e não doados, reputando-se a doação como 10-

1 Ord. L. 4, s~ 2 c 3.
2 lbid. L. 3. tit. 86. § 13.
3 Ibid., L. 4. tiL G4.
4 Ibid., tit. G.
5 1bid. tit. 65, princ.
6 Ibid. § 1'.
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crado I, e se os 1ens não bastam para o p.:lO'amento das
legitima, a doa:Cío e a terça do conjuge doador desfal
cam -.se proporcionalmente até inteiral-·as. feito o que o
donatario pode ha,-r o re tante da doação. distribuindo-
e o r stant da terça conforme a determinação do tes

tamento 2. Se, porJm. a .doação é logo "alio a. por di
reito. em "ida do conjl1O' . os herdeiros do doador são
int irados pela terça; e 6. não bastando e ta. s=to intei
rados pela doaJlo ~.

3..>/.-Tanto no reg'imen da communl1ão. como no do
taI, o marido rln pro l1ração da mulh r. ou C' ta sem
procuru:uo do marido. não podem litigar em juizo sobre
b n. immoy is. allodiacs ou emphyteuticos. n m sobre di
reitos que tenham a m rua natureza. ob pena de nulli
dad cios proc os". uando são demandados sobro os
roí rido bcns direito. dcyern ::,cr ambos citados ao
prin ipio do litígios e. ubsequentemente para os actos
de ignado. na 1 i do proee o;;.

O, conjuge reeu um auctori ar-se para esses li
tigios. o juiz suppre o onsontimonto G.

Par.:t r i,indicar ben moI' i ou immOloi . doados
ou tran crido pelo m.:tr;do á sua concubina. a mulher
é r cel)ida em juizo sem d penden ia de .:tuctorisação, c

s s bcu lhe ficam exclu iv.:tmente pertencendo 7.

O ca os cm que.:t mulher pod e tal' xcepcional
mente m ju'w -m aSRistcnciD. ou anctorisação do marido
ilo : o cle separação por' entençD. d di"orcio; quando

demandam um contra o outro; quando o marido está au-

1 Ol'd. L. 4. tiL G3 ].
2 lbid. S 2.
3 lbjcl. 8 3.
4 lbid, til. 7g, § 22. L. 3'. iii. 47 pl'in "c iil. G3 § 1. 2, 3 c 4.
51bicl. L. 3', tit. 47. § 3' e 4',
61bicl. 5"e tiL 63 4'.
7 lbid. L. 4', tit. 66.
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sente por longo tempo; quando está ausente, e o caso
não admitte demora; e quando a mulher é curadora, e
o marido louco, ou ·prodigo.

S.-Morrendo a mulher. fic.1 o marido na posse e
cabeca do ca ai 1. Fallecendo o marido a mulher fica
na posse e cabeça do casal s0 a.o tempo da morto ella
vivia com e!le em ca"a teúda e mantcúda 2.

A viuva cabeça d casal dá partilha ;la herd iras
d.o defunto, os quaes. a sim como o~ legatarios recebem
de sua mão o que lhes toca, sem que tae herdeiros ou
outras quaesquer pes.oas po sam em. cu con entim nto
tornar posse de cousa alguma do casal. No ca o de es
bulho e]]a póde u ar da re pectiva acção para ser resti
tuida á sua posse :lo

A posse do conjuge sobrevivent só tem logar nos bens
COl11muns e partiveis; , nos casamentos por contracto
dotai só comprehende aquelles bens, em que foi estipu
lada a communicação .1. N'ella nào ficam os ben emphy
teuticos por aforamento vitalicio, se n'elles não houver
sído nomeado, exceptos os casos expressos em lei.

339.--As viuvas não gozam do beneficio de restituição.
Provando-se que maliciosamente) ou sem razão, alienam
e desbaratam seus bens, os juizes devem arrecadaI-os, e
entregaI-os a um curador, fazendo-lhes dar os alimentos
necessarios 5.

As viuvas que casam de 'cincoenta ou mais annos,
tendo filhos ou outros descendentes successivos, não po
dem alienar por titulo algum, em sna vida ou por sua
morte G, as clu.1s partes dos bens, quo tinham. ao tempo

1 OL'd. L. 4' tiL 95, pl'inc.
2 Ibitl.
3 Ibid.
4Ibid., § I e3.
5 lbid., tiL 107.
6 lbid., til. IO:i.
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do ca amento, nem dos que, depois de casadas, houverem
por qualquer titulo de seus ascendentes ou descendentes 1.

Só podem as maiores de cincoenta annos dispôr da terça
dos ditos bens, sendo nuHas todas as alienações que fizerem
além da terça 2; e se ao tempo de sua morte não existem
herdeiros de cendentes ou ascendentes, as duas partes dos
bens devolvem aos parentes mais chegados 3. Tendo bens
de aforamento, em que lhes pertença o direito de nomea
;ão, em nenhum d'eHes podem nomear o maridos 4.

3-:1.0.-0 filho -famílias, e os filhos menores não po
dem casar sem consentimento de eus pais tutores ou
cpradores; ,se ca am sem este consentimento, incorrem
na pena de desherdação, na de privação do direit de
pedir alimentos 5. Os filhos-famílias do sexo masculino
incorrem n e as pena á arbitrio dos pais, qualquer que
seja a idade em qu ca em sem o dito consentimento,
a im como os do . exo feminino que se ca am antes de
terem vinte um annos.

Os lilhos, que não e acham sob o patrio poder e
são já maiores, devem ainda assim pedir o consentimento
dos pai ; mas se estes ~ recu arem, depois de satisfeito
este acto de obediencia o re peito é'. celebração do casa
mento e:ffectúa-se sem que lhe sirva de embaraço a 1'e
pugnancia dos pais, e sem que os filhos incorram em
pona alguma G.

R cnsando os pai , tutores, ou cnradores con entir
no casam nto dos filhos que estão sob o patrio poder, ou

1 Ord. L . .J.', tit. 105.
2 Ibid.
3 Ibid.
4 Ibid.
5 Ord. L. 4', tit, 88, §:l 1, 2 e 3, Lei de 19 de Jun. de 1775, § 4 e 5,

e de 29 de ov. do me mo anno. As . 5' de 9 de Ab. de 1772 li 2' con"
firmado pelo AJ v. de 2D de Ag. de 1776 e Lei de 6 de Out. de 17 4. § o'.

6 Lei de 6 de Out. de 1784 ~ 6.
20
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dos tutelados e curatelados, podem 'estes recorrer aos
juizes de orphãos que, ouvindo de plano e em termo sum
mario aos dissentientes, e infol'mando-se da conveniencia
dos casamentos, concedem, ou denegam as licenças, dando
recmso ás partes na 10rma das leis do processo 1. Estas
liCl'lDçaS valem para os parochos como se fossem consen
timento expresso dos pais, tutores, ou cur{tdores 2.

Os memn:es orphãos não podem casar sem licença
do. seu juiz sob pena de ser-lhes neg'ada a admini traçcIo
dos bens até chegar á idade de vinte annos, ainda que
tenham tal licença da mãe, quer esta se conserv viuva,
quer passe a segundas nupcias, ou s ja d'ell s tutora 3•

. 341.-Nos contractos de emprestimo, mutuo ou com
modato, o risco corre dl'i'sde o momento da entrega do
objecto 'ou valor emprestado por conta do mutuario, 'quo
deve etfectuar o pag'amento ou a restituição ao mutuante no
praso estipulado no contracto. ão havendo estipulação de
praso o mutuario fica constituído em mÓl~a desde a @xigencia
do pagamento, o qual, no entretanto, só póde ser exigido
dez dias depois do emprestimo, ou depois de decorrer
maior praso concedido pelo juiz, segundo as circums
tancias.

Oommercialmente, nã:o havendo estipulação no con
tracto, os efi'eitos da móra no vencim nto· das respectivas
obrigações cor 'eçam a correr desde o dia em que Q cre
dor. depois do vencimento, exige judicialmente o paga
m01lto; aSl'1im como podem tamb m em cOn1mercio exigir-s
juros desde o tempo do desembolso, ainda que não sejam
estipulados, em todos os casos em que o Codigo Com-

1 Lei ele 2~ ele l-OVo ele 1715 Ass. ele 10 ele ~lln, ele 1717,. Lçi de 22 de
Set, ele 1828, al't. 2' § 4', e Reg, de 15 de lIIar. de 1842, n,rt, ;;' § 5' e
art. I~ '8' 12. .

2 Lei ·de 29 de Nov, de 1773, § ult.
3 On!. L, l' tit. 88 §§ la e 27 e AI', ele 1 de Jul. de 18·(6
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mercial os p rmitte. ou manda contar. Fóra d estes casos,
não sendo o tipulado , os juros só podem exigir-se pela
móra no p.:tgamento da dividas liquida. o nas illiquid!ls
só depois da sua liquidaçIo. Havendo estipulação de juros
sem de laraç~o do quantitati-ro ou de tempo, presume-se
qu as partes con ieram nos juros da lei, e só pela móra l-

O emprestimo de dinheiros a :filho -familias de qual
quer sexo não dá a 9ão contra· elles, ainda depois de
mancipaclos nem COiÜr.1 seus pai , nem contra os fia

dores do ontl'acto 2. E' valido, porém ficando a elte obri
gado o pai: e o filho-familia e tiver em parte remota
por motiro de estudo ou rviço militar, não excedendo
o empre timo a mesadas do co tume; e se convencionar
por mandado do pai, não estando habilitado a fazei-o
por sua propria conta mas com approvação do me mo
pai. Não ommerclando por mandado do pai o que só
pód ter logar por infracção da lei commercial, e te não
é r o pon a el pelo mprestimo ma iili o proprio :filho
mutuario até onde heg'a o cu peculio 3.

Portando o tabelliilo por fé, na e criptura, que na
sua'pr ença e na da test munha o devedor recebeu o
empr sUmo por elle coni ssado, não é admis ivel recla
ma.ào alguma outra esta COnllS ão a im provada. Fóra
d est caso o d vedor. ou seus herd iro , e fiadores podem
l' clamar no prazo d sessenta dias contra o credor, ou
seus h rd iro, a confissão do empresLilUo, ainda mesmo
que o dev dor t nha renunciado a e te dir ito no con
h-acto. E ta reclamação tem por ifeito obrigar o credor
a provar a realidade do eluprestimo.

Provando o credor com o tabellião e as testemunhas
do contracto, ou mesmo com outras, ou por qualqu r outro

1 Ord. L. 4' tit. 50 ~ P. e (]od. Com. ar! . 13 e 248.
2 Ord. L. 4' tit. 50 § 2'.
3 Ord. L. 4' tiL 50 §§ 3' c 4' comb. com o Cod. Com. al't. 1 3',
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modo a realidade do emprestimo, o devedor reclamante
é condemnado a pagar, e nas custas em tresdobro I.

o c01n1nodato, isto é, no emprestimo de cousas conce
didas gratuitamente e que devem ser identicamente 'res
tituidas, não se transfere ao commodatario o dominio e

Jsse da cousa emprestada, mas sómente se lhe concede
o uzo d'eUa com obrigação de re tituil-a. EUe tem obri
gação de a guardar cuidadosanlente com os seus acces
sorios, e responde não só pelo dolo, como pela culpa pro
veniente de negligencia, ou falta qualquer, porleve que seja;
mas não responde pelo damno originado de caso fortuito,
excepto se houver estipulação em contrario, móra na res
tituição, emprego ou uso di:fferente d aqueUe para que a
cousa foi emprestada, e quando no caso fortuito houver
culpa.

o commodatario que não restitúe a cousa em devido
tempo é condemnado a restituil-a. ão póde r tel-a alIe
gando ser sua, ou que lhe pertence por algum titulo. Só
depois da restituição é que elIe póde usar da acção com
petente para rehavel-a. Póde, porém, retel-a, se com elIa
fez despezas necessarias, ou uteis, até ser indemnisa~o 2.

342.-As doações de bens moveis ou immoveis que
excedem de 360 sendo feitas por varão, e de 160: sendo
feitas por mulller, devem ser insinuadas sob pena de nu1
lidade dos respectivos contractos não no todo, mas no
que passa daquellas taxas 3. A escriptura publica é da
substancia da doação sempre que esta dependa de ser in
sinuada 4.

A insinuação, que deve ser requerida judicialmente 5

1 Ord. L. 4' tit. 51 §§ 1 a 3.
2 lbid. tit. 53 § l' a 5' e tit. 54 sI' a 3'.
;3 Ibid. tiL 62 e Lei de 12 de Set. de 1828.
4 lbid. tit. 19, princ.
5 Lei de 22 de Set. de 1828 art. 2' § 1',
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dentro de dous mezes a contar da data da escriptura, con
siste na inquirição do doador sobre a sua livre e e pon
tanea vontade, sem influencia de qualquer engano, induzi
mento, medo, ou conluio, e na dos visinhos do mesmo
doador, que tenham razão de saber como a doação foi
feita. Em vista do resultado da inquirição o juiz confirma
ou annulla a doação.

São isentas de insinuação: as doações ou dotes que os
pais fazem aos filhos, não excedendo as legitimas do dona
tarios e aI m de tas as taxas já citadas I; as doações CClUSrt

nWl'[z"S 2; as nomeações de bens aforados, sómente e o
foreiro reserva para si o usufructo durante sua vida 3.

A doação pura e simples, sem condição ou causa, desde
que é aceita pelo donatario, ou em seu nome pelo tabellião,
ou por pessoa competente, não póde ser r vogada em tempo
algum, salvo por ingratidão do donatario 4. E', porém,
revoo'avel a doação condicional, ,o donatario deixa de
cumprir qualqu r prom ~a a que por motivo da doação se
sujeitou para com o doador 5. O direito de revogar a doação
não se tran mitte aos herdeiros do doador nem contra o
herdeiros do donatario G.

O donatario não tem acção para engeitar a consa
doada 7.

E' nuHa a doação entre vi,os de todos os bens sem
res rva do u u.fructo, 0\1 elo necessario para a subsi tencia
do doador s.

As doações feitas por homem casado á concubina, ou .:t

1 Ord. de 10 de Mar. de 185 e Lei de 27 ele SeL de 1879, art. 15.
2 Res. ele 10 de Out. de 1 05.
3 Provo de 17 de Ag. de 180lo
4 Ord. L. 4', tit.63, princ.
5 Ibid., § 5'.
6 Ibid., § 9'.
7 Ibid., tit. 17, § 9'.
8 Ibid., tit. 17. 3',
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outra qualquer mulher com quem tivesse afD iç50 carnal,
nãq só PQd m ser annulladas pela esposa como pIos fiU10S
desta e outros seus h rdeiro necessarios. A mulher con
serva este direito ainda que esteja separada do marido, e
que. a doação fosse disfarçada m venda ou cm outro con
trato, e póde reivindicar o bens em por e11es pagar preço
algum 1.

343.- O arrendamento não' transfere dominio algum
para os arrendatarios, ainda que seja por dez ou mais
annos 2.

Não se resolve o arrendamento pela morte de qual
quer das partes contractantes, mas passa a seus her(leiros;
excepto send0 de parceria, isto é, quando o arrendaiario
cultiva o predio com obrigação de partilhar os fructos 3,

salvo o caso de estar a cultura tão adiantada ao tempo
da morte de UlIla das partes qu se deva sperar p-la
colheita 4.

O comprador d Ullla cousa obrigada, ou arrendada
não é obrigado a respeitar a loca_'ão feita pelo vendedor ",
e póde despejar o lo ataria, excepto: tendo-se obrigado
no contracto de compra e vel1da a respei.tal' a locação;
se depois do contracto consentir d' algum modo ua con
servação do locatario; se a cousa arrendada foi g 'ralou
especialmente hypothecada ao cumprimento da locação;
e se o locatario se offerece a pagar ao comprador as
perdas e .interesses qne lhe possa rn resultar LIa subsis
tenda ela locação G,

O arrcndatario Dca <.lesobrigaclo ele l)agal' a renda
i:1nLlual s- os fl'L1ctos se perderem totalm nte por causa cl

I UI-lI. L. ·1', til. G3.
2 AI\'. de il de NOI'. ele 185í.
3 Orei. L. 4,' tit. 45, pl'inc.
4 lbid. ~ I'.
r; Jbid.
Ü lbid., til. 0. pl'jnc. e l'
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força maior, corno seja: inundação, incendio, secca, in
vasão de inimigo, e outras similhantes; sendo, porém,
parcial a perda, só fica assim desobrigado entregando
ao locadol: a colheita salva, re enando apenas para i
a semente mas permanec ndo m todo o caso na obri
gação de o indomnisar posteriormente com os inte
r sse. dos annos abundantes que se seguirem. Sendo a
perda occa ionada por acontecimentos ordinarios, ou por
culpa, impericia, ou neglig'encia do arrendatario, este não
fica' desobrigado de pagar a renda I.

O locatario póde reter a cousa arrendada por todo
o tempo da locação em quanto pagar a renda con-ven
donada nos prazos devidos; mas deve restituil-a logo, que
finde o contracto e, não o fazendo, condernnado ú resti
tuição. Não póde retel-a·com o pretexto de domínio; e só
lhe é permLttida a r tenção por despezas ou bemfeitorias
nec ssaria , ou utei , que tenha feito, at s r indemni ado 2.

Pelo que respeita a arr ndamento de asa niug'uem
p'de rotr a caa alb ia, ou nella habitar, sem con
s lítimento elo proprietario, ainda qlle se offeruça a
pagar alugud. Findo o t mpo do contracto o inquilino
não pócle embaraçar o de pejo com acção su pensiva, salvo
mo traudo que f z bl,mfeitorias com xpre o onsentl
mentb do senborio, 'proí"ando-o in-continenti~. Proí"ado
o consentimento', o illqi.lilino póde l' ter a ca a arrenelada,
mas nâo se s gue t l' o s nhorio obrigação de lhe pagar
as bemfeitoJ'ia . A prova de que este se obl~igbu a pagaI-a
incumbe .ao inquilino.

Trinta dias ant s de findar o contra to, o locador
el ye intimar o inquilino para despojar a ca a, ou continuar
na locação, se l~e parecer. Tão respondendo e te em tres

1 Ord. Li\'. 4' tit. 27 §§ l' e 2'.
2 Ibid. til.. 54 §§ l' a 3'.
ii lbid. tiL 23, lH'inc., e A . de 23 de Jul. de 1 11.
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dias depois da intimação, fica obrigado ao aluguel do anno
seguinte. Não tendo havido illtLmação o inquilino póde
deixar a casa, ou nelIa continuar, pagando o aluguel l ,

O locador póde despejar o inquilino, antes de findar
o prazo do contracto.. nos casos seguintes 2: se não paga
o aluguel nas épocas convencionadas, ou de costume no
logar; se damnifica a casa, ou delIa usa para fins illicitos
e deshonestos; se a casa carece de obras, e reparos in
cOlnpativeis com a conservação do inquilino, comtanto .que,
acabados os reparos, o tempo do contracto seja. pr en
chido; e se por caso novo e imprevisto, o propri Lado
precisa do predio para sua habitação,'e de seus filhos e
irmãDs. Nestes casos não se adm.ltte opposição suspensiva
do inquilino, ainda mesmo que tenha feito b mfeitoria
auctorisadas pelo senhorio 3.

A acção de despejo de casas é summaria' e precedida
de conciliação no juizo de paz <. Verificando-se por elIa
que o despejo foi maliciosamente requerido, o inquilino
tem direito de habitar na casa pelo tresdobro do tempo
que lhe faltar para preencher o contracto, e sem pagar
aluguel 5.

A acção para cobrança de alugueis é executiva. Re
querido o mandado judicial de penhora executiva, a con
ciliação tem lo~ar posteriormente a esta diligencia. A esta
penhora estão sujeitos os moveis existentes na casa, ainda
que não sejam do inquilino 0.

Os inquilinos pódem conservar-se nos predios por Úmta

1 Ord. L. 4' tit. 23, ~§ 1 e 2'.
2 lbid., tit. 24, princ.
3 Ass. Ce 23 de Julbo de 1811.
401'1. L. 3', tU. 30 § 3' in ftn.
5 lbiel., L. 4' tit. 24 § 1'.
6 lbid. tit. 23 § 3', e Alv. ele 24 ele Jl1l. de 1793 § 2'.
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tempo, ql1anto baste para reembolso das decirnas que pa
~arem, não pagas pelos proprietarios nos prazos da lei I,

§ 60°

DOS T~STA~ENTOS E DAS TESTAMENTARIAS

3440 Da suceessão testamentaria: herdeiros necessario , legitima, terça.
-345. Dispo içõe testamentarias: sua validade. ou Dullidade.-346.
Abel'tura tios testamentos: cOll1petencia do juizo territodal com ex
clusão dos eon. ules.-347. Testamenteiros: suas obrigações; lre"tação
de ontas; a o em que são removidos.-34 . Pagamento aos heI'
dciro , aos Jegatarios. c aos cl'edores das herança. - 349. Legados
liticli 0.- 350. Pl'emio do. tpstameufeiro . ou víntena.- 3-1. Ideia
gerac sobre alO'uma hypothe es que se púdem dar nas te. ta·
montal'ias.-3;;2. Intervenção do procuJ'ador dos feitos da fazenda,
e do pl'omotor fi cal de capellas e resilluos.-353. Te tl~mental'ias de
subditoo portugueze .

As disposições da 1 i bl'azileira relativa aos testa
mentos feitos e approvados no Brazil são igualmente ap
plieaveis aos brazileiros e aos portuguezes, assim como
aos ubditos de outras nações em tudo quanto re peita
á sua validad ou nullidade, á ordem da suceessão tes
tamentaria, aos direitos dos testadores e dos herdeiros e
1 gatario , ás obrigações dos te tamenteiro , e ao proce so
para a execução dos mesmos t stamentos. Enumerar as
mais importantes e essenciaes dessas di posiqões é o objecto
de te paragrapho.

344.- a sucees ão testamentaria ão herdeiros ne
cessarios os de cendentes e os ase ndentos, capazes de
uceed r a inte tado (359) 2.

Os filhos illegitimos suceessiveis, não os havendo
1 gitimos, têm sua filiação provada com o reconh -

1 Reg. de 16 de AbdJ 'de 1842, art. 12 § 4'.
2 Ore!. L. 4', tit. 82, princ. e § 4', tit. 91 § l' e til. 92, princ. e Dec.

de 2 de Set. de 1847, art. 3',
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cimento em testamento' do mesmo modo que cm escriptura
publioa I, concorrem em igualdade de condições com
os legitimos se o reconhecimento foi feito anterioúnente
ao casamento (359). .......

Os filhos illegit.imos de qualquer especie podem ser
institu.irlos b rdeiros por seus pais em testamento, não ha
vendo herdeiros necessarios 2.

Os herdeiros necessarios têm direito a duas terças
partes dos bens do testador, que só póde dispôr da sua
téça 3. Dá-se o nome de legitima a essas duas terças par
t9S dos bens que a lei reperva para os herdeiros necessarios.

315.-Sabendo o testador que tinha h rdeiros Ileces
sarios, e não os instituindo expressamente, nerrl desher
dando, mas dispondo sómente da terça, ha uma instituição
tacita, e o testamento vale quanto á disposição da terça 4.

Se, porém, o testador di 'põe de toda a herança pret rindo
os herdeiros ilecessarios, 40 cuja exi tencia sabia, o te ta
monto ú auUo quante ú instituiçã.o , ficando p.Ql'ém váUdmi
os legados que COUbCl'f@ na ter_a. Esta disposiçã.o é tam
1)0111 ap,plicavel ao Gaso em que Q testp.dpr (l sh Fda os
herdeirQs l1ecessariQs sem ~usa lcgitirpa 5, .

QU;:LndQ Q tf3 taqQl' 4!3clara a cal.lS4 ela de 11 rdaçã,o in
cumbe ao ]1orde!l'o ~Ij tituidq provar a legit~rpidade e YOra
cidade dG}. ausa declarada} e provanelo-il, é vilÚlo o testa
mento; mas quanqQ a não pr,ove, o tostamel}to fipa nul1Q
havendo o deshordado a sua legitima, sqb istilldo no en
trcL;:mto QS lega40s que coub rem lja terça Go

cndJ os lltlreleiros jlCcessariqs prpt, ri l.qs p lo t stadOl'

~ Dcco de 2 de Set. de 1841. arl.. 3' o
2 Deco de 11 de Ag: de 1831.
3 ürdo Lo 4' tit. 82, princ., e § 4', e tito 91 ~ 1',
4 Ol'd. Lo 4' tit. 82, pI'inc.
5 Ord o Lo 4' ~it. 82 ~ 1~ o
G lbid. § 2',
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por ste os suppôr mortos, o te tamellto fica intoiramellt
nullo, as im na in ftui;ão como nos legados J •

. L.mbolll fica 11uHo o testamento na instituicão o nos
legado., se depois delle sobreveio ao testador algum filho
legitimo, ou. e o tinha o nâo era disso abedor, sendo tal
filho Yil'o ao t mpo do falle imento do 111e mo testador 2.

'ão nullas todas disposições em que a alma é,
instituida como herdeira ou J o'ataria, e as qu in ti
túem como 11erd ira c testamenteira, Ordem. lrmandad ,
ou corporação de m10 morta 3.

316.- endo II ontrado 110 Br~u:ii o tE'stamento de
alguma p s oa bra ii ira ou estral1 o' ira fallecida no Im
poria, ou fóra d elIe, d \'0 ser immediatamente le\'ado ao
juiz da pro\' daria. na càrte ou ao juiz municipal do respe
ctiYO t rmo na pr rül ia : afim d ser aberto mandado
umprir .1. No logare, paI ém, om que uão residir 1t1, ou não

esti,· r rn na o a ião o' juizes mUllicipae não' yedado
ao parocho. abril' testamonto r••

O con ule. c h'ano' 'iro não podem abrir o tC:'stamento
do subditos da sua na. oe; dv\' Ilda, quaudo encontmm
um te talll nto na o ca iâo d proceder'Í, arrecad':lção de
qll'tlqu r '~polio, r mett I-o iu- 'oulincllti ao juiz r pectiyo
'.su. pender a arre adaçilo, ·ou nal1do o polia sob ua
o'Llard~l, ;üé ql1 pos, a ter Jogar a IJtl'(:ga ao Lstamenteiro.
E~tas di po iÇÕ0 o tOU'lS a mais reJatiyi.1 :i xc u. ão do
te tal1l utos â0 jntt~irall\cntc illpli êI.I' i ao codicillos G.

J...t 7.-0' te. talllel1teiros: ou herdeiro: Uo obr.ig·ados a

1 Jbil. 3·.
:! Lei de \) ue cl. ue 1i69.
:~lbiJ.~5' .
.} A\'. d 10 de }o'('\'. de 1 . i e 2 de JlIl. llfl 1 43, Lei de 20 de Set.

de 1 ,1., :ut. 1.'. Rl'g'. de 22 uNo\'o uo me mo anno, ar!. 2.'
5 Ar. de '1 de Olll. de 1 39 e 2' de jl1l. d 1 43.
GOrU.L.l'tit.G?\l2.J.. ~q
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fazer registrar os testamentos no CaI'torio do juizo compe
tente dentro de dois mezes contados do dia do falleci
mento do testador. Antes, porém, d'este prazo, o juiz, a
requerimento de parte interessada, ou ex-offic2Ó, havendo
razão de suspeita contra quem tenha o testamento em seu
poder, deve obrigaI-o a fazer o registro sem mais demora
~lguma. Os que assim não cumpram no termo de tres dias,
incorrem na pena de perder o premio que nos mesmos
testamentos ll1es foi deixado, além de serem processados
pela desobediencia I.

OS testamenteiros são obrigados a cumprir as dispo
sições testamentarias no prazo marcado pelos testadores, e
a dar contas no juizo da testamentaria do que r ceberam e
despenderam, sem que possa attencler-se á disposição tes
tamentária que des brigue o testamenteiro da prestação de
contas da testamentaría. o testador não marcou tempo
para ser cumprido o testamento, é concedido ao testam n
teiro um anno a contar do fallecimento do testador.
Dando-se, porém, algum impedimento legitimo o juiz póde
conceder as prorogtlç-es necessarias; e havendo demanda
sobre os bens da herança, o tempo da execução do testa
mento corre do dia em que o)itigio terminou por entenç:l.
passada em julgado 2.

As despezas legalmente feitas pelos testamenteiros con
forme o testamento, até ao dia da citação para prestação de
contas, são-lhes levadas em conta. IO caso, porém de serem
glozadas por illegaes, ou por não conformes ao testamento,
ou por terem sido feit:l.s depois d'aqueUa citação, os testa
menteiros são removidos, e perdem o premio deixado pelo
testadores. Ia mesma pena incorrem os testamenteiros
que não acodem á citação para prestar contas, e os que são

1 Lei de 7 de Jan. de 1692, § 2 a 5, e Ord, L. l' tit. 62.
2 Ord. L. l' tiL 62, princ. e §§ l' e 2'.
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ommissos em fazer ainscripção de hypothecas legaes, sendo
n'este caso a perda do premio em beneficio das pessoas
lesadas 1

Os testamenteiros são admittidos a jurar sobre o cum
primento das disposições que lhes são commettidas em
segredo nas cartas de consciencia, afim de se pagar a com
petente decima, quando sejam 1 gados 2. Sendo falso o ju
ramento além de incorrerem no crime de perjurio, pagam
em tresdobro o valor da despeza sobre que juraram 3.

Tão podem os testamenteiros comprar, nem haver por

si ou por interposta pessoa para si ou para outrem, bens
alguns das testamentarias, ainda que taes bens se vendam
em hasta publica sob pena de nullidade da compra e de
r stituição dos bens nul1amente adquirid s, e de incorrerem
no crime do art. 147 do Codigo Criminal 4.

O juiz póde remover os testamenteil'os suspeitos, ainda
antes de terminai: o prazo das contas os illegalmente no
meado e os mãos administradore neglio'entes ou prevari
cadores encarr gando das testamentarias os outros testa
menteiro nomeados pelos testadorc', ou na sua falta,
nomeando pe soa idonea que os substitúa. Os testamenteiros
as im removido devem entregar ao jluz todos os ben das
testamentarias, repôr o mal despendido, indemnisar todos
os prejuizos 5.

Ao juiz tambem compete providenciar sobre a conser
vação, administração e aproveitamento dos bens ~o testa-

1 Ol'd. L. l' tiL 62, s§ 9 e 12. Reg. de 2 de Out. de 1851, art. 35 e
s 1, e Lei de 2-1: de SeL de 1864, al't. 9 e s 22.

2 Res. de 26 de Jul. de 1813.
3 Ord. L. 1', tit. 62 § 21-
4 Ibid. § 7'.
5 Reg. de 2 de Out. de 18;;1, art. 34 § 3' e 35 § I', e Ord. L. l' tiL 62

s§ 12 c 23.
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dor, e sol)re o mais quo seja relativo ú execução dos te ta
mentos I.

34S.-N nhum pagam nto a herdeiros ou legatarios
pód ser feito pelos testamenreiros s m que tenha sido
préviamente satisfeita a taxa resp ctiva do imposto d
transmissão de herança, conforme as leis "Vigentes ex.
ceptuados porém, os pagamentos feitos a herdeiros
neces ario ou a legatario isentos d imposto 2.

As dividas confes ada em te te1.mento podem er paga
sem demora, e sem dep nd Doia de ju .ti.1icação quando o
testadores não tenham herd iras nece arios no lugar onde
fallecerem 3. Havendo tae herdeiros, só se devem pagar
as dividas declaradas m testamento, que couberem na
terça.

349.-A cousa litigio a póde ser deix.ada em te ta
menta por via de lt1gado e neste caso obrigado o h rd iro
a seguir até o fim a demanda começada" com o defunto.
Vencendo o herdeiro a d manda, entrega a cou a ncida
ao legatario; mas, no ca o contrario não é obrigado a
pagar-lhe cousa alguma. Se este receia algum conluio em
seu prejuizo, tem o direito de intervir no litigio sejam quaes
forem os termo em que se ache o processo ~.

350.-0 premio vulgarmente chamado '1yúdena, que ao
testamenteiro compete, quando o testador não lh'o deixar
ou elle não é herdeiro, é arbitrado pelo juiz em attenção
ao costu~e do lugar, ao valor da herança, e ao trabalho da
liquidação, com os recurso legaes. Este premio não póde
exceder de cinco por cento, e deve ser deduzido da terça

1 Reg. de 2 de Out. de 1 5], al't. 34 § 4'.
2 A]v. de 17 de Jun. de] aa, § 8' e 2 de Out. de J8]], Av. de 4 de

Abr. de 1867, e Reg. de 28 de Abl'. de 1842.
3 Prov. de 28 ele Abr. de 17õ3.
4 Ord. L. 4', tit. 10 § 11.
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sómente, quando haja descendentes ou ascendentes, e de
toda a fazenda liquida nos outros casos 1.

51.- as testamentarias que tem de correr perante
o juizo territorial brazileiro, ou nas quaes este tem de
intervir por alguma fórma, podem dar-se ... arias hypo
theses cada uma das .quaes determina um procedimento
especial; a sab r :

endo o testamento aberto no Bl'azil. e tando todos
os ben. da herança situados em Portugal, e achando- e
o testamenteiro no Brazil o inventario faz-se em Portugal
peranto o juizo competente e o processo respectivo deve
ser apresentado m traslado no juizo da abertura do tes
tam nto no Imperio para a prestação de contas pro-va da
ex.ecução do testam nto.. Tendo precedido o Exequaütí' do
gov ruo brazileiro'i entença portuglleza, o juiz comp tente
mandaudo juntar esse ira lado aos autos do abertura do
testamento, verifica se foram cumpridas toda as T'erba
testamentarias, interpô a sua sentença julgando boas
as conta. Neste caso o. direitos de transmissão da he
rança são pagos em Portugal segundo as prescrlpçôe
lia lei portugueza, e apenas são devidos no Brazil 0)3 emo
lumentos e custas judiciaes correspondentes .:tos acto pra
ticado pela mencionada intervenção do juizo territorial.

Estando os bens em PortugG!-l e o testamenteiro tam
bem l e não tendo o testaçlol' domicillo no Drazil, o testa
mento aberto no Brazil é remettLdo ex-officz"o pelas vias
competentes, para Portugal afim de ser alli cumprido,
cessando a competencia e intervenção do juizo brazileiro,

Estando parte do bens no Brazil, c parte em Por
tugal, ali m terceiro paiz o te tamenteil'o presente no
Imperio de,e requerer precatoria ao juizo territorial para
a auctoridade judicial portugu0za do logar da situação

1 Dee. de 3 de JuJ. de 134. ;rts.l e2, Av. de]9 de Jan. de ]860,
Reg. de 31 de M:m;o d 1 ,4. al'L ]3 n. 2-.

\ b
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dos bens fóra do Imperio, afim de serem ali avaliados.
Feita a avaliação, e voltando a precatoria cumprida, pro

cede-se no Brazil á partilha de taes bens conjunctamente
com os existentes no Imp rio.

Nesta hypothese, o pagamento dos direitos de trans
missão da herança tem re pecti,amente logar ao fi co
do paiz onde os ben são itolados, excepto consi tindo
elles em dinheiro, porque neste caso o imposto é devido
na totalidade ao thesouro brazileiro.

Sendo o testamento achado em Portugal ali aberto,
e occorrendo qualquer da bypotheses enumerada, ü'm
logar identico procedimento mas em sentido inverso.

352.-Quer para o pagamento de I .gados, quer para
o de herdeiros necessarios sempre ouvido o procura
dor dos feitos da fazenda nacional afim de fiscalisar os
direitos devidos pela transmissão da h rança ou legados.
Na prestação de contas da testamentaria tambem é sem
pre ouvido o promotor fiscal d capellas e residuos a
quem, previamente á sentença final do juiz da testa
mentaria, incumbe verificar se as disposições testamen
tarias foram cumpridas.

353.-Tratando-se de testamentos de subditos por
tuguezes, aberto. no Brazil, determina a convenção consular
actualmente em vigor, que o juizes territoriaes compe

tentes remettam ao respectivo funccional'io consular as
cópias dos testamentos que abrirem. Esta remessa tem por

fim habilitar esse funccionario a exercer o dir ito de ser
ouvido no correr da testamentaria como repres ntante de
herdeiros ou interessados ausentes, direito que lhe assisto
ainda mesmo que, na falta de convenção que a estipule, a
remessa da cópia do testam nto pelo juiz territorial não
seja obrigatoria. Esta intervenção do funccionario con
sular cessa desde que o herdeiro, ou legatario esteja
presente em juizo por si, ou por seu procurador.
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§ 7.°

Dos l:'iVEi\'l'ARlOS E PARTILHAS

J21

35~. D s illvCllti1I'iO~ m genl1. - 355. Do inventario quando lia testa
mcnto. - 35'. Compctencia elo juizo l:ommum para o inventario entre
maiore . -337. Idcm, do juizo ele orphãos nos inventarias em que ha
menor s. ou incapa7.e .- 35•. ldem.dojui7.ode ausente; casos em que
ella se exerec.-35!). Da surce são a intesteulo: ordem da succe são:
filhos legitimo. successiveis; regl'as "'eraes ela.. u ces ões; pcssoas
l]ue nã podr-m 'ucccdel' a 'Í1ltcstado. - 3l30. Dos invontariantes. 
3Gl. Da.' partillia'.

35-1.-Fallecendo om te ·ul.mento, ou cm ol1e mas
com ben1 iro pl'es ntes, alguma pe soa nacional, ou es
trangeirél que tenha bens no I3raúl, prOcede-se ao imen
tario partilha desse bens. Havendo t stamento, é in
yentariant o testamenteiro encarregado da ua execução.·
Não havendo testamento, o argo de inventariante devolve
ao herdeiro pr s nte a qu III na conformidade das leis
comp t ficar na posse dos b ns e cabeça de casal.

Quando :i circum tancia de ter ido o fallecimento
intestado e r un a de não tal' presente herdeü'o no caso
d . s r inventariant , tem logar a arrecadação judicial dos
bens - o inventario destes ex-officz'o, pelo juizo com
petente (3-7 -3- ).

Devem ficar na po e e cabeça de ca aI e inventa
riar os bens do defunto sem te tamento o. conjuge obr~

vivente ou o herdeiro presente., descendentes ou ascen
dente, ou co11aterae dentro do egundo grão canonico,
notoriamente conhecidos. A arrecadação judicial feita por
falta de notorio conhecimento dos referidos collateraes
ce sa logo que estes justifiquem em praso rasoavel, as
signado pelo juiz, a sua qualidade hereditaria I.

1 Reg. dc ]j de Juo. dc ]859, al'ls. 3 e 4.
21
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355.-0 juizo da provedoria é o competente para o
inventario e partilha dos b ns de defuntos qu deixam
testamento sem herdeiros orphãos, ou interdictos 1. Ha
vendo taes herdeiros, depoi da abertura do testamento
naquell juizo, o imentario corre pelo juizo de orphãos,
e depois de encerrado, o testamenteiro e inventariante
apresenta na provedoria os documentos pr cisos para
provar a regularidade do inventario e prestar contas
do testamento, mostrando que foi cumprido.

O mesmo juizo é tambem competente para proc der
a inventario e partilha dos bens de pe soa fallecida com
testamento m que institúa herdeiro da totalidade, ou de
pade delles, a menor cujo pai está vivo 2.

356.-Na falta de testamento e de h rdeiros orpl1ãos
'ou interdictos, o juizo commum é o competente para o in
ventario e partilha 3. Cumpre, por m, advertir que fi ste
caso} estando todos os h rdeiros do accordo, deixa d haver
inventario judicial e tem logar a partilha amiga\' I dos
ben , segundo o valor combinado entr elles. I to feito, o
estando pagos os respectivo direitos de tran missão da
herança, apartilha deve ser apresentada no juizo civil para
ser homologada por sentença, em vista da qual os her
deiros entram na pOEse dos seus quinhõ s tirando as suas
cartas de formal de partilha.

O juizo competente para a factura do inventario é o
do domicilio do defunto} e :::J.ão o da r sidencia dos her
deiros 4.

357.-0 juizo de orphãos é o competente para o in
ventario de heranças de defuntos te tados, ou intestados,

1 Dec. de 22 de ovo de 1871, art. 83.
2 Av. de 21 de Nov. de 1876.
3 Dec. de 22 de ov. de 1871, al't. 83.
.J. Av. de 1 de Jul. de 11:134.
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quando ha herdeiro orphãos ou int rdicto l. A deixa de
legados a menores não é, porém, moti,-o para o juiz d
orphãos intrometter-se a faz r. inyentarios ntre maiores,
competindo-lhe ómente em taes circumstancias provêr á
arr cada;ào e admini tração de taes legado, quando os
menores legatarios não têm pai 2. Testps inventarios são

mpre ouvidos o tutor e o curador geral dos orphão .

35 . - O juizo ele ausentes é o competente para
o inventario de herança de defuntos intestados que não
d ixam conjug nem herdeiros, ou ascendentes, a quem,
conform aDir ito pertença ficar na po se e cabeça de
asaI, para proceder a inventario e partilha, ou cujo!';

herdeiros descendentes, ou ascend nte', repudiam a he
ran.a; assim como para o inventario de heranças de
defuntos te tados cujos testamenteiros não acceitam a
testamentaria, ou que nào deixam conjuge ou herdeiros
a quem pertença ficar na posse da heranoa, e cabeça de
ca aI, ou cujos herdeiros descendentes ou a cendentes,
r pudiam a heran.a 3.

3 9. - egundo a 1 i brazileira a uccessão a-z"n
testado defer -s na seguinte ordem:

,
1. o-Ao de cendentes ~ ;

2. o-Na falta de descerrd nt s, aos ascendentes 5;

0. O-i a falta de uns e outros, aos collateraes até
o decimo gráo por direito civil G;

4. o-Na ralta de todo ) ao conjuge sobr vivente 7;

1 Av. de 1 de Ju!. ue 1834.
2 Av. d 28 de Nov. de 1 34.
3 Reg. de 15 de Jun. de 1 59. ado 20.
4 Ol'd. L. 4', tit. 96 [ll'inc. 1

5 lbid.
ti Ibid. e til. ()-l.

I Ibid.
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5. o-Ao Estado em ultimo lagar I.

Na ordem dos h rd iras descendente. sllccedem:

1. o-Os 'filhos legitimo', e o illcgitimos llccessi
veis 2;

2. 0 -?\a falta do filho.: os netos, ou outro da
cendentes 3.

Os fill!us iU g-itimo aLlmittil1o., á sllccessão paterna
a - intestado 'iLo unicamente os natl1l'aes 4, isto é,
aquelles cnjo pai e mãi não tinham entr si parentesco
ou outro ill1ped imento para se casarem, reconhecidos por
e criptllra publica. qne é a unica proya da filiação em
tal ca o, porque se :l filiação consta d testamento, é
ca o de Sllcce são test.:lmentaria.

Concorrendo filhos natnraes com filhos legitimas, o
reconhe imento elo pai fito por escriptul'a publi a antes
do seu casamento é inelispen av I para qu os naturaes
possam t r parte na herança [Jaterna:;; mas para ha
verem a herança não basta o reconhecimento, porque

1 Ol'd. L. l' tit. 00 § l·. L. l' til. t14 a conll'cwio scnSlt, e Reg. de !J
de i\laio de 1 12. a.rt. 3" § 2".

Segundo a lei portllgueza. a. suece 'são legitima defel'e-'o na oruem
seguinte:

1'. _\0 de cenuente ;
2·. Aos ascendentes, salvo se tendo havido. egunuas nupeias e ficado

do algum dos filhos ue qualquer dos matrimonios hens que eSle fllho llou
ves. e heruado ue seu f, llecido pai ou mãi, existem irmãos germanos d'a
quelle filho falleeido; pontue nesto caso, a o:tes pel'tence a propriedade
dos mesmos bens. e o pai ou a mãi tem só o u o-frlleto;

3.' Aos irmãos e seus descendentes;
4'. Ao conjuge solirevivo;
5'. Aos tl'ansversaes não eomprehendidos no n.' 3', ate ao deeimo

gráo;
6'. A' fazC111la nacional.
(Cad. Civ. POJ·!., m't. 1969, pombo com ° cwt. 1236).
2 Ol'd. L. -1' til. \)6 pl'inc.
3 lbid. e tit. 82 4'.
4 lbid. L. 4' til. 92. Jll'in . e Dee. de 2 de SeL de 1847, arts. 1 e 3,
5 Dee. de 2 lle SeL de 18-17. al"l. 2'.



NO 11I1PERJO DO BRAZIT.

devem habilit<ll'-se, pl'o\':mdo a qllalidade de natu
raes \,

Quanto [t lllwanca 11latenlD, os filhos na tnraes são
admittidos á suc ess.:io mostrando-se habilitados pela cer
tidão de baptismo, sem dependerem dr escriptura do r 
co nhecimento 2.

N.1 ordem dos h J'd 'iros ascendentes su cedem, com
excll1sil0 dos ü'nlilos do illtestado. o pai e a mili; ou
qualquer delles qlle vi\'o :rOI':J; 0, na falta. os ascendentes
mais chegados C'fD gr;'tü, excluindo o mais proximo ao
mais r moto 4, ?\o caso, porém. de passar o pal, ou a
mãi, a sC'°'unda nnpcias exi tindo filho do primeiro
matrimonio, terú s6mente em sua vi.ela o usuü'ucto dos
bens m que \ ~nJlam a succeder. ou j;'t tenham succedido,
por falleclmento d qualquer do ditos filho :'.

Cumpre, por m. ad\'ertir ql1() esta limitaçJo 6 pro
cede: a r ,'peito do palo 011 da müi. ma llJO dos avôs,
que segunda vez casal'em, eXlstindo ilIbo, on filhos. do
pI imeiro mDtrimonio, ou neto d antro filho já JUorto)
que ,concona com tio vivo, e nâo quando s6 exist.em
netos; e tratando-, da su ce 's:"(o do pal a respeito dos
bens. que o filllo fallecido adquiriu por heran.a da mãi
ou do' avó. patC'rnos, ou da uccessilo da mih a res
peito dos b·I) que o filho fallecido adquiriu por herança
do pai, ou do avà paterno ro.

O bens deferidos ao pai o (t mili não podem ser ali -
nados e hypothe 'ados nem se communicam no s~gundo

matrimonio e transmittem-se por morte de qualquer d elles

1 Ord. de 13 de JuJ. de 1840.
2 Pr'o\'. de 23 de Fev. de 184 e Av. de 17 de Dez. lle 1853.
3 Ore!. L. 4' tit. 91 pl'inc.
4 lbid. tit, 96 princ.
[, Ibid. iit, 91 :>§ 2' e 4'.
li n,irl.
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ao' filhos do primeiro matril11on:o. com -xclusão absoluta
do filhos do segundo I.

A m:ti. unicam nte.. obrigada. para garantia dos filhos
do primeiro leito. a dar fiança ao bell da herança do filho
fallecido s elles consist lU 111 imlr ovei ou em dinh iro 2.

O pai e a mãi não succed m aos filhos sacrilego ,adul
terinos e incestuosos 3.

Na ordem do collateraes, o irmãos iU gitimo. mais
parentes por parte de mãi 'succedem ntre si, ainda que
nascidos de illicito e damnado couto 4.

Na ordem dos conjuges, a herança é deferida ao sobre
vivente, sendo que, ao tempo da morte, "iiíçssem juntos
habitanao na mesma casa"; mas o coojug'e herdeiro (t,-z'n

testado, não póde entrar na posse dos ben. herdados sem
previa habilitação 6.

A successão do estado em falta de' parentes até;w de
cimo gráo por direito civil, tambem se verifica quando os
herdeiros não querem aceitar a herança e esta fica
vaga i.

Não podem succeder a-intestaâo .-
1.0 Os religiosos e religiosa profes o . me mo em com

munidades que podem possuir b ns m commum 8;

2.° Os religio os secularisado . emquan to houverem pa
rent chamados por lei ou conjllg'e. de modo qu ó venham
a excluir a ucc<.'ssào do e tado n;

•• 0 Aqu lles que por força ou ngano, e;otorvaram o

1 Ol'd. Li\'. 4'. tit. Hl ~ 2'
2 Ibid, ~~ 3' (' 4'
~ IIJid .. l' iI. 9:1.
4 lhid.
;j Ibid .. tiL 94.
(j Reg. d(' J:) de. Jun. de 1850, al't. 8
í H('O'. de 9 de Maio de 1842. llrt. 3' ~ 2'
8 Lei de 9 ele ·et. de 17G9 ~ 10. Dec. de IG de Set. ele 1 17.
Ç) r.('i~ d" H) 1(' 1\:r,,·. r!(' 1~21. e 20 ele Ou1'. d(' 182~l.
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fallecidos de dispôr livr mente de seus bens em testa
m nto I;

4. ° O d sccndentes e os ascend ates, solemnemente
desherdado com justa causa 2 sendo a de herdação f ita
e julgada em vida. ma não feita em testamento;

5.° O ascendentes excluidos de succeder ao descen
dent s por não fazerem o inventario dos bens no prazo
legal 3 ;

6.° O herdeiros remissos e negligentes em procurar
o restabelecimento da aude de seus ascendentes, e parentes
falle ido em alienação mental 4 ;

7.° Os que se excusaram da tutela dos parente cm
motivo ju tivado 5;

8. ° As :filhas-famílias que incorrerem na pena d
de h rdação ou por se terem ca ado antes d vinte e
um annos, cm on entimento dos pai , ou por se terem
deshon tado G; mas em qualquer de te ca o, ~L inca
pacidad d ucced r póde ce sal' se os pai, perdoando
a injuria das :filhas, as instituirem h rd iras, endo,
por m, nece sario que ao tempo da morte dos pais não
hajam outro filhos, ou d cendente legitimas 7; pois
que ha\"cndo-os, não púdem os pai contra a vontade
deU s in tituir herdeira a :filha incur a na pena de des
herdação.

A fiLha desherdada não fica excluida d toda a ua
1 g'itima quando tenha casado com marido notariam nt
conhecido por melhor do que fora aquelle om quem o

1 ül'd. Li\'. 4'. tit. ~ 111'inc. e til. . ~ 13.
2 lbid .. tit. 2 §§ 2 e ~. tiL e tiL' 9. e A . de 20 dn Jul. de 17 O.
3 lbid .. L. 1'. tit. . ~ '. e As" de 20 de Julho de 17 O,
4 lbid .. L. 4. tit. 88 ~ 1~.

5 lbid .. tit. 102 ~§ 5' 6'.
G OI'tI. L. 4' tit. 8 § 1'. A. s. de 9 de Ab. de 1772.. 2' e Lei de 6

d ut.de174§6'.·
7 OI'rI. L. ~. til. ~ . 2' e Ass. de O de Ab. de lT2. 'l 2~.
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pai a poderia casar. No te :1. O. e..t:'t no arbitrio do pai
desherdal-a s6mente le metad ela leg'itima; e não a
desherdando expressamente des. a metade, a fiiha h 1 da
livremente ainda que hajall1 outro dcscenel ntes l('gi
tímos \.

O estranho qu . p la f':lJta de h('rd iro qne 11J"0 sr
quiz pre. tar, soccorreu o fallecido dnral1t sua enfermidade
adquire direito á herança d que o mesmo l1crdciro fl a
pri\-ado pela sua il1gTatidão 2.

O, b ns· dos bispo. ocular s, do clcrig'os e dos rr
guIares secula1'Ísadcis. fall('cido em testamento. devolvem
a ,BUS legitimos herdeiros s g'undo a orelem LIa vo a~ão

da lei. Os espolios, porém, dos bispos rE'O'nJares falle
cidos sem testamento pert n em ás s,uas igr ja. c os
dos clerigos regulares flcam pert nCE'ndo aos conventos
rcspecti' os 3.

3GO.-0 im entariantc dc~ e descreycr no inv ntario
todos os immoveis pelas suas confrontações e situaJio. o.
moveis por seus signaes distinctivos, e todas as dividas
activas e passiva declarando as re pe tiva. es ripturas
por seus objectos e pelo nome do tabellião qU8 a lavrou ~.

a. sim como, havendo bens alheios, declarar a quem
p('rtencem.

Descriptos os bel1.. são avaliado. por p-rito jura
mentados. escrevendo se no inventario os vélJores d todas
as avaliacões ".

Sonegando o inventariante quaesqner bel1 perten
centes ao defunto ao tempo do seu fallecimento, além

1 Ol'tl. L. 4' tit. 3 § 3'.
2 lb'iu. ~ 5'.
3 Ol'll. L. 2' tit. 18 § í'. PI·O". de () de Maio <1p. 1733, 25 de Jan.

de 1800 p. 6 cle Ab. cle 1315. Res. ele 17 ele Ah. ue 179:3 e Jt:j de Outuhro
de noo. rod,. de 14 ele .Tu n. cle 1195 e 12 cle }lov. eI liDO.

<1 Ord. L. I' tit. 83 l\4'.
5 lbid. ~ 5'.
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de incorrer no crimo de pcrjl1rio, não tem parte alguma
no que sonegou, e pag'a em dobro para os menores,
havendo-os. o I'alor do" sonegados 1.

DeY0 ser removido o inY0ntélriante que antes da par
ülh::t sl.1."cita uuyiGl<l.s sobr qlJC de,a lmver litigio; e
procede-se a 'eqnestro nos bens' da ll<:'rança, até qne as
du,idas se decidam~.

:3t51. - O OIl,ÍUg sobr viyentc cabrca de casal,
deve dar partilha ue todos os bens commuus aos her
deiro legitimo do onjug. fallecido, scO'undo a ordem
leo'él1 d suc essilo (:359) 3. Ficando algum do filhos, ou
outro herdeiro, na posse dos bens commun" essa pos e
deve ser mantida, e aos mai interessados compete o
dir ito de pedir partilha ao co-bercI iro possuidor dos
bens ~.

As partilhas são jndi iaes ou amig'av is; mas estas só
podem ter lugar quando não ha herdeiros menores, de
mentes, ou prodigos declarados como taes:;. enclo a fazenda
publica interessada por decima, Oll taxa de herança ou
legado, os inveutarios devem ser fitos judicialmente G; mas
is o não impede que as partilhas sejam amig'aveis uma vez
qne a fazenda publica esteja p:to'a 7. As partilhas podem s r
amiga\' is llJ relação a certos bens da heranua c judiciaes
qnanto a outros bens.

As partilhas amigaveis podem ser c 1 bradas 1)01'

termo judicia., ou por escripturas pnblicas, ou ainda por
escri1 tl.lras particulare. nos casos permittidos por lei. pe-

1 Orei. L. ]'. tiL 8 ~ 9'.
2 Orei. L. 4' tit. 96 li 12.
3 1biel. tit. 9 . pI·inc. e ~ ]5.
-1 1biel. s§ !J e H.
5 lbid. § 1 '. Reg. ele ]0 de Jnl. ele 1850. !l1'L. 14, e Decis. ele 31 ele Jan.

de 1852.
6 Alv. de 17 ele Jun. ele 1 09. § 9, e Reg. ele 28 de Abr. ele 1842.
7 Av. de 31 de Jan. de 1 52, e Reg. de 15 ele .Tnn. ele 1859. RI't. 79 ~ 2'. 4'
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pois de feitas, devem, para tor yalor, s r homologadas pelo
juiz respectivo.

O co-herd iro ausente em lagar certo e sabido d ve ser
citado para comparecer á partilha por si ou por seu pro
curador. Emquanto não comparece ou não é citado o her
deiro inventariante dá aos co-herdeiros sua re pectiva parte
no rendimento dos bens, reservando a parte do aus nte
para lhe SOl' entregue quando compareça. Não compare
cendo no prazo que lhe seja assignado, d/L-se aos mais
co-herdeiros suas respectivas partes, não tendo eUe obri
gação de restituir os fruetos e rendimento '. E ta dispo
posição não tem applicação ao pai sobreviv pelo qu
respeita aos rendimentos auferidos m quanto os filho
estH:o debaixo do patrio poder (295).

Deíom ntrar na partilha todos os fructos dos ben
communs, levando-se em conta ao inv ntariante a d peza
que houver feito 2.

A mãi villva, se foi casada polo regimen da ommunhão
tem a mesma obrigação de partilhar com os filhos, ou
outros herdoiros do conjugo fall cido o fruetos dos bens
da herança. Se ella compra ou adquiro bu com os fructos
ou dinheiro da herança, os filhos, ou o Itro h rd iro do
marido, pGd m exigir a partilha dos proprio fru tos. ou a
dos bens. que com eUes foram adquiridos ~.

Tambom devem ntral' na partilha todo os ben qu
comsigo tenham os co-h rdeiro que a ella concorram
s ndo que ta s bens d vam vir á coUação 4.

Residindo algum dos interessados fóra do Imporia
e po suindo bens que devam vir á partilha. não se lh

1 O"(]. L. 4'. tit 96 §§ 1'.2' e 3'.
2 Jhid. 4'.
3 Jbid. § ".
4 Jhirl. ~ 9'.
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dá quinhão nos bens presentes. sem que aquelles sejam
tambem partilhado 1.

A" partilhas amig'aveis, ou judiciae . não estão su
jeita á r scisão d pois de legalmente feitas e conclnidas
aindJ. qne alguma da partes as contradiga. Provando.
porém, o herdeiro que e oppõe á partilha, ter ido lesado
em mais da metade do que lhe dev ria pertencer. devem
os ontros herdeiros ind mni aI-o, inteirando-lhe seu ver
dadeiro quinhão. não s6 neste caso, como quando ao
meno prov que houve lesão na sexta parte. d vendo
a le ão ntend r-se relativameut a todo o quinhão he
I' ditario de quem se diz prejudicado 2.

A rescisão da partilhas é ó facultada ao menores,
que pódem usar do benencio d r stituição (297) 3.

Acabada a partillla, os herdeiros. cónforme os seu
forma , entram na po e dos b n que lhe tocaram. s m
que esta se po a embarg'ar, ou suspender por motivo
da interposição de recur os 4.

~ 8.°

D.\. ARRECADA.ÃO JGDJCIAL DOS BE" DE DEFGC'lTOS. A I~TESTADO

Em materia d arrecJ.dação judi ial, ou ex-oftiezo do
bens d f'ülecido s rn te tamento, nem herdeiros pre ente
que po am s [' inventariantes, a 1 i brazil ira cont 111 dis
po içõe espectar que pod m er applicada ás herauças
do ubdito ela nJ.çôes c traog ira que estabeleçam per
feita r iprocid'ael para os subdito brazilciro, ou COl1-

titúem um regimen excep ional á lei O'eral do paiz com

1 OreI. L. 4' tit. 9G ~ 17..
2 Ibi I. § 18. I9 e 20.
3 TI i<l. § 21.
4- Jhid. ~ 22.
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relação ás heranç.1s dos subditos d.1. nações com a. qua.es
o Brazil celebroll con\'encijE.'~ rOIl. nlnres. como a tllalmC'nte
acontece com Portu!:,;al.

Temos portanto a co.nsiderar 11· to pal'arJTapllo:
1. o A legislação g ral do paiz rel.''lt!\'i't (1. arro adação

do bens de fal1e ido~ a inte -todo:
'). o A 1~g-dação c. poci:ü appliciwcl Ú i.U'l'v ada:Jo elos

ben do snbclitos estr~l.llbeiros. m gel':ll;
3. o A le2:isbção excep iooal qlIe pr SC'llt mC'nte reg

.a arrecadaçâo do b DR dos ubditos portllguczes om vir
tude ela Com I1('MO COl1sular qllC o JJl'azil ct'lebrOl1 com
Portuga.l.

I

D.\. ARRECADAÇÃO DO' BE)\S DE BRAZILEIRO E DE seBDITO'

DE ·A.;ÕES E 'TRA:-iGEIRAS QUE. POR F.\LT.\. DE .\.0 ORDO OU

CO~YENÇÃO 00~1 o BRAZII" l'ÃO GOZ.D1 DE TRAT:D1E:'lTO

EXCEPCIOê'i.\.L )/E>õTE .\.ssmiPTo.

362. Ben de defuntoR e au. enteR: .!la arJ'ecadac:ã judicial. Em que II os
deixam de ser arre adados. Ben do. 'ommer iantes fallecido . -3G3.
Providenc'ias judiciaes pal'a a arre aL!a~ão e invcntario: competen ia.
do juizo do domicilio do defnnlo. I\omcac:ão de cnJ'a,dor; avaJü\c:ao o
venda do: bens.-3G4. .I:l.ahiJitac:ões dos lleJ'deil'os,-:16:i. Jnstiflca!:ue. e
lihello' para cohranC:fls de dividas das lleran<;a..-366. Despeza dc
fllneral.-3G7. Ileranc:a, jacont!': hel'deiros; venda dos re pc'til"os
bens; sua ,~I'J'e('ada<:ão no tl1osoul'o narionaJ.- 3tj . Entl'crra elas he
ranças a.os he!'d('iJ'o~ hahilitados: imlosio de tI'ansrni~são.-:3(j9. CUl'a
dores: ~ell, dcvel·es. Que ]1('.:soa8 são pl'efel'il1a. paI'a e~tc ral'go. Caso
em que Rão domittil1o.. .

Os preceitos g' raes da legislação brazileira que pas
samos a consignar, além de regerem a arrecadação judicial
dos bens dos subditos brazileiro. qu fallec lU sem t sta
mento, nem herde,iros presentes com compotencia para
serem inventariante , sã.o igualmont applicavei aos bens
dos subditos estrangeiros fallecidos llas mesma circllm-
tan ias. qnando por falta de accordo das re pe tivas nações
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com ° Brazil, a arrecadação judi ial de seus ben não é
regulada por disposição excepcionaes. Importa aos portu
guezes resid ntes 110 IlTlperio conhecer es as regras geraes,

mbora a arrecadação judicial de cu bens seja reo'ida pela
Convenção ou ular actualmente em vigor; porque não só
por tD ito da t rmioação da conven"çJo na faltel. ele accordo
(' pecial sub equonte a arrecadação ele en b n::; teria de
ficar sujeita a e a regras, como tambem porque fr quente
ment a 'ontece que ell~ tem iutere nas heran. as dos
subditos braúlciros.

"'62. - ão b ns de defuntos e aus"lltes o' d fallecido
com te tam nto ou s m elle de quem se sabe ou pre um
que ha berd iro au entes 1, aioda me mo que t oham fal
lecido fóra elo Brazil 2; os de pessoa ausentes sem se
aher 'e são vivas. on mortas 3. os outros devem s r

arr cadado., inventariados. e aelmini trado pola auctori
dado comp tente até serem entrecrue a eus donos, e
apparecem ou a seus herdeiros successore lcgitimamen
t hal ilitados, ou até so haverem por I"agos e devolutos
ao E t do.

:\ão em logar a arrecadação judicial:

1. o A respeito dó ben do defunto testado ou intes
tado que deixa pr sentes na terra 4 conjuge ou herdairas
pres nte, desc nd ~Dte ou acene! ntes ou collaterae,
dentro do egundo gráo por direito canonico, notoria
ment conh cido 5. E' porém, condição essencial para

1 Reg, de 15 de Jun. de 1859, al't. I' § 1'.
2 Av. de n de Out. de 1845.
3 Reg. de 15 de Jun. de 1::59, arts. l' s 2'. 21 e 22.
-1 A eXI ressiío- presente na tel'l'f1,-. igniflca em distan ia tal que o

conjuge ou herd iros possam bem acautelai' a a1'l'ecada,ão e inventario
dos ben', pouco importando que sejam moradores do termo 0\1 de Outl'O
visinho.

(Al). elo) ~ 1 ele Jltl. ele "1861.)
5 Rog. de 15 de Jun.'de 159, al'L 3' § I', \j,
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que não tenha logar a arre adação a presença: de algu ma
da pessoas referida, poi que não estando presente
nenhuma d ellas, proc de a arrecadação, ainda que haja
na terra procurador do herdeiros ausentes se não ha
quem seja invental'iant 1 galmente I. Não elido noto
riam nte conhecido os collateraes faz-se a arrecadação
judicial a qual, porém, ces a, sem deducção de p r en
tagens se eUes justiiica lU em praso I a oaval, a ignado
pelo juiz, a sua qualidade hereditaria 2.

~. o-A re8peito dos bens do d funto testado qu deixa
na terra, pr sente, herdeiro in tituido nome.:tdam nte no
tesiamento. Se o herd iro este'Í. ausente ao tempo do fal
lecimento procede-se á arrecadação judicial mas ta
cessa logo que elle se apr sente, s ndo-lhe então entre
gues todos os bens ou o seu prodncto, se já sti er
recolhido ao cofre 3. Não basta para impedir a arreca
dação a presença de avó ou avó quando está ausente
pai ou mãi herdeiro 4.

3. o-A respeito dos bens de defunto com testam nto
que deixou testam nteiro, que esteja presente na .terra
e acceite a testam ntaria. Estando ausente o te tamen
teiro, fctz-se a arrecadação judicial; mas se este se a apr 
senta antes d feita a entr ga aos herd iro , ou d 1'

colhido o pr(lducto dos ben ao the ouro e thesourarias,
tudo lhe é entregue para umprimento do testamento 5.

Para impedir a arrecadação não basta a pr ença d
procurador, porque o cargo de te tamenteiro é persona
lissimo G. Apezar, porém, de ausente o testamenteiro, so

1 Man. do Proc. dos Feit. da 11'a~., § 328, ·tit. 6' e noto 6 e 6'.
2 Reg. de 15 de Jun. de 1850, art. 4'.
3 lbid. art. 3' §§ 2' e 3'.
4 Av. de 10 de Ab. de 1846.
5 Reg. de 15 de Jun. de 1859, art. 3' § 3'.
ti Man. cio Proc. dos FciL. da Fa~., noto 59·1.
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os herdeiros in tituidos são nomeadamente designados no
t tamento, não tem logar a arrecadação 1.

4. ~-A re pito dos quinhõe pert ncentes aos her
deiros ausente dos defuntos t stados ou inte tados quando
estiv r m no lagar procuradore!'l legalmente auctorisados
para receberem o que lhes pertencer 2.

5. 0-A re peito dos que faUecem nas ci1'cumstancias
dos arts. 309 e 310 do odigo do Commercio, 0-1-159
a 162) quanto aos bens dos fallido , quer sejam brazilei
ros qu r trangeiros, para com o quaes se ob erva o dis
po to no m mo C'odigo e seus regulamento 3. No outros
ca o tem lagar a arrecada_ão judicial, a qual ce sa no
entretanto, de do que se firma a 'ompetencia commercial
qu r por fallencia declarada depoi da morte do indi
viduo qu r pela nom ação de administração commercial.

Havendo fundam nto para conte tar- e a qualidade
b r ditaria dos herdeiros presente que ejam filhos ille
gitimos t 01 lagar a arrecadação judicial, a qual ce sa sem
deducção de p rcentag m, s clles justificam o seu direito
certo indubitayel á herança proseguindo-se no ul
t rio1'es termos da arrecadação para r m o beu ntre
gu s a qu m de dire~to perten erem, s@ não for concludente
a ju tificação. A mesma doutrina r ge o caso em que se
duvida da I gitimidade do casamento p lo que r· peita ao
conjuge filhos 1 gitimos. D sta justificação não ha recurso,
ficando salvo o direito de habilitação na forma I gal ~

O conjuge h rdeiro a-intestado nos termo cl direito
não póde ntrar na posse dos b ns herdados sem prévia
habilitaçclo 5'

1 Man. d Proc. dos Feitos da Faz. noto 505.
2 Reg. de 15 de Jun. ue 1859, al'L 3' § 4'.
3 Ibid. al't. 10 Reg. de de Nov. de 1851, art. 9', Cod. Com. art. 30

e Reg. Com.:art. 14 § 3'.
4 Reg. de 15 de Jun. de 1859, arts. 5,6 e 7. r, 4
5 Ibid., art. 8&. 1
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A arrecadaçào pertence ao juiz d \ orphão' do domici
lio do defunto. Quando e ,to tem mai de um domicilio,
ou não tem algum, a competencia rcgul.1- e pela prol'en
ção da arrecadação I. Ojuiz provid,ncía para ques8ar
rccadeIl1 o bens xi tentes i'úra do di tI'ieto ele sua j uri 
dicção, expedindo as pr·cisas precatorias ao juiz s '0111

petentes 2 •

. G3.-0 juiz de orphJos e élUSl:lJtcs, Jogo qu tem
conhecimento de ter faJJe 'ido no s··u di trictu algulllê::l
pe 'soa cujos bens estão nos .;]. o. d \ sorüm ar!' cadad s
nomeia curador afiançado e proccde "l al'l' cada:ãu in
ventario do todos os b n. , e toma úcer a d llU admini 
tração e apura)to as proütlencia. I 'g·le.. S ndo os b ns
de pequena importancia, e n=to havendo qucm se C),t1eira
oncarrcD'ar de sua guarda administração com pr stação
de fiança o juiz confia a curadoria e administração, . m
esse onlls, a pessoa qn tenha sllffi i nte abona9ão para
por ella responder 3.

Feita a arrecadação, o postos o' bel1 0'1l admini 
tração, o jniz manda publicar eclitae chamando o her
deiros, e todas os que direito tenham na herança a virem
habilitar-se 4.

Avaliados os ben. por louvados nomeados appro-
vados pelo curador da herança e o funccionario servindo
de procurador da fazenda ::;, feito e conhecido o inv n
tario no mais curto espaço de tempo passiveI, são ven
didos em l1a ta publica, precodendo edi tae , todo o bons
moveis e semoventes, assim como as acçãe de compa
nhias, não bavendo dinl1eiro para continuar a fazer as

1 Reg. de 15 ,Tun. de 1,,50, art. 29,
2 lbid., art. a8.
3 Ibid .. art. 20.
4. lhid .. art. 23.
5 TI)id., art. a~ " 3i.
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entradas, ou ameaçando depreciarem-se, e o seu producto
é l' colhido aos cofres publicos respectivos vinte e quatro
horas depois da al'l'ematação, não sendo eú tregues os bens
aos arrematant s sem que fiquem no juizo o conheci
mentos em fórma, por que conste o pagamento dos im
po tos dos bens e ua trausferencia, e a entrada do pro
ducto. Da me ma fórma suo recolhidos aos cofres publicas
todo o dinh -iro, ouro, prata, pedra preciosas, titulas de
divida publica, e depois de competentemente sellados e
lacrados, quae quer papeis que contenham segredos de
familia, para serom entregues aos herdeiros habilitados 1.

Não são sujeito á venda em hasta publica os 1110
\'eis e semo, ntes de. tinado e applicados á laboraç10 dos
e tabelecimentos agricolas e fabrís, e por conseguinte não
devem o me mos e. tabelecimentos 01' arrematados senão
em toda a sua integridade, e jámais por parte, nem os
movei que s jam de valor de atE ição, como retratos de
familia collecçõe de medalhas, manuscriptos, etc. 2.

S ndo os bens de facil deterioração, ou não se podendo
guardar sem p rigo, ou grande despeza, o juiz manda
arremataI-o log'o depois de arrecadados 3.

Os ben de pouca importancia que por commum e
geral timaçao não excedem de 200 .000, são tambem ven
didos em hasta publica precedendo os necessarios annull
cios, mas independentemente de avaliação ~.

A arrematacão dos bens póde ser addiada por tempo
indeterminado sempre que, pendendo habilitação, os her
deiro a sim o r queiram, e não haja inconveniente õ.

Antes d· decorrido um anno depois de encerrado o

1 Reg. de 15 de Jun. de 1 ;)U. ar!. 3'.
2 lbid., RI't. 38, ~, l' e 2'.
3 lbid .• art. 40.
4 Ibicl., art. 41.
5 lbid., art. -12.
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inventario os bens de raiz só podem ser vendido quando
da d mora se segue ruinas, a juizo de perito " ou . eja
indispensavel o seu preço para pagamento de crédores
habilitados J.

Do producto que se arrecada e apura dos bens ujeitos
á arrecadação judicial, depois de abatidas as de pozas do
custeio e expedi nte d elias, d duz-se seis o meio por ento;
a saber:

Um por cento para o jtúz;
Um por cento para o escrivão, além dos molumentos

que lhe pertencem p los actos dos proce os;
Um por cento para o fiscal de fazenda;
Meio por cento para o solicitador;

. Tres por c nto para o curador, sem outros alguns
emolumentos (369).

Estas percentagens são deduzidas sómente do dinh iro
liquido achado em especie no espolio do faliecido em testa
mento, ou proveniente da cobrança das divida activas dos
auendamentos e arrematações de bens 2.

364.-As habilitações dos herdeiros são feitas, con·
forme as leis existentes, perante o juiz de orphãos que
pl'ocedeü á arrecadação, sendo ouvidos, além do curador
o funccionario fiscal da fazenda publica sempre que o valor
da herança exceda a alçada do juizo, e appeliando o juiz
eaf-o(fiC1,O de sua sentença a favor dos habilit?do , sempre
que o valor exceda de 2:000 000 3.

365.-As justificações e lib lias para a cobrança de
dividas a que stejam expostas as heranças devem se!'
intentadas p rante o juizo da arrecadação sendo ouvido
o fi cal de fazenda publica, dando- e appellação ás partes
e a esse fiscal, sempre que o valor da divida exc da a

1 Reg. de 15 de Jun. de 1859, al't. 43.
2 1biLl., <J.l't. 82.
;3 1biLl., <J.l't • .J.6.
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alçada do juiz, e appellando o juiz ex-otfiC'io das suas
sentenças a favor dos crédores, sempre que o seu valor
exceda a 2:000 000.

ão são admitidas justificações por quantias exce~

dentes á alçada do juiz I.

S ndo a divida liquida certa, e constante de escriptura
publica, ou de instrumento como tal con iderado pelas
leis civí ou pelo codigo commercial) e nada tendo que op

pôr o :fi cal da fazenda, que dev ser ouvido, póde o juiz,
xigindo os exclar cimento que entende necessario, auc

torisar o pagam0nto expondo em todo o caso os funda
mentos da sua delib ração, da qual não ha recur os 2.

366.-A despeza do funeral são 103'0 auctorisadas
p lo jlliz, sendo possiv 1, ou pela auctoridade policial do
districto com att nção á força da herança e á quali
dade da pe oa do d funto 3.

3{)7.- ão appar c ndo int ressados a habilitar-se
como legitimo ucce sares e herdeiros dos defuntos intes
tado , o juii prec dendo as formalidades legaes julga por
sua sentença vacante devoluta ao E tado os ben da
herança 'I. Depoi de te julgamento, as habilitaçõ dos
herdeiros e as reclamações de dividas actiV"a e pa 'sivas
relativas ás m mas heranças, b m como quaesquer outros
proce sos que com· ella ntendam, têm lagar pelo Juizo
do feito, abonando- e aos ag ntes da fazenda publica
as percentagens competentes 5.

I enhuma herança jacente ou vaga póde ser c nser
vada em poder do curador um anno depois de concluido
o inventario: os herdeiros intere adas habilitado que no

1 Reg. de 15 Jun. de 1 59, arl. 4S.
2 Ibid., art. 49.
3 Ibid. art. 50 .
.J. 1bicl. al't. 51.
5 Ibid. art. 52.
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dito praso as não reclamam, são pagos pelo thesouro
nacional. O bens de raiz são então vendidos em praça,
com as fôrmalidades legaes, e o seu producto recolhido
aos cofres publicos. assim como as dividas activas que
sejam de difficilliquidação ou cobrança, com o abatimento
nunca excedente de 20 %; e os titulos da que o não
sejam, são recolhidos ao thesouro e thesourarias 1.

A venda dos immov(üs e das dividas activas não tem
logar, no entretanto se a habilitação dos herdeiros ou
a reclamação dos donos dos bens está pendente em qual
quer instancia judiciaria ao tempo em que conclúe o anno
depois de encerrado o inventario, sendo prorogada as
respecth as diligencias a requerimento da parte até final
decisão do processo 2.

Os fundos das heranças jacentes e ben vagos reco
lhidos ao thesouro nacional s10 entregues aos legitimos
herdeiros, ou a quem de direito pertençam, á vista de
deprecadas legaes acompanhadas das habilitações origi
naes, ficando o traslado dellas nos respectivQs cartorios.
Estas deprecadas, nas quaes têm vista os respflCtivos agen
tes :fiscaes, s~o substituídas por simples officio do juiz
sempre que o valor da herança não exceda de 200 000, sem
emolumento algum. Quanto á apresentação dos autos ori
ginaes de habilitação, não é ella extensiva aos processos
e sentenças relativas a dividas passivas da herança, a res
peito das quaes se procede na fórma da legislação vi
gente 3.

368.- Nenhuma ntrega dos bens de herança jacente
se e:ffectúa, nem póde ser expedida ou cumprida deprecada
alguma ou officio do juiz de orphãos, para levantamento
de dinheiros ou bens das mesmas heranças, sem que conste

1 Reg. de 15.de Jun. de 1859; aris. 52 a 51:
2 1bid. art. 56.
3 lbid. al'ls. 58 a 60.
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o pagamento prévio do impo to d transll1i são qn ja
devido da herança Ot, legado; o que, porém, não .í exten
sivo aos credores I.

369.-COml)ete aos curadores dados á. heranças ja
cente :

1. o Admini traI' as heranças de que são ncarregados,
representando pela. me mas heran .. as em juizo e fóra
d'elle, demandando e sondo demandados, pelo que lhes diga
resp ito ;

.2. o Ter em boa guarda e conservação os ben arre
cadados qu lhes âo confiados, 6 dar partilhas aos herdei
ros habilitados se e tes não querem fazeI-as amigavel
m ·nt nos ca os em que lhes é permittido;

3. o Promover activamente pelo meios legaes a arre
cada"ão de todos os bens e objectos pertencente ás he
ran"as jacentes e a cobrança de todas as dividas activas;

4. o olicitar nos devido tempos a arrematação ou o
arr ndam nto dos ben , conforme as di po içõe 1 gaes;

5. 0 Dar cumprimento ao testamento nos casos em que
ao juiz d orphãos compet a arr cadação dos bens dos fal
fecidos com testamento, pr stando conta no juizo compe
t nto, em todavia p rceber vint na ;

6. o Entregar no cofre publicos todos o dinheiros
exi tentes da herança, o producto dos bens e eft'eitos
arrecadados nas épocas marcadas no regulam nto re pec
tivo, sob as penas da lei 2.

Os par nte mais proximos do defunto são pr feridos
aos stranbo para erem curadores sendo idoneos; e fi
cam uj ito a todo os onu e gozando de todas as vanta
gens dos demais curadores 3.

Os curador s incorrem na pena de demissão se por n -

1 Reg. de 15 de Jun. de 1859, al't. 61.
2 1bid., al't. 79.
3 Ibicl., al't. O.
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gligencia sua não e arrecadam devidamente os bens da he
rança, e se não promovem a cobrança das divida activas;
além de :ficarem responsaveis, bem COl1"lO seus :fiadores
pelos prej LUZOS que soífre a h rança 1.

Além da percentagem já de ignada para os curador s
(363), e tes perc bem mais: doi por cento do valor dos
bens moveis e emov ntes qu não forem arrematado e
ficam con:fiados á sua guarda; dons por nto do rendi
mento liquido dos bens de raiz qu :ficam debaL~o de sua
guarda e administração, comtanto que o total d'e ta per
-eentaoem não exceda á. omma annual d 400,000 2.

370. - Tratando-se dos ben de subditos d nações
estrangeiras ás quaes não é xt nsivo o regimen exce
pcional que o Brazil estabelece para a arrecadação judicial
dos estrangeiros, por não haverem ssas nações estabe
lecidas a reciprocidade paro os bens subditos do subdito
braziJeiros por meio de notas reversaes 3, tem logar a in
teipa applicação da lei geral, uja dispo içõe acabamos
de consignai'. Neste ca o o juiz limita-se a participar ao
respectivo oonsul ter feito a arre adação ou no ca o d não
haver funccionario con uIar na localidade ao ministerio
dos negocios e trangeiros, para que te communique o
facto ás autoridades competent s do paiz do fallecido 4,

todos os actos judiciaes admini trativos relativos a estas
heranças, são fitos com as i t n ia do con uI ou de pes oa
por elie autorisada, sendo para esse :fim avi ado pelo juiz,
e procedendo-se á sua revelia qllando não compareça 5;
devendo entender-se nesta a ist ncia a faculdade de re
querer todas as providencias leo'acs conducentes á boa ar-

1 Reg. de 15 de Jun. de 1859, art. 1.
2 Ibid., arts. 82 e 83.
3 D . de 8 de Nov. de 1851. art. 24.
4 Reg. de 15 de JUD. de 1859. art. 33.
5 Reg. de 9 de Maio de 1 42. art. 43.
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recadacão e administracão das hcrancas e o direito de ser
~. .. .>

ouvido a respeito de nomeação do curadores 1.

endo o estrangeiro falJecido funccionario consular de
alguma nação e trangeira, a ua herança é arrecadada pelo
mesmo moelo por que o são as h ranç.1s dos membro do
corpo diplomatico estrangeiro excepto se esse funccionario
tiver exercido alguma indu trla no Brazil, porque neste
caso procedE;l-se segundo a regra geral 2.

II

DA ARRECADAÇÃO J DICfAL DO BE~S DE SUBDITOS DE NAÇÕES

E TRANGEfRAS QUE E TABELECERiU1 A RECIPROCIDADE PARA

os BE S DOS SUBDITOS BRAZILEIROS. (a)

371. Preceitos gCI'aes. Arr rada\ão judicial com interven<;ão do funccio
nario on nlar .-372. Cu!,atela e admini tra\ão do bens pela autori
dade on ular.-373. Entl'ega da heran\a aos h~rdeil'os.-374. Arreca
dac:ão nas localidade onde não ha Cun ionario con ular.-375. Como
e pl'occde quando o fallec.ido foi commerciante.

o preceitos qu r g m o inventario, admini tração,
liquidação e ntrega da herança do ubclitos das nações
com as quaes por meio d nota reversaes foi estabelecida a
reciprocidade 3 são os seguintes:

371.-Fallecendo um estrangeiro domiciliado no Brazil,
s fi testam nto e em deixar coojuge na terra ou herdeiros

1 Reg. de 27 de Jun. de 1 45 art.l1.
2 Reg. de 8 dc Jov. de 1 51. art. 11.
(a) As regra que fazem o obj cto deste nnmero eram as qne se appli

cavam aos bens dos ubdito portugueze antes de ser posta em vicror a
actual Conven\ão Con ular entre o Brazil e Portugal. e as con ignamos
neste lugar é porque no ca o de deixar de vigorar a COl1vcn\ão. p6de
acontecer que por m io de nota revcl' aes seja estabelecida a l'ecipl'o-
idade ele. te I'egimen entl'e os dous paizes.

3 Reg. de 8 dc No". de I :>1. al't . 2 a 8 c 2~.
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rrcon hrc.idamentr tacs, prr. ~11 t('s, aos qUt1.CS, conforme o
direito, pert-nça ficar m 1)0 se (' cab 'Ç':t do casal (354) para
procC'der a in entario e d:lr partilha, on mesmo com testa
mento, e [orem estrang' iros o. herdeiros e e'tiy rem au
s ntes, aus nte. tambem os te. tamenteirüs, pro ede o juiz
de auseutes, com o respectivo ag'cnt con ular á arrccada_'ão
da hcranç.:t cuja guarda elle confia ao mesmo ageut dando
logo o dito juiz principio ao inventario e:x;-o(fir:io no qual
prosegu6 em prcsença de se ae;entc.

Es a ingercl1cia. porém, dos agentes con ular"s não
tem log'ar quando algum herdeiro, l' conhe idamellt' t.11,
é cidadão brazilciro, ainda que esteja al1 ellte 1.

372.- Concluido o inventario pelo juiz, o' bens da
herança são confiados á adminishaçJo e liquidação do
agente consular, que não póde di por dos ll1 smo . ou do
seu producto nem de,olv l-os aos seus legitimas herdeiros
até se ,reconhecer, precedendo annuncios publicados nos
jornaes immediatamente depois da arre 'adação, que n:to
comparece dentro de um al1no rédor algum á mE' ma
herança, ou emquanto pend alguma qll til0 jndicial oLre
eUa, ou não são pag'os os direitos a qu -steja suj ita pela..
lei. do Imperio. Para se verificar se tem, ou nJo logar o
pag'a;mento de direitos, deve o agente consular 'mo traI'
por documentos sufficientes, c devidamente logalioodo ,
qnal é o gráo de parentesco entre o faU cido sel1 h r
deiro, ou herdeiros 2.

leste caso tambem, nem o funccionario con ular TI m
os administradores nomeados na falta deUe (374) pódem
pagar divida alguma do defunto, sem au'etorisação do juiz,
que não ordena o pag'am nto sem audiencia daquelle fUTIc
cionario, ou dos administradores; xceptuadas, porém a

1 Reg. de 8 de OVo de 1851, art.2.
2 IlJid., art. 3.
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drspezas de funeral, as qllacs são logo au ·torisada pelo
juiz, sendo po sivel, ou pola auctoridacle policial do dis
t1'ieto, com attenção :lS forças da herança J.

37..- D"corrido o anIlO depois ela anecéldação, não
pcnd ndo qu'stão judicial soo1'e aberança, pago os direitos
fi.~cacs ou de traI) mi ~ :"10, ou y rificado que não tem lagar
o eu pagamento. o fun cion:l1'io cou ular púde dispor da
mesma herança 1'emetter o seu producto a quem de direi
to, segundo as instrucçôe que tenha, s ndo então con ide
rado pelos tribuuaes do paiz como repre . ntante do herdei
ro, ou herdeiro.', para com os quaes é o ullico 1'e ponsave1 2•

appal'ecem di, idas ou pcnllem questõ que af-
fectam óm nte uma part da herança, póde, decol'l'ido
um anIlO e cumpridos todos o~ mais requisitos legaes, ter
lagar a entrega da parte liquida e des"mbar:lcada da

" I

herança, fazendo" e o deposito publico de 'luantia corre -
poudent á impo1'tauda da divida ou questão pendente,
ou, 1'e en'ando-se o bje to da fl").esma questão 3,

J7-1.-So o e traugiro domiciliado no Bl'azil fallece
nas circumstancias já ii scdptas, em logar onde não haja
fu Ilccionario consular de sua nação o juiz de au, ente
pro ed á arrecadação e ao inventario da 11 ran"ça em
pre en:a d dua te t munba fid dignas da naci nalidade

1 Reg, de n de Nov. de 1 51. aJ'l. S.
2 1b lei ., alt. 4.
3 lbiel .. art. 5.
O avi o circulaI' de 15 de Junho de 1 ,9 ordenou ao inspectores da

the ourarias de fazenda que não expeçam mandados para a entrega de
ben pertencentes a heranc:a de au:ente . cuja pl'opl'iedalle ainda se a ha
em tela judiciaria e ainda no ultimo recurso. em que o hel'lleiro ou
legatario tenham pl'e. tado fiança idonea de restituic:ão do mesmos bens
e . eus rendimentos aos legitimos pl'oprietal'ios. logo que definitivamente
tenha tel'minado o pleito, extinctos quaesquel' recursos; i to afim de que
não sejam empossados individuos cujo dominio não se ache pel'feitamente
reconhecido pelos tl'ibunaes, e que p6dem não s6 l1amnitlcal-os em grande
parte, mas inteil'amente dis ipal-o: sem garantia alguma para o legitimo
proprietal'io. assim injll lam~nte esbulhadlh
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do finado; e na falta destas, om presença do dois nego
ciantes, ou proprietarios de confiança, sendo aquel1as ou
estes os administradores e liquidadoi'''s da herança até
que se proveja' sobr o destino do seu producto liquido,
e não controvertido I.

Neste caso, o juiz deve remetter dentro de quinze
dias depois de ter noticia de que falleceu algum estran
geiro em seu districto nas mencionadas circu mstancias ao
ministro dos negocios estrangeiros, com a c rtidão de
obito, uma informação sobro a idade, residencia logar
do nascimento, profissão e o que constar ácerca dos bens
e parentes do mesmo e~trangeiro, afim de qu esse mi
nistro se entenda com a legação, ou o funcciOJ:ario con
sular respectivo sobre o destino do liquido da h rança 2,

375.-Quando o estrangeiro fallecido tenha sido socio
de alguma sociedade commercial, ou tenha crédores com
merciantes de quantias dignas de attenção, procede-se na
tórma dos arts. 309 e 310 do Codigo do Comm rcio. Ao
juiz dos ausentes e ao respe tivo funccionario CaD ular
sómente compete em taes casos arrecadar a quota liquida
que fica pertenc ndo á herança. Póde, porém, o funccio
nario consular, nos termos dos ditos artigos requerer o
que seja a bem da herança (159-162) 3.

1 Reg. de 8 de r ov. de 1851. art. 6.
2 Ibid. art. 7.
3 Ibid., art. 9. -A applica<:ão deste artigo ás heranças dos subditos

estrangeiros não depende ele reciprocidade (art. 24 do mesmo Regulamento
de 8 de o\'. de 1851).
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347

DO INVENTARIO E ARRECADAÇÃO DOS BE="/S DOS SUBDITOS POR

TUGUEZES EGUNDO O REGDIEN DA CO=,,/VENCÃO CO SULAR

VIGE TE ENTRE PORTUGAL E O BRAZIL. (1)'

376. Competencia da auctol'idade judicial. ou da consular, segundo o fal
lecimento o correu no Imperio ou em paiz estran l7eiro.-377. Decla
ração do fallecimento, e providencias immediatas para acautelar a
hel'ança e e tabelecer a competencia da auctoridade re pectiva. assim
como pal'a o funeral.-378. Ca os em que o inventario deve correr
pelo juizo terl'itoriaJ.-379. Tutela e curatela: quando compete ao
funccionario consular.- 380. A:rrecadação das quotas bereditarias dos
m nOl'es e sua aclrnini tração pelo funccionario onsular.-381. Facul
dade dos herdeiros, .endo todos maiores, de pl'oceder a inventario em
juizo ou no po to consnlar.-3 2. Casos em que a arrecadação, liquidação
e entrega da herança competem ao func ionario con ular.-383. Regra
do proces o consular em materia de arrecadação, e liquidação das
herança: arrolamento dos bens; venda em leilão; pagamento aos cre
dores; cobrança de dividas activas. -3 4. Procedimento consular no
ca o de au encia ou desi lencia do te tamenteiro.-385. Idem. quando
o falle ido pertenceu a uma sociedade com mel' ial. Liquidações com
merciaes ami l7avei no con uJados.-3 6. Como é regulada a successão
quanto â ordem heredital'ia e á partilha.-3 7. Habilitaçõe do her
deil'os: eus l'equisitos'j etreitos das pl'ocessadas em Portu l7a1; ca o em
que apparecem nua ou mai habiJitaçúes.-3 8. A superveniencia de
herdeiro e tranl7eÍl'os não faz ce sal' a arrecadação e administração
consular.-3 9. Regras para a entrega das heranças.-3\JO. Caso em
que a herança fica \'aga e toma pos e della a fazenda braziJeira. Regras
para a declarar vaga.-391. Como e procede a respeito do bens de
portuguezes l'aJlecido em localidades on le n1;ío ha funccionario con~

sular portuguez.

376. - Segundo a convençao consular vigente entre
Portugal e o Brazil ba casos fi que o processo concernente

(l) Esta convenção, que tem a datl\ de 25 de Fevereiro de 1 76, começou
a ter execução em 21 de Junho do me mo anno. Nella foi estipulado que
a sua duração seril\ de cinco annos. mas que se doze mezes antes de findar
o prazo de cinco annos nenhuma das alta partes contractantes notificar
á outra a intenção de fazeI-a ce sal' cO.1tinuará em vigor até que uma
de1Jas faça a devida notificação j de modo que a convenção s6 deve expirar
um anno dc;pois do dia em que uma da partes contractantes a houver
denunciado. Tendo já expirado o pI'azo cios c'inco anno , e endo po sivel
que tenha pouco tempo mais de duração, convém ter· e bem pl'esente que.
na sua falta, a arrecadação jlldi ial dos ben do sllbditos portllguezes
,erÍl regida pela lei geral braziJeira expli ada no n. I do pre ente para-
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á arrecadação, admini tração, liquidação e entrega das
her~nças dos subditos portug:uezes que fallecem no Brazil,
é da competencia dos fUllccionarios consulares e outros em
que o inventario, administração e liquidação dessas herança
correm pelo juiz territorial. Convém esclarecer bem este
dous pontos.

O fallecimento ou tem loo'al' no Brazil, ou em ontro
paiz, Subordinados a e te facto primordial estão a com
petencia e o procedimento da autoridades que tAm de in
tervir para acautelar, arl'ecadar administl'ar e liquidar os
bens do fallecido, exist lltes no Brazil, e faz r a ua en
trega aos herdeiros.

Quando o portuguez, que tem bens no Braúl, faUece
em Portugal ou em qualquer outro territorio fóra do Im
perio, o caso cahe debaL'i:.o do dominio da lei geral brazi
leira, porque a convenção consular entre o dous paize
nenhuma estipulação contém para este caso contraria aQ
direito commum, o qual commette á autoridade tel'ritorial
o encargo de arrecadar os bens do defunto e ausentes.
Quando, porém, o fallecimento do 'ubdito portuguez tem
logar no Brazil, o proc dimento tanto da autoridade bra
zileira, como da portugueza, com relação a seu bons, é
regulado pela convenção consular.

377.-Logo que um subdito portugu z falleco ~o Brazil,
convém que seus parentes mais proximos, ou amigos, ou vi
zinhos participem o facto á autoridad policial da resp diva
freguezia, e lhe declarem se lhes consta haver ou não testa
mento, a natureza e valor presumidos dos bens que deixam,

grapho, ou pelos preceitos excepcionaes consignados no n. II se Portugal
estabelecer a recipl'ocidade, ou emflm por' quacsquer onUas dispo ições
que enti'e si accordarem os governos do dous paizes.

As regra' expostas neste n, ln são as que estabelece a convenção
vigente combinadas com as instrucções do governo POI'tuO'uez para a
respectiva execução nas chancellarias con 1I1ares portuguezas. Claro e. tá
qne. cessando a convenção. ces a tambcm a applicação de~~asinstl·lIcções.
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e se estes, por sua natureza, ou pelas circumstancias em que
se acham, carecem de ser immediatarnente removidos para
logar seguro, ou acautelados com maior ou menor vigi
lancia. Desta declaração feita a tempo, depende muitas
vezes a pr servação de heranças importantes, porque ella
habilita as auctoridades, que têm de intervir, a fazer umas ás
outras as communicações que a lei lhes prescreve, segundo
os casos, e a pôr em boa g'uarda os valores elo espolio em
quanto não s:ro arrecadados com as formalidades legaes
pela autoridade competente, ou descriptas em im entario
por quem de direito. Havendo testamento, deve ~este ser
levado immediatamente ao juizo da provedoria, afim de ser
alli aberto p lo respectivo magistrado, dar-se começo ao
inventario, e poder-se cumprir quaesquer disposições tes
tamentaria relati.vas ao funeral.

A declaração do fallecimenco tambem póde ser feita
desde logo ao funccionario consular portuguez, o qual neste
caso communica o facto á autoridade policial e delia requi
sita verbalmente ou por scripto as diligencias necessarias
para acautelar os bens.

A autoridade que primeiro tem conhecimento do falie
cimento, quer seja a brazileira quer a portugueza, póde, na
falta de disposições testamentarias concernentes ao funeral,
providenci.ar ácerca do enterro; e quando aconteça que não
foi prevenida, ou não o pôde ser em tempo habil, a pessoa
mais competente, segundo o gTáo de parentesco, ou as re
lações de amisade, ou da visinhança do faliecido, póde
mandar fazer o enterl'o,comtanto qu seja em harmonia com
a fortuna- e a posição social do finado, na intelligencia de
qlle o pagamento das respectivas d spezas tem logar logo
depois da arrecadação do espolio, havendo dinheiro ou no
correI: da liquidação, desde que haja meios para isso.

378.-0 inv ntario, administração e liquidação de
herança de subdito portugu~z fallecido no Brazil corre
pelo juizo terr1torial :
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1.0 quando ha executor nomeado em testamento que
esteja presente e aceite o encargo;

2.° quando ha conjuge sobreviv nte a quem pertença
continuar na posse da herança como cabeça do casal;

3.° quando ha herdeiro maior e presente que na con
formidade das leis de Portugal e do Brazil deva ser inven
tariante;

4.° quando com herdeiros portuguezes concorrem her
d(3iros brazileiros, ou de outra nacionalidade, mvnores,
ausentes ou incapazes 1.

379.-Se nos casos m que o inventario, administração
e liquidação da herança têm de correr perante o juiz brazi
leiro (378) concorre herdeiro menor, ausente ou incapai
denaéionalidade portuglieza, o funccionario consular por
tuguez requer á auctoridade judicial competente a nomeação
para exercer as funcções de tutor ou curadqr, conforme
os casos.

A tutela dos menores, pertence ao pai, ou tutor
nomeado em testamento, sendo neste caso o funccionario
consular investido nas attribuições de curador do mesmos
menores. Se, porém, o pai, ou o tutor declarado em testa
mento, morre, ou é removido, a tutela deve ser deferida
áqueÍie funccionario 2.

Havendo duvida a respeito da nacionalidade do pai
fallecid0, ao juiz compete nomear tutor, ainda quando haja
petição do funccionario consular fundada em presumpções,
porque a questão da nacionalidade é preliminar e exige
pl;ova perfeita 3; e se a nomeação do tutor já está feita
liãO a póde invalidar o pedido superveniente daquell@ func
cionario 4. Esta disposição explicativa da Oonvenção Oon-

1 Conv. cons. art. 17.
2 Ibid: al't. 1"1 § unico.
3 Av. de 3D de Nov de 1877, 11. 1.
-1: 1bid. n. 2.
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sular foi adoptada em vista das reclamações que levantou
o facto, que frequentemente occorre, de pedir a mãi sobre
viva a tutela de seLlS filhos, na qual deve ser investida
segundo a lei brazileira.

38ü.-Finda a partilha das heranças cujo inventario e
liquidação compete ao juiz territorial os funccionarlos
arr cadam as quotas hereditarias que cabem aos seus tu
telado ou curatelados, e continuam na administração dos
bens, assim como das pessoas dos menores e incapazes,
sem que a autoridade local possa ter intervenção alguma
n'essa administração, salvo no que respeita á venda dos
bens immoveis, para a qual é indispensavel a sua autori
sação I (382). O exercicio da tutela e a administração con
sular dos bens prolonga-s até á époc.a de attingirem os
menor s a sua maioridade.

3 ] .-Quando todos os herdeiros são maiotes, po
dem, por mutuo accordo, proceder a inventario, admi
liistração, e liquidação da herança perante o juiz ter
ritorial ou o funccionario consular 2.

382.-Pertence aos funccionarios consulares portu
guezes e~ercer todos os actos nece sarios para a arre
cadação, guarda, conservação, admini tração e liquidação
da herança, assim como para a sua entrega aos herdeiros
du seus mandatarios, em qualquer dos casos seguintes:

1. o quando os herdeiros são desconhecidos;
2. o quando são menores, ausentes, ou incapazes, mas

]:làttuguezes ;
3. o quando o executor nomeado em testamento está

ausente ou não aceita ó encargo 3.

São considerados portuguezes, não só nos casos eni que
compete á autoridade consular arrecadar e administrar he-

1 Conv cons., art. 17 unico.
2 lbid., art. 20.
3 lbid., art. 16.
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ranças de portuguezes, como em quaesquer outros em que
se trate de Í<lzer appli ação do estado civil de seus pais, os
menores nascidos no Brazil de pais portuguezes até attingi
r m a maioridade. (14)

383.-Nos casos em qlle a arrecadação da herança e os
actos subsequentes de administração. liquidação e entrega
comp tem á auctoriciad' consular (382). esta, logo depois
de preenchidas todas as formalidades 1 gaes relativas á
apposição de sellos no etreitos 1110yei e papeis do falle
cido, e ao subsequente arrolamento dos bens. e de ter an
nUIlciado pelos jornaes o fallecimento do auetor da herança,
dentro de 15 dias da data em que tenha recebido a no
ticia, di começo á administração liquidação da mesma
herança, pagando as dividas passivas, e todos os mais
encargos com o producto da venda dos bens, e cobrando,
quer amigavel, quer judicialment , as dividas activas, e
todos os rendimentos 1.

A venda dos bens moveis ou immoveis de uma he
rança é obrigatoria) e tem logar logo d pois da arreca
dação, unicamente quando elles ão susceptiveis de d 
terioração, ou de difficil e dispendiosa guarda. E ta venda
porém, torna-se necessaria e é auctorisada por lei, em
qualquer phase do respectivo proce. so, para, com o seu
producto, pagar todos os encargos e dividas da herança 2.

A venda dos bens deve ser feita em publico leilão 3,

por intermedio de leiloeiro legalmente encartado) sendo
o acto presidido p~lo funccionario consular ou por quem
o repr sente.

Não carece a auctoridade consular ,d ~ auctori ação
do juiz territorial para a venda dos b ns moveis e se
rnovent s ela herança. Deve, porém r quisital-a para a

1 Conv. Cons .. a rts. 21 e 23.
21bid .. art. 23 §§ 2' e 4',
3 Ibid., § 2'.
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venda dos immoveis 1. Esta formalidade é essencial, e
funda-se no preito devido ao principio da soberania ter
ritorial, sempr resguardado cm todas as estipulações dos
tratados internacionaes.

Antes de se venderem, oS,bens·são avaliados segundo
o suestado e valor ao tempo da avaliação, e a sua qua
lidade e eommum estimação qo logar, guardando-se nos
ben do mesmo genero uma norma geral e uniforme.
As joias e objectos de ouro ou prata são avaliados se
gundo o seu valor intrinseco, e metade de seu feitio,
quando merecam ser conservados. As avaliacões são feitas_ o

por peritos competentes, nomeados pela auctoridade con
sular perante a qual pre tam juramento, e na conformidade
das leis brazil iras que reg' m taes actos, não só quanto
á fórma comO quanto ás despezas e pagamento de salarios
a que dão logar.

O leilão de bens de uma herança deve ser precedido
de annuncios pelos jornaes indicando o dia e hora em
que deva ter Ioga l' e faz-se com as formalidade pre
scriptas para taes actos p Ias leis e uso do Brazil. Os
salarios do leiloeiro ão sempre pagos pelo comprador.

Os credores de uma herança arrecadada pela aucto
ridade cousular devem apresentar as suas reclamações á
mesma auctoridade em requerimentos por elles assignados,
ou por seus procuradores, instruindo-os com os titulos,
contas, ou documentos comprovativos de seus creditos
afim de serem examinados e decidir-se da sua validade
e da exactidão das contas. Se aquella auctoridade ent nde
que a reclamação não deI' ser satisfeita, ou porque o
Gredito não está provado, ou porque entre os papeis e
livros do finado encontrou doeumento comprovativo de
se achar saldada a conta cujo pagamento se requer ou

1 COIlV. Cons. Ul't. 23 § 2'.
23
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porque só llma parte do credito deva ser satisfeita, e o
credor, não se conformando com a decisão da auctoridade
consular, r corre aos meios judiciaes, a referida aueto
ridade tem de defender perante os tribunaes brazileiros
os interesses da herança, usando convenientemente de
todo::, os recursos facultados pelas leis do Imperio e
cumpre opportunamente.a sentença que tiver passado
em julgado.

Ra certas dividas e despezas, que devem ser pagas
logo depois da arrecadação, ou durante o correr da liqui
dação, desde que haja meios de as satisfazer; taes são as
dividas privilegiadas, como as de funeral e de tratamento
e as de honorarios medicos respectivos á ultima doença,
as de annuncios nos jornaes para actos relativos á admi
nistração e liquidação, .e as despezas judiciaes occorrentes
em virtude de qualquer reclamação pendente nos tribunaes
ácerca da herança.

As regras a observar no pagamento dos credores de
uma herança cujo activo é reconhecidamente superior ao
passivo, são as seguintes:

.1 o Se o dinheiro arrecadado e existente por conta
da herança chega· para satisfazer todos os creditos reco
nhecidos, e não pende reélamação alguma, ou. mesmo
pendendo, na herança ficam bens ou dinheiro sufficiente
para satisfazer a sua importancia, a auctoridade consular
ordena o pagamento integral de todos esses creditos.

20 Se o dinheiro existente eftectivamente chega para
pagar os creditos verificados e approvados, mas se acha
p ndente alguma reclamação para cujo pagamento, caso
seja julgada contra a herança, não ficam depo.is da sa
tisfacão integral daqueUes creditos bens ou dinheiro su-

o •

fficientes, é preciso distinguir se o auotor da reclamação
pendente é ou não credor privilegiado, porque diíferente
é o procedimento em qualquer <testas hypotheses.
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Sendo privileg'iado o anetor da reclamação, a aucto
ridade consular resolve sobre a conveniencia de adiar até
:final decisão o pagamento dos creditos já reconhecidos
devendo comtudo ter-se em vista que, se entre estes ha
tambem alguns privilegiados, e a sua importancia col
lectiva é tal que, mesmo sendo satisfeita, áinda deixa com
que pagar a da reclamação pendente, pódem esses cre
ditas ser pagos, e o adiamento :fica comprehendeI1do apenas
os credores communs. Se, :finda a reclamação, o auetor
obtém sentença favoravel, e esta passa' em julgado, é'
devidamente satisfeita, e o resto que :fica serve para pagar
aos credores commuJJ,s. Sendo, porém, contraria a sentença,
a importancia reservada para satisfazer a reclamação .é
destinada ao pagamento dos mesmos credores communs.

f ão sendo privilegiado o auetor da re.clamação pen
dente, ão pagos os que ha com titulos privilegiados, e
:fica su penso até :final decisão o pagamento dos credores
communs; e, sendo esta favoravel ao reclamante, como
o resultado é não haver com que pagar a ü>dos os cre
dores, faz-se rateio por estes, da importancia que sobra
da execução.

3° Se o dinheiro existente não chega para pagar a
todos os credores, mas no espolio ha bens movei , semo
ventes, ou immoveis, cujo producto possa supprir o que
falta para o pagamento integral dos creditos veriticados
e approvados, ainda ha a considerar se está ou não pen
dent alguma reclamação em que, por parte da herança,
se pede a sati fação de alguma divida activa.

Pendendo reclamação para a satisfação de divida
activa, se a auctoridade consular julga que elia dentro
em pouco será decidida favoravelmente, e d'isso resulte
achar-se elia devidamente habilitada com fundos para
fazer o pagamento integral dos credores, sem que tenha
de recorrer-se á venda de alguns bens havendo herdeiros.
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menOres OU maiores rcconhcciuamcnte ta-s, cuja re 1

dencia soja no Brazil, dev diligenciar accordar- e com
o credores, de fórma qu o seu pagamento se adie ou
seja feito em prasos taes qu não haja necessidade de
proceder á referida venda.

Não estando pendente reclamação llguma para a sa
tisfação de divid::t activa, ou estando-o, se os credores não
concordam nem no adiamento, nem no pagamento a
prasos, ou não ha herdeiros nem maiore nem menores ou
ainda que os haja, a sua residencia seja fóra do Brazil,
então a auctoridad consular designa os bens que desde
logo devem vender-se em fôrma legal, para com o seu
produeto se pagar aos credores.

Quando o passivo de uma herança reconhecidamente
excede o seu activo as regras a observar são as se
guintes :

1" Se o activo conhecido, arrecadado e em liqnidação,
chega para pagar os credores privilegiados, e o resto
não é sufficiente para os credores communs, paga-se a
todos os credores privilegiados, e o resto reparte-se pro
porcionalmente pelos credores communs.

2" Se o activo conhecido arrecadado e em liquidação
chega para os credores privilegiados e nada sobra, o pa
gamento faz-se por inteiJ.·o aos credores privilegiados, e
annuncia-se aos credores communs que nada lhes coube;

3a Se o activo conhecido, arrecadado e em liquidação,
não chega para o pagamento integral dos credores pri
vilegiados, annuncia-se o facto aos credores communs, e
faz-se o rateio entre os privilegiados.

Quanto ás dividas activas da herança, o funccionario
consular deve empregar as necessarias dilig ncias para as
cobrar amigavel ou judicialmente, e julgar da conveniencia
de accionar perante os tribunaes brazileiros os devedores
que não tenham accedido a sou convite para satisfazerem
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os seus debitas. O mesmo funccionario, depois de examinar
as contas dos d vedares que so tenham c1presentado espon
taneamente, ou depois de contra elles illstaurada a compe
tento acção. accorda na melhor fórma do pagamento; e não
se chegando a accordo, ou se o devedor não reconhece a
importancia da divida, propõe, e assim julga couvenient ,
a acção competente para obrigar o devedor á sati façào do
seu debito.

Se antes de ter comparecido para tratar do pagamento
de seu debito, ou no correr da liquidação, quêr amigavel,
quêr judicial desse d bito qualquer devedor morrer ou faIli!',
o funccionario consular toma as providencias convenientes
para tratar da satisfação da respectiva divida pelas forças
do espolio, ou da massa fallida desse devedor.

84.-Já vimos (38.2) que a arrecadação e a;dmirustl'ação
da herança devolve ao funccionario cqnsular quando o tes
tamenteiro instituido em testamento está aus nte, ou não
aceita o encargo. Quando a não aceitação da testamentaria
provém de vontade propria do nomeado, a de istencia deve
ser feita no juizo da provedoria, e nunca perante a auto
ridade consular. Da mesma fórma, se 11a provém de impos
sibilidade legal do te tamenteiro áquelle juizo compete dar
conhecim nto official do facto ao funccionario consular, o
qual conserva todavia o direito de promover, tanto ne te
caso, como no de ausencia do te tamentoiro, que lhe seja

ntregue a herança.
Quando em consequencia de ausencia do testamenteiro

ou de desistencia da testamentaria a arr cadação, admi
ni tração, liquidação e entrega de herança .compete ao
funccionario consular, este cumpre os legados de que a
mesma herança esteja onerada, conforme as dispo içõe
testamentaria 1.

1 on\". Cons., urt, 23 ~ .{',
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:J85.-Quando um subdito portuguez fallecido no Bra
zil tenha pertencido a alguma sociedade commercial, pro
cede-se na fórma das prescripções da lei commercia1 bra
zileira (159-162) 1.

No correr do resIlectivo processo perante o juizo com
mercialo funccionario consular portuguez conserva sempre
o direito de ser ouvido de velar na observancia das for
malidades exigidas pelas leis podendo em todos os casos
requerer o que julga a bem dos interesses da herança, e
de receber afinal as quotas liquidas que pertençam á mes
)lla herança.

Esta disposição não impede que, nos casos em que a
arrecadação da herança compete á auctoridade consular,
os socios sobreviventes, sendo portuguezes, façam perante
essa auctoridade liquidação amigavel das contas da so
ciedade, porque esta constitúe acto de jurisdicção volun
taria, que não é excluido pela Convenção onsular 2.

386.-A successão dos subditos portuguezes fallecidos
no Brazil é regulada, no que respeita á ordem hereditaria e
á partilha, segundo a lei portugueza qualquer que seja a
natureza dos beçs, observadas todavia as disposições espe
ciaes da lei brazileira ácel'ca dos immoveis. Quando porém;
aconteça que algum subdito brazileiro concorra no Brazil
com herdeiros portuguezes, ou de outra nação tem elle o
direito de preferir que o seu quinhão hereditario s ja regu
lado nos termos da lei brazileira 3.

387.-Para que os herdeiros possam ser attendidos
em suas reclamações e receber a herança, é indisp nsavel
que elles e~tejam devidamente habilitados e para. este
fim o funccionario consular que está de posse da me ma
herança, teconheça como boa valiosas:

1 Conv. Cons. arL 26.
2 lbid., arl. 9.
:~ Thitl., art. 28.
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loAs habilitações e justificações de subditos portu
guezes, residentes ou não no Brazil processadas e jul
gadas perante os tribunaes portuguezes pela f6rma esta
belecida nas leis do Reino;

2 0 As habilitações e jnstificações de subditos portu
guezes ou brazileiros, processadas e julgadas pelos tribu
naes brazileiros, na f6rma estabelecida nas leis do Im
perio; mas n este caso o funccionario consular deve assistir
sempre ao processo d'essas habilitações e justificações que
corram perante os ditos tribunaes, e appellar sempre da
sentença que ;ts julgar;

30 As habilitações d subditos de qualquer outra
nação, processadas e julgadas pelos tribunaes brazileiros
ou nos de sua nação; devendo ter logar a assistencia
e .appellação do fnnccionario consular portuguez, se foram
proces adas e julgadas perante os tribunaes do Brazil.

A' habilitações de h rdeiros processadas em Por
tugal não podem habilitar senão herdeiros portuguezes.
Para produzirem os seus efi'eitos no Brazil devem ser lega
lisada pelo respectivo funccionario con ular brazileiro em
Portugal, apresentadas no Rio de Janeiro na secretaria
de estado dos negocios estrangeiros para aDi ser reco
nhecida a as ignatura d'aquelle funccionario, com prévio
pagamento do seDo comp tente.

Apparecendo em algum posto consular portuguez duas
ou mais habilitações differentes ácerca da mesma herança,
processadas e julgadas m diver os tribunaes, a entrega da
herança fica suspensa até que se liquide quaes são os legi
tim'os herdeiros; na intelligencia de que os funccionarios
consulares nenhuma deci ão podem tomar sobr- a validade
de taes habilitações, porquanto em ca o TI nhum ão juizes
das contestações reIati as aos direitos dos herdeiros as
quae tAm de ser submettida aos tribunaes competentes 1.

1 Con\'. Con.. itl'l. 27 § 3.
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388.-Podendo apresentar-se depois ela arrecadação e
no coner da adrninistracão da heranca herdeiros estrau-. .
geiros, cumpre ter em vista que a supcr\'eni.encia de
herdeiros estrang'eiros não faz cessar a arrecadação e ad
ministração da herança feita ou com çada pelo funccionario
consular. excepto st) elles se apresentam com sentença de
habilitação passada em julg'ado nos tribunacs br~zllciros

ou estrangeil'os, e em cuja acção e processo tenha sido
ouvido competentAmente o respectivo funccionario consu
lar, isto é, da localidade ou districto em que correu a
habilitação J.

389.-A entreg'a da herança ou a sua remessa aos le
gitimos herdeiros, ou a seus procuradores, não póde ser
effectuada pelo funccionario consular em cujo poder ella se
acha, senão depois de pagas todas as dividas que o fal
l~cido tivesse contrahido no Brazil, ou depois de haver
decorrido um anno, a contar do fallecimento, sem que
se tenha apresentado reclamação alguma contra a he
ranca 2.

Quando. decol'l'ido o anno marcado na Convencão con-
, ' .

sular para a entrega da herança, arrecadada pelo funccio-
nario consular portuguez, acontece estar penJente alguma
reclamação judicial contra a mesma l1eratlça, pMe t r
Iogar a entrega aos herdeiros legitimamellt'-' haJ ilitado~

reconhecidos da parte contra a qual não pende reclamação,
continuando al'l'ecadada no posto consular a parte liti
giosa, e os bens ou valores necessarios para faz r face
ás despezas e custas judiciaes, ou de outra qualquer na
tureza, occasionadas pela reclamação até final resolução.

A' entrega da herança, ou a qualquer distribuição
do seu producto deve preceder o pagamento dos dir itos

1 Conv. Cons. art. 24.
2 Ibid., ar'L 2ÇJ.



NO IMPERIO DO BRAZIL 361

fiscaés do Brazil. Estes direitos, que são denominados
di.reitos de transmi ão de propriedade - são os mesmos
que pag'am, ou veuham a pag'ar os subditos brazileil'os
em ca os analogos I,

A.s taxas do imposto de tpansmi são de heranças nuo
são nniform s em todas; as provincias do Impcl'io e va=
riam segundo 08 B'rúos de parentesco dos herdeiros 'com
o auetor da herança,

39ü.-A herança de subdito portl1guez fullecido no
Brazil torna-se vaga, quando, decorridos dous annos, a
contar do fallecimento do seu auctor, não se tenha apresen
tado conjuge sobrevivente, nem herdeiro successivel, quer
pessoalmente, quer por procurador. Neste caso, a admi
nistração da fazenda brazileira toma posse da herança,
ficando obrigada a prestar conta aos herdeiros que se
apresentarem dentro dos prazos em que o direito de pe
tição de herança e póde tornar etrectivo em favor dos
subdHos brazileiros em identicas circu m tancias.

l~nt s porém, de entrar na po s da admini tração
da faz nda brazileira, a herança deye ser declarada vaga
p lo juiz territorial por seutença que é intimada ao func
cionario con ular, e em que e ordena a entrega da mesma
herança; mas para que s melhaute entença possa ser pro
mulgada, trcs annuncio devem s r publicados consecu
tivamente, por dilig ncia do juiz brazileiro, de tres em
tres mezes, tanto nos jornaes do lagar do fallecimento e
do Rio de Janeiro, como nos da localidade do nasci
m nto do auetor da herança, em Portugal, e nos da ci
dade mai proxima, declarando o nome e appellido do
fallecido, o lagar e data do seu nascimento, a profissão
que exercia, e a data e lagar do fallecimento 2.

1 Conv. Cons .. at't. 30.
2 Ibid .. ilt't. 32.
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391.-Quando O fallecimento de um su.bdito portuguez
occorre em localidade onde não ha funccionario consular,
a auctoridade local deve communical-o ao governo brazi
leiro por intermedio do presidente da respectiva província e
proceder á apposição de se11os, arrolamento dos bens, e aos
actos subsequentes da administração da berança. O pre
sidente da provincia deve sem demora transmittir aquella
participação ao funccionario consular competente, o qual
póde comparecer no logar, ou nomear quem o represente,
afim de receber a berança ou proseguir ua liquidação no
caso de não estar terminada I.

DOS BE~S DE INTERDICTOS E DE AUSENTES

392.-Bens de interdiccos: sua arrecadação e actmini tração; competen ia
do juizo de orpl'ãos; incompetencia do funccionario c~nsular estran
geiro.-393. Bens de ausentes: sua al'recadação.-394. Competencia do
juizo de ausentes. omeação de curador dos bens.-395. Curadoria pu
successão provisoria dos herdeiros do ausente; habilitac;ão desses her
deiros.-396. Onlls e vantagens dos curadores.-397. Apparecimento do
ausente: cessação da cUl'adol'ia e entrega do. bens.-398. Como se pro
cede sendo o ausente estrangeiro.

302.-Sendo OS interdictos equiparados aos menores, o
juizo de orphãos é o competent para a arrecadação e
administração de seus bens, sendo os termos do processo
da respectiva curatela os mesmos que para o da tutela de
menores (300-302).

Tratando-se dos bens de interdicto que pertença á
nacionalidade portug l.18za, ou a qualquer outra e 'trangeira,
não tem log'ar a intervenção o:fficial do funccionario con
sular, o qual deve, no ntretanto, empregar as possivei~

1 Conv. Cons. art.25.
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diligencias otficiosas para a nomeação de curador á pessoa
bens do interdicto.

393.-São bens de ausentes os que pertencem a.pessoas
ausentes de quem se ignora se são vivas ou mortas 1. Taes
bp.ns devem ser arrecadados inventariados e adminis
trados, até serem entregues a seus donos quando appa
r çam, ou a seus herdeiros successores, legitimame~te

habilitados, ou até se haverem por vagos e devolutos ao
Estado 2.

394.-0 juizo de ausentes é o competente para o inven
tario dos bens de ausentes. Logo que o respectivo.juiz tem
conhecimento de se achar ausente do seu districto alguma
pessoa, nacional ou estrangeira, deixando bens, procede á
arrecadacão e inventario delles e nomeia curador a:ffianca-

o o

do para prover a respeito da sua administração e apuração 3.

As auctoridades policiaes, assim como os parochos
das freguezias, são obrigados a noticiar immediatamente
ao juiz de ausent s a pessoas .que se tenham ausentado
sem se saber do seu destino. deixando bens desamparados 4.

As pe soas de cuja casa alguem se ausenta nas referidas
circuillstancias, são obrigadas a participar o facto ao juizo
ou ás mencionadas auctoridades j.

395.-A curadoria ou successào provisorla dos ·bens do
ausente póde ser deJerida a eus herdeiros mais cheo'ados
nos casos seguintes:

1. ú Passado quatro annos da data das ultimas noti
cias, se não tiver deixado procurador;

2. o Passados dez annos contados da data das ultimas
noticias. se tiver deixado procurador;

1 Reg. ele 15 ele Jun. ele 1 59. art. 1 § 2'.
2 lbiel. ar!. 2.
:3 Jbiel. art . 20 e 22.
4. Ibiel., arts. 23 e 24.
5 Ibiel. art. 2G.
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3. o Passados dois annos sem haver noticias da che
gada do navio em que se ausentou ao porto do destino,
nem a alg'um outro, nem das pessoas que nelle foram 1.

A curadoria, porém, não póde ser def~rida ;tOS her
deiros mais chegado' do ausente, sem que elles se habi
litem perante o jllÍZO competente, mediante as formalidades
legaes ~.

396.-0s curadores dos bens de ausentes têm a mesma. .
responsabilidade que os tutores de menores, nada poden-
do fazer som ordem, ou auctorisação do juizo; e têm os
mesmos proventos que os curadores de heranças jacentes
(363, 369).

397.-Apparecendo o ausente, seus bens lhe são resti
tuidos, independentemente de habilitação, com as cautelas
e justificações neccssarias sobre a identidade de pessoa e
legitimidade da posse 3.

398.- endo o ausente portuguez, ou de qualqu r outra
nacionalidade estrangeira, seus bens são arrecadados e
administrados como se fossem de brazileiro, sem trata
mento algum excepcional, e sem intervenção do funcciona
rio consular.

1 Reg. de 15 de Jun. de 1850, 81't. 47 § I', Ord. L. I' tiL 62 § 38,
Regim. do Desemb. do Paço § 50, Lei de 15 de Noy. de 1827, e Cons. das
leis cjy., noto 2& ao art. 33.

2 Reg. de 15 de Jun. de 1859, al't. 47 § 2'.
3 Man. do Proc. dos Feitos da leaz. § 382.



CAPITULO

DA EMIGRACÃO.

XI

399. Rgras a que estão sujeitos o naYios que transportam emigrantes
dos dominios portuguezes paJ'a paizes estrangeiros: medidas hygie
nicas e sanitarias; sustento dos emigrantes; numel'o de emigrantes
proporcional á lotação dos navios.-400. Admissão dos emigrantes a
bordo.-401. Fiança que prestam os capitães ou donos dos navios.
402. Dever!'s dos capitãe íl chegada aos portos de destino: apresen
tação dos emigrantes. dos passaportes e das Ii tas dos pa sageiros ao
funccionario consular.-40S. Concessão de passaportes aos emigrantes:
formalidade neces arias; apresenta,ão dos contractos de locação de
serviços e do recibo da passaO'em.-4·04. Contractos feitos em Portugal:
que requi itos devem ter.-405. De embarque dos emigrantes nos por
tos do Brazil.-40G. Emigrantes que chegam ao Rio de Janeiro: sua
hospedagem em estabelecimento do aoverno.-407. Libel'dade dos
emigrantes para contractarem os seus serviços.-408. lntervencção
oJlieiosa dos funccionarios consulares.

399. - A legislação portugueza contém um grande
numero de disposições concernentes á emigração, todas
tendentes a eYitar a . ahida clandestina do territorio
portuguez, a assegurar o bom tratamento dos emigrantes
durante a viagem, e a evitar que elies sejam illudidos
nos contractos ele locação de seus serviços, ou tolhidos
em sua liberdade quando chegam aos paizcs' a que se
destinam. Essas disposições referem -se urnas á policia
interna do H.eino eda na, egacão, c outras aos pl"o·. ~ '/
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prios emigrantes. Vamos enumerar as. principaes, cujo
conhecimento mais importa tanto aos emigrantes ou co
lonos, como aos locatarios de seus s--rviços no Brazil.

400.-Todo o navio mercante de long'o curso ou de 5a

classe que se destina de qualquer porto dos dominios por
tuguezes para portos estrangeiros no ultramar, com mais
de 24 passageiros portuguezes, contando-se nesse numero
os menores de qualquer idade,' é considerado como em
pregado no transporte de colonos ou emigrantes, e não
pôde emprehender viagem com mais de dous individuas
por cada cinco toneladas de sua arqueação registrada,
livres de carga, entrando nesse numero o proprio capi
tão e a tripulação do navio, e sem ter a bordo provi
sões boas e sãs para consumo dos passageiros, além dos
mantimentos e aguada necessarios para os tripulantes,
devendo a aguada ser calculada á razão de 12 canadas
por semana, por cada passageiro, segundo o calculo esti
mativo da viagem, e as rações, segundo o mesmo cal
culo, como se os passageiros fossem soldados embarca
dos, á excepção do vinho. Excedendo a 50 o numero de
passageiros, não póde o navio obter despacho sem que
tenha a bordo e leve ef!ectivamente para seu destino
um medico-cirurgião habilitad0, e uma caixa de botica
com as drogas, medicamentos e instrumentos de cirurgia
necessarios para taes viagens 1.

O capitão' não póde, sem consentimento dos passa
geiros, desembarcal~os em outros portos ou lagares, que
não sejam os que com elles convencionou, salvo os casos
légaes de rompimento de viagem, plevistos pelo codigo
commercial portuguez z.

No caso de não segúir viagem no dia aprazado nó

1 Port.' de 'l9 'de Ag. de 1842, ,Lei de 20 de Jul. de 1855, art. 5, e Regi
geral de Policia, de 7 de Abr,. de 1863, att. 20.

2 Porto de 19 de Ag. de 1842.
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contracto pelo dono, capitão, fretador .do navio ou seu
agente, o capitão é obrigado a sustentar cana passageiro
durante a demora, salvo se esta provém de força maior 1.

o fim da viagem todos os passageiros que chegam
ao porto ou lugar do seu destino têm direito a serem
conservados a bordo e alli mantidos e providos como
se fosse em viagem, durante as primeiras 48 horas depois
de sua chegada, salvo se houve entre elIes e o capitão
alguma estipulação em contrario, ou se o navio prose
guindo na sua ulterior viagem sahe do porto dentro das
mesmas 48 horas 2 ••

E' punido com multa de 2:000 000, moeda .portu
glleza e prisão de 6 a 12 mezes, ficando inhabilitado
para commandar qualquer embarcação, o capitão que nos
portos do Reino e ilhas adjacentes, ou no alto mar, re
cebe a bordo um numero maior de passageiros ou colo
nos do que comporta a sua lotação, excepto receben
do-os para os salvar de naufragio; o que não observa os
regulamentos concernentes á hygiene dos passageiros; e
o que trata barbaramente os mesmos passageiros, negan
do-lhes os precisos soccorros, e offendendo-os com pan
cadas ou outras violencias. Além de incorrer em outras
pena pelos factos que pratioar, e do pagamento da multa,
o capitão é punido como auetor de tentativa de homicidio
no caso em que os passageiros ou colonos recebidos a
bordo, sem ser para os salvar de naufragio, excedam do
numero que comporta a tonelagem do navio e mais me
tade desse .numero 3•.

O capitão ou commandante de embarcacão mer~. .
cante, nacional ou· estrangeira, não póde, sob pena de
multa de 400 000 rs., moeda portugueza, admittir a bor-

1 Poi't. de 19 de Ag. de 1842.
2 Ibid.
3 Lei de 20 de JuJ. de 1855, art. 2.
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do passageiros ou colonos 'em que estes apres ntem o
passaporte em forma legal nem saír dos portos portu
guezes sem entregar á auctoridade respectiva uma rela
ção por elle assignada, declarando os nomes, idade, pro
fissão, sexo, naturalidade .e estado de todo os pas. a
geiros que leva, e o nome do porto ou lugar onde ajus
tou desembarcar cada um delles. Esta relação, depois de
registrada na competente reparti )10 é remettida pelo
me mo navio para o funccionario consular portuguez no
porto do destino I.

401.-0 dono ou capitão de naYio que se de tina á
conducção de colonos para paizes estrangeiros de,e pres
tar fiança de 4:000,~000 rs., moeda portuD'UCZ<l a qual
responde por qualquer falta de exccuç=lo das obrigaçãc
que lhe são impostas pelos regulamentos, ficando os
fiadores aliviados do encargo da fiança ómente depois
da participação official de nã.o ter m sido infringidas,
feita pelo funccionario cou ular do porto do de tino. São
isentos d'esta obrig'ação, a sim como das medidas con
cernentes á inspecção e fi cali ação das condições hygieni
cas e sanitarias, os na';io movidos a. yapor das carreiras
estabelecidas com autori. ação do governo portugu z!.

402.-Estando determinado 3 que as capitanias dos
portos dos dominios portugu 'zes não permittam a sahida de
qualquer navio que transporte colonos I)U emigrantes sem
que o respectivo capitão se obrigue por termo a al)resentar
ao funccionario portuguez, no porto do destino, os pa.
sageiros nacionaes que conduz a bordo, O cumprimento
desta disposição, que tem por obj ecto verificar e conferir
os pass,aportes com a relaçCi.o dos passageiro , reconhe
cer a identidade destes, inquirir se foram bem tratados

1 Lei de 20 Jul. de 1855, 3.l'l. 1.
2 1bid. arls. -1 e D.
3 Porto de 30 de Abril de 1855. '
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e a segurar-se de que foram cumpridos os preceitos que
regulam o transporte de emigrantes, é no maior numéro
de casos impraticavel , já pelo numero de passageiros, já
pela difficuldade de seu transporte collectivo para terra.

Tratando-se do navio portuguez, -sta fiscalisação e
inspecção póde ter logar a bordo mesmo se o funccio
nario consular, prevenido a tempo da chegada do navio,
puder efi'eetuar a visita que lhe cumpre fazer aos na
vios que conduzem passageiros para o Brazil. Tratan
do-se porém de navio estrangeiro, a bordo do qual o
funccionario portuguez não tem auctoridade para exercer
acto algum de jurisdicção que não seja voluntaria, é
indi pensavel que a visita deste funccionario seja pedida
pelo capitão ou consignatario em tempo habil para que
lla possa effectuar-se antes do desembarque dos passa

geiros; sendo este o unico meio de que se póde lançar
mão para habilitar o funccionario consular portuguez a
informar o seu governo de que foram cumpridas todas as
disposições legaes sobre emigração, e para que o levan
tamento da fiança tenha logar em Portugal.

403. - Ao individuo que pretende ew.igrar não se
expede passaporte sem que, além de cumprir todas as
formalidades exigidas para a concessão desse documento,
apresente no governo civil respectivo o seu contracto de
prestação de serviços ou o recibo de haver pago a sua
passagem; do que se deve fazer menção no passaporte 1.

Nenbum passageiro contracta.do como colono ou emi
grante, que vai pre tal' os seus serviços em paiz e tran
geiro, póde embarcar sem apresentar ao capitão, além do
passaporte o seu contracto ou O recibo conforme e re
conhecido do capino, dono ou consignatario do navio,
de haver pag'o dfectivamentc a sua passagem. Por oc-

1 Reg. de, ue Abr. de 1863, Rrl. 10. n. 6.

\
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casião da visita de sahida, o delegado de policia recebe
do capitão, com a lista dos passageiros, o passaporte, o
contracto de locação de serviços ou o recibo de paga
mento do transporte respeitante a cada passageiro, e de
pois de tudo confrontar e achar conforme e em termos,
restitúe a seus donos os referidos documentos 1.

404.-0s emigrantes ou colonos podem contractar em
Portugal a prestação dos seus serviços no Brazil, ou em
qualquer outro paiz estrangeiro, por escriptura publica,
a qual não tem validade sem que nelia se designe o

.estabelecimento ou a pessoa a quem os serviços têm de
ser prestados, e sem que tenham expressa a clausula dê
não poderem ser cedidos. Os contractos assim lavrados
devem ter o visto do governador civil do districto onde
são celebrados, e por quem tem de ser concedido o passa
porte, se elie os achar conformes, por que do contrario
os faz reformar 2. Além disto, estes contractos não são
exequiveis no Brazil, sem que sejam authenticados pelo
consul ou vice-consul bràZileiro na localidade ou districto
onde foram celebrados 3.

405.-A' sua chegada aos portos do Brazil os capitães
devem dar livre e prompto desembarque aos passageiros
que assim o pretendam, sem que os possam reter a
bordo até contractarem os seus serviços e serem in
demnisados da passagem que deveria ter sido paga no
porto da sahida, nem debaixo de algum pretexto 4. Apenas
podem retel-os a bordo pelo tempo estrictamente neces
sario para que o funccionario consular: portuguez faça a
sua visita, ex-offi.cio ou requisitada, como :fica dito (402),
se nisso consentir a auctoridade territorial competente.

1 Reg. de 7 de Ab. de 1863, arts. 22 e 24.
2 Lei de 20 de Jul. de 1855, art. 11 e Reg. de 7 de Abr. de 1863 art. 22.
3 Dec. braz. de 15 de Março de 1879.
4 Porto de 19 de Ag. de 18-12.
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406.-0s emigrantes qué chegam ao porto do Rio de
Janeiro sem haverem contractado os ôeus serviços, e não
têm destino certo ou éa a onde se recolliâm, são recebidos
na hospedaria do govérno onde têm direito á hospedagem
por tempo de oito dia-s, comprehendendo-se alimentação
e tratamento médico no e tabelecimento, as im como ao
transporte, incluindo o das suas bagagen , desde o navio
em que vieram até á hospedaria, e desta para os lagares
que escolham e tambem á passagem nas vias-férreaSj
maritimas fiuviae desde a cidad do Rio de Janeiro
àté á e tação ou porto mais proximã das localidades
e>úde vão residir, e mais a todas as informaçõe de que
careçam, sem qu p')r todos ou por qualquer dessés fa
vores, concedidos pelo gO\T rno brazileiro, elIes tenham
d- pagar quanti.a alguma.

Os emigrantes que se recolhem á hospedaria do go
verno devem tomar destino no praso maximo e impro
rogavel de oito dias; e quando assim não façam, são
despedidos, ndO tendo direito a mais nenhum dos fa
vores enumerados. Os que e ausentam do estabeleci
fi nto por mais de 24 boras tambem perdem o direito
á, bo pedag m.

E livre aos emigrantes a sahida ou entrada na
bo pedaria, as im como receber qualquer vi ita durante
o tempo em que o estabeledmento está aberto. Os que
não e tão presentes nas hora determinada para comer
perdem o direito ás correspondentes refeições.

407.-0s emigrantes ho pedados no estabelecimento
do g-overno podem aconselhar-se com os empregados nelle
existentes, ou me mo com o in pector g ral das terras
e colonisação, sobre qualqu r negocio que tenham de
realisar. São completam .nte livres na direcção dos seus
nC?gocios e de tomarem o de tino que lhes apraza, a sim
como de fazerem os contractos que ntendanl conv nientes.
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Como fTequentem~nte acontece que os migrantes
portuguezes, vindos sem contractos, ou trazendo-os sem
as formalidades que os podem tornar exequiveis no Brazil,
alugam os eus seI'viços durante a sua e tada na hos
pedaria, cumpre que tenham bem pr sentes as dispo
sições da lei brazileira que rege a locação dos serviços
(324-332) porque a inobse~'vancia dos cus r quisitos e
formalidades torna os contractos nu11os, e a falta de cum
primento das obrigaçôes que os locadores contrahem os
sujeita a varias penas até mesmo á d prisão.

408.-0s migrantes que necessitam esclarecimentos
ácêrca da lei que rege no Brazil os contractos de loca
ção de serviços, ou conselhos sobre a conveniencia de os
celebrar nas condições que 111es são propostas, devem re
correr para esse fim aos funccionarios consulares portu
gU3zes; na intelligencia, porém, de que estes não podem
intervir na celebração dos contractos, excepto nos de
menores, na falta dos pais ou tutores (302). Aos mesmos
funccionarios devem tambem os emigrantes pedir o em
prego de seus bons officios para r mover quasquer diffi.
culdades em que se vejam para a celebração, ou o cum
primento dos contractos assim como a prestação de todas
as informaçõEs uteis sobre o assumpto.



CAPITULO XII

DAS RELACÕES ENTRE OS S BDITOS PORTUGOEZES Eo

AS AUCTORIDADES PORTUGUEZAS NO BRAZIL

§ 1. o

PRECELTOS GERAES

409. Apresentação no posto consular á chegada ao Brazil: sua conve
niencia e utilidade.-4lO. Com que documentos se prova a nacionali
dade do recem-chegado.-411. Apresentação do pa saporte.-412. Re
gisto do passaporte.-413. Matl'Ícula no posto consular: sua utilidade;
como é feita.-414. Expedição lo titulo de nacio~alidade portugueza.
415. Portuguezes que alteram seus nomes e appellidos.-416. Falleci
mento de pOI·tuguezes no Brazil.-I17. F<1lJecimento no mar.-418. Lo
galisação de documentos.-419. Con essão de passaportes.-420. Vistos
em passaportes.-421. lndividuos que desacl'editam o nome portuguez :
que procedim ento eleve ter com elles a auctoridade portugueza.
422. Menores incorl'Ígiveis.-423. Deposito le documentos e yalores nas
chancellal'ias eonsulares.-424. Convite para actos publicos e commu
nicaçües de intere . e commum ou particular, ou de serviço publico.

409.-08 subditos portuguezes que chegam a um porto
do Brazil ou de qualquer possessão estrangeira no ultramar,
são obrigados a apresentar-se ao consul de sua na~ão, e os
passaport s re pectlvos dev m conter a declaração expressa
dessa obrigação 1. ~

1 lor!. rie 20 de i\I:1I'. di' IS:;;;.
I
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Esta medida, que habilita os fuuccionarios consulares
a informarem o governo do numero, nomes e mais circum
stancias dos subd itos de Portugal que ch gam aos respe
ctivos districtos, tem a grand e utili sima vantagem de
proporcionar aos recem-chegados a sua matricula, ou in
scripção no po to consular, acto impol'tantissimo para a
prova da nacionalidade, quando lhes seja necessario eX-hi
bil-a, e para asseg'urar-lhes o direito á protecção das
auctoridades portugue2ias.

. Além disso é de toda a couveniencia para os l'ecem
chegados a sua apresentação no posto consular do logar
do desembarque, ou da fixação do domicilio, porque alli
podem receber conselhos e clireccões uteis ácel' a do valor
leg'al dos contractos de locação de serviços que por ventura
hajam feito em Portugal, das regras que devem presidir
aos que pretendem celebrar no Imperio, do preço do tra
balho, dos preceitos hygienicos que lhes convém observar
emfim, a respeito de tudo quanto lhes seja proveitoso saber
para guiar seus primeiros passos 110 ]3razil.

41O.-0s documentos mais fidedignos que um subdito
porh,Jg'uez pódQ apresentar á auctoridade para prova da sua
nácionalidade, são o seu passaporte, ou a certidão da sua
matricula em qualqQer posto consular. A relação de passa
geiras com o visto official do empreg'ado da policia do
porto de embarque em qualquer ponto dos dominios por
tl.jgU ~es é. tambem documento authentico de prova, quando
ella mencione a naturalidade dos passageiros. Na falta dos
documentos mencionados, a exhibição de certidões de ba
ptismo, de casamento, de baixa do serviço militar, de
matricula maritima, póde servir de prova de nacionalidade
e, em ultimo caso, a d claração jnrada de dous n gociantes
portuguezcs, tomada por termo com juramento dos decla
rantes, com todas as solemnidades e obrigações lcgaes.

4ll.-No acto de se apresentar no consulado á sua che-
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gada todo o subdito portuguez deve exbibir o seu passaporte
por ser geralmente o documento de data mais recente que
prova de modo mais authentico a nacionalidade e a iden
tidade do apresentante, e serve por isso de base segura á
sua matricula firmando ao mesmo tempo o direito a ser
protegido como portuguez.

E' tão util a apresentação do passaporte, que os func
cionarios consulares devem ter o mais escrupuloso cuidado
na protecção que houverem de conceder aos subditos de
Sua Magestade não munidos de passaporte de auctoridade
portugueza e quando acontega parecerem suspeitos exer
cerão obre lies a possiv 1 vigilança, communicando ao
seu governo tudo quanto entenderem conveniente 1.

412.-No acto da apresentação o passaporte deve ser
registrado no livro competente do posto consular, resti
tuindo-se ao àpresentante com a verba de registro exarada
no verso.

O registro do passaporte tambem tem logar quando,
não havendo sido apresentado pelo portador, mas sim re
mettido á chancellaria consular por qualquer auctoridade
ou individuo, o portador vem reclamaI-o.

413. - A· matricula dos subditos portuguezes não é
obrigatoria nos consulados. A sua utilidade é porém, de
simples intuição. Inscripto nos livros do consulado, o
subdito portuguez prova plenamente a sua nacionalidade'
perante as auctoridades e trangeiras com a certidão ou
extracto de matricula que outra cou a não é o titulo de
habilitação ou d nacionalidade de ubdito portuguez e
com ella attesta de modo incoutestavel o direito á protecção
da autoridad portugueza. ria portanto para d sejar que
nenhum portugu z d i:sa se de matricular-se no po to con-
sular da sua. residencia, afim de auJ' rir todas as vanta- 1\

1>,"\,
] Rf'g. Con~. Pol'! .. al'L 15 .
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1

gens desse acto, que nem sequer tem o inconveniente, para
os matriculados, de os obrigar ao pagam nto de emolu
mento algum pois é gratuita a in cripção ou matricula.

A matriculél deve especificar os nomes e appellidos do
matriculado, sua idade, naturalidade, profissão, seu ultimo
domicilio em Portugal, cu estado o numero, nomes idade
e sexo de seus filhos. Deve ser assiguada pelo matriculado,
ou não sabendo escrever por pessoa a seu rogo, e declarar
os documentos que foram apresentados para se,proc der á
matricula, os quaes sendo passiveI, convém que fiquem
archivados na chancellaria consular.

A matricula, para ser inteiramente util, não deve
limitar-se á inscripção do matriculado e dos membros da
sua família, na occasião em que ella tem lagar. Convém
continual-a pelo averbamento de todas as circumstancias
occorrentes que a modifiquem, taes como: mudança de
estado de quaesquer dos matriculados, nascimentos ou
obitos de pessoas da familia, ausencia temporaria ou defi
nitiva do Imperio, e regresso ao Brazil. E' de todo o inte
resse para os portuguezes, que nos postos consulares haja o
mais completo conhecimento passiveI do seu estado e condi
ções, não só por tornar mais faceis as suas relações com 'as
auctoridades portuguezas e as brazileiras, como tambem
porque elle póde em muitos casos ser a unica prova au
thentica de factos aos quaes se achem ligados valiosissimos
interesses.

414.-Feita a matricula, é de grande vantagem para o
matriculado munir-se, na chancellaria consular, de um ti.
tulo que prove a sua nacionalidade, o qual lhe póde ser
util em muitos casos, principalmente para se subtrahir aos
onus civis e politicos de que são isentos os e trangeiros,
e exigir a protecção das suas auctoridades.

O passaporte não é documpnto q1le sl1ppra semprp estr
titulo, porque a la apr cntação s m a v rba d ng'istro,
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em qualquer posto consular no Imperio, não é prova ir
recusavel da identidade do apresentante, emquanto que o
titulo expedido por um funccionario consular no paiz, a
quem a anctoridade local póde recorrer para averiguar a
identidade do possuidor, onerece mais garantias, e se impõe
mais á consideração dessa auctoridade.

A matricula é gratuita, como já dissemos. A expedição
do titulo de habilitação, ou de nacionalidade, vulgarmente
denominado papeleta, não é obrig'atoria, mas, sendo exi
gida, a sua concessão está sujeita ao pagamento de emo
lumento. Para facilitar porém, a impetração deste titulo,
em vi ta das vantagens que elle confere, o legislador gra
duou a importancia do emolumento correspondente ao
maior ou menor lapso de tempo dAcol'rido desde a chegada
ao paiz estrangeiro. Assim é que, sendo expedido logo á
chegada ao Brazil, a sua concessão e registro são taxados
em I fortes; sendo-o passados 30 dias depois do dia da
chegada em 2~ ; e quando passado um anno em 3$ I.

415. -Quando algum subdito portuguez pretende al
terar o seu nome, ou accrescentar-lhe algum appellido,
deve, para evitar dúvidas e complicações futuras, sempre
prejudiciaes e ás vezes impossiveis de remover, publicar
nos jornaes mai lidos da localidade um annuncio decla
rando a muelsnça ou alteração adoptada; devendo taes
annuncios mencionar a idade naturalidade estado e filia
ção do annunciante, sem o que corre este grande ri co de
ser confundido com outro, ou outros individuos de igual
nome, como é tão vulgar e frequente.

Feito o annuncio, deve o interessado apresentar no
posto con ular portuguez da localidade um exemplar do
jornal em que foi publicado, alli ratificar por termo a sua
declaração, e tirar titulo ele nacionalidade com o nome de
que fi a usando. \'"

I Tab. de emolum. cons. n. 20.
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Sem o cump1'imento opportuno destas formalidades é
extremamente diffi.cil, senão impossivel com o andar do
tempo provar-se a identidade de quem mudou ou alterou
seus nomes ou appellidos.

416.-Em caso de fallecimento de algum subdito por
tuguez no Brazil, procede-se ao inventario, ou á arreca
dação dos seus bens existentes no Imperio, segundo as
circumstancias, como foi explicado no lagar competente
deste livro 1.•

Se, porém, o fallecido não deixou bens no Brazil, o
funccionario consular póde, quando o julgue indispensavol,
auctorisar ou fazer á despeza do enterro para reclamar a
importancia dos herdeiros que possa haver, e se o finado
nada. tiver deixado a despeza corre por conta do ministerio
dos negocias estrangeiros 2.

417.-Pallecendo um subdito portuguez no mar a bordo
de naviQ portuguez, seu espolio devidamente inventariado
deve s~r entregue pelo capitão ao funccionario consl.llar
do porto do destino, acompanhado de inventario assignado
pelo IIlesmo capitão e por duas testemunhas, com prefe
rencia pa;:;~ageiros; avisando-se logo os interessados que
possam ser conhecidos, e commnnicando-se o fallecimento
ao ministerio dos negocias estrangeiros 3. O espoli,) ou o
seu producto é remettido opportunamente á caixa dos de
positas em Lisboa.

418.-Para qualquer documento passado em paiz es
trangeiro, por qualquer auctnridade ten:itorial ou por qual
quer individuo nacional ou flstrangeiro, fazer fé em juizo,
ou fóra delle em Portugal, deve ser legalisado pelo funccio
nario consular competente, e se11ado com o respectivo se110
consular j. Isso. porém, niio bast.a. Antes de produzirem

1 Cap. X, §§ 7 e 8.
2 Reg. Cons. Por·t. art. 28.
3 lbid., art. 29.
4 1hid., art. 169.
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o seus eífeitos perante os tribunae,s e auctoridades de Por
tugal, a assignatura do funccionario que legalisou taes
do umentos tem de ser reconhecida e legali ada pela secre
taria de estado dos negocias estrangeiros em Lisboa I.

Este reconhecimento est:,í sujeito ao pagam nto de selio e
de emolumentos na me$ma secretaria, Afim de que elle
po a ter lagar, os consules têm obrigação de enviar áquella
repartiçâo a assignatura de que se servem officialmeute
assim como a de todos os seus subordinado .

A' mesma formalidade de reconhecimento naquella se
cretaria de estado são sujeito todos os documentos passados
nas chancellarias consulares: procurações, traslados de
esoripturas, certidõe ,attestados, te.

A legalisação consular recahe sobre as assigna,turas
dél,s auctoridade do seu di tricto e mais futlccionariQs
looae. , e bem as.sim sobr as dos subditos portuguezes,

Quanto á assignaturas da auctoridades locaes e dos
tabelliães publicas do seu districto, o funccionario consular
não s póde recu ar a receb l-a verificada.a sua genuini
dade, porque tom obrigação de as conhecer e de po uir um
exemplar dellas. Quanto, porém, ás dos subditps portu
guezes, elie nâo é obrigado a legalisal-as, não tendo dellas
perfeito conhecim nto, on não se achando o seu signal
aberto no livro competente do consulado com as formali
dades xigidas em Portugal em liuo identico ao dos tabel- .
li~es. 10 caso d dúvida a re peito de taes a igllaturas, o
expediente a mpregar é fazel-a reconhecer por um tabel
lião publico brazileiro, cujo ignal depoi legalisado pelo
consul.

O mesmo deve ob ervar- e a l' peito de as ignaturas
de subdito brazileiro , e de quae quer outros estrangeiro,
podendo leg'alisar-so nos docu mento assignado por este
os reconh cimentos de eus c0nsules respeeti\os. \~~

1 Reg. Cons. l'ort .. RI'L 161.



380 GUIA DO CIDADÃO PORTUGUEZ

Os funccionarios consulares não podem reconhecer as
assignaturas dos altos funccionar:ios do paiz em que residem
e com os quaes não e correspondem. Esse reconhe il11C:'nto
compeb ao chefe da legação.

Tambem não podem legali ar documentos pas ado por
auctoridades portugueza . Estes para terem fé publica no
Brazil, carecem do reconhecimento do funccionario consular
brazileiro no logar da sua expedição, e da I galisação de
sua a signatura na secretaria de estado dos negocios e. 
tntngeiros no Rio de Janeiro.

419. - Os empregados consulares pódem dar pas a
portes aos portuguezes que se dirigem a Portugal.

Cumpre, porém, advertir que a concessão niIo é obri
gatoria, mas simplesmente facultativa, e regida por certos
preceitos universalmente admittidos, os quaes servem de
limite á faculdade de conceder passaportes conferida aos
consules pelo regulamento consular, reconheçida que seja
a identidade das pessoas, e preenchidas todas as formali
dades das leis.

Vamos enumerar os casos em que um funccionario
consular póde negar-se a conceder passaporte:

1. o Quando se presume que o impetrante se destina
a ir perturbar a ordem e tranquillidade nos domínios por
tugu zes I;

2. o Quando o impetrante é menor e não exhibe a li
cença de seu pai, ou tutor, em fórrrla legal, para sahir do
territorio ;

3. o Quando a impetrante é casada e não apresenta
licença de seu marido, em fórma legal e authentica 2;

1 Circo de 29 de nov. de 1834.
2 A policia bl'azileiJ'a mmbern não pode con 'euer passaportes ú mulher

casadn. sem expressa detel'mina(;ão do mal'ido (Dec. de 6 de Maio de Ul68,
art., 1. ') e limiia-se sempre que se trata de mulhel' casada esiJ'nngeira que
não pode ohi-r a neeessaria auctol'isação a visar o l1assapol'Íe ex! ediclo
pela respectiva Legação ou Consulado. sem prejuizo da faculdade de impe
dir a viagem nos casos em qne a lei a concede. (ri\'. de 9 de Jan, delL;L)'
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4. o Quando existe requisição, ou prevenção da auc
toridade local, ou de qualquer individuo para não se con
ceder o passaporte; mas, neste ultimo caso o funccionario
consular não deve persistir na sua recusa, logo que se
convença de que a opposição não é justificada; pois nin
guem tem o direii.o, fóra dos casos designados nas leis, de
impedir um subdito portuguez de deixar o paiz estrangeiro
em que elle se acha.

Os consules tambem não devem conceder passaportes
para portos fóra de Portugal aos desertores do exercito,
ou da armada.

A primeira condição, exigida para a concessão de pas
saporte é o reconhecimento da identidade de pessoa. Se
o impetrante não stá matriculado nem é conhecido do
consul est deve certificar-se de sua identidade pela ex
hibição de documentos authenti,cos, como sejam certidões
de nascimento, de casamento, de residencia, etc., ou pas
saporte antigo, ou na falta de taes document.os, pela prova
testemunhal de dou negociantes portuguezes acreditados
da localidade.

O termo de reconhecimento e identidade que neste caso
se lavra, é assignado pelo impetrante, e pelas testemunhas
abonatorias.

Os documentos exhibidos archivam-se, ou- a copia ou
traslado delles.

Quando o impetrante não é conhecido do consul e
allega ser ca ado, e ter filhos, e pretende que no mesmo
passaporte sejam incluidas todas ou algumas pes oas de
sua família, deve apresentar a certidão de seu casamento, e
as de baptismo de seus filhos, sem o que o consul não
póde deferir ê:Í. sua pret nção. '

Da mesma fôrma não p6d o consul ins rir no pas
saporte de um subdito POltuguez o nome do filho illegitimo
deste, nascido no Brazil, porquanto os filhos illeg-itimos dos

~
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estrangeiros stão· sujeitos á jurisdicção do JUlZ de 01'

phãos, unica auctoridade competente para lhes conceder
licença de tirarem passaporte pela competente I"epartição
de policia do Imperio.

420.-0s preceitos que regem a concessão dos pas
saportes são igualmente applicaveis á apposição de vistos
nos expedidos, tanto pelas auctóridade~ portuguezas, como
pelas brazileiras. Póde objectar-se que endo o passaporte
expedido pelaauctoridade territorial, desapparecea respon
sabilidade do C9nsul. No entretanto aconselha a prud 'neia
que este não sanccione com o seu visto os passaportes cujos
portadores não lhe mereçam confiança por qualquer motivo
fundado e denuncie até em casos legitimos de suspeição
contra a sua identidade, nacionalidade ou caracter e com
portamento, os portadores de passaportes apresentados
para serem visados. Deste expediente, porém s6 pôde o
eonsul lançar mão quando está convencido de que a ida
do portador do passapoTte para os dominios portuguezes
póde perturbar a ordem e tranquillidade dos mesmos do
minios.

421.-Acontecendo que algum compatriota commetta
desordem, ou acção que desacredite o bom nome portuguez,
o funccionario consular do respectivo districto deve tomaI'
as providencias que mais ad quadas lhe pareçam e in
formar logo á auctoridade superior portugueza a quem
competir I. A prisão, porém, e a deportação dos subditos
portuguezes não pôdem ser comprehendidas nos meios ou
providencias adequadas que a lei faculta aos funccionarios
consulares para se desempenharem d'aquella obrigação, pois
que nem o regulamento consular, nem lei alguma ordinaria
póde revogar o art. 145 da Carta Constitucional, que ga
rante a tados os cidadãos portuguezes a inviolabilidade dos

1 Reg. Cons. Porto art. 37.
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direitos civís, que tem por base a liberdade e a segurança
individual. Se os subditos portuguezes praticam actos que
offendem ao mesmo tempo o credito do nome portúguez
e as leis brazileiras, cumpre aos funccionarios consulares
empregar os meios de persuasão, unicamente, para que
abandonem o Imperio, ou solicitar das auctoridades terri
toliaes competentes os meios que essas leis facultam para
os fazer punir e corrigir I.

422.-_ Jão é raro solicitar-se dos funccionarios consu
lares ordem para fazer embarcar e remetter para Portug:-tl
menores incorrigiveis, ou para erem estes ali entregues ás
suas familias, ou ainda para lhes mandar assentar praça no
exercito ou na armada. Esses funccionarios não tem aucto
ridade para deferir a similhantes pedidos cuja satisfação
equivaleria á deportação, a qual só póde ser ordenada pelo
governo brazileiro; além de que, cumpre attender a que as
auetoridades militares ou maritimas em Portugal não as
s ntam praça a menores sem o consentimento de seus pais
ou tutores. Se, porém, os pais desses menores residem no
Brazil e manife tam ao funccionario consular a vontade de
usarem do patrio poder para enviar StJus filhos para Por
tUgal elle tem obrigação de os auxiliar perante a res
pectiva auctoridade policial, para que esta ordene e torne
effectivo o embarque. Se os pais não re idem no Brazil,
devem dar procuração em que deleguem para aquelle fim
o patrio poder, e o procurador trata nesse caso das DeceS J

rarias diligencias junto das auctoridades con mares, ou
das policiaes, como dito fica.

423.-0s cidadãos portuguezes pódem depositar nas
chancellarias consulares, para ali serem conservados em
boa guarda, quaesquer documentos ou titulas taes como
testamentos, diplomas, actos originaes, ou traslados, apo-

1 Desp. de 27 de maio 1867.
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!ices de divida publica, acções de bancos, assim como fa
zendas e quaesquer valores.

Pelo deposito de dinheiros, fazendas, e "\ alores repre
sentados pelos seus competentes titulos cobra-se o emolu
mento de 2 por cento sobre o valor I.

424.-Para qualquer acto publico pódem os funccio
narios consulares convidar os subditos portuguezes resi
dentes nos seus elistrictos, c bem assim convocaI-os para
lhes communicar tudo qnanto julgarem conveniente a bem
elos interesses nacionaes ou para o consultar sobre qual
quer objecto de serviço. Os que, sendo convidados para
estes fins, não comparecerem sem motivo justificado, per
dem o direito á protecção do respecti\70 Consulado. Em
similhante reunião o funcciolJario consular é senipr o pre
sidente nato 2.

Os funccional'ios consulares t~rn igualmente a. facul
dade de convidar os subditos portugu<:'zes a compare
cerem nas respectivas cbancellarias, afim de prestar infor-.
mações ou fazer declarações sobre qualquer assumpto que
tenha relação com o serviço publico, directamente, ou de
interesse de terceiro, ou para ajustar contas com menores
que tenham estado empregados em suas casas ou esta
belecimentos, ou para se comporem amigavelmente com
seus contendores, ou mesmo para serem admoestados, con
forme as circumstancias. Comquanto não incorram em
penalidade alguma os que não correspondam a tal convite
só deixam de attendel-o os que menosprezam' não só os
deveres de cortezia como a propria dignidade.

1 Tab. de emolum. cons. n. 69.
2 Reg. Cons. Porto arts. 34. c 35.
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DAS RELAÇÕES COi'iClmNE~TES AO CO~1J\lE]{ClO E A roi.-\.YEGA<;ÃO

425. Con iderações geraes.- 426. Certidões de origem de mel'cadoria .
427. \,istorias a mercadoria .-4~·. Certifien.dos sobre assumptos com
merciaes.--!29. Proteslos de letr'as de cambio...-....43D. Contrados de Ire
tamento.--131. Jnteireza e boa fê do negociantes e capitães portuguc:zes.
-132. Ordens consulares concel'Dentc' á na\·egação.-±33. Devcres dos
con i"natarios de navios para com o capitães no que re peita á ohser
vancia da. leis madtimas.- -13-1. üI'dem inte1'lla a bordo dos navio
pOI·tuguezes: jUl'isdicção con ular em materia de transgre-sões de di 
ciplina. e de delictos mal'itimos.-435. Desertores dos navio' mercantes
e do E tado.- 43G. Em que easos os delictos e crimes comettidos a
bordo dos navios mercante' POI'tuguezes callem na jUl'i dição da au
etoridades e dos tribunaes brazileü·os.-±37. Crime eommetiido' no
alto mar a bordo de navios portuguezc .

·t25.-Seudo uma das principae obrigações dos func
cionarios cou. ulal'es promover nos seus respectivos districtos
o ommercio e a na\ egação nacional l , é indispens<''l.\'el, para
que possam cumprir atisfactoriamente est~ dever, que es
tejam em r lações E' tl'eitas e permanentes com o corpo do
commercio do portos ou localidades da ua residencia, e
com as auctoridade tel'ritoriaes, ou mesmo estrangeiras,
que nesses portos ou localidades exercem jurisdicção sobre
o commercio e a navegaç10. Só assim é que elles pódem
executar as prescripções regulamentares concernentes' aos
relatorios que periodieamel1te têm de formular sobre com
mercio, navegação, industria e agricultura para informação
não só do Governo Portuguez, como do commercio e da
industria de Portugal; tornar conhecidos os generos de
fabri o ou exportação nacional que mais sahida ou consumo
tenham nos seus districto , e d monstrar se ali pódem COJ1

corr r vantajosamente on em pé de igualdade, com os
similares de outras nações; lembrar os meios qu se lhes
affiguram mais -praticos para desenvolver o seu con umo ~

1 Rcg. Con5. POI·l. arl. 1".
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informar o governo se Portugal é menos favorecido do que
outras nações no que respeita. ao commercio e á nave
gação; communicar as variações occorridas nos g neros de
importação e exportação entre Portugal e os respectivos
districtos, e do estado do mercado monetario; n uma pa
lavra, desempenhar cabalmente os deveres que lhes incum
bem sobre tão importante ramo do serviço publico.

Sendo incontestavel que sem o concurso de todos os
que exercem a profissão commercial em todas as suas rami
ficações, ou com ella têm intimas relações quer como aucto
ridades, quer como agentes auxiliares, e sobre tudo que
sem a cooperação leal e d votada dos negociantes o arma
dores portuguezes, mui diffi.cil, e quasi impossiv 1 se torna
o perfeito' desempenho das obrigações dos funccionarios
consulares sobre este assumpto de tanto momento; não é
menos certo que em muitas occasiões precisam es es n go
ciantes e armadores de informações valiosas que s6 nas
chancellarias consulares portuguezas lhes pódem ser pr s
tadas ácerca das leis e regulamentos deI Portugal ou do
Brazil, concernentes ao regimen aduaneiro e á alterações
nas pautas das .alfandegas, ás leis sanitarias, aos direitos
de portos, de ancoragem, de luzes, e bem assim a quaes
quer prohibições, interdictos, embargos de commercio e
bloqueio, aos onus a que está sujeita a navegação portu
gueza, e emfim, a tudo o que possa interessar o commercio
e a navegação nacional. D'ahi resulta a conveniencia das
relações reciprocas, amistosas, e constantes, entre as auc
toridades consulares e os seus compatriotas que se dedicam
ao commercio em geral, e especialmente ao marítimo.

Além destas relações de conveniencia reciproca, ha
outras que nascem das obrigações que os negociantes por
tuguezes e os capitães de embarcações nacionaes têm a
cumprir, porque assim o determina a lei para a validade
de certos actos, ou para a manutenção da boa ordem a
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bordo d'aqu llas mbarcações. São as que re'peitam á
apresentaç=Lo de manlfestós e conhecimentos de carga e
declarações de lastre>; á exp dição de certificados de origem
d mercadorias, e d c rtidões de quacsquer outros facto
ou do umentos; ás vistorias de mercadorias avariadas, e
lia avaliação· ás formalidades impostas pelo codigo com

mercial portuguez no que re peita á entrada e sahida de
navio á sua permanencia nos portos; ás faltas e contra
vençõe de disciplinas a bordo dos m smos navios; e ao
transport de pa sag iros que emigram para o Brazil ou
sahem do Imperio.

426.- A pauta das alfandegas portuguezas estabelece o
di.reito cli:fferencial de mai um quinto das taxas de impor
tação para a· mercadoria estrangeira importadas em com
mercío indirecto 1, e tendo este direito sido abolido com
1'e peito fl mercadorias importadas em embarcações de
paize onde não xistem direitos analogos 2. não é tal di
reito applicav 1 ás m rcadoria d terceira potencia em
barcadas m navios brazileiros, por i so que no Brazil não
existem dir ito cl.ifferencia de bandeira. Póde, porém
acontecer que e sas mercadorias s jam embarcadas em
navios de uma nação que não satisfaça ás condiçõe de
r8ciprocidade a que está ubordinada a concessão do be
neficio da is nção do pagamento do quinto differencial e
nes e ca o torna-s conveniente provar a nacionalidade por

meio de certificado de orig m pas ado pelo funccionario
consular portuguez do porto de embarque.

E. tes certificado, olicitado pela parte intere sada ,
s 111 que pos am s r com pellidos a mu nirem -se dclle , são
xpcdidos mediante prévia verificação da origem da mer

cadoria. pelos conheci"lJento pelos extractos do livro
de commercio, por attestados do productor devidamente

1 Pauta das Alf. port.. ari. 2í cios prelim.
2 Lei de 26 Maio dI' 1 íl.
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reconhecido pela auctoridade local, ou por quaesqucl'
outro meios qu- e julgar comi·nientes, porque o governo
portuo'uez' deixa ,empre ao prudente arbitrio dos seu
ag ntes consulares a escolha dos meios de verificarem a

rig'em das mercadoria J.

427.-Quando aconteça que algumas mercadorias im
portada no Brazil em navio portuguezes estão avariada ,
pMe qualquer dos interessado para base das suas recla
maçõe perante quem de direito, requ reI' ao funccionario

on ular portuguez 'vistoria a essas mercadorias ainda exi 
tentes a bordo, ou já depo itada na alfandega ou em tra
piche alfandegado. com prévia licen~a do chefe da alfand ga.
A 'vistoria, presidida por aquelle funccionario. fita por
peritos nomeado por eU e juramentados, e reduzida na
presenoa de test-muohas a termo que se entrega em original
á parte gue podiu a vistoria. ficando traslado no posto
·onsular. Tae' vistoria, comquanto constitúam acto de

jurisdicção voluntaria, que não obriga aos iotere ados prc-
entes ou ausent, que não adberiram a elle por meio de

compromis o, silo um meio de prova authentica frequen
temente empregado com vantagem, ' geralm nte respei
tado pelas companhias de seguro ou por aquell-s a quem
são de tinados a convencer.

O mesmo expediente é applicavel aos casos em que
subditos portuguezes estabelecidos no Brazil tendo recebido
de Portugal fazendas, ou quae quer generos de commercio,
pretendem acautelar os seus direitos e i'eclamar dos car
regadores, ou eguradores, ác.erca da natureza, quantidade,
qualidad ou valor das mercadorias que r ceberam.

428.- Jão é raro acontecer que os cidadãos portu
gnezes em smo subditos de outras nações careçam de provar
em Portugal perante·a auctoridades administrativas fiscaes
ou judiciaes, factos que decorram das transacções commer-

1 Desp. de 2 de Março de 18,1.
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cia s que fazem habi tual ou casualmente. endo taes factos
conhecidos do funccionario COIl ular da localiuade: ou por
qu se t nham passado na respectiYn 'hancellaria: ou nella
haja registro deUes. on porque ~"jalll publicamente noto
rio, póue aquelle fuuccionario r-ertifirfll' ta .' factos, pre
cedendo r querim nto da parte inter sada.

4:29.-As letras do cambio pod m 'er prot stadas nas
chancelliuias consulares qualldo o protesto tenha de pro
duzir cs seus etfeitos em PortugaL e precedeudo sempre
requerimento do protestant· 1.

430.-As carta ou contractos d.e fI' tamento el na,io
portuguezcs podem cr feitos perante o fllnccionario COlru
lar portuguez sendo o fretador e o afretador portugueze .
No caso contrario, isto é. se o afretador é brazilüiro. ou
pertence a outra na ionalidade, o contracto d fretam nto
feito no po to con ular portl1O'UÜZ só pôde t r validade se
tiver d ser execntado cm Portugal 2.

431.- 'm elos principaes cuidados do func ionarios
consulares d ve consistir em velar. quanto po sivel. para
que os negociant s, assim como os capitãe , sobrecar;-l'as
e outros subditos portuguezes, qu e acham nos respe 
Uvos districtos, e r g'lll m nos seus n gocio com int i
reza boa fé para credito da nação portugueza 3.

432.-.'\ ord ns quü os funccionarios consular s ex
pedem aos capitã ,officiaes tripulante do navio mer
cantes portuguezes, têm de ser obedecidas, sob pena de
se proceder contra elles na fórma qu determina o odio-o
penal e di ciplinar dn marinha mercante.

43:3. -O con iO'natario do navios m rcantes por
tug'uezes devem empr 0'.11' todos os m ios ao eu alcanc
para que os capitães cumpram tanto á chegada ao portos,

1 Reg. Con . Porí.. al't. 19.
2 Conv. Con .. ai-ts. 9 c lO.
3 Rrg:. Cnn!". POI'L. :lI'L 1-1.



390 GUlA. DO CIDA.DÃO PORTUGUEZ'

como durante a sua estada, E} á sahida com as obrigações
que lhes impõem o codigo commercial portuguez e as leis
maritimas: fazendo em tempo competente o r latorio de
viagem' apresentando no posto con ular logo á chegada
em caso de naufragio, arribada, ou avaria) o seu protesto
afim de ser ratificado, e requerendo as vistorias n cessa
rias; não de pedindo, nem admittindo gente a bordo sem
autorisação, ou matricula do funccionario consular res-

. pectivo; e observando pontualmente o que se acha deter
minado pela 1 i portugueza ácerca dos contractos de ri co
maritimo, e da transferencia de propriedade dos navio.

434.-A ordem interior a bordo do navios pOl tuglle
zes surtos nos portos do Brazil é da competencia exclu iva
dos funccionarios consulares, aos quaes pertence tomar
conhecimento das dtlsavenças entr o capitão, oíficiaes
marinheiros e outros individuos matriculados, sob qualquer
titulo, no rol da equipagem compr hendido tudo o qu é
relativo ás soldadas, e á execução do contractos mutua
mente celebrados, em que as auctoridades locacs po am
ter interferencia alguma nes as qu stõ ) ou na policia
interna do navio.

Os funccionarios consulares têm portanto a faculdade
de exercer sobre os tripulantes dos navios portugu z s qn
se aeham em aguas brazileiras o poder disciplinar que
lhes confere o codigo penal e disciplinar da marinha mer
cante portugueza em todos os casos em que, não havendo
perturbação da tranquillidade publica em t rra ou no mar
a lei exclúe a intervenção da auctoridad brazilcira, a qual
é obrigada a prestar-lhes auxilio eíficaz, quando lles o
requisitem, para mandar prender e conduzir á cadêa os
individuos da quipagem contra os quaes, por qualquep
motiyo, julgarem conveniente assim proceder 1

1 Conv. Cons., art. 11.
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435.-Quanto aos desertores de navios portuguezes,
mercantes ou de ~uelTa, a auctoridad'e brazileira deve
prestar todo o auxilio e assistencia para a sua busca e
captura, sem que ella possa recusar a sua entrega J.

Para que a prisão dos desertores, ou sua remessa para
bordo possa effectuar-se, é indispensavel que os funccio
narios consulares ou os commandantes dos navios de
guerra se dirijam por escripto á auctoridade local com
petente e provem pela exhibição do registro do navio ou
do rol da equipagem, ou pela cópia authentica desses do
cumentos, que os individuas reclamados faziam realmante
parte da equipagem.

A detenção dos desertores não póde durar mais de
tres mezes nas cadeias brazileiras. Se, expirado este prazo,
o funccionario consular não os tiver mandado para bordo
ou para Portugal, são postos em liberdade,. não podendo
er novamente presos pelo mesmo motivo.

Acontecendo que o tripulante desertor tenha commet
tido algum delicto em terra, a sua entrega ao consul fica
addiada até que o tribunal brazileiro tenha preferido a
sua sentença e sta haja recebido plena execução.

Pela d p za de manutenção dos desertores nas cadeias
publicas são responsaveis os funccionarios consulares que
reql1i itam a prisão os quaes descontam a sua importancia
das soldadas dos desertores, ou a levam á conta do navio a
que pertencem segundo as circumstancias.

Os marinheiros outros individuas da equipagem, que
são subditos brazileiros não podem ser presos e entregues
ao funccionario consular portuguez, nem remettidos pela
:.'luctoridade local para bordo dos navios donde desertaram.

436.-Comquanto seja da competencia exclusiva dos
consules a ordem interna a bordo dos navios portuguezes,

] Conv. cons. art. 12.
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se as llcsorclen nelles occoridas são de natureza a perturbar
a tranquillidade do porto, i to é, se houve alarido, ou
gritos de soccorro, cessa essa competencia para ter log'ar
a intervenção da au torldade local.

O mesmo se dá quando na desordem se acha impli
çado algum ubdito braz.ileiro, ou pessoa stranha á tri
pulação.

Os crimes commettidos por tripulantes portuguezes a
bordo dos navios mercantes da mesma nação surtos nos
p-ortos, ou nas aguas territoriaes do Brazil, são sujeitos ao
julgamento dos tribuuaes brazileiros.

437.-Dos crimes cOll1mettidos no alto mar a bordo de
navios portuguezes não pócle tomar conhecimento a auetc
ridade judicial brazileira I, comtanto que nem o ofren '01',

nem o o:tfendido sejam subclito brazileiros, porque n ste
caso, não obstante fazerem parte da tripulação, compete
exclusivamente ás auctoridades brritoriae conhecerem de
tacs crimes 2.

Os réus de crimes comm ttidos no mar alto, f6ra da.
aguas territoriaes brazUeiras, a bordo d· navios portu
guezes,. podem ser conservados em custodia nas cadeia'
publicas do Imperio á requisição dos r spectivos funccio
narios consulares, que para e se fim dev('.m dirigir-se por
escripto á competente auetoridade policial relatando-Ih
os factos crimino os, e provando pela exhibição do diario
.de navegação a longitude e latitude em que tiveramlogai"
afi fi d ficar bem assente e fóra de toda a du vida que o 
correram fóra do alcance da jurisdicção territorial. A'
requisição da auctoridade diplomatica portugueza são
aqu nes réos remettidos para Portugal, debaixo de prisão,
acompanhados de um agente policial brazileiro. Tocla. a
despezas relat.ivas á detenção r messa debaixo de pri [io
correm por conta elo governo pol'blguez.

1 Av. de 2~ de Jun. de 184:;.
2. Rl'g. de de )lo\'. de 1 'ri], art. 14.
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DOS ACTOS CO~VE~CIO:\:l.ES CELEIlR.\.DOS ~ ..\S CHA:-iCELLARIAS

CO:'{SULARES

4:38, Considerllções gerlles.-·139. F6rma e requisitos dos contractos.-4-!O.
Testel1lunhas instl'llment:lI'ia, ,- 441. Cont.ractos para o quaes é es en
alui a escdpt.ura publicll.-- 442. Contl'lIctos Jlal'a os quaes não é ne
ce saria a escJ'ipt.ura publica.-.l43. Prévio pagamento de selJo e mais
impostos para que os actos convencionaes produzam seus elreitos.
-444. Procurações: seus requisitos; mandantes e mandatal'Íos.-H3.
Testamentos.

438, - Os actos com'enciouaes entre portuguezes
sómonte, ou entre portuguezos e brazileiro"', ou vice-ver a,
têm necessariamente de ser celebrados perante notaria ou
tabellião pubI ico: se os contracto e l~eferem a beu 1

tuados ou a negocios que tenham de (lI' tratados no
territorio do Imporia.

Quanto aos me mos actos convcncionaes que tenham
de produzir os s us eífeitos m Portugal, convém ter
presente qu , comquanto estejam sujeitos ás leis portu
gueza concernentes á capacidade e ao estado civil, a sim
como á propriedade immobiliaria situada em Portugal,
a sua fórma externa é, todavi~, regida pola lei do paiz
onde ão celebrados I. Do que re uUa que nenhum in
conveni nte ha em que es es actos s jam celebrados pe
rante tabelliJo publico brazileiro, comtanto que, resp i
tad 'lS nelles a referidas leis elles estejam r vestido d
todas a formalidades intrinseca e extrínsecas exigida
pela lei brazileira.

Accr sce que os documentos authenticos pa sados em
paiz estrangeiro, na conformidade da lei de e paiz, faz m
prova em Portugal, como o fariam docum ntos da mesma
natureza, exarados ou expedido em Portugal 2.

1 Cod. Civ. Porto al't. 24.
2 lbid. a1'1.. 2430.
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Por outro lado os funccionarios consulares portugue
zes têm, pelo seu regulame"nto, o direito de praticar todos
os actos que geralmente são da comp t ncia dos tabel
liães, dependendo o exercicio de se direito unicamente
do beneplaclto das nações onde elles funccionam. Ora,
tendo o Brazil reconhecido e se direito aos funccionarios
consulares: co rntanto que os actos convencionaes lavra·
dos pelos mencionados funccionarios se r :firam a bens si
tuados ou a negocios que tenham de ser tratados m
terrítorio portuguez, segue-se que neste caso, tanto po
dem os actos convencionaes entre. portuguezes, e entre
estes e brazileiros, assim como quaesquer outros de iden
tica natureza, que interessem unicamente a subdito bra
zileiro, ser lavrados nas notas de tabellião publico brazi
leiro, ou nas chance11arias consulares portuguezas, á es
colha e vontade dos contractantes.

Sendo o contracto lavrado perante tabellião publico
o respectivo traslado, para poder produzir os sous effei
tos ~\m Portugal, precisa ser legalisado pelo fUllccionario
consular do districto da localidade respectiva, e apre
sentado em Lisboa. na secretaria de sbdo dos n gucío
estrangeiros afim de ser ali r conh cida a a signatura
~aquelle funccionario, com prévio pagamento do se110
respectivo. Preenchidas estas formalidades, o traslado
merece inteira fé perante qualquer repartição adminis
trativa ou contenciosa.

439.-A fórma dos contrados celobrados nas chan
cellarias consulares é a prescripta pela lei portugueza.

ãu podem os empregados consulares, quando func
cionam corno tabelliães, fazer escripturas ou outros quaes··
quer instrumentos sem que conheçam algumas dGl;s partes
contractantes, salvo se estas trouxerem duas testemu
nhas dignas de fé, que os ditos empregados. conheçam,
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e que digam que as conhecem 1, mencionando-se neste
ca o no instrumento que as te temunhas conhecem a parte
ou as partes.

440. - Os strangeiros podem ser testemunhas ins
trum ntarias nos contractos celebrado nas chancellarias
consulares 2. E', porém, preferiyel que as testemunhas
sejam portuguezas.

Tão pod m ser tesTeml.mhas instrumentarias nas chan
c911aria con ulares portuguezas :

As mulh r s; os que não estão em seu juizo; os me
nore não mancipados; os urdos, os mudo os ceo-os~ e
o que não entendem a lingua portugueza; os filhos, e os
empr gado do funccionario consular, que lavra o instru
mento; o declarados por ntença incapazes de erem tes
temunha instrumentarias 3; e em o- ralos que por dis
po~iJ[o da lei são inhabeis par.1 testemunha , como o
â c ndentes no acto, e contractos dos seu descend ntes,
ou vice·· ver a; o ogro, ou sogra nos negocios do g mo
e da nora, e vicever a' o marid'o nos neg'ocio da mulher

vk . versa,
endo as te temuuhas fiadora da fé, qu pertence ao

funcciouario qu erye d tab llião a este compete 001

pr gar o maior cuidado na sua es olha, a sim como ac
c Har unicamente testemunhas que saibam e crever.

Quando alguma das parte outorgantes d um con
tracto não sabe c r· Y r, a igna por ella outra pe oa,
além das duas t stemunha do mesmo contracto fazendo
menção d a ignar pela part , ou partes por nilo ab 
r m a sig'nar,

44l.-Ha acto e contra to em que para terem vali-
dade e fazer m prova é encial a cscriptura publica

1 Ord. Liv. I tit. iS § 6'.
2 Cod. Civ. Porto art. 2492, comb. com os arts. 1962 e 1966.
3 Ibid., adaptado ao serviço consular.
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feita nas notas do funcciollario servindo de tabelli<1o, com
todas as formalidades já descripta

442.- lia outros actos conven '1\.maes em qlle nào é

1 Eis aqui a nomenclatuJ'!t dos contractos em quc ti essen ial a escl'ip
tura publica. e os artigo. do Codigo (ivil Portuglicz quc explicam a na
tureza e objecto d'es~e. contractos, e regulr.m a sua celcbração.

ContJ'actos 2.nte·nupciaes (al'ls. 1096 e 1097).
O estabelecimento da communhão de bens entre o conjuge presente e o

conj uge que e te"e ausentc por mais de 20 annos (ar1. ~9).

Doação el11 yida. enire ca~ados, de bens immobiliario , cujo yalor
exccda a 50g000 (art. 1179).

DlJação de um terceiro em favor dos futuros e po. o, (art. 11í5).

Annullaçües cios etlcitos da separa,ão de bens, que foi julgada a 1'1"

quer'imento da mulhel' casada (ar1. 1229).
Doação de bens immobiliarios de valol' ex!:edente a 508000 (art. 1459).
'"cndas Oll trocas do: me. mos bens de valol' excedente li 508000 (arts.

]590 e 1594).
Cessão do privilegios de novos inyentos, quer pOI' titulo gratuito, quer

por titulo oneroso (ad. G2í).
Consignação de rendimentos, quando recair sobre bens immoveis

(ar1. 875).
Partilhas de bens entre herdeiros, quando são todos maiore. e não lia

entre elles algulls aH. entes ou interdicto. (art. 2013).
Divisão de propriedade immobiliaria. que estava em commum

(art. 2184).
Aforamento (art. ]655).
Cen. o consignativo (art. lG46).
Tl'ansacção sobre direito immobiliario (art. 1112).
Alienação do diJ'eito que têm os proprietarios ao uso das agua. que

banham ou atravessam os seus pl'edios 'art. 439).
Sociedade universal de b ns presentes e futul'os (ar1. 1244).
Sociedade particulal', em que entra alguma propriedade immovel

(art. 1250).
Hypotheca convencional sobl'e pl'opriedade immobiliaria, em contra to

de valol' excedente a 50g000 (art. 912).
Deposito e exoneração de depositado, sendo o valor excedente a 1008000

(art. 1434).
Conh'actos de mutuo. de usura e de quitação n'estes ontra tos. sendo

o valor excedente a 4008000 (arts. ]534 e 1643).- A abo.nação. a fiança e
exoneração d'esta responsabilidade, provam-se pejos mesmos meios, pelos
quae. eleve provar-se o contra ,to principal (arts. 26 e 829).

Os contractos de companJlias de commercio (Cod. Comm. Porto
art. 539).

O. contractos de sociedades anonymas ele rpsponsabilidade limitada
(l ei doe 22 rir Junho de ] 07. art.. .4).
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essencial a escriptura publica, podendo celebrar- e pOI'
escripto particular, isto é, por documcnto escripto ou a 
signado por qualquer pessoa, sem intervenção de official
publico J.

Para que téles escriptos possam merecer fé em Por
tugal e alli produzir os seus effeitos é indispen aveIo seu
rcconhecimento authentico pelo funcciollario consular res
pectiyo na presença das partes, e te temunhas

1 Cod. civ. port.. al't. 2431 e seg.

2 O actos e contracto que podem celebrar-se por escl'il to particular,
e os artigos cOl'I'elatiyos do Codigo Civil portuguez, são os eguintc :

Doação de cousa mobiliaria, não se veriJlcando logo a tradição d'esta
(art. 1-158).

Doa,ão, compra. yenda. ou tI'ocas de bens immobilhu'io, não exce·
dendo o seu valor a 50"000 (arts. 145!J 1590 e 15!>4.).

Constituição ou abandono de enidão por terem a naturesa de bens
immobiliari(l (arts. 315 e 3'i'i).

Para constituir mandado escripto (al't . 1326 e 132 l.
Transacção extra-judicial, uma vez que não yerse sobre direito immo

biliario (art. 1712).
Con entimento do . enhorio nas bemfeitoria., para que o arrendatario

po sa ter o direito d retensão por e]Jas (al't. 1614).
Con entimento do auctor dl'amatico para que a sua obras pos am

representar-se m theatro publico (art. 5!J5).
Obrigação espeei ..l dos fOI'eir'os. reconhecendo a dil'ida das pre ·taçõe

atrazada. de mais de cinco anno ("I't. 16 4;.
E criptos de arl'endamento de bens immoveis. qualquer que eja o eu

valor, por mais de quatro annos, ou por mais de um com adiantamento de
renda. para poderem registar- 'e na c nSeI'vatoria (al'L !>18 n. I).

P'tra se poder fazer' o registo pr visorio, II excepção da hypotheca
(art. 969).

Pal'a o empreiteiro ter dil'eito a exigir do lono 'da obra mai do que
o preço determinado; em razão do atl"mento dos jornaes. ou de alteração
na planta. desenho. ou descripção da obra (art. 1101).

Para se poder inye tigar a paternidade ille"itima (arts. 130 e 133 n.2).
Pant a deelar'a,ão dos noiyos. que pretendam casal', afim d,~ que o

ollieial do regisfo civil a possa annunciar (arts. 1015 e 1016).
Para a prova do 'ontracto de depo ito excedente a 50g000. mas nrlo

snperior' a 1008000; bem como do mutuo, e usura excedente a 200,000. mas
nilo excedente a 4008000, e das quitações, e exoneração de. tcs contra tos
(arls. 1434, 1534 e 164.3).

Para a declaração do impedimento a casamento (arts. 101 e 101!».
Para DrOnt de 1iança..abonação. e exoneração des.tes contractos. quan- /'

t~)
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443.-0s actos convencionae~ celebrados no Brazil, quer
perante tabellião publico, quer nas chance11arias consu
lares, ou por escriptos particulares, não podem produzir os
seus effeitos sem prévio pagamento do impostos do se110,
de transmissão de propriedade. e de outra qualquer es
pec.ie, a que por sua natureza estejam sujeitos pela lei
portugueza.

444.-Segundo a lei portugueza, a procuração publica é
a que póde ser feita por funccionario servindo de tabellião,
ou pelo escrivão respectivo, s ndo exarada em alguns
autos I. A procuração particular é a que foi escripta e
assignada pelo mandante ou que foi escripta por outrem
e assignada pelo mandante El por mais duas testemunhas 2.

São havidas por publicas, pela lei portugueza, a pro
curação escripta e assignada pelo mandante, sendo a le
tra e assignatura reconl;tecidas por funccionario servindo
de tabellião ; e a escrrpta por pessoa diversa do mandante,
mas assignada por este e por duas testemunhas, se taes as
signaturas forem feitas. perante aque11e funccionario, que
assim o certifique, e as reconheça no proprio documerito 3.

Assim cl.ispondo, o codigo civil portuguez abolio o privi
legio de que gozavam, pela lei antiga, os grandes do reino
os nol)l'es, e varios funccionarios de mandarem escrever ou
de escreverem por seu propl'io punho as suas procurações.
QuAlquer cidadão po1'tuguez póde escrever a sua procu
ra~ão, sujeitando-a para poder produzir os seus effeitos
ao reconhecimento de letra e assígnatura, como dito fica.

elo a prova do contracto princival se tenha feito por escripto particular
(art. 912).

Para a prova de hypotheca convencional, proveniente ele contracto,
cujo valor não exceda a 508000 (art. 912).

Para principio de prova da filiação legitima (art. 116).

1 Cod. Civ. Port., art. 1320.
2 Ibid., al·t. 132l.
3 Ibid., art. 1322.
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A procuração publica ou havida por publica é ne
cessaria para os actos qu têm de realisar-se por modo
authentico, ou para cuja prova é exigido documento au
thentico I e para o mandato judicial 2. A procuraÇGlo par
ticular é sufficiente para os actos cuja prova depende só
de documento particular 3.

Qualquer} pela lei portugueza, pôde mandar fazer
p::>r outrem todos os actos juridicos, que por si pód pra
ticar e que não forem meramente pessoaes 4, da mesma
fôrma que o mandataria pôde acceitar procuração para
todo e qualquer acto, que não lhe seja vedado por clis
posição da lei 5.

As mulheres çasadas e os menores não emancipados
podem ser mandatarias, salvo em causa propria ou dos
eus ascendentes e descendentes ou de seu marido, achan

do-se estes impedidos; mas o mandante só tem acção
contra o menor ou contra a mulher casada, em confor
midade das r gras geraes que regulam a responsabilidade
dos actos destas pessoas, excepto s o mandato, sendo
escripto, tiver sido auctorisado pelo marido pai ou tutor
do mandataria G.

Não podem er procuradores em JUIZO: os menores
não emancipados; as mulh res, excepto em causa proprla
ou dos seus a cendent s, ou de seu marido, achando-se
estes impeclidos; os juizes em exercicio dentro do limites
da sua jurisdição; os escrivães e otliciaes de ju .tiça nos
re peetivo julgados, excepto em causa Ilropria' o magi.,
tr'ados do ministerio publico, em toda e qualquer causa em
que pos am intervir de officio, dentro dos limites do res-

1 Cad. Civ. Pal't., art. 1327.
2 lbid., art. 1355.
3 1bid., art. 1328.
4 Ibid., art. 1332.
5 Ibid., art. 1333.
6 Ibid., art. 1334.
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pectiyos distrietos; OS que tiver m idos inhibido , por
sentença, de procurar em juizo, e de exercer offieio publico;
os ascendentes, descendentes ou irmãos do julgador; os
descendentes contra os ascendentes, e vice-versa, excepto

em causa propria I.

A procuração póde ser geral ou especial. A geral é
a que representa o mandato para toclos quaesqller actos,
sem os especificar e só pôde auctori, ar actos de mera
administração. A procllra.ão especial é a qn r presenta
o mandato para certos e determinado nego ios ~,

As regras estabelecidas para os contractos e in tru
mentos publicos celebrado nas chanc I1m'ias con ulare Jo
applicayeis ás procuraçõe no qu respeita ao conbecim0nto
que o respectivo funccionario deve ter cios outhorg'antes, ou
das testemunhas, que deyem er dua, . '1 qualidad· e mais
requisitos das testemunhas e{ts a signatura a rogo quando
os outhorgantes não abem e 'crcver.

445,-Os testamentos feitos por portllguezes m paiz
estrangeiro produzem os seus effeitos lcgaes no reino de
PottugaI, sendo formulado authenticamente. em confor
midade da lei do paiz onde foram celebrados 3, O por
tuguezes que se acham no Brazil podem, portanto fazer
os seus testamentos perante os tabelliil~s brazil iros, ou
fazeI-os approvar por enes, porque taes testamentos têm
toda a validade em Portugal, se alli forem ab rtos.

Os funccionarios consulares podem segundo a lei por
tugueza, servir de tabemiles na celebração e approvação
dos testamentos dos subditos portuguezes comtanto que
se conformem com essa lei) excepto no que diz re peito á
nacionalidade das testemunbas, que podem r estrangei
ras .; e a Convenção Con, ular actualmente em íigor lhes

1 Cor]. Civ. Port., aI't. 1:~54.

2 Ibid., arts. 1323 a 1325.
3 Ibid" art. 1961.
t Reg. Cons. Porto arl. 3G - Cod, Civ, Port. arf. HJ(j2.
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cons -nte o exercicio dessa faculdade comtanto que, se os
testamentos que elles approvam se referem a bens immo
veis situados no Brazil, um notario ou escriYão publico
competente deve ser chamado para assistir á sua celebra
ção e assignal-os com os rcspectiyos funccionarios consu
lares sob pena de nllllidad .

Se a convenção consular deixar de vig'orar e não hÓll-'
ver novo accordo que consinta no exercicio desta facul
dad , os te tamentos ieitos ou approvados pelo con ules
só t rão validade sendo abertos em Portugal; e portanto
convirá que os portuguezes façam os eus testamentos
perante o tabellião publico brazileiro.

Pela lei civil portug'ueza o te t1nlcnto, quanto á fôr
ma. púde ser: l)llblico, cerrado militar, maritimo, e ex
b'no ou feito em paiz estrangeiro. EUa não reconhece o
testamento nUlloupativo 1.

O numero das testemunhas dos testamentos publicos
ou cerrados, assim como dos externos, é de cinco. e o
testador não sabe 0\1 não póde escrever, as t~E:temunhas

devem ser em numero de seis, assig'nando uma dellas a
rogo do mesmo testador 2.

Não podem, segundo o codigo civil por~uguez, testar
no mesmo acto duas ou mais pessoas. quer em proveito
ommum quer em proveito de terceiro. J::;sta prohibição

não abrange os testamentos de mão commum que tiverem
data authentica ao tempo da proD1ulg'ação do mesmo codi
g'o 3, e não foram re' ogados 4.

A revogação do testamento, no todo ou em parte, só
póde ser feita em outro testamento, visto que a lei portu
gueza não estabelece o codicillos 5.

1 Cod, Cil'. Port .. at't. ]!Jl0.
2 lbid .. art, ]9]6.
3] de Jul. Ic] 6í.
4 Cod. Cil', POI'l .. ill't. n:i3.
5 lbid., al'I. 1755.
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CAPITULO XIII

D. PRO'l EC ÃO.

446. Direito dos portuguezes á protecção das suas au toridades. -447. Di
ve'rsidade das attl'Íbuições diplomaticas e consulares em materia de
protecção.-448. Regras para recorrer á protecção, tramites do res
pectivo processo e considerações sobre a opportunidade e natureza do
recurso.-449. Reclamaçõe contra a auctoridades policiaes e judi
ciaes.-450. Soccorros a naufragos, desvalidos e prisioneiros.-45I.
Idem a doentes.-452. Idem a presos indigentes.-453. Marinheiro
portuguezes servindo a bordo de embarcações estrangeiras.-454. Re
patriação de naufragos e desvalidos: como se effe túa.-455. Os func
cionarios consulares tutOres e curadores dos orphão.. d repitos. e
alienados: natureza d'essa tutela e ~uratela.-456. Questões entre por
tuguezes: composição amigavel; arbitragem.-457. Protecção aos me
nores.-458. Protecção aos alienados.-459. Recurso do portuguezes
á auctoric1ade consular para conselhos e informações.-460. Não têm
direito á protecção da auctoridade portugueza os que não correspon
dem ao seu convite para tratar de assumpto de serviço publico ou de
interesse commum.- 461. As casas de residencia do ministro e das
chancel1arias consulares não servem de asylo a criminosos.

446.-0s subditos portuguezes em transito ou residentes
no Brazil, ou em qualquer outro paiz estrangeiro, têm di
reito á protecção do governo de Sua Magestade Fidelis
sima, ao qual incumbe a obrigação de reclamar contra
qualquer illegalidade, abuso de poder, injustiça, ou atten
tado commettido pelas auctoridades territoriaes em pre
juizo da sua liberdade individual, e de s us reconhecidos
dir itos e I gitimos interesses.
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Esta protecção, que tem caracter politico, é exercida
em primeiro logar pelo funccionario diplomatico a '1'e
ditado junto do gov rno brazileiro: embaixador, mini ·tro,
ou encarregado de negocios; e em segundo logar pelo
empregados consulares: consules g raes, consules, ice
consules e agentes consulares.

447.-São diversa as attribuiçõe dos funccionarios di
plomaticos e as dos consulares em D?ateria de protecção.
Convém di tinguil-a . para que a reclamações dos sub
ditos portuguezes, que recorr m á uas auctoridade
sejam formuladas convenient ment , na competente ins
tancia, e os reclamantes conheçam até que ponto chega
a acção da legação ou do consulado cuja protecção im
petram.

Para tornar bem comprehensivel e a diversidade de
attribuiçõ s basta dizer que o chefe da Legação (embai
xador ministro ou encarregado de negocio ) p6de corre 
ponder- e com o governo brazileiro, por via do respectivo
mini tro dos negocios estrang iros, a quem apresenta toda
as reclamações de portuguczes que acha ju tas e bem
fundamentadas; ao passo que o funccionarios con ulare
não têm esse direito, podendo apenas corre ponder-se com
os presidentes de provincia, em ca os graves e urgentes,
e com os chefes delegados e sub-delegados de policia,
juizes outra auctoridades de igualou inferior categoria
a stas. Provém essa differença de que os funccionarios
dipl0II!aticos representam a pessoa do Imperante e o go
verno de seu paiz, sendo encarregado de todo os ne
gocios at~in ntes á polit~ca internacional; emquanto que
os funccionarios consulares são simpl s agentes commer
ciaes specialmente destinados a promoverem, nos eus
districtos, o commercio e a navegação de Portugal.

endo as r lações dos empi-egado consulares a im
restrictas a uma sphera de acção muito restri ta é claro
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que t-1l1 ('streitis imos limites a protecção politica que clIas
devem e púdem di .. pen ar <:10S ,ubditos P0l'tuguczes. bto,
porém, não climinúe a importancia dos seus deveres sobre
o a, umpto; porque lhes incumbe. !lO maior numero d
ca o , reclamar em primeira instancia da auctoridades,
com JS quae. lhes ão pcrlllittic1as as relações officiaes. as
providencias n cessarias para a egurança individual da
pessoas e a salvaguarda dos interesses ge seus compatriotas,
assim como protestar contra as illegalidadcs ou abusos de
que ejam victimas, preparando as im o corpo de infor
mações ou provas que devem serrir de ba e ú subsequente
l'eclama~ão diplomatica do chefe da legação, qnando não
ejam logo attcndidos.

4-18.-Do que fica exposto resulta que S' um subdito por
tuguez precisa recorrer á protecção das suas auctoridade ,
conyérn que apresente a sua reclamação no posto con ular
da sua re idencia fixa ou accidental, por meio c1 petição
especificanuo com clareza e circumstanciadamente o caso
que dá logar á queixa, juntando-lhe documentos comprc
nltivos, ou, na falta destes, mencionando o nome e morada
das pessoas que podem testemunbar do facto' advertindo
que as reclamações devem er formuladas em termos res
peitosos, sem azedume d snecessario, que predispõe sempre
contra a veracidade do allegado e faz pr sumir a cegueira
da paixão. A auctoridade consular que recebe a pef,ição,
procede immediatamen a av riguações, e, sendo estas
favoraveis pede á auctoridade brazileira compttente ?os pro
videncias que o caso requer. Se esta não attende ao edido
sem allegar razões que demonstrem a inexacti dão ou falsidadl3
do objecto da reclamação, incumbe ntão ao fUllccionario
recorrer immediatarneute ao superior na ordem consular,
ou :;to chefe da legação, conforme o caso, para que a
que tão seja tratada diplomaticamente.

Estando a reclamação submettida ao chefe da legação,
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oste a apr senb. no g-oYOrllO brazileiro, e a jU!Q'a surftcien
.t mente instruída co.m pronlS informaçõC's fidedignas,
.0li , e nJo a considera jllstificada, exige 1J0vas informa
ções do empregado consular. ou a rejeita in ámine. :'\ão
endo ~atisfaetoria a re posta ainda ha o recurso de pe

tição ao governo portuguez.
e insistirpos nestes detalhes, é para fixar bem a intel

ligencia d que os fUllccionarios diplomaticos tratam das
reclamaçôe em superior instancia, directamente com o go
verno brazileiro emql1anto que os consulare Ó podem
trat..·u' delJa perante as auctoridade locaes' e tambem para
que e conheçnm os tramite por qu as re lamaçôes têm
de passar. os quaes occasionam inevitavei d long·as. Da
ignorancia das di. posiçüe qu regulam a materia, assim
.como da confusão qllo faz da attribnições diplomatica
e das cou ular s. na ccrn muitas queixas infundada dos
r 'lamant s contra a moro, idade da deci õe e a falta
de i nfiu ncia ou energia das auetoridades portuguC'za..

Muitos erro. grave se ommettem g ralmonte na
apreciação que se faz do poder das auctoridade diplo
matica. e con ulare. m paiz e trangeiro. A' menor otfen a
da auctoridado territorial, á mais leve infracção de lei é
dema iadamente frequente reclamar-se logo a intervenção
consular ou diplomatica. sem considerar primeiro e lia
tem logar no estado da que tão, sem Ü'r ante d tudo
sgotado os recurso faCilItados pela 1 i do paiz para

obter repara.ào do damno can ado pela inju tiça ou in
fracção e qu cendo qu , por ermos estrang iro . não mo
nos sujeitos estamos d qu os naciouaes á lei do paiz
em que vivemos, as quaes devemo respeitar porque ella
nos protegem sem distincção de nacionalidade.

Essas leis stabelec m o recur os administrativo e
judiciaes. tanto no assumpto de administraç;:10 como na
call as eiVf'l. e nos proce sos rinlPs. (' em qne E'stejam



406 GUIA no CIDADÃO PORTUGUEZ

eso'otados es es recursos, e se dê m ultima instancia o
ca o d flagrante injustiça, é vedado aos funccionarios di
pIomaticos ou con ulal' s intervir directamente no anda
mento das causas e processos, devendo a sua acção limi
tar -se apenas a vigiaI-os oíficiosamente para que não
sejam preteridas as fórmulas legaes, tomando nota de
qualqu r irregularidade, arbitrariedad ou nullidade afim
de protestar contra elia e interpôr a conveniente re
clamação em occasião opportuna, e oíD r cendo ao recla
mante, reconhecidam nte pobre ou desvalido, advogadó
qu gratuitamente trate de sua questão m juizo ou fóra
delie.

449.-Quanto ás reclamaçõ s que frequentemente se
apl"'sentam contra o procedimento das auctoridad s poli
ciaes, sã elias mais faceis d resolver; porque são do do
minio do poder executivo, qu póde, m qualquer estado da
questão, e acbando-s o as umpto sufficientemente infor
mado, prover de, remedio no interess dos reclamantes.
E', porém, indispensavel que as queL~as ejam verdadeira,
e fundadas em provas evidentes; porque a auctoridade
estrangeira que multiplica as reclamações sem fundamento
unicamente para satisfazer os desejos d seus adminis
trados, e sem ter a consciencia da razão da justiça destes
além de commetter um erro de officio, compromette a sua
influencia, que tão util seria r servando-se para fazer uso
della nos casos m qu realmente se acha emp ilhada uma
causa justa, e torna-se um instru m nto do odiosidade entr
os portuguez s e os naciona em logar d ser como o
vinculo que dev ligar as clua . naqionalidad s -m amplexo
fra mal.

.-\ doutrina que rege este assumpto, contém-se no des'
pacho de :25 de Setembro de 1867, dirio'ido pelo ministro
do negocios estrangeiros ao con uI geral no Rio de Ja
neiro, f' cujo theor é como seO'ue: ')
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(C A. V., como protector nato dos subditos portugue
zes residentes no seu districto consular, cumpre recla
mal' das auctoridade locaes o que fôr de ju tiça m favor
d'elles.

Mas n'estas reclamações convém qu se inspire sempre
do espirito de conciliação que deve pr sidir á relações
entre os dois paizes, e não perca de vista os principios
de direito internacional, que o governo de ua Mages
tade deve manter n'este paiz e re peitar no paizes es
trangeiros. O poder judicial é um poder independente,
e o governo de Sua Magestade não admitte que os agen
tes consulares ou diplomaticos de um paiz estrangeiro
tenham direito de reclamar contra o modo por que esse
poder exerce suas funcções, apprecia os factos, ou ap
plica as leis em vigor excepto e houver denegação
formal de justiça. »

Antes, pois, de recorI' r á auctoridade portugueza,
todo o portuguez que julgue offendido em seus direitos
deve tratar de saber quaes são os meios que as leis facultam
a qualquer subdito brazileiro nas me mas circumstancias
para fazer reconhecer a ua ju tiça, e obter desaggravo,
visto que a protecção que o Brazil concede aos cidadãos do
Imperio, é tambem extensiva ao estrangeiros.

porém, apezar de empregar todo os recurso fa
cultados pelas leis territoriaes, ão baldado os seus ex
forço' para conseguir o fim des jado, tem ntão logar o.
app 110 á protecção da au toridade portugueza.

450. - Os subelitos portuguez s naufragados desva
lidos, ou prision iros tAm dir ito á protecção das aueto
ridaele consulares para o fim de s r m repatriados tra
taelGls na elo -nça, ou defendidos p -rant as au toridades
policia s ou judicia s do paiz em que s acham I.

1 Reg. Cons. Port. art. 41 eseg.
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Aos desvalidos que carecem absolutamente de meios,
devem os fUllccionarlos consular s adiantar a quantia lndis
peusavel para sua ubsistencia, en')quanto não se propor
cione occasião de os enviar para Portugal por via de mar.

451 .-Aos doentes e falhos d meios para se tratarem,
devem os funccionarios consulares facilitar a admissão no
hospital, satisfazendo a despeza qne por tal moti'i'o seja
indispensavel fazer .

. 452.-Aos presos indigentes os mesmos funcoionarios
proporcionam defensor perante os tribunaes do· paiz, além
de oíferecerem officiosamente aos jllizes quaesquer documen
tos, ou explicações favoraveis aos accusados, reclamando
com a prudencia propria para evitar contestações de aOTa
daveis e satisfazendo ás exig'encias da justiça sem faltar
aos deveres da humanidade; mas em caso nenhum podf'm
aceitar procuração nas causas civ is ou criminal' do
portuguezes instauradas nos juizos t nitoriaes dos seu
distrietos. São rari sima no B:-azil as occa iões que elles
têm de dispensar aos seus compatriotas sta protecção;
porquanto abundam no Imperio instituições beneficente
portuguezas e brasileiras que dedicam á defeza dos pre os
indig'entes seu mais genero'o e humanitario cuidado.

Qnanto aos marinheiros, á conc são de soccorros
de"e preceder a prova de que si:io naufrag'ados, ou foram
abandonados cm terra ao desamparo por algum modo ou

.occorrencia, em que não inüuis e culpa ou vontade pro
pr ia 1; pois que não tpm direito a erem soccorridos os qu
tenham ficado pelo seu gosto, por especulaçilo. ou por
terem ido em serviço de navios estrangeiros 2.

453.-0s marinheiros portuguezes, que servem a bordo
de embarcações estrangeiras n~o têm direito á protecção

1 Rrg. Cons. Porto lIrL 101.
2 Desp, dr 1 de Dez. de liW:I.
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dos funccionarios consulares, salvo provando que foram
constrangidos a e se serviço 1. 'ma vez, porém, que dei-
xam de pertencer a esses lIavios, manifestam o desejo.
de regressar a Portugal devem ser-lhes dados os soc
corros que a lei manda abonar ao' portuo'uezes desvalidos
provando todavia a indigencia 2.

Em caso nenhum pódem ser prestados soccorros por
tempo illimitado, mas sómente pelo que seja preciso para
se eifectuar a r patriação 3.

454. - Os individuos repatriados por diligencia dos
funccionarios consulares entram nas faltas que por ventura
haja nas tripulaç-es dos navios portuguezes ., vencendo
nesse caso oldada e ração. ão havel'ldo falta, são distri
buidos pelos mesmos navios que do porto do respecti'i'o
districto consular se de tinam a Portugal uma vez que o
seu numero não exceda a terça parte da tripulação de cada
na'i'io.

O transporte dos individuos assim repatriados é gra
tuito, uma vez que se obriguem a trabalhar a bordo pela
sua pa agem e ustento. Quando porém, o capitãe se
recus m a conduzil-os por e te modo, pag'am passagem
calculada na razão d 200 r . forte por dia a contar
d aqnelle em que nirarem a bordo até aquelle cm que
chegarem ao s u d stino.

Exigindo a circumstancias que o naufragos ej::tl11
conduzidos a Portug'al em navio estrangeiro, o fUDccionario
consular deve aju tal' .com o capitão a condiçôes da pa 
sagem, seguindo, quanto 1'61' possivel, as regra acima nes
criptas :..

1 Reg. Cons. Port. ar't. 105.
2 De. p. de 24 de Nov. de 1 61. e 20 de Ollt. de l~G~,

3 Desp. de 18 de Dez. de 18ô7.
4 Reg. Cons, Porto art. 101 e sego
!) Rei!. Cons, POI't. a r·t. 104,
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455. -Os fu nccionarios consulares portuguezes são pelo
seu regulamento tutores e curadores d'aquelles cidadãos
portuguezes que, nos seus respectivos districtos, nã0 tenham
outros 'nomeados, e que por suas circumstancias os careçam,
como orphãos, decrepitos, m ntecaptos e alienados, para
requerer a favor destes, na conformidade das leis.

Esta tutela, porém, não se deve confundir com a tutela
judicial que ao juizo territorial unicamente, compete de
ferir nos termos em que as leis brazileiras, e os da convenção
consular com Portugal a institúem para a protecção das
pessoas e bens dos menJJ'e e incapazes. O seu objecto é,
apenas, promover tudo quanto seja em favor dos orphãos,
procurando-lhes trabalho, ou emprego proporcionado ás
suas forças e idade, ou admissão em algum asylo appro
priado; dos mentecaptos, promovendo a sua entrada em
hospi~al ou instituição adequada, onde possam ser conve
nientemente tratados, assim como a guarda e administração
judicial de seus bens; e dos decrepitos, envidando todos o
8x[orços para que sejam recoU1idos m algum hospicio,
ou casa de caridade; e, emfim, exercer sobre esses com
patriotas desvalidos todos aquelles actos de caridade e pro
tecção de que necessitem, compatíveis com as circumstan
cias e os recursos de que os proprios funccionarios pódem
dispôr,

456.-Havendo toda a convenienqia em vital' que as
questões, que se suscitam entre portuguez s, assumam pro

,porções escandalosas, com pr juizo de seu cr-dito bom
nome, ou sejam tratadas judicialmente, arrastando os liti
gantes a despezas, custas e outros vexames inherentes ás de
mandas, convém que os cidadãos portuguezes, antes de
chegarem a taes extr mos, recorram aos funccionarios con
sulares procuran~o accommodar-se perante elles, por meio
de composição amigavel, ou pelo arbitrio de louvados.
A.quelles funccionarios incumbe intervir, procurando por
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todos os modos que as pendencias entre portuguezes ter
minem por esse modo I .

O desempenho. desta incumbencia é permittido aos
funccionarios consulares portuguezes tanto pela convenção
actualmente em vigor 2 como pela lei brasileira que fixa as
attribuições dos consules estrangeiros mediante recipro
cidade para os brasileiros nas respectivas nações, quando
declara que os agentes consulares estrangeiro exercerão
a auctoridade de juizes e arbitros nas questões relativas
aos salarios das tripulações, e em todas as cíveis que se
moverem entre os seus nacionaes que as composerem,
entre os eapitães dos diversos navios de sua nação é
nas causas de commercio entre os seus concidadãos,
quando estes não prefiram recorrer ás auctoridades do
Imporio. Cessa, porém, essa auctoridade quando em taes
que tõ s se acham euvolvidos direitos de qualquer habi
tante do Imperio de div r a nacionalidade 3.

457. -Frequentement acontece que se apresentam
nas chanc llarias consulare menores reclamando a pro::
tecção da auctoridad portug·ueza afim de receberem sala
rio que seu patrões ll1CS ficaram devendo ou para obrig-ar
estes a ajustar 111 suas contas com elies. Neste caso a
prote ;ão a disp n ar con i t apenas no emprego imme
diato dos m ios ua orio ; porqu o funccionario consu
lar s não têm jurü:dicçJo para compellir ninguem ao paga
mento d dividas nem aaju te de contas, enão podem (452)

. aceitar procuração na causas civ i deus compatriota.
No caso de não produzirem taes meios o rcsultadq d sejado,
o menor que s julga pr judicado deve r correr á justiça
territorial chamando o patrão ao juizo de paz, e não ha
vendo con iliação, intentar a competente acção ci el pre-

1 Reg. Cons. Porto art. 31.
2 Conv. Cons. art. 9.
3 Reg. de de Nov. d 1 -]. art.2.
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cedendo a concessão da Ructorisacão consular ao menor
para e tal' em juizo. Aos menores reconhecidamente indi
gentes e destituidos de toda a protecção pôde, em ta caso
ser dado advogado pelo funccion.:1rio consular.

Pelo que respeita ao. alienado.. cumpre ter-s bem
presente que a arrecadação e administração de seus bens
não compete no Brazil á auctoridade consular, mas sim á
justiça territorial. Logo que ao juizo de orphãos conste
que. alguem soffre de alienação mental, manda proceder a
exame medico, para verificar o facto, e em seguida declara
o paciente interdicto e nomeia-lhe curador á pe oa e bens.
Sem estas formalidades não pôde o alienado s r admit
tido como tal em hospicio publico, ou casa de saude.

O exame medico judicial, que dá logar a custas e des
pezas, pôde ser substituido pelo policial e '-olficz'o quando o
paciente é indigente. Ad cretação, porém, da interdicção
é sempre da competencia do juizo de orphãos.

459.-Durante a sua residencia 110 Impedo os cidadãos
portuguezes, sempre que careçam de informações ácerca das
leis patrias, ou das dó Brazil, ou de conselho. em qualquer
emergencia, deyem recorrer aos funccionarios consulares,
aos quaes, p~la índole das suas attribuições, compete
prestar- gratuitamente taes informações e con elhos. Assim
evitarão em muitas inst:mcias emprehender litigios em pura
perda, ou dar aos que lhes convenha int ntar uma dir cção
errada e contraria aos seus interesse. Este recurso ás
auctoridades portuguezas para semelhante proposito tem,
além disso, a grande vantag·em de estabelecer e con ervar
a mútua connança tão proncua e necessaria entre essas
~uctoridades e os seus administrados.

460. - Além dos casos em que, segundo o Codig.o
Civil Portuguez, se perde a qualidade de cidadão, (5)
nenhum outro ha em que o subdito portuguez não tenha
direito á prot0cçi10 da anctoridade do sen pai7. f6ra de
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Portug'al, porque a lei não impõe es a penalidade áquelles
que deixam de serem apresentar no con. ulado á sua che
gada em porto estrangeiro afim de serem matriculados.
Ha comtudo uma excepção no artigo 35 do regulame\lto con
sular portuguez para aquelles que sem motivo justificado~

endo com idados pelo consul para lhes communicar o que
julg-ue conv-niente a bem dos interesses portuguezes, ou
para os consultar sobre qualquer objecto de serviço, dei
xam d comparecer ao convite.

E loo-ica esta excepção, visto que o procedimento
desses individnos pro,,"a claramente o desprezo em que têm
as cousas da patria.

4ül .- A protecção dos fUJlccionarios diplomaticos e
consulares não se extende até ao ponto de servirem as suas
casas de residencla e chanccl1arias de asylo a criminosos.
Além de ser c te principio geralmente re onllocido pelo
dir ito internacional moderno acha-se claramente consi
gnado no regulamento consular portng lez quando estatúe
que tanto as arma . reacs eOlllo a bandeira collocadas na
chancellaria não conferem ao agente consular o direito de
asyl0 para ql.laesquer criminosos, ainda que subditos por
tuguezes 1· aEsim como na convenção consular actualmente
em vig'or, entre Portugal e o Braz~l z; e no regulamento
brazilciro que na falta de convenção ou accordo especial,
r gula as is nçôes e attribuições dos funccionarios consu
lares estrangeiros, quando dispõe que as casas em que re
sidem os ag-entes consulares estrangeiros não gosam de
direito de asylo llem obstam ás citações, prisões e exe
cução de quaesquer mandados das justiças do paiz, guar
dadas as devida attenções, e as garantias e formalidades
estabelecidas pelas leis 3.

1 Reg. cons. port., art. H.
2 Conv. con~ .. are 17.
3 Reg. le S de ~ov. de 1,,51 al'l. 21.



CAPITULO XIV'

DAS RELAÇÕES DOS PORTUGUEZES ENTRE SI E
COM OS BRAZILEIROS.

462. Liberdade de associaC{ão.-463. Sociedades portuguezas beneficentes.
463. Idem litterarias. - 464. Idem de recreio. - 465. ConsideraC{ões
geraes.

462.-0s POl'tuguezes, assim como quaesquer outros
subditos estrangeiros, têm o direito de se associarem no
Brazil entre si ou com os brazileiros., para qualquer fim
licito, comtanto que' no uso desse direito elles acatem e
observem os preceitos da lei brazileira que o regem.

As sociedades de soccorros mutuos, assim como as
litterarias, scúmtificas,. politicas e beneficentes, podem ins
tituir-se sem auctorisação do governo, excepto se se orga
nisam pela fórma anonyma.

463.-Todo o POl'tuguez que vem fixar o seu domicilio
no Brazil deve inscrever-se como membro de uma, pelo
menos, das sociedades de soccorros mutuosJ.religiosas ou
civís, qne em tão grande numero se acham espalhadas
nos mais importantes centros de população do Imperio.
Por uma quantia relativamente modica, e que facilmente
póde ser economisada nos primeiros mezes depois da sua
chegada, elle se assegura abrigo' e tratamento na doença,
meios de regressar á patria quando não possa resistir aos



NO IMPERIO DO BRAZIL 415

rigores do clima tropical, e um remedio contra a indi
gencia em caso de desgraça.

Entre as associações civís de soccorros mutuos a que o
filho de Portugal deve aggremiar-se de preferencia por
que, além de lhe garantirem todas essas vantagens, avi
vam n'elle a chamma do amor patrio, avultam em pri
miro logar em quasi todas as localidades importantes
do Brazil as sociedades portuguezas de beneficeneia com
os seus magnificos hospitaes, verdadeiros templos da
caridade alliada ao mais puro patriotismo, e das quae
é o prototypo a Sociedade Portugueza de Beneficencia'
do Rio de Janeiro, com o seu soberbo hospital, e o seu
asylo profissional, que brevemente começará a funccionar,
destinado com as suas escolas e o:fficinas a regenerar pela
instrucção e o trabalho as creanças victimas do aban
dono ou da falta de educação, arrancando-as á miseria
e talvez ao crime, para transformaI-as em homens uteis
á sociedade. Recuperar nesses hospicios edificados pelo
amor fraternal a saude perdida, sentir-se alli reviver para
as lides do trabalho aspirando as emanações embalsa
madas do patriotismo, alli adormecer para sempre á som
bra do vulto gigantesco da caridade desfraldando a ban
deira da patria: são as consolações que essas benemeritas
sociedades oft'erecem ao portuguez que, tão longe do berço
notaI, se vê privado dos carinhos da família e do aga
salho do lar domestico.

Outra instituição a que todo o portuguez que chega
ao Rio de Janeiro deveria associar-se é a Caixa de Soc
corros de D. Pedro V: instit\Úção sublime que, evocando
a memoria do Monarcha virtuoso por excellencia, do Rei
amigo do povo, prodigamente esparge 0S seus beneficio
pelos pobres, sem distincção de nacionalidade, dando-lhes
além de alLúlío.3 pecuniarios avulsos, ou permanentes, tra
tamento medico e remedios na doença, protecção e defeza. ? III
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ao que estão sujeitos á acção da justiça territorial, e
meios de rrgressar a patria, occo1'1'os estes que 1180 se
limitam aos assoeiados, mas cuja supcrabundancia se 1'0.

parte entre aquclles mesmos que por imprevidencia, ou
outro qualquer motivo nilo se inscreveram como sacias, ou
deixaram de fazer parte do gremio social.

Além d'estas instituiçõe' exi te no B1'azil um Ilumero
avultadis imo de associações exclllsivamente portuguezas,
ou cosmopolita, mas de iniciativa portugueza, dedicadas
ao exercicio 9a beneficencia, que florescem sob a invoca
ção de algu m nome ou acontecimento glorioso da his
toria de Portugal" ou de alguma parte ou localidade do
U.'lTitorio portuguez, São obvias incontestavcis as van
tagens que se auferem de pertencer a taes associações;
e, felizmente assim o reconhece a grande maioria dos
portugnezes no Brazil, contando-se por milhares o nu
mero de socios do muitas d'cssas beneficentes institui
cões, '

466,-Tambem e;'dstem em avultado,numero nO,Brazil
insti tuições portuguezas littera1'ias e de instrucção, ás
qua<::s todo o filho de Portugal deve ter honra de per
tencer: taes como bibliothecas, aulas de instrucção pri
maria e secundaria, diurnas e nocturnas, e associações
exclusivamente litierarias.

Entro taes instituições se distinguem: o Gabinete, Por·
tuguez de Leitura do Rio de Janeiro, a mais antiga socie
dade portugueza da capital do lmperio, e b(~rço de tanta
outras associações de indole diversa, com a sua riquiss!ma
bibliotheca que constitúe um dos mais ricos repositorios da
sci ncia na America do Sul, e que as instituições congcne
res -xistentes em varias pontos principaes do Imperio têm
dignamente aúompanhado no seu movimento Qe progresso j

o Lyceu Litterario Portuguez do Rio de Janeiro, que tem
a ,gloria de ha"01' sido a primeira sociedade que fun-
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dou na corte aulas nocturnas gratuitas para crianças e
adulto.J, sem distincção de nacionalidade, com o fim de
propag'ar a inst~'ucção em ~ome do amor de Deus, da
Patria e da Liberdade tres palavra sublimes que con ti
túem a sua divisa; e que á pahiotica iniciati, a d seu
directores actuaes, secundada pelo generoso concurso ue
todos os que se dedicam á cau a da ln trucção dele a r 
cente acquisição de um tão be110 edificio e a introducção
de melhoramentos de tal ordem, que m breve poderá
competir vantajosamente com instituições congeneres tanto
no Brazil, como em outro paizes;-e O Retiro Litterario
Portug'uez, instituição' utilissima e eminentemente patrio
tica, que releíantis'imos erviços tem prestado ao pro
gT sso e ú instrucção, e cujo objectivo tem sido durant
o longos annos da sua uxistencia» ensinar aquelles a
quem a pobreza do berço não permittiu larguezas para
aprenderem, facultar ús intelligencias curio as estudos
mais amplos do que os limitados pela grammatica de
sua lingua, e abril' uma arena espaçosa a todas as aptidões
intellectuaes, onde o espirito possa exercitar-se na discus
são de problemas litterarios, historicos e scientificos. »

467.-Ha no Brazil, c especialmente no Rio de Janeiro,
sociedades portug'uezas de recreio, as quae. pela natureza
e a variedade dos divertimentos honestos que propor
cionam aos socios e a suas familias são dignas não só
da maior sympathia, corno tambcrn da gratidão geral pela
pressurosa iniciati,a qu têm tomado em occasiõe de
calamidades publicas em Portugal ou no B1'azU. ou de
festejo o commemoração das gloria. patrias. Entr as
muita ociedades des e gen 1'0 exi ·tente: no B1'êlzil, avul
tam na corte o Real Club Gymnastico Portuguez e o
Congresso Gymnastico Portuguez, que offerecem aos seus
socios como digno 1'emat'· de dias consagrado' ús li~as

do commercio e da industria, o. exercicios O'ymna ticos
27
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e de esgrima que robustecem o corpo, assim como os
dramaticos e musicaes que deleitam o e pirito e eulevam
a alma.

468. -Todas as sociedades a que alludimos, benefi
centes, litterarias, ou recreativas, inftúem do modo mais
salutar nas relações dos portugueze entre si, e nos seus
interesses. Não cabendo no quadr9 d'este livro enumerar
os direitos e vantag~ns que ellas conferem a seus asso
ciado nem dissertar sobre a sua influencia, diremos apenas
que é util p rtencer-lhes, e honroso protegeI-as quando
a fortuna, sorrindo-nos, nos collo?a em posição de se
parar do peculio honesta e laboriosamente adquirido um
obulo mais avultado em fa\~or de instituições que tanto
honram o nome portuguez.

Os portuguezes abastados, ou com meios sufficientes
para consagrar uma part das suas economias a fins hu
manitarios não devem esquecer-se de que ha tambem in
stituições brazileiras utilissimas qu , para progredirem, e
se sustentarem precisam do concurso generoso de todos
os habitantes do paiz. Elles assim t~m entendido, con
correndo quanto podem para o explenc10r e incremento das
associaçõe brazileiras que têm por objecto a instrucção e
a caridade; e póde com orgulho dizer-se que entre os
benemeritos dessas associações brilham os nomes dos por
tuguezes que Portugal considera tambem como seus filhos
mais benemeritos. Assim procedendo, elles obedecem ao
sentimento de ju ta gratidão pela terra hospitaleira que
recompensou o exforços do seu traba1l10 honrado.

A sociedade portuguezas e brazileiras a que nos
ref rimos. contribúem efficazmente para imprimir um ca
racter mai amigavel e fraternal ás r lações entre os por
tuguezes, e entre elles e os filhos do Brazil, tornando

. oada \'ez mai tenue fragil essa carcomida barreira de
velhos pre onc itos que tem de cahir aos pedaço peranto
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a forçrl. invencivel, incruenta, e civilisadora da a socia
ção de homens unidos pela caridade, que cosmopolita;
pela intelligencia, cujas irradiações não conhe em fron
teiras; pelas tradições gloriosas que lh s .embalaram o
berço commum' pela fraternidade qu resulta da me ma
origem; e até pelo proprio patriotismo, qu send.o scla
recido, respeita e admÜ'a nos outro o sentimento innato
e nobilissimo d'essa independencia em cuja defeza tão no
taveis são os portuguezes na historia das naçõ . [\'"este
fraternal convivio, o Brazil agradecido estreita os vin
culos que o prendem a esses hospedes, irmãos, que lhe
rendem o tributo d sua amisade e gratidão levantando
n'este paiz, na f'rma de hospita<es, bibliothecas, escolas,
asylos e outràs beneficas e ureis instituições monumentos
duradouros de progresso; e Portugal, com a fronte or
nada dos louros da sua antiga e immarcescivel gloria,
contempla com justo orgulho os filhos que assim honram
o SeU pavilhão, não já como nas eras pas adas, em que
se impunham á admiração do mundo inteiro pelos seus
arrojados descobrimentos, e pasmosos feitos de armas, mas
pela pratica das mais eminentes virtudes civicas, e pelas
manifestações as mais brilhantes do mais acrisolado pa
triotismo.
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ACTOs CO)DIEI:CIAES, p. 8-L

COSVliSCIOSA I';,', sP!!nndo ii lei
bl'azilci 1':1. ps. :2'72 ,I 186,

COSYESCIOSAES. celebrados nos
consulados segnndon lei· !J0I"
tugueza, ps. !i, 3U3 a 401.

RELIG10. os. pl'atieado, 1'01' mi
nistr'o de religião tolel'ada.
(. eu. efl'eitos ·il'!.), 33. 34.

AO:IJISIS'I'RAçÃo de bens de defunto.
( V. Curadol' Je bens de de-
funto). '

- eonsnllU' dos bens de estran
geil'os J'alJeeidos, ps. :,44 a
346.

il.1\)JJ);ISTRADORE, das fnllen<'ia:. ps.
117. 120. .'

AIDIIS..~o no sel'\'Íço militnr bl'nzi·
leil'o. p.:'l.

- nos seminarios, p. :'14.
ADVOCACI.\, p, ;)fl,
•-lDVOGAI10S. ps, 59. 270,
AFOIU)IEKTO, p. 271.
AI-'RETADOR. p. 161,
AGE);1'E OE LEILÕES. p. 5
AGRDIE);SORES, p, 67.
A.lVIJA);TES DE DESPACHA);TE nas nl·

fandegns. p. 5 .
ALÇADA dos jiIizes. ps, 240 a 242.

- do jl1ry. (V. JIlI'Y).
- em quesl.ô<'s de locação de sei"

viço.• p, 295.
ALlE~ADO:. ps, 257 a 259. 264. 267.

270. 2 2. 284. 410 c 412.
ALlJA~IE);TO. ps. 170. l-;f:i.
ALO.J.\)IE:01TO )IILITA R. p, ~)5.

ALTERAÇ.~O OE K0111':. p, 377.
AI.I'I-I'EL. P'" ~11. 112.

AIX)ISO \·OI,L;ST."llIOS nas e c.. lns
IIIii ihtl'<'s. p. :iL

,bIAnl~A<:Àn I>OS :01,\ "lOS. p. 1:>0.
,\)IOS, p,'. :!!i.'. :2 , .
AscollAl>or·llus. ps, l:~!), ].lO. 1·1 n ](;:3,
Ascoll.\ ' PERIlIIJ.\S. 1'. 1,,1.
ApOLI 'E. da <.Iivida publica hr<lzi

leil'a. p. l(j .
AI'PELLAÇÃO em pl'OCCSSO rl'im<', ps.

22-1, 223.
ApPllEUE:01S.\O UE )IEII('ADOHIAS com

mal'cas de fahl'ica conlI'afei·
tas. p. 82.

ApPROVAÇÃO DE TE. T.\)JESTO, ".:2 5.
AP1~E'-E:01'J'.\('Ãodo passapol'le, p', 20,

26 li. 28.
- tI policia. p:. 20. 21.
- dos POI'tuguer.es nos rOIl,'uIa-

do', p~, 36 '. 369. 3'i-l: c :li5.
ARBI'I'IUDOHF.sjul'nmentados I.HII'a rc

partiçii.o de avarIas. p. llil),
- pel'itos no juir.o Lel'l'itol'iai, p,

172.
ARBJTI~AliE\1. ps. 103. 267,

- de sala do . pam salvamento em
naufrngio. p. 157.

ARBITHO , p.. 103, 117.
AR)IAIlOI{ES DF. );.\ YIOS. p.. lU1. 16li.
Almu.\S, ps . .:!99,300,
AIWE('AJ)A<:.~O de bens de 11llS nte, p.

30i:!.
de hens de commerciaDte fnl·

leci<.lo sem testamento. ]I, 3:~5.

de bens de commel'ciante es·
tl'angeiI'o, p, 346.

de bens de estrangeiro faIle·
ci~io~ sem testamenlll. ps. :342
n. ,A6.

de bens de por1ug'uezes faIl<'·
cid OS. segundo a cOI1\'enção
consular' vigente, ps. 3+7:l.
:162.

de j'azendas naufl'agn.dns, p .
156.

judicial le ben. de defunto. ps.
321. :'132 a 34.6.

ARRE)I,\'J'A);TE de dii'pito, naeiona<'s.
p. -',

Ar:lm:01D.\)IE:o1TO. (Y. conh'neio dr :lI'·
l'endamen10).

ARRE:010A'I'J.RI0. ps, 310 n. :313.
AltRlB.\DAS. ps. 139 a 1li:? lu9.
AnQUE.\çÃO DOS );AVIOS, ps. 13:3, 184.'
A 'CE);J)E~'I'E, . (V. Successão),
ASSOCIAÇÕES ben!lfll'entcs, p, . :34, :1'.;.

-l:14 e 41;).
- religiosas, ps, :3-1. 35.

AUSEK'I'ES. ps. 350. 362 fi 36·L
APTO 111' ('ouro l'l~ I El.I('1'O, p, 217.

Z1
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AUTOR E~I PROCESSO CRI)JE, p. 222.
AUTOR ISAÇÁO para venda de navio,

ES' 181, 1"2, 187.
AVALIAÇAO de bens. ps. 328,336.

- de ben dedefunto, pejo con·
sulados. p. 353.

da carga, ps. 168. 178, 179.
de navIo. ps. 160, 16 .

AVAlUAS, ps. 162 a 180.
cOIllmuns, ou gl'ossas, p~. 163,

163, 169.
particulares, ou simples. ps.

165 177.
provenientes de al'ribadD. p.

161.
Avô, p.. 252.325.
Avó, ps. 253. 325.

II

BACU.IREI E)I )IATIIE)IATICA . p. 67.
BAGAGE:-;S de passageiros, p. UI.
BAIXA do . el'viço militar, p. 53.
BALANÇO CO)I)IIlRCrAL, ps. 102. 115.120.
BALOEAÇÃO de carga. ps. 1401, 144.

de lastro. (V. Lastr'o).
B.~!\COS DE ClRCUr.AÇ.~O, p. !cI6.
BEM FEITORIAS. p. 311.
BENIlFICIO de exoneração. p. 265.

- de restituição. ps. 9, 250, 251.
267, 2611. 3040. 331. .

Bg:-; de alienados ps. 257. 258.
de ausentes, ps. 333, 362 a 364.
cle defuntos. p. 33:3.
dolae . p . 2Li2. 264. 29 a 300.
extra-dota ~. p. 300.
de interdictos. p . 362 a 364.
de orplIão . ps. 25'). 256.
particulares de ocios de firma

comlllel'cial. p. 103.
BRAZILElRO empregados no serviço

domestico de nacionaes ou
estranaeiros, p. 28.

c
CABEÇA DE CA AL, ps. 3040, 321. 329,

350.
CABOTAGE~r. p . 129. 130, 140.
CADU IDADE de patente de invenção,

p.77.
CAIXIlIRO DE PACIH::\TES nas alfan

doaas, p. 59.
CA::\CELLAME:O:TO DE DYPOTHECA p.

264.
CAPACIDADE PARA CO::\TRACTAI p.84,

272.
CAPIT.4.ES DE NAVIOS. (V. Obrigações

dos capitã s de navios.
- DE NAVIO brazileiros, p. 59.

CARGA avariada. p. 161.
de navios. (V. 'arrcgamento.)

GAIlGO P BLICOS p. 57.

CARREGADORES, p. 166.
CARREGA~lE:-;TO. ps. 168 a 171), 175.
CARTA do emancipação, p. 250.

- de naturalisação de cidadão
portuguez, ps. 3, 4.

de saúde, p. 137.
CARTAS p. 18.

- de conscieneia, ps. 285, 317.
- rogatorias. (V. Rogatorias).

CASAMEN'ro, ps. 37 a 47,251,252, 305,
306, 335.

acatholieo, ps. 38, 39, 40.
catholico, ps. 37, 38.
civil, contrahido em paiz es

trangeiro, p . 45, 46.
celebrados nos consulados es

trangeiros. no BI'azil, ps. 46.
47.

ela,ndestino, p. 41.
mhto, p. 42.
de orphãos e menores, ps. 38.

305.
CEGOS. p. 2 4.
CE)IfTERJOS PARTICULARES para Q

acatholieos, p. 34.
CERTIDÃO de baptismo, ps. 243.244.

de nascimento de acatholic0s,
p.243.

ele obito, ps. 243, 244.
ele origem de mercadorias, p.

387.
CERTIDÕES sobl'O assumpto commer

ciaes, p. 388.
CERTIFICADO DE DESCARGA. p. 131.
CE, sÃo de hypotheca, ps. 264. 265.

- de parceria agricola. p. 293.
CUEGADA A@ IMPERIO, p. 20.
CIDADÃO BRAZILEIROS. p. 3.

- POR'f GUEZES, 2. 3 a 5. 13.
CIRURGIÕE . p. 59.

- dentistas, p. 59.
CI'l'AÇÕE", I . 15.
CLERIGOS, p. 86.
COADJUTORIl DE PAROCHO p. 57.
CODlClLI_OS. ps. 285. 401.
eO-HERDEIROS, p. 330.
COLLATERAES. P . 321, 334-.
COLLECTOR DE RENDAS, p. 5
COLOXOS. (V. Em igrantes).
GomlERCIANTES matriculados, p .84,

85, 7. 88, 1240 a 126.
- não matriculados. p. 125.

CO)I~IERCJO ILLlcrTO, p. '130.
ComIoDATARIO. p. 308.
COMMODA'l'O, (V. Contracto de com-

modato).
CO~DIUr-;IIÃO DE BENS. P . 43,2\18,301.
COMPANIIIA~. IV. SociedadeR}.
CO~IPIl'rENcIA do juizo na. questões

de loração ele serviços. p. 295.
- dos juizos, ps. 240 a 242.

GmlPosIçÃO AMIGA VEL nos con 'ula
dos. ps. 410. 411.
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COMPRA DE NAVIO. (V. Vendade navio).
CO~IPRAuOR. p. 310.
CO~JPRA E YE~DA, p. 274.
CO~IPRO:ÚJSSO para regulamento de

avaria, 1s. 161, 166, 167.
CO~CERTO DE NAVIO, ps. 168, 180.
CONCESSÃO de moratol'ia. ps. 126, 127.

- de pa aporte, p. 28.
- de vi to em ]las aporte, ]l. 2

Co:\ ILIAÇÃO, ]l. 44.
CONCORDATA, ps. 107, 117 a 120.
CO:\CUBINA ps. 309. 310.
CO:-lDECORAÇOE BRAZILElRA,]l. 54.
CO:\DE~I:\AÇÃO, ]l. 17.

- de Davio, ps. 180, 182.
CONFIS 'Ão rle deposito. p. 2 O.

- de divida. p. 307.
CO:-lJUGE SOBREVIVE:-ITE. P . 30,l. 321,

329. 650.
CON E:\TJMENTO PARA ASA~JE.·TO, p.

305.
CO:\SJG:\ATARIOS DE )lAVJO , p. 3 9.
CO~"ABILJDADE MERCANTIL. p. 6.
CO:\"E 'fAçÃo de qualidade heredi-

taria. I . 335.
CO:\TRACTOS. ]l . 269. 272 a 2 6.
CO:\TRACTO com advogados. p. 279.

- de aforamento de hens eecle
siastico , p. 274.

aj ustados em paiz estrangeü'o.
ps. 276. 277.

ante-nupciae . p .4-10. 297. 29 .
de arrendamento. ps. 310a313.
commerciaes, ps. 84. 9, 90.
le ommodato, ps. 306, 30 '.

de compra e venda, p. 27·!'
de doação. ps. 274, 302. 303,

30 a 310.
rle cmpI'estimo. p. 306.
de fl'etamento de navios. p. 3 9.
de 1'I'etamento de na"io estran-

geiro.. p. ,l.
com o gover·no. p. 5 .
rle hypotheea. p. 274.
le hypotheca. celebmdos em

raiz estran"eiro. p. 263.
de locação de . E'rviço.. ps. 28.

286 a 297. 3iO. 371. 372.
de mutuo. p. 306.
de parceria agricola. p . 292.

293.
de parcel'ia pecuaria, p. 294.
de servi<;os agrícola . impIes,

p . 291. 292.
de servi os industriae . p.

27. 2 .
de . el'vi os proflssionae . ps.

287. 28 .
de sociedade commercial. ps.

91. 92. .
simulados. p. 273.
de união nas fallencias. ps.

117.120.

CONTRAFACÇÃO das marca ~e fabl'ica
e de commercio. ps. 81. 2.

CO:\TRlBUIÇÃO para repartição de ava
rias. ps. 169 a 171, 175 e 177.

CO:\VITE CO:\SULAR para a tos pu
blicos. ou objecto de ervlço,
p. 384.

CO:\VOCAÇÃO DE CREDORES Da fallen
cia . ps. 115. 117.

CORPO DE DELICTO. (V. Auto de corpo
de delicto).

CORPORAÇÕES DE ~JÃO-~IORTA, p. 34.
COItRETOHE . p. 5 .
CREDORE . ps. 268, 269, 307.

'!Iirogl'aphaloios, p. 123.
de dominio. p.. 121. 122.
nas fallencia . ps. 121 a 125.
das heranças, ps. 353 a 357.
hypothecal'Jo ,p 123.

- privilegiados, ps. 122, 123.
CRlADO.. ps. 2 8, 2 9.

- bJ'aziJeiro ao erviço de c 
trangeiros, p. 2 .

CRDIES a bordo de navios portu
gue7es. ps. 1 . 1 9. 392.

a bordo de navio rle guerra
POI'tuguez. p . 1 . 189.

da alçada do j U 10)'. P . 214.215.
commettidos em paiz estran

geiro por subditos pOI'tU'
guezes contl'a a lei portu
gueza. p. 1 9.

commettido no Brazil por su
bditos portuguezes contra a
lei bl'azUeiI'a. p. 197.

comrnettido em POI'tugal POI'
. ubrlilos portugueze que e
refugiam no BraziJ. p.. 190
a 196.

commeitido f610a do Brazil pOI'
lIbditos pOJ'tllgueze contl'a

a lei bl'aziJeiJ'a. ps. 197. 19 .
inalliança.veis, I . 204.
militare.. ]lo 5:3.
pal'liculare . p. 213.
policiae . p . 213. 214.
pu bJico . p. 212.
que determinam a extradição.

ps. 191. 192.
CULTUR.~. p. 1 .
CU~JPLICE em quebra fraudulenta.

ps. 112, 113.
CUMPRI~IENTO DE TE TAMENTO, ps.

316. 31 .
CURA DOR. ps. 250 a 257,262. 267. 305.

á lide, p. 251.
de all entes. ps. 363. 364.
de bens de defunto.. ps. 336

a 343.
em PI'O esso de avarias. ps.

168. 169.
CURADORE FI CAES PROVI ORJOS. ps.

114. 119.
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CUHADORL-I. DE BE"S DE DEFUl'TOS. pS.
33(j a 343.

CntAT".LA. ps. 250 a 2::; . :no. ::31.
362.363.

- conslIlal'. p.. 23(i. 257. 2::;9.
- materna. p. 2·n.

CUR. os PARTICULAHF.S. 1), 1i5.
C 'STAS ;111OICIA ES pm !','ncesso dr

JlH,III'I'U,gio. 1" ]::;R.

J)

DA~I:-;O. p. 267.
])"('ISÃ<' AHHITIUI. Jlas falll'Jlcias. p.

117.
DEC'I.AIUÇ·.:;:o IlE F.II.I.E:-;"IA. p. 1U.
~ de nacionalidude 1J01·11Igllpza.

ps. ~:. ::;. 11 a. 1:;.
DECHEPITO , (\". Soccorl'o:).
DEFES.I do 1'1"0 em 1,I'oCp.. r, cl'iJllP,

p. 2'22.
UEI.ICTO, ~IILlT,Il~ES, 1" ;>3,
D"~IA:-;",\S. p. 15,
DE~JI'::-;TES. ( r. AlipJlados).
])I'::-;I]:-;GI,\. ps, 2lü. 21•.
DI~PORT"Ç',:;:odeestrangl'il'os. ps. n. ]\).
IkpoSIT.IlWI. ps. 280 a 21'2.
DEPO. 1'1',1 HIO, DAS F.ILI.E:-;('I.IS. ps.

]]5. 119.
DEPOSITO, ps. 280 a 2 2.

- jndicial. ps. 281. 2 2.
- volllntal'io. p.280.

DEPO.!TO nos conslI.lados. f.' 3 :~.
DESAPROI'HIAÇ,:;:O. ps. 200. 201. 2nO.
DEscARrl.l POH AU!m3AllA. p. 100.

- de navios e. trangeil'os. ps.
]31. 141. 143 a 145.

- de polvora. p. 149.
DESCE:-;DE:-<TES. (V. SlIccessão).
DESr:OBEH'J'A , p. I .
DESEMBAHAÇO DOS "AVIOS pal'a . ahir

do porto. ps, 140. 1.J.7.
DESEMB.IRQl:E DE lDJlm:A."l'S·. p.3fi6.
DE. EHTORES estrangeil'os. p. 54.

- da armada portllglleza. p. 391.
- dos navios mel'cantcs pOI'tll-

guezes, p. 391.
DE IlEHDA('ÃO.. p. 314. 327. 328.
DESOIUlEN.· a bordo dos navio POI'-

tllglleze . p. 392.
DF.SPACIlA~TE. na alfandegas. p. 58.
DESPEJO. (\". Acção de de ·pejo). ,
DE, PEZAS para aligei!'ar o navIo.

p. 166.
de <tI'l'ibada. p. 161.
de entI'ada c _ahida dos portos.

p. lG5.
de funeral. ps. 339. 3~9. 378.
da herall'us. p. 354.
de pilotagem. p. 100.
de . alvamento em naufragio.,

p. 15 .
dr Ir. lamrn1al'ia .• 1" :'l]r..

DESTHU!ÇÃO judicial das marcas de
fabl'ica contraIl'ita. p. 2.

DESV,\LIOOS. (\. SOCI'01'l'08).
DEVEDOR. p. 30S.
Dl:-;IlI::II~O A ,ll'llO. p. 'fi.
DIlU:ITO de defeza. p. 23:;,

- rle Cill1,\' e de sei' citado. p. l:í.
dr dcmandal' c dc SCI' deman

dado. ps. 15. l?i3::;.
de ,pJ'Opl'iedade. ps. li. 2(jO.

261.
de p~otec\ão. p" 102 U -1-13.

DII:EI'I'O.' rivís. I, 23-1-.
r ,lc\'l'!'es do: pOI'tuglll'zrs 110

BI'azil com I'rl:u;iio :t I'SII'
Imprl'io. p. ~. '

e dC\'l'l'cS dos pOl'tug'lIrzes no
BI'a;\il com ('clu<;ào :L 1'01'
tllglll. ps. Ii n X.

de nariona1isu,flfl dr nllvios.
p:. 18;;. 1. r.,

- pcssoaps. ps, 2:\4. 'lI;!),
llli'POSI"'Jl~S :.I:-<ITA1II.IS l'on('I'I'nl'nl"s

'(, navrg'lI;fitl. ps. 1:1~1 li I:{S.
DISSOI.I·(,'Ão du ('US,Lment . ps. 4:1. I::;,

- dI" socic<!nrJl's commel'ciaes. ps,
99 a 101.

DISTI~Ar;TES. p. 2.6.
- de sociedades commerciaes. p.

100.
D" T1HBIJlDOR dr imJ'l'essos 011 gl';l

"lll'as. p. (iÇ!.
DIVIDA, I· 3,07. _ 'r
Dl"IIHS activas da. na'[lo. p. _11.

- das her'an,as. ps. 338,339. 345.
- passivas da na iio. p. 2iO.

Dlv]sÃo IlE BE~S. p. 43.
D,VOHCIO. p, . 42 a 44.
DOAç:,\O. (V. Contractos dI" dOH,ão).
DOCU~IE~TOS DE BOHOO. (V. Papeis de

bordo).
DO)[J 1['10, ps, 16. ]S a 31.
DOTE. ps. 298. 300.
D,:YIIH sobl'e a Ip!!itimiua<!l' do ca

samento, p: :l3::;.

E

EB!{IOS por habito. p. 229.
EnlToR RESPO~SAVEL. p. 59.
EFFI>ITOS da alTibada. p. 160.

- civis dos casamento acatho
licos. p. 38.

civís dos casamento eatlJoli
'os, p. 38.

legae. dos casamentos mixtos,
p. -12.

EMA~CIP,\<,,\o. ps. 244. 246. 249. 2-0.
EMBANIlEmA~m:-<To DI, :-<AVIO. 1 '+.
E~lnAHcAçõES ~II DA: de o<wios mel'-

cantes. p. 151.
E~mAHGO rle navio c. tr'angeiro. p. 15.

- ri sahida. do Impel·io. p. ~x.
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E~iBAI:GOS Ú sentcnc:~ e~tl'!lngcil'a.
p. 2~i.

E~II"11A~'ÃO. p:. ~(j:; a 3,2.
E~lll;n,':o>TE:. ps. ~U5 n 3~2.

E~IPnEI'r.'lH .. p. :l ".
E~IPI:ESTl)IO, (Y. Couli'acto: de em

!lI'cstimo, )
E,:o><;,\.I-'~1 E:o>'I'O YOI.l':o>TA IUO no cxer

cito Iwazileiro, ps. 51. 53.
E:O>GE:O>lIElnOS ci\'Ís. r·s, :ii. G'.

- miIi1al'es. p. ::iI,
E:o>sl:o>o IJI·imal·io. p. 6;).

- sc '11 II l\<1I'io. p. U:;.
llperioJ'. p. U:>.

E:o>TILlIlA E~I CA;;.\ no F. .. TIL\:O>GI':lllO,
ps. . :l3.

-, na. posse da licl'an~a. p:. 331.
:31;•.

E:O>Tl:EGA elas Ilel'anl'a.. ps. ~~O. 34 I.
:160.361. .

ESRI:LlIO. p. 2Ud.
E~COI.A ~1lr.rTAn. p. :>,L
ESCOLA~ !'I'UI.I'·A~. p. (i5.
ESCHIP'I'OS f'AWI'lC I.Ala:s. p. 2iG. ::1m.
E~CI\lf''I'I;IL\ÇÃO MEHCA:o>'I'II .. 1" SU.
E~('RIP'I' 'IUS PUBI.ICA~. ps. 21~ a 2íG.

,- DE YE:O>OA ln: :o>;,YIO. p. 1 '2.
ESTADO CI\'lL. ps. 10. 243. 2-tL
E. T,\'I'lj'l'O PE. SOAL. ps. l~, 234.
E T1U:O>GEIIlA easaua com POI'Lugllez,

p.2.
ESTRA:O>GJ>IRO casado eom bl'azil,~ira.

p.2í.
n~tlll·alisado. ps. 2,540, 59.
não naturalisado portuguez.

ps. 1,,2. 184.
ESTHA:o>GEIIOS ÍlII'bulento e immo

mes. p.9.
EX.OIE de li\'l'os commerciae.. ps.

G, 8í.
- medico dos alienados. p. -112.
- de sllíliciencia. ps. 60 a 64.

EXCLU Ão dos ':1fgo publicos. p. 5í.
- dos direito: politico e do exel'

ci 'io de fllncçüe. publicas.
ps. O, 10.

dos postos militare.. p. 53.
da fa. 'uhlade de commel'pial'.

ps. 5. 6.' .
ela guarda nacional. p. 49.
do sel'l'iço militar, p'. 48. :1-9.

EXECUÇ',~O do mandado de pl'i:ii.o.
ps. 201 a 203.

de sentenças hl'azileil" s. civci
oucommerciaesem Portu!ml.
p. 235. ~

de sentenças pol'lugueza . ci
veis ou commerciac. no Bnl
ziJ. ps. 235 a 239.

EXECUTIVO paracobl'ançadc aluguei
p.312.

EXEQI.:,\TI.:H, ps. 23ô. ?37.

EXIIITIICÃO .11·OICI.\1. dos lin'os COlTl
. mCI·ciars. ps. 81i. Si.

EXO:O>EI:M:,'O. (Y. ilencfi 'io de cxo
II ('1~~\(;il(I).

EXI'I'I.S.\O do distI'ict . ps. 21, n.
Ex!' 'I.SO. p. 22.

- dn Ueino pOI' srnten~a. p. ,Ic,
EXTI:O>CÇ,:;o dc i1YP(lt1leel~. p. 26~.

EX'l'I:ÀIlI~'ÃO de criminosos,!," IflO
a 10[;.

por cl'Ímc d,~ moeda I'al<:l. ps.
lt)~. I!):).

F
F"'CI'L.llAllES I.I"fiES. p. 00.
F.'.I,I.ECDIE:O>'l'O a hordo ri naYÍo pOI'

ill !!Il (·Z. ]lo :n, .
de s;"lc]ito POI'tllguez. ps. :I~

36t. :nx.
rom iestamrnto. ps. 31:1 a :{'?O.
S,lOl testamellto. ps. :l:21 a 3:n.
de sorio uc JII'mlL social, ps.

~ . 101. lOí a J la.
FAI.I.E:o>C1.\ ca'llal. p. 111.

dos "ommel'cÍltlltes nii.o matl'i
clllado~. p. 12:>.

rlllposlL. p.. 111. 112.
fl'audulellta. jJs. 111, 112. 11:1.

11(i. 124.
cm Portugal. p . 23 . 2:10.

F,\I.I.F:O>CI.\S ps. lll:t 120. 1:2'
FAI.I.IOOS. ps. 86. III a 12ô.
FAZI';:O>O.\s alijltdas. ps. no. 171.

- aVlwiadas. ps. no. n3. n ..
- nallfnlgacla:. p . 155 a 15i.

FIADOR civel, ps. 265. 260.
- em proce so crime. p. 20

FI.\:O>Ç'A. p. n.
- nas alfandegas. p. 130.

ci vcl. ps. 265, 266.
definitiva. ps. 203, 206 I~ 209.
ao p,~gamento de ,waria grossa.

p.17-1.
ao pagamento ue dircitos de

na.cionali ação dc nado. p.
1 '6.

provi. ol'Ía. ps. 203 :1 206.
para t I'ansporte de cmigl'1lnte.•

p. 368.
FII.II.\s-familias. p. 327.
FILnu·. ps. 245. 21U. 31:"

- CS]lllI'ÍOS. P . 2~5. 2~ . 326.
familias. I's. 2 '2. 2,1. 303.301.
familia' commerciantes. p.. 5.

'. 9.
iIlegitimo . ps. 245. 2~ . 3I!.
32~.:m.

illegilimos de m~i portugueza,
p.2.

lrgitimos, ps. 2~5. 24 . .
m nore . de portllO'uez. na. CI

dos ante da mltul'alisa.~ão lo
pai em p;liz rslTan!!l'il·o. p.~.
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FILHOS naturaes. pS. 245. 248, 249.
ele pai estrangeiro. nascidos no

Brazil, ps. 3, 10. 11. 12. 55.
ele pai estrangeiro. nas idos

em Portugal, p. 2.
ele pai incognito nascido em

Portugal. p. 2.
de pai de nacionalidade desco

nhecida. nascidos em Port.u
gal, 1. 2.

de pai portuauez, nasci elos em
paiz estrangeiro, ps. 2, 3.

FILIAÇÃO NA-rURAL matel'na IS. 247
a 249.

- natural paterna. p_ 247.
FIRMA SOCIAL, ps. 92. 93.
FISCAES nas moratorias, p. 127.
FIXAÇÃO DE DO~IlCILIO. p. 20.
FLAGRA~TE DELICTO. ps. 23,199. 218.
FóleIA DOS CO~TRACTOS, ps. Zi2, 273,

276. 287. 200.
- externa dos actos celebrados

em paiz estrangeiro. p. 8.
FOR~IAÇÃO DE CULPA. ps. 199, 219.
FRANQUIA DOS NA "lOS. })s. 140, 141.
FRETADOR. p. 161.
FRETA~IENTO de navios. p. 84.
FRETES. p. 160. 16 . 169. 175.
FUNERAL. ps. 349. 378.

G

GARA);TIA de eliJ'eitos. ps. 13. 14, 16.
- da propriedade. p. 17.

GARANTIAS CO); TlTUClO:-IAES. p. 16.
GEOGRAPHOS, p. 67.
GRAos ACADEMI o das faculdades

livres. p_ 66.
GRATlfo'IC,IÇÃO aos tripulantes I 01' . al

vameDto em naufragio. p.
157.

GRAVADORE . ps. 68 a 71.
G AHDA NACIONAL. ps. 49. 54...
HARBAS-COHPUS. ps. 209 a 212, 224.
HABILITAÇÃO de herdeü'o.. ps. 33 ,

339. 35 a 360.
IIERA);ÇA de ommer iante, p. 358.

- jacente. p . 339, 340.
- vaga. ps. 339. 340. 361.

HERDEIRO. P _ 315. 316. 318. 32J.
327. 333, 334, 33 , 339. 358
a 361.

ausentes do lmpcrio, p . 330.
331.

e t1'angeiros. p. 360.
maiOl'e , p_ 351.
nece arios. ps. 313. 3H.
de so io de firma so ial. p. W4.

l-10M LOGAÇÃO da repal'tição de ava
rias, p. li6.

;:40);RAS MILITARES. p. 54.

HOSPEDAGEM rIos emigrantes. p. 3;1.
HOSPEDARIA do emiO'rantb. p. 371.
H"POTHECA COMMERCI"\L. p. 9.
HYPOTIIECA , P . i61 a 265. 274.

I

IDEl\TIDADE DE PESSOA. p. 3 1.
IGUALDADE da lei, 1. 17.

- no pagamento de impostos, p.
15.

[MlTAÇÃO elas marcas de fabl'ica ou
de commeI'cio. p. 1.

hIMIGRANTES, ps. 27. 365 a 372.
lMPEDDIENTO AO A A~lE~\TO. ps. 41.

42.
IMPOSTO de doca, ps. 133. 134.

bl'azileiro de üan ferencia de
propriedade de navio, ps. 186,
187.

ele pharó s, ps. 131 a 133.
de tI'ansmis ão, p. 361.
para o Ü'atamento dp. mariti

mos nos hospitae.. ps. 134,
135.

bIPOSTOS, p. 15.
blPHESSOR P . 6 a 71.
I);CAPACIDADE do menores, ps. 250,

251.
Il\CAPAZES, ps. 350, 351.
INCENDlO A _BORDO. P . 15~ 153.
INDE~INISAÇAO. P . 266. 261.
INDUSTHIA TYPOGRAPAICA, p. 68.
hDUSTRIA . P . 18. 56 a 67.
hl'RACÇÃO de privileaio de invenção,

p.77.
INFRACÇÕES ele posturas municipaes,

]J. 224.
hFRACTORE de privilegio de inven

ção. ]J • 77. 78.
Il\);AVLGABILrDADE de navios. ps.180..

182. 183. 187.
INQUERLTO POLléIAL. 21 .
I:-;Q ILl~O. P . 311. 312.
INQUIRIÇÃO dé testemunhas. p.220.

de testemunhas residentes no
Brazil m processo que corre
em Portugal. p. 195.

lN I:-IU.\ÇÃO, ps. 308. 309.
INSTRUCÇÃO DO PROCE SO RIME. p. 219.
L"TERDICÇÃO DO ALIE:-IADO. p. 412.
I~TERDlcTo . p . 259.. 262. 267, ZiO..

362 a 364.
INTERROGATORIO DO RÉO, p. 220.
lNVE;\ÇÕES. P . 1 . 71 a 77.
bVE;\TARIA);TE. ps. 321. 350.
bVENTARIO, ps. 321 a 331.

- amigavel nos consulaelos. p.
:~51.

de ben de defunto ubdito
POl'tuguez, segundo a con
venção consll1al' vigente, ps.
347 a 362
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INVENTARIO commerciaJ. p. 102.
por fallecimento. p . 246. 2'17.
nas fallencias. p. 115.

- no juizo de ausentes, p. 323.
- no juizo commum. p. 322.
- no juizo de orpbãos, 322.
- no juizo da provedoJ'ia, p. 322.

]NVENTORES. ps. ]8, 71 a 80.
L-VIOLABILIDADE das cartas, p. 18.

- dos clireitos chis, p. 16.
- do domicilio. ps. 16,22 a 26.

]R~JANDADE , p. 34.
IR~IÃO. p. 284.

- illegitimo, p. 326.
I ENÇÃO do erV1ço militar. p. 10.

•J

JUIZES do commeI'cio, p. 242.
- de direito, ps. 240 a 242.

municipaes. ps. 240 a 242.
de orplIãos e ausentes, ps. 2~1,

242.
de paz. ps. 240 a 242.

JUIZO da provedol'ia, ps. 241, 242,
il22.

- arbitral consular, ps. 410, 411.
JULGAMENTO DO RÉO em processo

crime, ps. 221 a 223.
J RUIENTO para naturali ação le ci-

dadão POI'tuguez. p. 4.
JURISDICÇÁO ~ITLITL\R, p. 53.
JUROS, ps. 306, 307.
JURY ps. 214, 215, 221 a 223. 226..

L

LASTRO, ps. 139, 147, 152.
LEGADOS, p. 357.

- litigiosos. p. 318.
LEGALI AÇÃO dos contractos. p. 387.

de documentos. ps. 378 a 3 O.
LEGA TARJO. p. 2 4.
LEGITI~IAÇ.~O de filhos. p. 2~ .
LEILÃO de bens de defunto.. pelos

consulados, ps. 352. 353.
de fazendas naufrao-adas. p.

157.
LEILOEIRO. p. 58.
LE~TES, p. 57.

- dos estabelecimentos de ins
trucção superior. p. 65.

-. de instituições medicas estran-
geiras. p. 64.

LE Ão ENORME, p. 274.
LETRAS DE CAMBIO, p. &10.
LIBELLO ACCU. ATORIO. p. 219.
LIBERDADE de adquil'ir propriedade

de diI'eito. p. H.
de adq uirir propriedade POI'

prescripção. p. 14.
de asso iação.· ps. 14. 414.
de ommercio, p .14 18,83, 5.

LIBERDADE de contractar, p. 14.
de culto, ps. 16. 32 a 34.
de defeza. p. 14.
de ensino. p. 65.
de estabelecer domi ilio no Im

perio. p. 9.
de heI'dar, p. 14.
de imprensa, ps. 16, 32, 33, 68

a 71.
de indu tria, ps. 14, 18, 56.

67 a 82.
de navegação p. 129.
pessoal, p. 14.
real, p. 14.
de I'esidir no Imperio, p, 16.
de sahü' do ]mpeI'io. p. 16.
de sahir do Remo, p. 6.
de testar. p. 14.

LICE~ÇA para acceitar emprego ou
mercê de goveI'no estran

. geü·o. p~. 4, 5.
para e ü'ang .iro assentar praça

no exercito brazileiro, p. 57.
paI'a exeI'ceI' a medicina no

Imperio, ps. ~O a 64.
judicial para casamento. p 305.
a portuguezes para prestar r

viço militar no Brazil, ]1. 6.
para tomar oI'den sacras, p.

34.
LICITAÇÃO pal'a conü'actos com o go

vemo, p. ;) .
LIQUIDAÇÃO CONSULAR dos bens de

e tran~eiro falle ido ps.
3440 a J46.

forçada de so iedade anonyma
commer ia1. ps. 105 a 107.

de ociedade anonyma com
mercial. p . 104, 105.

LIQUIDAÇÔE comlRR IAES. ps. 102 a
110, 3S0.

LIQ IDANTE , P . 102. 10±.
LITIIOGRAPBO, ps. 68 a 71.
LiTIGIOS .ohl'e bens immovei ma·

trimoniaes. p. 303.
LIVRE PRATICA. p. '137.
LIVRO. comIERCIAES. ps. 6. 87. 104.
LOCAÇÃO DE SERViÇO . (V. Contractos

de lo ação de erviços.)
LOCADOR. p . 2 7. 291 a 297, 310 :I

::n2.
- estrangl:il·o. p . 290. 291.

LOCATAIUO. P . 2 7. 291 a 297. 310 a
312.

Lo co . (V. Alienado.).
Lt;z a bordo dos navios, p. 15].

lIL\GI TERIO P BLI O. p. 6:1.
lÃl. P . 245. 246. 253. 325,

l\IAIORIDADE. p.244.
l\IAI"FEITORES. P.' 2 I.
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~L\:"IlADO oIe bllsca. ps. 23 a :(i.
de pl·is:1o. p. ROL

:\!A:"II.\:"TE. p.. Rii. 27~, RSt).
1\IA:"Il.\"I"o. }l. 2~0.

lII.\:"II-"ESTO D~; (·.\I:G.\. ps. 138. 1~0.
H7.

:\r.~J:(".\S d' commer-I'in. ps. i!l a ~~.
]\1.1 HC.\S de (a bl·ic<l. i9 a ci!o
l\l.\ ln:" II EIlWS. (Y. SO(·(·OITOS.)
]\l.~TIlICUt ..\ cOJl1ll1ercíaI. p. 8~.

_. de eC(lIipagem. ps. Hi. ] ::l.
- dos pÚI·tugllczes IlOS eOllsula-

tlo~. p .. 3i;) á 317.
:\1J.:OICO .. ps. 57. ;)!J.
l\!E 1.\ Ç".\o. p. 302.
i\JE:"llll;OS. p~. ~2!':. 22!!.
l\lE:"OIU:.. pS. 85. 8 . 'O. 104. ]2;:)..NO

a 237. 202. RU-l-, 2U9. no. RS2.
284. R90. 305. 30U. 33], 350.
::l51. 3 ::lo 410. ~] 1.

casados. ps. 251. 2:32. .
commel·cilllltes. p.. 85. , 80.

265.
I,el·,!eil'os dos fal1idos. ps. ]23.
POl'tugllezes incol·I'igiveis. p.

383.
pllberes. 251.

i\IE:"ORII)ADE. p. .U!!.
i\IENTEC~PTOS. (V. Alienados).
i\!EI1CADORIAS AVARIAVAS. p. :j 'S.
i\IlKISTROS DE ItELIGIÕES TOI.ER.\DA ..·.

ps. 33. 34.
MOEDA I-".\I.SA. pS. ]94. ]95.
MOLESTIA" PE ·T1LEl'CIAES. p. ]37.
i\I61U. ps. 306, 307.
i\!OIUTOI(IAS. ps. ]2U a 12 .
]\IUDA:"ç.~ DE 1l0mnL11II. ps. 2U. 27.
!IluLm~R braziJeira casada com por-

tllgue~. p. ]3.
casada com commerciante. ps.

85. 89. 2U5.
estrann-eira casada com por·

tuguez. p. R.
I ortuglleza casada com brazí

leil'o. ps. 12. 1~.

portugueza casada com est.ran
geir·o. p. 4.

i\I LJlERES F1AUOIUS. p. 265.
MUT ARIO. ps.30U. 307.

N

NACIO:\ALIDADE POl1TUGUEZ.\. ps. 2
a ü.

NA('IO:"ALIS.\Ç,\O D" NAVIOS. p. ·18!.
NAT 'RALISAÇÁO DE PORl'UGlJEZ em

paiz estrangeiro. p. 5.
de e tl'angeiro em Portugal.

ps. 3. ~.

N.\UI'RAGIOS. ps. 151 a ]59.
NA1Jl"RAGO . ps. 407.408.409.
N.\ VEGAÇ:ÃO. ps. 12U. ]87.
N.\vIOS :lrribndns. p~. Hi9 :I ]62.

:\.\ \"10. dc eonst.l'llr~fio psll':lngrira
adquiJ'ldos p0l'.sul)Ji1os 1'01"
tll~uezes. 1" IS:!'

enea"lltados. p~. ]5l a. ]5!l.
em fl·IHIC(llil1. ps. 140. Hl.
innan'gal"ci:, ps. 180. ]El:!. ]c:L

1 7.
nanfl·llgauos. I's. ]54 a ]:in.
sobrel'ltITr:r,\(IM. p. ]:,2.

l·h.GAÇ.:;;O dt~ moratol'ill. 1" ]2tL
:\0'1'.\ 111·: cur.l'.\. p. 201.
:\1·LI.IIHDE !lOS (;AS.\)IE:"'I"O . ps. 4·(,

~5.

dos contmctos. ps. 212 a 2i·1.
201.

dos eontmcto. cOl1ll11creins, p.
\lO.

d,~s. patent.es ue invcn,ão, p.
/h.

de testamento. ps. :n4. :n::,.

o

ünmCTos dos contl'acto:. p. 2i3.
UIlHIl.iAÇÁO. p. 269. "

- de prestaI' scryi~o militaI' cm
POI'tugaJ. p. 7.

OTlRIGAÇ:ÜES fios capitãt's de navios.
ps. 1:35, ]36. 1:38. ]:39. 142,
14::l. 145. 147 II 153. lüO a 162,
167. 168. 172. 173, Iii. 180.

entre' com mel' ·iantes. p. 88.
tios liqllidantes. ps. 102, ll!3.
dos filhos. p. 24::'.

- tios pais. p. 2~5.

OFFE:"SA A RELIGI.:;;O, p. 32.
URDE)! no CIH;ZEIRÚ. p. 5~.

ORnE)l I:"TER:"A a. bor'elo dos na.vios
port.ugnezes. ps. 300 a :392.

ORDE)! DA nOSA. p. 54.
OlmEK RELlGIO·SAS. p. 2:L
ORDE:"S SACRAS. p. 3~.
OI1DE:"S TERCEmA .., ps. ~-l-. ~5.

p

PAGA)IENTO, ps. 268. 269.
- de impostos. p. 15.

PAI. ps. 245, 281, 325. _
PAPEIS DE BORDO, ps. 182. ]83. ]8;).
P.\PELETA. (V. Tit.ulo ti nacionali-

dade.)
PAQ ETES A VAPOR ele linhas regula·

res, ps. 132. 140, 145, 148.
PARCEIRO loeadol', "ps. 292. 29::1.

- Jocatat'io, ps. 202, 293.
- pensador, p. 2!H,.
- PI'oprictado, p. 29!.

PARCERIA agdcoJa. &s. 292, 293.
- pecnar'Ia. p. 2.4. .

PAREDES dos locadores de sel'Vl 'C).•

p.295.
P,II,orrlo, p, :i7.
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P.~l{TEII~A . p. (;0.
P.\ I.TII.1I ~. ps. ;~21 a 3:::1. ;)5],

am iga.\"ei~. ps. 3i!!. ;13].
- de b'ens sociaes. ps. ]02. 103.
-- dos fl'lIctos da parceria ,tgl'i-

cola. p. :2U3.
) -: jt~diciaes. ps. 32!!. 331.

I .\~SAt.E.mo.. p. ]38.
P.\.·S.\POI{TES. pS. 20. 21. 2G a 2".368.

3G9. 3i3 :1 3i5. ::180 a ::I 2.
de emigrantes. ps. 36 . 309.
de navios. p. ]47.
real ue na\'io. ]J. 185.
pl'o\'isorio de navio. ]lo JS:>.

P.\STOlt d" religião tolerada. ]ls. 33,
3-1.

P.\TEr"'rE DE I:O;VE:O;Ç.;;O. ps. 71 aSO.
P.\Tl{IO PODER. p. 245.
PlIAlt~IACE TICO.". p. 60.
PE~AI.IDADE em materi:l. de locacão

de serviços, p.. 29,1, a 2D6·.
PI';~AS DOS CltDJES. ps. 232, 233.
Pt;HCEl\T.\l;E:O; . Jl:DICI.\ES. ps. 33'!', 33iJ.

338. 3*2.
.PlmDA DO DIREITO DE PHOTE çÃo. ps.

412. 'U3.
l<l. naciomtlidade bra7.ilcir:t, p.

1[.
da nacionalidade u<' navio. ]J.

1S2.
da naciona]id'lrle pOI·tugueza.

ps. 4. iJ. .
PEHUÃO UO ofl'endido. p. 233.

- do Poder Modcrtldor, p. 233.
Pt; ·SOA." que não podem constituil'

procurador. p. 2íS.
que não podem ser proclll'a

dOI'es cm juizo. )l. 2,9.
privilegiadas no BraziJ pam

fazer proeurac;ào parti ·ular.
p.21i.

PIL.OTO." de na\'io braziJeil·o. p. 39.
PODJ>ltES E PECI.\ES nas )l1·oCUl·ações.

p.2i9.
POLICI.\ DOS ponTo.. ps. 1-1 :1 ]:;3.
POI,VOl A. (V. DesC1\I' noa de 1J01\'0I'a).
POI.YGAMIA, p. ,j5.
POI1TUGl:EZA casada com e."Ll'angeil'o.

p. '1.
pO\{~'UGUEZE' de. \'alitlo.. (V. Desva

lidos) .
que não hOlll'am sua naciona

lidade, ps. 382. 383.
naturaJi. ados brazileiros que

regressam a Portugal, e. pl'e
tendcm recuperar a naClOna
lidarle portllgueza. p. 5.

'onsidcr,ldos br3ziJ il'os por te
I' Jll ticado 110 Bl'tlzil quando
foi T-ro 'larn,tda :1 indepcn
dOUei;l deste lmpcriu, p. ];j.

PCSTO' .\lll.lT.\I:l:S. p. 53.

POSSE de b<'l1s pUI' I'a!lecimcllto, ps.
30~. 321. a20.

PREFEllE:O;C'I.\. ps. 26S. 20f.'.
PllEP.\l:AllOHES dos <,s1abelecill1 ntos

ele instl'uc',iio ;;11 periol'. p. 05.
PBEJ:OO.\TI".\S cios ('ornmel'ciuntcs.

ps. i. SR, 126.
PrrEscl:!!' ';;0 civil. ps. 269 a 271.

- cl'Ímin:ll. ps. 227. 228.
PJ:EST.\(·ÃO DE CO:O;T.\.'· ele testamcl1

'taria, ps. 317 :lo 320.
cle tutores ou clll·adore·. ]l. 250.
cle sen'i,o milii;Jr no l:ll'aziJ.

ps. O. 11.
de ."cl'l/iço milittll' em POI't1IgaI.

p. i.
PHI ·Ão. ps. ]Li. 17.

em Il;l no l'ante. P.". ]DD, 200.
- illegaI. p. 210.
- prcl'cníim. p. lD!>.
- de pOl'tuguC7.. p. 382.

PH1SIO:O;EIltOS. ps. ,l,Oi. -IOU. (Y. 'OC
COITOS).

PHI"ILEGIOS dos comll1cl·ciantcs.. ps.
S7. SS. ]20.

- dos c5tral1geil·os. p. ]5.
- de d<'5<'obel'1.as e invenções, 15.

I . iI aSO.
rl{OCESSO~ .CI:DIE." .j~em intervcnção

do J1117.. p. _~3.

PllO'·L.\~I.\.' para casamento, ps. 3
40. -I].

1'1:0(' ·ll.\(ÕES. ps. 217 a 2 O.
dp. commcrcitlntes. p. i.
feitn. nos consllhtdos, ps. 39

399.
feita em POI'tugaI. p. 2S0.
pal'tirnlares. p. 277.
publicas, p. 277.

PHor' '1\.\1 ORES .Tl:Olr:I.\F.s. ]l. 27!J.
I'noDIGOs. ps. 259, f:'62, 20·1. 270. :n?

2 'i.
PHO])l:CTO DE .".\1.\,.1])/1'. p. ]5!l.
PROFES.'OHE.". ps. 5i. 65, 66.

de faculdades e tmngeil,:ts. p.
GO.

- paI·1.icu]al'<'.. ]l. G5.
- publico. p. 65.

PnoFI;;s.~O eommcrciaJ. P.". S3 :t ]2
- em ordcns l'eJinoiosas, p. 34.

PROFI." ÕE', p. 17, 56 a Oi.
PROllllJIÇ.:i.O DE O. '~IER '10. ps. S5. 6.
PHO~IOTORI.\ Pl:BLI<'.\, P • 21 . 219.

222.226.
PRO:O;ül\C1A; p. 221.
PI~OpR1EIl.\1JE de dc. cobertas e il1

,·cl1ções. p. JS.
- d navios, ps. ] 1 n 187.

PBOSEI'TOHES tIe estabelecimcutos de
illStl'ucção supcl'ior. JI. ô5.

PIW8TITl;T.\.' T 'IW I.E~T.\S. p. 22U.
Prru'l'l:: 'çÃo aos jlol'ÍuguC7.Cs. ps. 40:!

a 4];J.

t
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PROTESTO de arribada. p. 161.
de letra de cambio nos consu

lados, p. 389.
- marítimo. p . 161, 162, 167.
- de novo julgamento no jury,

p.226.
PROVAS do casamentos acatholicos.

p. 39. .
dos contractos ps. 274 a 276.
dos contracto commerciaes,

ps. 9 a 92.
de deposito judicial, p. 281.
de deposito voluntario. p. 2S0.
da filiação natural materna, ps.

247 a 249.
da filiação natural paterna, p.

247.
- de nacionalidade, ps. 350, 374,

375.
de pagamento, p. 26 .
testemunhal, ps. 275, 276.

PROVlDJ::KCIA em caso de naufragio,
ps. 154 a 159.

PROVISÃO de supplemento de idade,
p, 250.

PUNiÇÃO dos crimes e delictos, p. 14.

Q

QU.\LU'·ICAÇÁO de fallencia, ps. 115,
116.

'QUARENTENA p. 137.
QUEBRA. (V. Fallencia).
QUEBRA nE PIANÇA, ps. 207, 209.
QUEIX.A CRIME, p. 215.

'QUESTÃO JUDICIAL sobre herança, p.
345.

QUESTÕE entre portuguezes, ps. 410
411.

QUOTAS HEREDITARIAS, ps. 351, 35S.

R

RATU,rcAÇÁo DE PROTE TO ilURITrMO,
ps. 161, 167.

, - de protesto maritimo perante
o juizo territorial, p. 162.

RECLAlIIAÇÕES dos subditos portu
guezes ás auctoridade di
plomatica e consulares, ps.
402 a 407.

RECONHECIMENTO de a signatura . ps.
378 a 3S0.

- de filhos naturaes, p. 24 .
RECURSO em processos crimes, ps.

221, 224 a 227. 231.
REEXPORTAÇÃO de malfeitores, p. 20.
REGlMEN DOTAL, ps. 298, 299.
REGI TRO dos actos do estado civil

feitos em Portugal p. 244.
d~s. casamtntos, p. 40.
cIvil ps. 243, 244.
do contractos de sociedade

commercial, p. 91.

REGISTRO de hypotheca. p. 263.
das marcas de fabrica e de

commercio. ps. 80, 81.
de navio, p. 185.
de pas aporte, p. 375.
provisorio de navio. p. 185.
ele testamento, p. 316.

REGULAÇÃO DE AVARL>I. grossa ou
commum, p. 172.

de avaria imples ou particu
lar, p. 177.

ele avaria, no juizo tenitorial.
ps. 162, 166, 172 a ISO.

ele a varias, ps. 161 a 163, 166.
169.

REHABILITAÇÃO dos elireitos de cida
dão portuguez, ps. 4, 5, 13.

d,os fallidos, p. 124.
REIVIl"DlCAÇÃO dos immoveis do ca

sal, ps. 301. 302.
RELAÇÃO. (V. Tribunal ela relação).

- qe passageiros, p. 13 .
RELAÇOE DOS PORTUüUEZES com as

suas auctoridades, ]JS. 373 a
40l.

dos portuglleze~ entre si e com
os brazileiros, ps. 414. a 419.

RELIGIÃO, ps. 16, 32 a 36.
RELIGiÕES toleradas, ps. 32 a 34.
RELIGIOSOS professos, ps. 282, 326.

- secularisados, p. 326.
REMADORES dos arsenaes e de outros

estabelecimentos publicos, p.
57.

REMOÇÃO elo inventariante, p. 329.
- elo te tamenteiro, p. 317.

RENUNCIA elo mandato, p. 2 O.
REPARTiÇÃO nE AVARIAS, ps. 168, 169,

172. 174.
REPARTIDORES DE AVARIA.. p. 168.
REPATRIAÇÃO. ps. 407 a 409.
RESCiSÃO de concordata. p. 119.

dos contractos, ps. 269, 274,
29l.

elos contractos de parceria
agricola, p. 293.

dos contractos de parceria pe
cuaria. p.294.

de partilhas, p. 331.
RESISTEl\CIA á prisão, p. 203.
RESOLUÇÃO DOS CONTRACTOS de lo

cação de serviços, p. 29l.
dos contractos de parceria

agricola, p. 293. .
do contracto de parcel'Ja pe

cuaria. p. 294.
RESTIT IÇÃO. (V. Beneficio de resti

tuição.)
RETENÇÃO de deposito. ps. 280, 282.
REVISTA em proce sos crime ,ps.226,

227.
REVOGAÇÃO de fiança provisoria, p.

201.
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REVOGAÇÃO de mandalo. p. 2 O.
de moratol'ia. p. 12 .

- de (Jstamento,~. 40l.
ROGATORIAS, ps. 235, _39. 240.
ROL DA EQUIPAGEM, ps. 147, 1 5.
RO~IPnJE:-;To D.I:: VUGE)I, p. 169.

s
SACERDOTE ESTRA:-;GEIRO. p. 57.
SAIllDA do lmperio, 1" 27 a 29.

- de navios. ps. 1-16 a 148.
- do H.eino. p. 6.

SALARIO:, ps. 288. 289.
de advogados.. p. 270.
de caixeiro menores. p.411.
de criados.. ps. 288. 2 9.
de escrivães, p. 270.
de pessoas empregadas no sal

vamento em naufragio, p.
157.

de procuradores, p. 270.
de tripulantes, p. 411.

SAI,VADOS DE l\AVIO , ps. 155 a 15 ,
no, 176.

SALVAS, p. 149.
SEGREDO DAS CARTAS, p. 18.
SEGUl\DAS NUPCIAS. p. 253.
SEGURADORES. ps. 166, 178 a 180.
SEm~ARIO , p. 34.

E:"1I0RIO, ps. 311, 312.
E!'\TE 'ÇA de rehabilitação dos fal-

lidos, p. 124.
- civi brazileiras. p. 935.
- civis POl'tugueza.s. ps. 235. 230.
- estrangeiras. ps. 235 a 239.

SE:"TE:"CIADO. p. 17.
EPARAÇÃO DE BE:"S, ps. 298 a 300.
- de pes oa e bens. p. 43.

SERViÇO em COl'pOS de policia sem
cal'acter militar, p. 50.

militar no Brazil. ps. 12,48 a 55.
- militar em Portugal, p. 7.

SOCCORRO a alieIlados.
a decrepitos, p. 410.
a desvalidos, ps. 407 a 409.
a doeDtes. ps. 407 a 409.
a marinheiros, ps. 407 a 409.
a naufragos, p . 407 a 409.
a prisioneiros, ps. 407 a 409.

SOCIEDADE Al\O~Y,IAS, ps. 91,96,98
101. 125.

beneficentes,p .3-1.35 414 a 418.
de capital e IDdustria, ps. 91,

94, 95.
em commandita.. ps. 91, 93.

94,96.
commerciaes, ps. 8 , 90 a 10l.
commerciaes organisada. em

paiz estrangeiro. p. 91.
em conta de particIpação, ps.

91,95.
estrangeiras, ps. 96, 97.

SOCIED.tDE litteraria, ps. 414 410
417.

em nome coljectivo, ps. 91 a 93.
politicas, p. 414.
r'ecreativa . p. 417.
de soccol'ros mutuos, ps. 414

a 416.
SOCIO capitalista, p. 95.

- commanditario, ps. 93, 94.
de firma commercial p. 88.
de indu tria. p. 95.

- o tensivo, p. !J5.
- solidal'Ío. ps. 93. 94.

OLDADAS. (V. Acção de soldadas).
de tripulantes. ps. 157 270.

SOLICITADORE . p. 59.
SO:"EGAÇ.;;:O DE BEN ao i1lVentario

p . 328. 329.
UDLOCAÇÃO DE ERVIÇO. p. 291.
- tle parccria agrícola. p. 293.
- pecuaria, p. 284.

SUBSTA.NCIA dos contractos. p. 274.
SUBSTITUTOS de pl'aças no exer ito

brazileiro, p. 53.
SUCCES Ão a-intestado. ps. 323, 324.

- do estado. ps. 324, 326.
materna, p. 325.
paterna. p. 324.
de subdito portuguez no BraziJ,

p.358.
te tamentaria. ps. 313, 314.

SUJEIçÃo ás leis brazileir'a . p. 14.
- ás leis portuguezas. ps. 7, 1

190 a 196 390 a 392.
U)DIARIO DE CULPA, p. 219.

SUPREMO TRillUNAL nE ,JUSTIÇA, p.
242.

SUPPLE:\IE:"TO DE IDADE. ps. 250,251.
SURDO -~I DOS, ps.. 282, 281.
SUSPENSÃO DE GARA:"TIAS p. 18.

T

TAXA DOS OXTRACTOS, p. 275.
TERÇA, p. 305. 314.
TERMINAÇÃO dos contra to de lo

cação de servi os p. 291.
- do mandato. p. 280.

TERMO de bem viver, ps. 229, 231 ..
232.

de fiança, p. 208.
de mar, ps. 161. 167.
de respon abilidade nas alfan

degas p. 130..
de segurança. ps. 229, 230 a232.

TERMOS JUDICIAE equivalentes a es
cripturas, p. 276.

TESTAME:"TARIAS, ps. 313 a 321, 334,
350. 357.

TE TAMEN1'EIRO . ps. 350, 351 357.
TESTAMENTO cerrado. ps. 282, 283,

40l.
- externo.. p. 401.
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